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Oficio /2026 Chaval - CE, 26 de janeiro de 2026 

DO: PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL 
A: PRESIDENTE DA C.Ã.MAP~l\ MUN!C!PAL DE CHAVAL 

Exce!entíssima Senhora Presidente, 

Estamos encaminhando a essa Colenda Casa Legislativa a PRESTAÇÃO DE 

CONTAS (Balanço Geral) relativo ao exercício financeiro de 2025 - a fim de que seja 

apreciado pelos Nobres Edis, e posteriormente remetida ao Tribunal de Contas do Estado 

do Ceará para exame e parecer prévio, conforme determinação contida no Art. 42, § 4° da 

Constituição Estadual do Ceará e IN 01/2010-TCM. 

Certos de que desenvolvemos um trabalho digno e eficaz a comunidade, 

externamüs nüssüs agradecimentüs, 

Atenciosamente, 

Exma. Sra. 

CÃRLOS EiViiLiO iviÃGÃLHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

Fernanda Eduardo Gomes Veras 
Presidente da Câmara Municipal de Chaval 
-=:_ .. _ .... _ .... _ "---.J:.. 
1-;;::nauv uv 'IJIC:GI a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHA VAL - CEARA 
Tcl. (88) 3625-1330. 

Ruu Ten. ivíanoei Oiimpio, s/n, Centro de Chu·oui- CE. 
CEP: 62420..000. 

C'NPJ~ 07146 301/0001-77 



Ofício /2026 Chaval - CE, 26 de janeiro de 2026 

DO: PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL 
A: PRESIDENTE DA CÂMAR.J\ MUNICIPAL DE CHAVAL 

Exce!entíssima Senhora Presidente, 

Estamos encaminhando a essa Colenda Casa Legislativa a PRESTAÇÃO DE 

CONTAS (Balanço Geral) relativo ao exercício financeiro de 2025 - a fim de que seja 

apreciado pelos Nobres Edis, e posteriormente remetida ao Tribunal de Contas do Estado 

do Ceará para exame e parecer prévio, conforme determinação contida no Art. 42, § 4° da 

Constituição Estadual do Ceará e IN 01/201 0-TCM. 

Certos de que desenvoivemos um trabaiho digno e eficaz à comunidade, 

extemamos nossos agradecimentos, 

Atenciosamente, 

Exma. Sra. 

CARLOS ENiiLIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

Fernanda Eduardo Gomes Veras 
Presidente da Câmara Municipal de Chaval 
Estado do Ceaiá 

PREFEITIIRA MUNICIPAL DE CHAVAL- CEARA 
Tcl. (88) 3625-1330. 

R.uu Ten.lvlanuei Ollinpio, s/n, Ceni:ro J.e ChaDul- CE. 
CEP: 62420-000. 

CNPJ: 07.146 301/0001-77 
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EXERCÍCIO 1011 
Conso 1 i ~a~o 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 

Receitas correntes (I) 
Impostos, TaXas e contribui~óes ~e Melnoria 
Receita ~e contribui ~ões 
Receita patrimoni a 1 
Receita agropecuária 
Receita in~ustrial 
Receita ~e servi~os 
Transferências correntes 
outras receitas correntes 

Receitas ~e capi ta 1 (II) 
Opera~ões ~e créaito 
A1iena~ão ~e bens 
Amortiza~ão ae empréstimos 
Transferencias ~e capital 
Outras receitas ae capital 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I t II) 

Opera~ões ae créDito/Refinanciamento (IV) 
Opera~ões a e c ré ai to internas 

Mob1liária 
Contratua 1 

Opera~ões a e créai to externas 
Mob1liária 
Contratual 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III t IV) 

Déficit (VI) 

TOTAL (VII) = (V t VI) 

Salaos ae exercícios anteriores (Utilizacos para créaitos aaicionais) 
Recursos arrecaaaaos em exermios anteriores 
Superávit financeiro 
Reabertura ae créaitos aaicionais 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANCO OR~AMENTÁRIO 

EM·: nmnm 

I 
NOTAS I PREVISÃO INICIAL I PREVISÃO ATUALIZADA I RECEITAS REALIZADAS I 

(a) (b) (c) 

~O.o~9.000,00 
1.46l.OOO,OO 

110.000,00 
171.000,00 

o, 00 
o, 00 

1UOO ,00 
7o.m.100,00 

104.900,00 
l.UO.OOO,OO 

o ,00 
o 100 
o 100 

l.UO.OOO,OO 
o, 00 

n.919.ooo,oo 1 

o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 

~UI9.000,00 I 

~1.919.ooo,oo I 

~o.m.ooo,oo 
1.4ol.OOO,OO 

110.000,00 
171.000,00 

o 100 
o 100 

1UOO,OO 
7b.m.100,00 

104.900100 
U70.000,00 

o 100 
o 100 
o 100 

1.m.ooo,oo 
o 100 

n.m.ooo,oo 1 

o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 

~UI9.000,00 I 

o I 00 I 
H.919.000,00 I 

o 100 
o 100 
o 100 
o 100 

7U~6.9n,l9 
Ull.l09,11 
lll.Hl,7~ 
67Ul7,97 

o 100 
o 100 

87,80 
7U44.194,9l 

41.8\i,bb 
1.0~4.1lb,01 

o 100 
o 100 
o 100 

1.084.1lb,01 
o 100 

79.27Lm,Jo 1 

o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 

79.m.m,Jo 1 

270.l11,14 I 

79.14Ull,44 I 

o 100 
o 100 
o 100 
o 100 

SALDO 
Hc-~) 

-2.101.027,71 
410.109,11 

-m.m,22 
97.1l7,97 

o 100 
o 100 

·17 .911,20 
-Ull.901,07 

·19.041,l4 
·HI.47l,99 

o ,00 
o 100 
o 100 

·HI.47l,99 
o 100 

-2.H?.I01,70 I 

o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 

-2.H?.I01,70 I 

270.l11,14 I 

-2.417.18o,l6 1 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 20ll 
Conso 1 i dado 

DESPESAS OR~AMENTÁRIAS 

Despesas correntes (VIII) 
Pessoa 1 e encargos soei ais 
Juros e encargos da dívida 
outras despesas correntes 

Despesas de capi ta 1 (IX) 
Investimentos 
Inversões financeiras 
Amortiza~ão da dívida 

Reserva de contingência (X) 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 

Amortiza~ão da dívida I Refinanciamento (XII) 
Amortiza~ão da dívida interna 

Dívida mobiliária 
outras dívidas 

Amortiza~ão da dívida externa 
Dívida mobiliária 
outras dívidas 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 

Superávit (XIV) 

TOTAL (XV)=(XIII +XIV) 

Reserva do RPPS 

NOTAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALAN~O OR~AMENTÁRIO 

EM: nmnm 

DOTA~ÃO 
INICIAL 

(e) 

IO.m.4231B 
B.ll9.lí6 111 

10 o 000 100 
3U66.16U8 
10' 908' 176 Jl 
U68.116)1 

o 100 
U40. 000 100 

111,000100 

81.919.oooloo I 

o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 

81.919.oooloo I 

DOTA~ÃO 
ATUALIZADA 

(f) 

IU86.781 1ll 
44.410.613111 

10.000100 
29 '966' 172116 
7.411 .214 1B 
4.121.l2UO 

o 100 
3.331.481169 

111.000100 

81.919.oooloo I 

o 100 
0100 
0100 
o 100 
o 100 
o 100 
0100 

8Lm.oooloo 1 

81.919.000100 I 

o I 00 I 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

(g) 

/2.212.863128 
43.ll9.81U2 

o 100 
28.412.992)6 
1.288.910116 
l.913.462147 

o lo o 
3.331.487169 

o 100 

19.141.813144 I 

o 100 
o 100 
o 100 
0100 
0100 
o 100 
o 100 

19.141.813144 I 

o I 00 I 

19.141.813144 I 

o I 00 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal d~C~ava\ -'\)ATA DA EMISSÃ0:24/01/2026 - HORA DA EMISSÃ0:18:00:l4 
*As notas explicativas da Administra~ão são parte integrante das demonstra~óes cootábei 

:. 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

(~) 

l2.1l9. 743116 
43.ll9.8lll02 

o 100 
28.319.8/2114 
l.m.9IOI16 
l.913.462141 

o lo o 
3.BI.481169 

o 100 

19.428.693132 I 

o 100 
0100 
o 100 
o 100 
o 100 
0100 
0100 

19.428.693132 I 

19.428.693132 I 

o I 00 I 

DESPESAS 
PAGAS 

(i) 

66' 111.363 J1 
40' 301' oouo 

o 100 
26.206.BU1 
1.229.211149 
3.893.l2l180 

o 100 
3.331.481169 

o 100 

ll.740.119120 I 

0100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 

IJ./40.119120 I 

IJ./40.119 120 I 

o I 00 I 

PÁGINA: 0002 
valores em Reais 

SALDO DA 
DOTAÇÃO 
i=( f-g) 

U33.9l2 143 
m.742113 
10.000100 

1.493.119190 
168.264113 
168.264113 

o lo o 
o 100 

111.000100 

2.411.186116 I 

o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 

2.m.ml16 I 

o I 00 I 

2.411.186116 I 

o I 00 I 



EXERCÍCIO 20l) 
Conso 1 i dado 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

PÁGINA: 000) 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 202) 
consoli~a~o 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos soçiais 
Juros e encargos ~a ~1vi~a 
outras ~espesas correntes 

Despesas.~e capital 
Invest1mentos 
rnver~ões.flnançeirqs 
Amort1zaçao ~a d1v1da 

TOTAL 

GOVEBNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
QUADRO DA EXECU~AO DE RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

EM : H/12/202) 

INSCRITOS 

NOTAS/ EM EXERCÍCIOS EM 31,DE DEZ. 
ANTERIORES EXERCICIO 

(a) ANTERIOR (b) 

18.882,)0 19.11),00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

18.882,)0 19.11),00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 ,001 
0,00 ~ , O, 

18.882,)01 

LIQUIDADOS 

(c) 

10.600,00 
0,00 
0,00 

10.600,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

10.600,001 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informátiça - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e Cnav\1 - O 
*As notas explicat1vas ~a Aam1n1stração são parte integrante aas aemonstrações contábe\.s. 

\ 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

PAGOS 

(~) 

1o.m,oo 
0,00 
0,00 

1o.m,oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

10.m,OOI 

CANCELADOS 

(e) 

2l.4ll,)0 
0,00 
0,00 

2l.4ll,)0 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2l.4ll,)OI 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

SALDO 

f=(atb-~-e) 

2)0,00 
0,00 
o 00 

2)o:oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2)0,001 



i 
I 

EXERCÍCIO 202) 
consolidado 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos soçi~is 
Juros e encargos da dlVlda 
outras despes~s çorrentes 

Despesas.de cap1tal 
Invest1mentos 
Inver~ões_flnanc~irqs 
Amort1zaçao de d1v1da 

TOTAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
DEMONSTRATIVO DE EXECUÇAO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

EM : H/12/202) 

INSCRITOS 
PAGOS 

NOTAS! EM EXERCÍCIOS EM H,DE DEZ. 
ANTERIORES EXERCI CIO (c) 

(a) ANTERIOR (b) 

2.80).273,90 2.799.169,0) 
1.734 .102, )0 1. 734 .102,)0 

0,00 0,00 
1.071.171,40 1.06).066,)) 

623.78),32 604.664,69 
6B.78),32 604.664,69 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

'"2~)9,2l I 3.403.833,74 I 

CANCELADOS 

(d) 

18.882,)0 
0,00 
0,00 

18.882,)0 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

18.882,)0 I 
FONTE: SISTEMA: A$pec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municigal de\c~aval 
*As notas explicat1vas da Administração são parte integrante das demonstraçoes contábeis. 

E~SSÃ0:24/01/2026 - HORA DA EMISSÃ0:18:01:29 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

PÁGINA: OOQ1 
valores em Rea1s 

SALDO 

e= (atb-c-d) 

102.)94, )7 
29.H8,6) 

0,00 
73.27),92 
23.600,)9 
B.600,)9 

0,00 
0,00 

126.19) ,16 I 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXERCÍCIO 1011 
BALAN~O FINANCEIRO 

PÁGINA: 0001 EM : H/11/2011 
conso 1 i dado valores em Reais 

INGRESSOS I DISPÊNDIOS 

ESPECIFICA~ÃO I NOTAS[ EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR I ESPECIFICA~ÃO I NOTAS[ EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Receita or~amentári a (I) l9.m.4981Jo li.9H.944108 Despesa or~amentária (VII) l9.141.8B144 ll.lli.8JOI91 
Recursos Não Vi ncu 1 a dos n.ll1.491189 10.m.m 111 Recursos Não vinculados 2U60.H4,l4 1o.m.19oln 

Recursos não vinculados de impostos U.lOJ./41168 10.16U08101 Recursos não vinculados de impostos ll.410.09010l 1o.m.l90il8 
outros recursos não vinculados 41.111111 1Ull109 outros recursos não vinculados mJI411l o 100 

Recursos Vinculados (EXCETO AO RPPS) 16.120.001141 II.JII.I6019l Recursos Vinculados (EXCETO AO RPPS) 16.881.469110 11.m.o4olu 
Receita de imposto e transf. - Educa~ão J.H9.1J6111 UH.4ll 1ll Receita de imposto e transf.- Educa~ão 911.mln 1.Bl.14l111 
Receita de imposto e transf. - saúde U9UB140 Ull./96110 Receita de imposto e transf. - saúde 8.999.J40140 8.096.642119 
Transferências do FUNOEB - Impostos 4.1B.J82 1B U9l.1H1/l Transferências do FUNDEB- Impostos 4.86Ull 1l9 4.onmiJI 
Transferências do FUNDEB - Impostos lO % 9.m.ml11 10.666.400186 Transferências do FUNDEB - Impostos lO % 1U91. m 114 B.264.24l140 
Transf. do FUNOEB - Comple. União- VAAF UH.mlo8 1.189.991 141 Transf. do FUNOEB- Comple. União- VAAF m.mloo 160.9J0100 
Transf. do FUNDEB 10%-Comple. União-VAAF 4./46.991181 4.119.981 168 I Transf. do FUNDEB iO%-Comple. União-VAAF 1.449.)06191 1.111.441166 
Transf. do FUNOEB - Comple. União - VAAT U8U86116 l.lll.l8l161 Transf. do FUNOEB- Comple. União- VAAT 1.4/0.944118 LmJI4189 
Transf. do FUNOEB 10%-Comple. União-VAAT 6.126./Hill 6.BO.ll41l8 Transf. do FUNOEB 10%-Comple. União-VAAT 1.411.8111)8 4.981.110146 
Transf. do FUNOEB - Comple. União - VAAR l4.8BI06 19l.l8l110 Transf. do FUNOEB- Comple. União- VAAR o 100 2U00100 
Transf. do FUNDEB- Comple. União- m m.miB 0100 Transf. do FUNOEB - comple. União - ETI m.mll9 o 100 
Transferência do Salário-Educação 1.440.mlo6 UOI.191 119 Transferência do salário-Educa~ão l.IB.Dn11l 1.101' 811118 
Transferência de recursos do PNAE m.mloJ 18U66111 Transferência de recursos do PNAE m.084194 llO.Il4 1IJ 
Transferência de recursos do PNATE 9J.I011J9 141.011161 Transferência de recursos do PNATE 94.090140 14J.OJ61ll 
outras transferências do FNDE 69U8l1H l.W.801 1Il! outras transferências do FNDE UI6.H8 1l8 U49.810160 
Transferência de convênio-União/Educa~ão 16141 J8 114 Transferência de cc,nvêni o-Uni ão/Educa~ão o 100 o 1 00 
Transferência de convênio-Estado/Educa~ã m.ml16 118. ll81 ll Transferência de mvênio-Estado/Educa~ã m.888161 488.991110 
Transferência sus-Bloco de manuten~ão 1.m.ml1o 1.910.9/6,14 Transferência SUS-Bloco de manuten~ão l.618.16J,11 1.861.841,)1 
Transferência sus-Bloco de estruturaJão 10.014,)1 ll.4n,Ol Transferência SUS-Bloco de estruturaJão U99100 161.m,oo 
Transf. SUS-Bloco de manuten~ão-Covi 19 U90,11 J0l 196 Transf. sus-Bloco de m~ten~ão-Covi 19 o 100 B.OOO,OO 
Transf. a~. de saúde e como. às endemias 1.101' 918,86 1.416.m,ll Transf. ag. de saúde e como. às endemias UlUlO, 18 1.61l.íll,l/ 
Transf. com~lementa~ão piso enfermagem tm.ml98 1.114.4l6,94 Transf. complementa~ão piso enfermagem 1.1ll.449,J8 1.186.890,89 
Transferênm de convênio - união/Saúde m.OI6,91 18.014161 Transferência de convênio- união/Saúde llO.ln,ll m.449,0l 
Transferência de convênio - Estado/Saúde 881.m,18 lOO.l/4 168 Transferência de convênio - Estado/Saúde 441.161, B 18í.íB109 
Transferência de recursos do FNAS 401.000,11 400.466101 Transferência de recursos do FNAS m.m,n 414.íll,18 
Transf. rec. Fundo Estadual Ass. Social 4U84,11 l0.061,Jl Transf. rec. Fundo Estadual Ass. Social 19.688,61 6J.64J,84 
Outros recursos à Assistência Social 406.11l,Jl U41 198 outros recursos à Assistência social o' 00 UB100 
outros convênios da união 144.lll,B lll.l4l199 outros convênios da união 4U491B 1.w.m,11 
outros convênios do Estado 4.890,J8 1.140,91 outros convênios do Estado o' 00 o' 00 
outros convênios de outras Entidades 19.646,60 0100 outros convênios de outras Entidades l0.60J,IO o 100 
Transferência especi a 1 da união 14U41, l6 1.m.m,19 Transferência especial da União 416.810,41 m.m,B 
Transf. comp. fin. recursos minerais 1.148,12 m,61 Transf. comp. fin. recursos minerais ll,B o' 00 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXERCÍCIO 101) 
BALAN~O FINANCEIRO 

EM: nmnm 
canso 1 i dado 

Auxilio financeiro - Crédito trib. ICMS )O.H\,40 o ,00 Auxilio financeiro- Crédito trib. ICMS 
Aux. Finan. crédito Trib ICMS-Educa~ão U4),b9 o 100 Aux. Finan. crédito Trib ICMS-Educa~ão 
Transf. Aldir Blanc Cultura LW99/ ün Ub 11U00)4 Transf. Aldir Blanc Cultura L14l99/ ün 
Transf. ~etróleo e ~ás - FEP Lei 9418/91 48U81,11 4íb.OBJ1 Transf. ~etróleo e ~ás - FEP Lei 9418/91 
outras meu laíões e t rans ferênci as bl.H6,99 bl8.68U1 outras meu laíões e transferências 
CIDE 11.44U) 18.19U1 CIDE 
contribuiíão de iluminação ~ública m. m,6o Bl.l61,b8 Contribuiíão de iluminaíão pública 

Transferências financeiras rece idas (II) 44. m. 041,04 4U88.994,H Transferências financeiras concedi das (VIII) 
Transf. rec. para a execuíão or~amentária 4U96.l4U9 l9.61U14,B Transf. cone. para a execuíãO or~amentária 
Transf. financ. rec. independ. a exec. oríamentá 1.460.691,1) 1.61).480,1) Transf. fi nane. cone. i ndepend. a exec. oríament 
Transf. rec. para Aportes de recursos para RPPS o, 00 o 100 Transf. cone. para aportes de recursos para RPPS 
Transf. rec. para Aportes de recursos para RGPS o, 00 o ,00 Transf. cone. para aportes de recursos para RGPS 
Transf. rec. para Aportes de recursos para si stem o ,00 0,00 Transf. cone. para a~ortes de recursos para siste 

outras Movimentaíões Fi nane e i r as (III) o 100 o 100 outras Movimentaíões F1nancei r as (IX) 
Res~ates de Investimentos e Ap lmíões Temporária o 100 o 100 Resoates de Investimentos e Ap 1 i caíões Temporária 
Des loqueios Judiciais de valores em caixa o 100 o 100 Desoloqueios Judiciais de valores em caixa 

Recebimentos extraorçamentários (IV) 1UOO .ll4,4b 1U4l.l46,8l Pagamentos extraoríamentários (X) 
Inseri ção de restos a pagar não processados lll.1i0 )i Execuíão de restos a pagar não processados 
Inscriíão de restos a pagar processados ).688.114,11 Execução de restos a pagar rocessados 
Depósitos restituíveis e valores vinculados 9.m.JJ),1) ós1tos restituíveis e va ores vinculados 
Outros recebimentos extraonamentários 411.164,41 out pagamentos extraorçamentári os 

saldo do exercicio anterior (V) 4.114.m,98 saldo pa o exercicio se~mte (XI) 
caixa e equivalentes de caixa (exceto RPPS) 4.ll4.88U8 caixa e ivalentes de caixa (exceto RPPS) 
caixa e equivalentes de caixa RPPS o 100 Caixa e Eq ·valentes de caixa RPPS 
Depósito restituíveis e valores vinculados o 100 De(osito, res 'tuiveis e valores vinculados 

TOTAL (VI) = (I t II + III + IV + V) I I 14J.14J.m,18 1 ll6.8l8. iO,HITOTAL (XII)"'JVII VIII t IX + X t XI) 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de (~aval - DATA DA EMISSÃO:l4/01/i0l 
'As notas explicatms da Administraíão são parte integrante das demonstraíões contábeis. 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Muni c i pa 1 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

o 100 o 100 
MO o 100 
o 100 111.1H)9 

4.189,11 l41,14 
m.nu9 o 100 

m,1o o 100 
m.41U) l90.)1U1 

44.m.o4l,04 4U88. 994,l8 
41.196.]48,89 l9.61Ul4,B 
1.460.691)) U1).m,1) 

o 100 o 100 
o 100 o 100 
o 100 o 100 
o 100 
o 100 

o 1 00 
o 100 

o 100 o 100 
ll.Oll.890,48 14.049.lll,l4 

1o.m,oo l64 .19U6 
l.40Ull,14 U1U6U9 
9.14U41,U 8.))6.191)1 

411.164,41 614.m,61 
6. 911.011, 8i 4.114.881,98 
6. 911. 01Ui 4.ll4.88i,98 

o 1 00 o 100 
o 100 o 1 00 

14l.14J.m,1s 1 m.m.m,H 1 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXERCÍCIO l011 
BALANÇO FINANCEIRO 

PÁGINA: 0001 EM: nmnm 
censo 1 i ~a~o valores em Reais 

EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ESPECIFICAÇÃO /NOTAI RECEITA /DEDUÇÕES DA RECEITA,SALDO 
ORÇAMENTÁRIA (a) ORÇAMENTÁRIA (~) (c) = (a - ~) I 

ESPECIFICAÇÃO /NOTAI RECEITA /DEDUÇÕES DA RECEITA,SALDO 
ORÇAMENTÁRIA (~) ORÇAMENTÁRIA (e) (f) = (~ - e) 

Recursos Não vi ncu 1 a~os n.m.49U9 o 100 n .711.492,89 Recursos Não Vi ncu 1 a dos lo. m. m ,11 o 100 l0.176J83,11 
Recursos não vincula~os de impost il.703.741,68 o 100 il.703.741,68 Recursos não vincula~os ~e impo l0.16U08,0l o 100 20.I64.m,o2 
outros recursos não vincula~os 47.711,ll o 100 47.711,21 outros recursos não vincula~os 12' 171,09 o 100 12' 171,09 

Recursos vincula~os (EXCETO AO RPPS 63.318.m,71 6.83UJJ,34 16.110.001,41 Recursos Vi ncu 1 a dos (EXCETO AO RPPS 6U4U94,13 6.492.6B,16 IUIU60,97 
Receita ~e imposto e transf. - E~ J.l8U36,11 0,00 J.189 .136,11 Receita ~e imposto e transf. - Ull.431,31 o 100 2.m.m,37 
Receita de imposto e transf. - Sa 7.39J.91l,40 o 100 7.393.913,40 Receita ~e imposto e transf. - 8.071.796,10 o 100 8.071.796,10 
Transferências do FUNDES - Impost 6.17l.028,90 L.049.646,73 4.1ll.J8l,ll Transferências ~o FUNDES - Impo 3.984.6l9,81 1.287' 101,13 2.697.1l4,7l 
Transferências do FUNDES - Impost 1U03.7lUI 4.78U08,70 9.6lU21,21 Transferências do FUNDES - Impo 11.816.4l1,29 UIO.Ol0,43 10.666.400,86 
Transf. do FUNDES- Comple. união 2.034.426,13 1,41 l.034 .421,08 Transf. ~o FUNDES - comp 1 e. uni l.H9.991,4l o 100 1.189.991,42 
Transf. do FUNDES 70%-comple. Uni 4.746.991,l4 3 I 37 4.746.991,87 Transf. do FUNDES 70%-Comp 1 e, u 4. 719' 981,68 o 100 4.719.981,68 
Transf. do FUNDES - comple. união U82.886,16 o 100 2. 88U86,16 Transf. ~o FUNDES - comple. uni 1.117.183,61 o 100 1.117.183,61 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. Uni 6.7l6.734,37 o 100 6.7l6.734,37 Transf. ~o FUNDES 70%-Comple. u 6.230.Jl4,38 o 100 6. 230. 3J4, 38 
Transf. do FUNDES - comp 1 e. uni à o 41.496,11 6.673,09 H.823,06 Transf. do FUNDES - Comp 1 e. uni 246.894,80 11.107,60 191.787 ,lO 
Transf. do FUNDES - Comple. União 477.8l7,39 o 100 477.827,B Transf. do FUNDES - Comple. uni o 100 o 100 o 100 
Transferência do Salário-Educa~ão U40. 832,06 o I 00 I 1.440.8li,06 Transferência do Salário-Educa~ 1.201 'B\,19 o 100 UOI.191,19 
Transferência de recursos do PNAE m.sn,o3 0,00 ll6.87L,03 Transferência de recursos do PN 18U66,12 o 100 182' 366,12 
Transferência de recursos do PNAT 93' 101, 39 0,00 93.101,39 Transferência de recursos do PN 141.011, 62 o 100 141.011,62 
outras transferências do FNDE 691.387,44 o 100 691.387,44 outras transferências do FNDE LW.801,13 o 100 U47.801,13 
Transferência de convênio-União/E 16,41 o 100 16,41 Transferência de convênio-união 38,14 o 1 00 38,14 
Transferência de convênio-Estado/ m.m,26 0,00 478.772,26 Transferência de convêni o-Estad 118.738,72 o 100 118.738,72 
Transferência sus-sloco de manute I.J21.239,20 0,00 1.311.239,20 Transferência sus-Bloco de manu 1.920.976,14 o 100 1.920.976,14 
Transferência SUS-Bloco de estrut 10.014,37 o 100 20.014,37 Transferência sus-sloco de estr 21.477,03 o 100 12.477,03 
Transf. sus-sloco de manuten~ão-c 3.890,12 o 100 3.890,12 Transf. sus-sloco de manuten~ão JOj ,96 o 100 303 I 96 
Transf. a~. de saúde e com~. às e 1.101 '918,86 0,00 1.101' 918,86 Transf. ag. de saúde e com~. às 1.416.211, 73 o 100 1.416.111, 73 
Transf. com~lementa~ào piso enfer 1.222.931,98 o 100 1.222.931,98 Transf. complementa~ào ~iso enf 1.114 '436,94 o 100 1.114.436,94 
Transferênm de convênio - união 319.016,91 o 100 319' 016,91 Transferência de convêm - uni 18.014,61 o 100 18.014,61 
Transferência de convênio- Estad m.m,28 0,00 88U72,28 Transferência de convênio - Est 700' 274,68 o 100 700.1H,68 
Transferência de recursos do FNAS 407.000,17 0,00 407.000,17 Transferência ~e recursos do FN 400.466,02 o 100 400.466,02 
Transf. rec. Fundo Estadual Ass. 43' 384,11 o 100 4J.J84,21 Transf. rec. Fundo Estadual Ass 30.061,31 o 100 30.061,31 
outros recursos à As si stênci a soe 406,117137 o 100 406.117,37 Outros recursos à As si stênci a s 1.241,98 o 100 1.241,98 
outros convênios da união 144.771,19 0,00 144.771,19 outros convênios da União 71l.l47,99 o 100 )1J .147,99 
outros convênios do Estado 4.890,38 0,00 4.890,38 outros convênios do Estado 1.140,91 o 100 1.140,91 
outros convênios de outras Entida 19.646,60 o 100 19.646,60 Outros convênios de outras Enti 0,00 o 100 o 100 
Transferência especial da União 74U41,36 0,00 142.141,36 Transferência especi a 1 da União Lm.4l8,19 o 100 1.326.438,19 
Transf. comp. fin. recursos miner 1.148,221 0,00 1.148,22 Transf. comp. fin. recursos min m,61 o 100 m,61 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXERCÍCIO lOl) 
canso 1 i dado 

BALAN~O FINANCEIRO 
EM : H/12/l02) 

Auxílio financeiro - Crédito trio )O.ml4o o 100 Auxílio financeiro - crédito tr 
Aux. Finan. Crédito Trio ICMS-Edu l.Hll69 o 100 Aux. Finan. Crédito Trib ICMS-E 
Transf. Aldir Blanc Cultura Llm U6 o 100 Transf. Aldir Blanc cultura L14 
Transf. ~etróleo e ~ás - FEP Lei 48UHJ1 o 100 Transf. ~etróleo e ~ás - FEP Le 
outras meu la~ões e transferênc 61.18U9 o 100 utras meu 1 a~ões e transferê 
CIDE ll.44UI 0100 C E 
contribui~ão de iluminação puolic m.920I6o o lo o n . o ui ~ão de i 1 um i na~ão púb 1 

Receita or~amentári a (I) I I 86.110.Bll64l 6.8l8.8B1HI 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de C~aval · DATA DA EMI 
*As notas explicativas da Administra~ão são parte integrante das demonstra~ões contábeis. 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Muni c i pa 1 

PÁGINA: OOOl 
Valores em Reais 

uo o lo o o lo o 
o 100 o 100 o 100 

111.200)4 o 100 111.200)4 
4)6.01) Jl o lo o 416.01Ul 
6/UBJ)l o 100 6/8. 68)111 
1U9Ul o 100 18.19Ul 

H\.161168 o lo o H\.161168 

I I 82.424.1ll)41 6.492.6lU61 lUH.944108I 



EXERCÍCIO 202) 
conso1idado 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : H/12/202) 

ESPECIFICA~ÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

Ativo circulante 
ca1x~ e equivalentes de caixa 
CredltQs a curto pr~zo . , . 
Invest1rnentos e apl1caçoes temporar1as a curto prazo 
Estoques 
Ativo não circu]an~e mantido para venda 
VPD Ragas.anteç1pa arnente 

Total CO atlVO Clrcu ante 

Ativo Nãq circulante 
Realiz~vel a Longo Prazo 
InveHl rnentos 
Irnob11izado 
Intangível 
Difen do 

Total do ativo não circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo Circulante 
obrigações trab~l~istas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Emprest1mos e f1nanc1arnentos a curto prazo 
For~ecegores.e contas a pagar a curto prazo 
obr1gaçges f1sca1s a,cyrto prazo 
obr1ga~oes de repart1çoes a outros entes 
Prov1soes a curto prazo 
Demais obrigaçõe~ a çurto prazo 

Total do pass1vo c1rculante 

Passivo Não Circu1ante 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a 1ongo prazo 

I I I 

6.911.011,82 
64.8l9,J9 

o 00 
28Uo6:9J 

0,00 
0,00 

7.261.178,14 

1.972 '299, 09 
U9U21,48 

39.828.m,o1 
0,00 
0,00 

4U9U48,)8 

)0.4l6.926,72 I 

22.0)8.4)1,)8 
0,00 

3.16U44,03 
0,00 
0,00 

3.9Jl.848,)1 
2.021.2)6,62 

H.161.200,74 

11.406.471,21 I 

4.714.882,98 
80.402,04 

o 00 
804.6U: 7) 

0,00 
0,00 

U99.898,77 

1.978.78),96 
1.741.727,39 

36.680. )78,80 
0,00 
0,00 

40 .401.092,1) 

46.000.990,92 I 

10.927.032,6) 
0,00 

2.101.001,3) 
0,00 
0,00 

1. 987' 721,39 
1.940.698,14 

16.9l6.4l3,)J 

11.406.471,21 I 

PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais 



EXERC!CIO 202) 
consol1daao 

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 
For~ecegores.e contas a pagar a longo prazo 
obr1gaçoes t]scals a longo prazo 
PrOV]SOe~ a lo~go prazo 
Dema1s obr1gaçoes a longo prazo 
Resultaao a1fer1ao 

Total ao passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio Líquiao 
Patrimônio social e capital social 
Aa1antamento para tuturo aumento ae capital 
Reservas ae CaDital 
AJUStes ae ava·liação patrimonial 
Reservas ae lucros 
Dema1s reservas 
Resultados acumulaaos 
(-)Ações /.CQtas e~ tesouraria 

Total ao patr1mon10 llQUlao 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/12/202) 

FONTE: SISTEMA: ASP,eC Informática- UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ae\Cnaval­
*As nota$ explicativas da Administração são parte integrante aas demonstrações contábeis. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP da Aspec 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

0,00 
11.020 1 j0 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

11.417.491,)1 

42.m.692,2) I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

7.878.2H,47 
0,00 

7.878.2]4,47 

)O.m.m,n 1 

0,00 
2UH,)0 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

11 ,4j0 .402,71 

2U86.8)6,24 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

17.614.B4,68 
0,00 

17.614.B4,68 

46.000.990,92 I 

M!SSÃ0:24/01/2026 - HORA DA EMISSÃO:l8:18:41 

PÁGINA: 00~2 
valores em Rem 



EXERCíCIO 202) 
consol1da~o 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/12/202) 

ESPECIFICAÇÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
AtlVo Permanente 

Total ~o Ativo 

PASSIVO (I!) 

Passivo financeiro 
Pass1vo permanente 

Total ~o Passivo 

salao Patrimonial (III) = (I - II) 

I I 

I I 6.973.379,21 I 
43.483.)47,)1 

)0.4)6.926,72 I 

7.947.486,02 I 
l4.744.326,3) 

42.691.812,37 I 

4.777.2)0,371 
41.223 '740 J )) 

46.000.990,92 I 

U08.499,)41 
22.897.)31,70 

28.406.031,24 I 

1U94.9)9,68 I 

FONTE: SISTEMA: ASP,ec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ~e ~aval - DATA DA EMI~Ã0:24/01/2026 - HORA DA EMISSÃ0:18:18:41 
*As nota~ explicativas ~~ Aaministraçio sio parte 1ntegrante aas ~emonstrações co tã~eis. , 
*Relator1o gera~o a part1r ~o PCASP da Aspec , 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

PÁGINA: 00~3 
valores em Rea1s 



EXERC!CIO 202) 
consol1da~o 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALAN~O PATRIMONIAL 

EM : H/12/202) 

ESPECIFICA~ÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Atos Potenc1ais At1vos I I 
G~raotias e contrq garantias rece~i~as . 
D]re]tos conven1ados e outros 1nstrumentos congeneres 
D1re1tos contratua]s. . 
outros atos potenc1a1s at1vos 

Tota1 ~os atos potenciais ativos 

Atos Potenciais Passivos 

Garantias e contra garantias conçe~i~as 
o~rjgaçges conveniaa~s e outros 1nstrumentos congêneres 
obr1gaçoes contratva1s . 
outros atos potenc1a1s pass1vos 

Tota1 oos atos potenciais passivos 

FONTE: SISTEMA: ASDeC Informátiça- UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipa1 oe Cn~va1 -
*As nota~ exp11catlvas o~ A~m1nlstração são parte 1ntegrante ~as oemonstrações contáb~is. 
*Re1atorlo gera~o a part1r ~o PCASP da Aspec ' 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipa1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 
~~lSSÃ0:24/01/2026 - HORA DA EMISSÃO:l8:18:41 

PÁGINA: 00~4 
va1ores em Rea1s 



EXERCÍCIO 2025 
consolidado 

FONTES DE RECURSOS 

ESPECIFICAÇÃO 

1500000000 - Recursos não vinculados de impostos 
1500100100 - Receita de imposto e transf. - Educação 
1500100200 - Receita de imposto e transf. - Saúde 
1501000000 - Outros recursos não vinculados 
1540000000 - Transferências do FUNDEB - Impostos 
1540107000 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 
1541000000 - Transf. do FUNDEB - comple. União - VAAF 
1541107000 - Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 
1542000000 - Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT 
1542107000 - Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 
1543000000 - Transf. do FUNDES - Comple. União - VAAR 
1550000000 -Transferência do Salário-Educação 
1552000000 - Transferência de recursos do PNAE 
1553000000 - Transferência de recursos do PNATE 
1569000000 - Outras transferências do FNDE 
1570000000 - Transferência de convênio-união/Educação 
1571000000 - Transferência de convênio-Estado/Educaçã 
1600000000 - Transferência sus-sloco de manutenção 
1601000000 - Transferência SUS-Bloco de estruturação 
1602000000 - Transf. SUS-Bloco de manutenção-Covid19 
1604000000 - Transf. ag. de saúde e comb. às endemias 
1605000000- Transf. complementação piso enfermagem 
1631000000 - Transferência de convênio - União/Saúde 
1632000000 - Transferência de convênio - Estado/Saúde 
1660000000 - Transferência de recursos do FNAS 
1661000000 - Transf. rec. Fundo Estadual Ass. Social 
1669000000 -outros recursos à Assistência Social 
1700000000 - Outros convênios da União 
1701000000 - Outros convênios do Estado 
1703000000 - outros convênios de outras Entidades 
1706000000 -Transferência especial da União 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO - LEI N° 4.320/64 

EM : 31/12/2025 PÁGINA: 0001 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

-974.106,81 I 

-502.629,04 I 
1.547.889,07 I 

-2.066.714,28 I 
-202.482,03 I 
-712.991,69 I 

-5.736.379,79 I 
1. 751.396,08 I 
3.297.684,96 I 
1.407.591,88 I 
1.306.602,20 I 

34.823,06 I 
-16.543,98 I 
10.111,98 I 

-589,01 I 
-401.923,23 I 

576,26 
-600,75 

-2.221.014,20 
198 '756 ,01 
39.755,52 

-2 51.929 '36 
228.869,25 
337.802,69 
525.010' 35 
33.100,98 
-5.327,17 

408.050,35 
788.637,18 
21.133,12 

-10.956,90 
885.827,80 

-731.249,17 I 

-1.195.307,49 I 
724.104,45 I 

-514.094,00 I 
13.189,09 I 

-1.537.661,03 I 
-2.728.749,27 I 
1.028.296,42 I 
3.373.174,98 I 

-1.167.671,28 I 
1.243.223,92 I 

168.787,20 I 
47.384,10 I 

-74.362,46 I 
-2.024,69 I 

288.716,59 I 
519,85 I 

293.512,41 I 
-1.702.976,50 I 

181.539,34 I 
-12.549,64 I 

-217.189,99 I 
197.969,51 I 
130.694,64 I 
197.886,49 I 
-16.254,45 I 
-22.798,47 I 

1.532,98 I 
673.089,73 I 
16.183,09 I 

o,oo I 
586.509,26 I 

Valores em Reais 



EXERCÍCIO 202 5 
Consolidado 

1707000000 - Transf. da União-Inciso I, art 5° 173/20 
1708000000 - Transf. comp. fin. recursos minerais 
1718000000 - Auxílio financeiro - crédito trib. ICMS 
1718100100 - Aux. Finan. Crédito Trib ICMS-Educação 
1719000000 - Transf. Aldir Blanc cultura L14399/2022 
1720000000 - Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97 
1749000000 - Outras vinculações de transferências 
1750000000 - CIDE 
1751000000 - Contribuição de iluminação pública 
1762000000 - Alienação de Ativos-Cessão o. Creditório 
1869000000 - outros recursos extraorçamentários 

Total das Fontes de Recursos 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO - LEI N° 4.320/64 

EJ1 : 3VU/2025 

509,41 I 
1.364,70 I 

50.185,40 I 
3.345,69 I 

87,51 I 
478.192,00 I 
216.799,85 I 
17.312,71 I 

-495.028,25 I 
o,oo I 

-1.940.413,14 I 

509,41 I 
227,61 I 

o,oo I 
o,oo I 

78,95 I 
457.512,40 I 
679.217,75 I 
18.800,25 I 
96.778,73 I 

o,oo I 
-1.959.049,05 I 

-731.249,17 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações 
*Relatório gerado a partir do PCASP da Aspec 

:27/01/2026 - HORA DA EMISSÃ0:13:26:18 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

I~D~l~MAi ÀSSESSORIA E PRO 
L 

PÁGINA: 0002 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 202~ 
consoli~a~o 

GOVEBNO MUNICIPAL.DE CHAVAL 
DEMONSTRA~AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 31/12/202~ 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 
Impostos, taxas e contr1bui~ões de mel~oria 
contr1bu1~oes 
Exp]orª~ão e venda.de bens, serviços e ~irejtos 
var1açoe~ p~tr1mon1~1s aymentat1v~s f1nance1ras 
Tr~nsterenc1as e delega~oes receb1~as 
Va/oriza~ãQ e_gan~os çom qtjvos e ~esiQcorporação de passivos 
outras var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 

Total ~as variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 
PessQal e encargos 
Benefícios prev1denciários e assistenciais 
uso.de_bens, serv1ço~ e çoQsumo de c~pital .fixo 
var1açoe~ patr1mon1a1s dlm1nut1vas t1nance1ras 
Transterencias e delega~ões concedidas 
De~val9r1za~ão e Per~as ~e At1vos e Incorporação de Passivos 
Tr1butqr1as 
custo das •erçadorias.e pro~uto~ yen~i~os, e ~os servi~os prestados 
outras var1açoes patr1mon1a1s ~lm1nut1vas 

Total varia~ões patrimoniais diminutivas (II) 

Resulta~o patrimonial ~o perío~o (I) · (II) 

U0b.472,0~ 
H1.183J8 

636 ~~ 
671.804:47 

126.417.90),29 
40.446,18 
43.313,78 

130.391.762,10 I 

43.323.774,9) 
0,00 

26.964.831,33 
12' 694.193' )9 
)U93.m,07 
U60.m,74 

660.108,21 
0,00 

2.930.288,42 

A0.127.662,31 I 

-9~U00,21 I 

2.98U24,~6 
393.8)),34 
339.409,10 
)06.618,42 

120.343.719,2) 
1.169 '786 )1 

76.98),00 

m.811.897,78 I 

37.764.080,7) 
0,00 

26.112.)39, ~2 
9.164.07),27 

49.)42' 610' )4 
1.)49.413,32 

)6).8)8,18 
o 00 

907.222:)8 

12UOU00,16 I 

206.097,62 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informátiça- UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura MunicipaT\~e Cnaval - DATA 
*As nota~ explicat1vas ~~ Admin1stração são parte 1ntegrante ~as demonstra~ões\contábeis. 

ISSÃ0:24/01/2026 - HORA DA EMISSÃ0:18:24:2) 

*Relator1o gera~o a part1r do PCASP da Aspec . 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rem 



EXERCÍCIO 202) 
consolidado 

GOVEgNO MUNICIPAL.DE CHAVAL 
DEMONSTRA~AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 31/12/202) 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostost taxas e contribuições de mel~oria 
2' 861.884,70 2.883.076,12 ImP,OS OS 

~.1.1.2.1.02.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIA 2 J 100 0,00 
4.1.1.2.1.03.01.00.00 - IR- PESSOAS FÍSICAS 2.100.107,41 0,00 
4.1.1.3.1.02.00.00.00 -ISS 761. 7)2,29 0,00 

Taxas 44.)87,3) 98.448,44 
4.1.2.1.1.11.01.00.00 - TAXA DE FISCALIZA~ÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - S 4.92l,27 0,00 
4.1.2.1.1.1).01.00.00 -ATOS DA ADMINISTR ~AO EM GERAL 38.311,98 0,00 
4.1.2.2.1.99.00.0~.00 -OUTRAS TAXAS PELA RESTA~AO DE SERVI~OS 1.3)3,10 0,00 

c~n~riouições de me ~oria 0,00 0,00 
Tota e 1mpostos, taxas e contribuições de mel~oria 2.906.472,0) 2. 98U24, )6 

contribui~ões 
contriouições sociais 0,00 0,00 
Contribuições de interven~ão no Çomínio econômico o 00 o 00 
contribuições de iluminaçao ~úbl1ca 311.183:78 393.8)):34 

4.2.3.1.1.01.00.00.00 -CO TRIBUIÇÃO DE ILUMINA~ÃO PÚBLICA 311.183,78 0,00 
c~ntribuifõ~s Çe_interesse das cate~orias profiss1onais o 00 o 00 

Tota de con r1bu1çoes 311.183:78 393.m:34 

Exploração e venda de.bens, serviços e direitos 
0,00 vendas de mercador1as 0,00 

Vendas de produtos o 00 o 00 
ExP.loração de bens direitos e ~restação de serviços 636:)) 339' 409:10 
~.3.3.1.1.28.00.00.00 - CONCE SAO E PERMISSAO ·DIREITO DE USO DE BENS P )48,7) 0,00 
4.3.3.1.1.99.00.00.00 ·OUTRAS VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS PROVE 87 80 o 00 

Total de exploração e venda de bens, serv1ços e direitos 636:)) 339.409:10 

Variações patrimoniais aumentativas financeiras 
Juros e encargos de empréstimos e financiamentos concedidos o 00 o 00 
Juros e encar~os de mora 21):2) 69:4) 

4.4.2.4.1.0 .00.00.00 - MULTAS E JUROS SOBRE ISS 14),02 0,00 
4.4.2.4.1.09.00.00.00 -MULTAS E JUROS SOBRE TAXAS PELO EXERCÍCIO DO POD 70,23 0,00 
4.4.2.4.1.16.00.00.00 -MULTAS E JUROS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 202~ 
consol1daao 

GOVERNO MUNICIPAL_DE CHAVAL 
DEMONSTRA~AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 31/12/202~ 

4 1 4.~.9.1.00.~0 1 00.00 - OVT~OS JUROS E ENCARGOS DE MORA - CONSOLIDA~ÃO 
var1açoes monetar1as e camb1a1s 
Descontos f1nanceiro~ obtiaos . 
Remuneração de depós1tos bancários e ap1icações finance1ras 
4.4.~.1.1.00.00.00.00 - REMUNERA~AO DE DEPOSITOS BANCARIOS - CONSOLIDA~Ã 

Aportes ao Banco Centra1 
outras variações patrimoniais aumentativas - finançeiras 

Total aas variações patrimoniais aumentativas finance1ras 

Transferências.e ae1egações recebia~s 
Transterenc1as 1ntragovernamenta1s 
4.~.1.1.2.02.00.00.00 - REPASSE RECEBIDO 
4.~.1.2.2.01.99.00.00 - OUTRAS TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS - IN 

Transferências intergovernamentais 
4.~.2.1.3.02.00.00.00 - COTA-PARTE FPM 
4.~.2.1.3.03.00.00.00 -COTA-PARTE ITR 
4.~.2.1.3.06.00.00.00- TRANSFERÇNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXP 
4.~.2.1.3.07.00.00.00- TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SUS 
4.~.2.1.3.08.00.00.00 -TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
4.~.2.1.3.09.00.00.00 - TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO 
4.~.2.1.4.01.00.00.00- COTA-PARTE ICMS 
4.~.2.1.4.02.00.00.00 - COTA-PARTE IPVA 
4.~.2.1.4.03.00.00.00 -COTA-PARTE IPI-EXPORTACÃQ 
4.~.2.1.4.04.00.00.00 - COTA-PARTE DA CONTRIBU!CAO DE INTERVEN~ÃO NO DOM 
4.~.2.2.3.00.00.00.00 - TRANSFERÇNCIAS DO FUNDES - INTER OFSS - UNIAO 
4.~.2.2.4.00.00.00.00 - TRANSFERENCIAS DO FUNDES- INTER OFSS- ESTADO 
4.~.2.3.3.99.00.00.00- DEMAIS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 
4.~.2.3.4.99.00.00.00 - DEMAIS TRANSFERÇNCIAS VOLUNTÁRIAS 
4.~.2.4.3.00.00.00.00 - OUTRAS TRANSFERÇNCIAS - INTER OFSS - UNIÃO 
4.~.2.4.4.00.00.00.00- OUTRAS TRANSFERENCIAS - INTER OFSS - ESTADO 

Transferências aas instituições prjvaaas 
4.~.3.1.1.01.00.00.00 - TRANSFERENCIAS QAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FIN 
4.~.3.1.1,99.00.0Q.OO.- OUTRAS TRA~SFERENCIAS D~S INSTITUIÇÕES PRIVADAS 

TransferenclaS aas lnStltUlÇOeS mu1tlgovernamentalS 
Transferencias ae consorcias púb1icos 
Transferencias ao exterior 
Execução,orçamentária aeleq~a~ de entes 
Transterenc1as ae gessoas flSlcas 
4.~.8.1.1.00.~0.V0.00- TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS- CONSOLIDA~ÃO 

Outras transferenc1as e ae1egações recebiaas 

0,00 
0,00 
o 00 

671.m:n 
671.)89,22 

0,00 
o 00 

671.804:47 

44.m.o41,04 
42.796.348,89 
1.460.692,1~ 

81.694 '700 ,2 8 
27.973.243,)1 

1.420 62 
482 .m:2~ 

7.979.238,4~ 
402.947,73 

2.706.346,34 
8.837 .1~9,61 

331.819,01 
19.738,01 
17.310,93 

16.903.687,93 
1U20. 792,37 

391.)26,01 
. 1.309.836,04 

773.484,94 
44.043 )3 

w.642:6o 
~9.646 60 

404.996:oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Lm,37 
1.)21,37 

0,00 

0,00 
0,00 
o 00 

~06.)48: 97 
0,00 
0,00 
o 00 

~06.618:42 

42.288.994,JS 
0,00 
0,00 

78.049.478,89 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

U4),98 
0,00 
0,00 

PÁGINA: OOQ2 
va1ores em Rea1s 



GOVERNO MUNICIPAL.DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS PÁGINA: OO~j 

EXERC!CIO 202) 
consol1daao 

Total ae transferências e aelegações recebiaas 

valorizaç~o ~ g~n~os.com ativos e aesincorporação ae passivos 
Reava11açao e at1yos 
Gan~os com a 1enaçao 
Gan~os com incor~oração ae ativos 

4.6,j,9.1.00.00.00.00- OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSO 
Desincorporação de passivos . 

4.6.4.1.1.00.00.00.00- GANHOS COM DESINCORPORAÇAO DE PASSIVOS - CONSOLI 
Reversão ae redução ao valor recuperável 

Total de valorização e gan~os com at1vos e aesincorporação de passivos 

outras variações patrimoniais aumentativas 
vari~ção patrimonial aumentativa.a classificar 
Resultªdo P.OSltlvo.ae part1c1gaçoes 
operaçogs ~a autor1aaae monetar1a 
subvençoes econom1cas 
Reversao ae P,royisões e,aju~tes para perqas 
D1versas var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 

4.9.9.6.1.01.00.00.00 · INDENIZAÇQES 
4.9.9.6.1.02.0~.00.00 - RESTITUIÇOES 

Total ae outras var1ações patrimoniais aumentativas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 
Remuneração a pessoal 

j,1.1.2.1.01.01.00.00 · VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
J.1.1.2.1.02.99.00.00 · OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 
j,1.1.2.1.0j.00.00.00- SENTENÇAS JUDICIAIS 
j,1.1.2.1.04.99.00.00 - OUTRAS CONTRATACOES POR TEMPO DETERMINADO 

Encargos patronais 
J.1,2,2.J.01.00.00.00 · CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RGPS 

Benef1c1os a gessoal 
Outras variaçoes patrimoniais aiminutivas - pessoal e encargos 

Total de pessoal e encargos 

EM : j1/12/202) valores em Rea1s 

126.417.90),29 I 120.W.719,2) I 

0,00 
0,00 

21.m,68 
21. m ,68 
18.882,)0 
18.882,)0 

0,00 
40.446,18 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4UU,/8 
1).000 I 00 
28.m,l8 
4UU,78 

1JO.J91.762,10 I 

40.4B.B0,81 
n.71U67,11 

m.ooo,oo 
H.269,j7 

8.m.894,B 
2.m.H4,14 
2.mJ44,14 

0,00 
0,00 

4U2U/4,9) 

0,00 
0,00 

1.11UH,84 
0,00 

)4.748,27 
0,00 
0,00 

1.169. 786,11 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

76.98),00 
0,00 
0,00 

76.98),00 

12).811.897,18 I 

H.044.87U6 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

U19.m,19 
0,00 
0,00 
0,00 

H.764.080,/) 



EXERC!CIO 2m 
consol1da~o 

GOVERNO MUNICIPAL.DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 31/12/l02 ~ 

Benefícios P,revi~enciários e assistenciais 
Aposgnta~orias e reformas 
PensQ~s 
Benet1cios ~e prestação continua~a 
Ben~f1c1os ~ventua1s 
Pol1tic~s PYQijcas ~e transf~rência ~e ren~a .. 
outros benet1~1os prev1~en~1ar1os e as~1stenç1a1s 

Total ~e benetíc1os previ~enc1ários e ass1stenc1ais 

uso ~e bens, .serviços e consumo ~e capital fixo 
uso mater1a1 ~e consumo 

3.J.1.1.1.99.00.00.00 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
sem ços 

3.3.2.1.1.01.00.00.00 - DIARIAS PESSOAL CIVIL 
3.3.2.2.1.99.00.00.00 -OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA 
3.3.2.3.1.01.00.00.00- CONSULTORIA E ASSESSORIA 
3.3.2.3.1.11.00.00.00 - SERVIÇOS RELACIONADOS A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
3.3.2.3.1.99.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 
3.3.4.3:4.00.00.Q0.0~ · SERVIÇO~ TERCEIROS · PJ - INTER OFSS - ESTADO 

Degrwaçao, amortm~ao e exaustao 
3.3.3.1.1.01.01.00.00- DEPRECIAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
3.3.3.1.1.01.02.00.00 - DEPRECIAÇÃO DE BENS !MOVEIS 

Total ~e uso ~e bens, serviços e consumo ~e capital fixo 

Variações patrimoniais ~iminutivas financeiras 
Juros e encargos ~e empréstimos e financiamentos onti~os 

3.4.1.1.1.99.00.00.00 - JUROS E ENCARGOS DE OUTRAS DIVIDAS CONTRATUAIS 
3.4.1.1.3.99.00.00.00 - JUROS E ENCARGOS DE OUTRAS DIVIDAS CONTRATUAIS -

Juros e encargo~ ~e mora .. 
var1açoes monetar1as e camn1a1s 
Descontos financeiros conce~i~os 
Aportes ao Banco central 
outras variações patrimoniais ~iminutivas - finan~eiras 

Total aas variações patrimoniais aiminutivas finance1ras 

Transferências.e ~elegações conce~i~as 
Transterenc1as 1ntragovernamenta1s 

3.~.1.1.2.02.00.00.00 - REPASSE CONCEDIDO 
3.~.1.2.2.01.~9.00.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS - I 

Transferências 1ntergovernamentais 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

U43j27,131 
U43.~27,13 

18.61).~90,94 
7~.240 00 

918.90~:49 
208.429,40 

2.0~0,00 
16.868.7~0,32 

~42 .21~, 73 
80~.713,26 
788.872,10 
16.841,16 

26.964.831,33 

12.694.19U9 
4.967,10 

12.689.226,49 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

12.694.193,~9 

44.2)7.041,04 
42.796.348,89 
1.460.692,1~ 
6.832.143,31 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

8.433.m,o4 
0,00 

17.182.716,77 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

496.704:71 
0,00 
0,00 

26.112.m,~2 

9.164, 07~ 127 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

9.164.07~,27 

42' 288' 994,38 
0,00 
0,00 

6.437. m, )6 

PÁGINA: OOQ4 
valores em Rea1s 



EXER(!CIO m ~ 
consol1dado 

GOVE8NO MUNICIPAL.DE CHAVAL 
DEMONSTRA~AO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 31/12/202~ 

jo~o2o2o4o00o00o00o00 - TRANSFERÊNCIAS AO FUNDEB - INTER OFSS - ESTADO 
Transferências a instituições privadas 

jo~ojololoOloOOoOOoOO - CONTRIBUICOES 
jo)ojolol,Ojo00,00o~O : ~UBVENÇOÇS SOCIAIS o 

Transferenc1as a lnSt]tUJÇOes ,mu]t1governamenta1s 
Transferenc1as a consorc1os publ1cos , , 

jo)o~ololo00o00o00o00- TRANSFERENCIAS A CONSORCIO$ PUBLICOS- CONSOLIDA 
Transferências ao exterior 
Execução orçamentária delegada de entes 
outras tran~ferênçias e delegações conc~~idas 

Total de transterênc1as e delegaçoes conced1das 

Desvalorização e perda de ~tivos eoincorporação de passivos 
Reduçao a valor reçuperavel e aJuste para perdas 
Perdas com al1enaçao 
Perdas Involuntár1as 

jo6ojojolo06o00o00o00 - PERDAS INVOLUNTÁRIAS COM ALMOXARIFADO 
Incorporação de ~assivos 

j,6o4olo1o0~o00o00o~O - INCORPORA~ÃO DE PASSIVOS - CONSOLIDA~ÃO 
Des1ncorporaçao de at1vos 

jo6o)ololo02o00o00o00 - DESINCORPORAÇÃO DE DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 
jo6o)o1olo99o00o00o00- OUTRAS DESINCORPORA~OES DE ATIVOS 

Total de desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

Tributárias 
Impostos, taxas e contribuições de melhoria 
contr1bu1çoes 

jolo2olojo99o00o00o00 -OUTRAS CONTRIBUI~ÕES SOCIAIS 
Total de tributárias 

custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 
custos das mercadorias vendidas 
custos dos produtos vend1dos 
custos dos serviços prestados 

Total de custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 

Outras yariações patrimoniais diminutivas 
Prem1açoes 
jo9olo9o1o00o~Oo00o00 · OUTRAS_PREMIA~ÕES- CONSOLIDA~ÃO 

Resultado negat1vo de part1c1paçoes 

6om.l4j,31 
/1.619' 00 
Bo619,00 
18o000,00 

o 00 
mo7o9:n 
m.lo9,n 

0,00 
0,00 
0,00 

)lo89UB,07 

0,00 
o 00 

~40o8lo:~o 
HOo8l0,)0 
/60o8U,~4 
/60o8U,)4 
mo268, 10 
120662 79 
H6.60~: 91 

1.66009)2,74 

o 00 
660.108:21 
660.108 '21 
660o108,21 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

72 oj00,00 
/UOO,OO 

0,00 

0,00 
)00999,00 

0,00 
0,00 
o 00 

/6)0091:60 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

49.)42 o 610, ~4 

0,00 
0,00 

1.417 o49), j9 
0,00 
0,00 
o 00 

Bl.91/:9j 
0,00 
0,00 

U49o4B,n 

o 00 
)6)08)8:18 

o 00 
)6) o 8)8: 18 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

))0600,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 00~~ 
valores em Rea1s 



EXERCtC!O 202) 
consol1da~o 

GOVERNO MUNICIPAL.DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : H/12/202) 

OperaçQes ~a autori~a~e monetária 
Incent1vos . 

3.9.4:9.1.00.~0,00.00 · OUTROS INCENTIVOS · CONSOLIDAÇAO 
subvençoes_economlcas. . . 
Part1ç1p~ççes e contrlQUlçoes 
const1tU1çao ~e prov1soes . 
.3.9.7.3.2.Q0.~0.00.00.· V~D.DE ~ROVISOES PARA RISCOS FISCAIS· INTRA OFS 

01versas var1açoes patr1mon1a1s ~1m1nut1vas 
3.9.9.6.3.99.00.00.00 · OUTRAS INDENIZACOES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENT 
3.9.9.6.4.00.0Q.0~.00 · I~DENlZ~ÇÕES, ,RtSTITUIÇOES E ~ESSARCIMENTOS - IN 

Total ~e outras var1açoes patr1mon1a1s ~1m1nüt1vas 

Total ~as variações patrimoniais ~iminutivas (II) 

o 00 m.862:4o m .862,40 
0,00 
0,00 

1.94).127,12 
1.94U27 ,12 

399.998,90 
4U93 )4 

3)4.10):36 
2.930.288,42 

140.127.662,31 I 

o 00 
663.627:)6 

0,00 
0,00 
o 00 

164.964:96 
0,00 

23.030,06 
0,00 
o 00 

907.222:)8 

m.6ouoo,l6 1 

PÁGINA: OOQ6 
v a lares em Real s 



EXERCÍCIO 202) 
consol1da~o 

Resulta~o patr1mon1al ~o perío~o (I) - (II) 

GOVERNO MUNICIPAL.DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : 31/12/202) 

206.097,62 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informát1ça · U~IDAºE RESPONSÁVEL: Pref~1tura Mun1cipªl ~e Ch9~l - DAT~A EMISSÃ0:24/01/2026 - HORA DA EMISSÃ0:18:27:08 
*As nota$ expl1cat1vas d~ A~m1n1straçao sao parte 1ntegrante das ~emonstraçoes contab\1s. 
*Relator1o gerado a part1r ~o PCASP da STN 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Mun1c1pal 

DADE, ASSESSORIA E PRO 
RIA CONTABIL 

PÁGINA: OOQ7 
valores em Real s 



EXERCÍCIO 2025 
Consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

EM : 31/12/202 5 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Ingressos 
Receita tributária 
Receita de contribuições 
Recejta patrimonial 
Rece1ta agropecuar1a 
Receita industrial 
Receita de servi~os 
Remuneração das isponibilidades 
Outras receitas derivadas e originárias 
Transferências recebidas 
Outros ingressos operacionais 

Desembolsos 
Pessoal e demais desP,esas 
Juros e encargos da aívida 
Transferências concedidas 
outros desembolsos operacionais 

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

Ingressos 
Alienação de bens 
Amortiz~ção de emP,ré~timos.e financiamentos concedidos 
outros lngressos ae lnvestlmentos 

Desembolsos 
Aquisição de ativo não circulante 
Concessão de empréstimos e financiamentos 
outros desembolsos de investimentos 

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Ingressos 
Operações de crédito 
Integralização do caP.jtal ~ocial de empresas dependentes 
outros lngressos de flnanclamentos 

Desembolsos 
Amortização/Refinanciamento da dívida 
Outros desembolsos de financiamentos 

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAL 

133.227.639,56 
2.913.509,15 

311.183' 78 
548,75 

0,00 
o 00 

87'80 
671.589:22 
45.858,66 

119.585.761,98 
9.699.100,22 

123.197.630,54 
68.516.554,04 

0,00 
45.061.369' 76 
9.619.706,74 

10.030.009,02 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.498.392,49 
4.498.392,49 

0,00 
0,00 

-4.498.392,49 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.335.487,691 
0,00 

3.335.487,69 

-3.335.487,69 I 

2.196.128,84 I 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

127.616.051' 07 
2.981.896,49 

393.855,34 
506.548,97 

0,00 
o 00 

339.409:10 
0,00 

93.034,87 
113.906.193,69 

9.395.112,61 

118.798.849,75 
66.522.613,88 

0,00 
43.105.084' 98 
9.171.150' 89 

8.817.201,32 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

7.636.136,68 
7.636.136,68 

0,00 
0,00 

-

-7.636.136,68 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.230.716,88 
0,00 

2 .230. 716,88 

-2.230.716,88 

-1.049.652,24 



EXERCÍCIO 2025 
Consolidado 

caixa e Equivalente de caixa Inicial 
caixa e Equivalente de caixa Final 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL~ Prefeitur 
DATA DA EMISSÃO: 24/01/2026 - HORA DA EMISSÃO: 1B~32:55 

*As notas explicativas da ~dministração são parte int~gra~te das de 
NOTA: Neste relator1o, estao expressos os valores de 1ngressos e de 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

EXERCÍCIO 
ATUAL 

4.714.882,98 
6.911.011,82 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0002 
valores em Reais 

5.764.535,22 
4.714.882,98 



NOTAS EXPLICATIVAS 

Exercício 2025 

A Prefeitura Municipal de Chaval, inscrita sob o CNPJ n° 07.146.301/0001-77, tem como principal 

atividade econômica a Administração Pública em Geral, portanto sua natureza jurídica é identificada pelo 

código e descrição 124-4- Município e tem como sede o Paço Municipal sito à Rua Monsenhor Carneiro, 

S/N no Centro da Cidade de Chaval sob o CEP n° 62.420-000. 

A atual gestão municipal inicia o ciclo do período de 2025 a 2028 com o propósito de alcançar as 

metas que visam o atendimento às exigências das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público conforme prazos estabelecidos. Desta forma, para o Exercício de 2025, os trabalhos continuarão 

intensificados para dar continuidade a implantação das Normas Brasileiras de Contabilidade Pública a fim de 

preparar Sistemas e dar outras providências constantes no Plano de Implantação dos Procedimentos 

Contábeis Patrimoniais conforme Portaria STN n° 548, de 24 de setembro de 2015. 

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis e contém informações 

relevantes, complementares ou suplementares àquelas não suficientemente evidenciadas ou não constantes 

das demonstrações contábeis. As demonstrações contábeis consolidadas, foram elaboradas com base nos 

dados extraídos do Sistema ASPEC Contábil e incluem, além dos Órgãos, Fundos e Entidades do Poder 

Executivo, a Câmara Municipal de Chaval. 

Em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, as demonstrações contábeis foram apresentadas 

de forma consolidada, com o objetivo de evidenciar a real situação orçamentária, financeira, patrimonial da 

Administração Direta, Poder Executivo e Legislativo, Fundos e Autarquias do Município de Chaval. As 

demonstrações contábeis consolidadas a seguir foram elaboradas de acordo com as orientações da Parte V 

- Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público, do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público, 11 8 edição, aprovado pela Portaria STN/MF n° 2.016, de 18 de dezembro de 2024, que observa os 

dispositivos legais que regulam o assunto como a Lei n° 4.320/64, a Lei Complementar n° 101/2000 e, 

também, as disposições do Conselho Federal de Contabilidade relativas aos Princípios de Contabilidade, 

assim como as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público- NBCT SP. 

Os demonstrativos consolidados a seguir podem evidenciar, além dos critérios técnicos, a 

consolidação do esforço da gestão municipal de Chaval em atender às demandas dos Munícipes, 

objetivando a Melhoria da Qualidade de Vida e Justiça Social e Crescimento Sustentável. 

PHt:H:Il UHA MUNICIPAL Ot:. CHAVAL - Ct:.AHÁ 
Tel.: (SS) 362!:;-1330 1 [-moil: gobinete .. ehovol.ee.gov.br 

Ruo Ten. Manoel Ollmpio, s/n, Centro de Chovoi-CE, CEP: 62.420-000 
CNPJ: 07.146.301,.0001-n 



BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Observa-se que o Balanço Orçamentário evidencia as receitas e despesas previstas confrontando­

as com suas respectivas realizações durante o exercício. As receitas são detalhadas por categoria 

econômica e origem distinguindo a previsão inicial da previsão atualizada demonstrando sua realização e 

saldo para identificar a existência de déficit ou excesso de arrecadação. O Balanço Orçamentário discrimina 

ainda as despesas por categoria econômica e grupo de natureza da despesa identificando a dotação inicial e 

atualizada, bem como sua execução por empenho, liquidação e pagamento e consequentemente o saldo da 

dotação. 

Quadro : Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis relevantes de 

análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrando o resultado 

orçamentário, conforme NBC TSP 11. 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a 

execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

público, 11 8 EDIÇÃO. 

Durante o período de governo do exercício financeiro de 2025, as receitas realizadas atingiram a 

cifra de R$ 79.271.498,30 (SETENTA E NOVE MILHÕES, DUZENTOS E SETENTA E UM MIL, 

QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA CENTAVOS). 

90.000.000,00 

80.000.000,00 
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Quadro : Receitas Orçamentárias 

NOTA: 01 - Déficit (VI) 

O déficit orçamentário de R$ 270.315,14 representa a eventual diferença, a menor entre as receitas 

realizadas e as despesas empenhadas. prevista para o exercício de 2025, em razão, da não concretização 

das expectativas de previsão de arrecadação, principalmente relacionadas a algumas Transferências 

Correntes não corresponderam as previsões realizadas em concordância com as tendências verificadas no 

Anos Anteriores. 

Quadro : Despesa Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária 

Anual para o exercício financeiro de 2025, seguem o regime contábil da competência e a respectiva 

execução orçamentária prevista no Capítulo 111 da Lei Federal no 4.320/64, sendo consideradas realizadas 

quando do seu empenho (art. 35 da Lei Federal no 4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua 

liquidação para efeito contábil. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além 

de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos 

adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo empenhado aproximadamente 97,05% 

da despesa fixada atualizada. 

82.000.000,00 

80.000.000,00 

78.000.000.00 

76.000.000,00 

74.000.000.00 

72.000.000,00 

70.000.000.00 

68.000.000.00 

Despesas Orçamentárias 

Desptsas Pagas 

DesptsaS Liquidadas 

DesptsaS EmptJtbadas 

Dotação Atuallzadll 
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ANEXO 1 -DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Quadro: EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

São informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas 

fases de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados 

em exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados. 

NOTA: 01- Outras despesas correntes 

Liquidação de Restos a Pagar no valor de R$ 10.600,00 e Pagamento no valor de R$ 

1 0.350,00, assim como o Cancelamento no valor de R$ 27.457,50. 

Quadro de Detalhamento dos Cancelamentos de Restos a Pagar no Período 
Categoria Econômica Exercício Valor Motivo 

Outras Despesas 
2020 18.882,50 Prescrição de Restos a Pagar 

Cancelamento de Restos a Pagar 
Correntes 2024 8.575,00 

Não Processados 

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E 

NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS 

Quadro : EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROC. E RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS 

São informados os restos a pagar processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas 

fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados 

que tenham sido liquidados em exercício anterior. 

NOTA: 01- Pessoal e encargos sociais 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 1.734.102,50. 

NOTA: 02- Outras despesas correntes 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 1.065.066,55 e Cancelamento no valor de R$ 

18.882,50. 

NOTA: 03 -Investimentos 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 604.664,69. 

Quadro de Detalhamento dos Cancelamentos de Restos a Pagar no Período 
Categoria Econômica Exercício Valor Motivo 
Outras Despesas 

2020 18.882,50 Prescrição de Restos a Pagar 
Correntes 

PHt:.t-tlfUHA MUNICIPALUt:. CHAVAL- CtAHÁ 
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BALANÇO FINANCEIRO 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e 

dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se 

transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 -

Metodologia para Elaboração do Balanço Financeiro e com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

público, 11 8 EDIÇÃO e de conforme ao NBC TSP 17 (Resolução 2018/NBCTSP17). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e 

Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos 

Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna 

dos ingressos e o saldo em espécie para o exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, 

segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor 

público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 11 8 

EDIÇÃO e de conforme ao NBC TSP 17 (Resolução 2018/NBCTSP17). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no 

período a que se refere, e discrimina: 

1. a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação 

ordinária); 

2. a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação 

ordinária); 

3. os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 

4. as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 

5. o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de 

recursos. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do 

fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal no 4.320/64, de forma que as despesas 

empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", 

conforme parágrafo único do art. 103 da Lei Federal no 4.320/64. O processamento das despesas ocorreu 

adotando o Regime de Competência. 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais 

unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores 

transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 
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Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo 

único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para fazer contrapartida aos valores 

empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

As contas listadas no grupo de recebimentos/pagamentos extraorçamentários são evidenciados os valores 

que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, depósitos 

de diversas origens, consignações. 

Quadro : Recebimentos Extraorçamentários 

NOTA: F1 - Depósitos restituíveis a valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela entidade para 

garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração temporária de bens ou de natureza 

judicial, depósitos compulsórios e demais recursos vinculados, realizáveis no curto prazo (R$ 

9.227.335,75). 

NOTA: F2- Outros recebimentos extraorçamentãrios 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, provenientes de direitos 

obtidos junto a diversos devedores (R$ 471. 764,47). 

Quadro : Pagamentos Extraorçamentários 

NOTA: F1- Depósitos restituíveis e valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela entidade para 

garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração temporária de bens ou de natureza 

judicial, depósitos compulsórios e demais recursos vinculados, realizáveis no curto prazo (R$ 

9.147.942,27). 

NOTA: F2- Outros pagamentos extraorçamentãrios 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, provenientes de direitos 

obtidos junto a diversos devedores (R$ 471.764,47). 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia a situação patrimonial da entidade 

pública, por meio de contas representativas do patrimônio público. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos 

bens e direitos (ativos}, das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados 

(patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os 

ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-se que os passivos segregam-se 

também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo 

de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e 

do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja 

caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou consumo dentro do ciclo 

operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de 

realização até doze meses da data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de 

publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, 

imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, 

cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade capazes de gerar benefícios 

econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer 

um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados dentro do ciclo operacional da 

entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até 

doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a 

nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os 

seus passivos. 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 

financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, ainda, os saldos dos créditos 

adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 2° do 

artigo 43 da Lei n o 4.320/1964. 
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Quadro : PRINCIPAL 

NOTA: P1 -Crédito a curto prazo 

Corresponde aos valores das contas de Pagamento Antecipados (R$ 62.367,39), assim 

como aos valores da Conta de Dívida Ativa (R$ 2.492,00). 

NOTA: P2- Estoques 

Corresponde aos saldos de Almoxarifado da Prefeitura Municipal quando da ocorrência do 

encerramento do exercício de 2025 no valor de R$ 285.306,93. 

NOTA: P3- Realizãvel a Longo Prazo 

Corresponde aos valores proporcionalmente alocados referentes a Dívida Ativa no valor de 

R$ 1.972.299,09 com previsão de arrecadação com prazo superior a 12 meses. 

NOTA: P4- Investimentos 

Corresponde a participação do Município no Patrimônio do Consórcio de Manejo dos 

Resíduos Sólidos (R$ 1.293.432,95) e Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim (R$ 

1 01.688,53). 

NOTA: P5 -Imobilizado 

Correspondente aos Bens Móveis no valor de R$ 8.453.826,59 e os Bens Imóveis no valor 

R$ 31.374.491,42. 

NOTA: P6- Obrigações trabalhistas, previdenciãrias e assistenciais a pagar a curto prazo 

Compreende as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem como benefícios 

aos quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, reformas, pensões e encargos a 

pagar, benefícios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com 

vencimento no curto prazo (R$ 22.038.451 ,58). 

NOTA: P7- Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 

Compreende as obrigações junto a fornecedores de matérias-primas, mercadorias e outros 

materiais utilizados nas atividades operacionais da entidade, bem como as obrigações decorrentes 

do fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, tais como de energia elétrica, água, 

telefone, propaganda, aluguéis e todas as outras contas a pagar, inclusive os precatórios 

decorrentes dessas obrigações, com vencimento no curto prazo (R$ 3.168.644,03). 

NOTA: P8- Provisões a Curto Prazo 

Compreende os passivos de prazo ou de valor incertos, com probabilidade de ocorrerem no 

curto prazo, sendo que nesse caso trata-se de Provisão de Perda de Dívida Ativa Tributária (R$ 

493.826,62) e Dívida Ativa Não Tributária (R$ 3.449.021 ,89). 

NOTA: P9- Demais obrigações a curto prazo 

Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros não inclusas nos subgrupos 

anteriores, com vencimento no curto prazo, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, 

com vencimento no curto prazo (R$ 2.021.256,62). 

NOTA: P10- Obrigações trabalhistas, previdências e assistenciais a pagar a longo prazo 

Corresponde aos valores proporcionalmente alocados referentes a Dívida Fundada Interna 
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no valor de R$ 11.406.471,21 com previsão de arrecadação com prazo superior a 12 meses. 

Observações Dívida Ativa: 

Dívida Ativa Tributária 
Saldo Inicial R$ 255.503,68 
Inscrições no Período R$ 0,00 
Arrecadação - Principal R$ 4.655,97 

Arrecadação - Multas e Juros R$ 2.165,88 

Cancelamento no Período R$ 0,00 
Saldo no Final do Período R$ 248.681,83 

Dívida Ativa Não Tributária 

Saldo Inicial R$ 1.741.316,93 

Inscrições no Período R$ 0,00 

Arrecadação - Principal R$ 1.676,00 

Arrecadação - Multas e Juros R$ 868,88 

Cancelamento o Período R$ 12.662,79 
Saldo no Final do Período R$ 1.726.109,26 

Observações Imobilizado: 

Bens Móveis 

Saldo Inicial R$ 7.894.243,93 

Depreciação Acumulada (Exercícios Anteriores) - R$ 520.610,70 

Incorporações no Período + R$ 1.869.065,46 

Depreciação no Período - R$ 788.872,10 

Saldo no Final do Período = R$ 8.453.826,59 

Bens Imóveis 

Saldo Inicial R$ 29.318.868,20 

Depreciação Acumulada (Exercícios Anteriores) - R$ 11.932,63 

Incorporações no Período + R$ 2.084.397,01 

Depreciação no Período - R$ 16.841,16 

Saldo no Final do Período = R$ 31.37 4.491,42 

c::::o::====================······· ... ,. .......... ····· 
t~Htt-1:.11 UHA MUNICI..,AL Ot CHAVAL - CtAHÁ 

Tel.: (00) 362!i-1330 I [-moil: gobinete ... chovol.ce.gov.br 
Rua Ten. Manoel Olimpio, s/n, Centro de Chavai-CE. CEP: 62.420-000 

CNPJ: 07.146.30110001-n 



60.000.000,00 

50.000.000,00 

@.000.000,00 

30.000.000,00 

20.000.000,00 

10.000.000,00 

Total do Ativo 
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no patrimônio, as 

quais podem ser resultantes ou independentes de execução orçamentária, e indica o resultado patrimonial 

do exercício. Esse resultado patrimonial é apurado pelo confronto entre as variações patrimoniais 

aumentativas e diminutivas que permite ainda medir o quanto o serviço público ofertado promoveu de 

alterações quantitativas e qualitativas nos elementos patrimoniais. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n° 4.320/64, 

que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações 

verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução 

orçamentária, e indicará o resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público da STN -

Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 

2015, de forma a evidenciar as variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor 

público quem aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas em Variações Patrimoniais 

Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária 

que consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como incorporação e desincorporação de 

passivos. 

Quadro : Anexo VI -Valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 

NOTA: V1 -Ganhos com incorporação de ativos 

Corresponde a Incorporação de Almoxarifado (R$ 21.563,68). 

NOTA: V2- Desincorporação de passivos 

Compreende a contrapartida da desincorporação de passivos, inclusive as baixas de 

passivo decorrentes do cancelamento de restos a pagar (R$ 18.882,50). 

Quadro : Anexo VIl - Outras variações patrimoniais aumentativas 

NOTA: V1- Diversas variações patrimoniais aumentativas 

Compreende outras variações patrimoniais aumentativas não classificadas em itens 

específicos (R$ 43.313,78). 
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Variações Patrimoniais Aumentativas 

Outras Variações Patrimooiais Aumeotativas 

Valorlzaçio e Gaahos com Ativos e Desincorporação de 
Passivos 

Traasferêadas e Delegações Recebidas 

V ariaçtles Patrimooials AumeataUvas Flaaaa'.tras 

Exploraçio e Venda de Belas, Sen1ços e Direitos 

CODtlibuições 

Impostos, Tuas e Coatriboiçtles de Melhoria 

Quadro: Anexo VIII- Pessoal e encargos 

NOTA: V1- Remuneração a pessoal 

~ 

" 
.: ,. 

[ 

e 
~ ,. 
~ ,. 

IJ 

43.313.78 

40.446.18 

: : 
671.804,47 

636,55 

311.183,78 

2.906.472,05 

i'] 
126.417.905.29 

Compreende a remuneração do pessoal ativo civil ou militar, correspondente ao somatório 

das variações patrimoniais diminutivas com subsídios, vencimentos, soldos e vantagens pecuniárias 

fixas e variáveis estabelecidas em lei decorrentes do pagamento pelo efetivo exercício do cargo, 

emprego ou função de confiança no setor público, bem como as com contratos de terceirização de 

mão de obra que se refiram à substituição de servidores e empregados públicos (R$ 40.493.530,81 ). 

NOTA: V2- Encargos patronais 

Compreende os encargos trabalhistas de responsabilidade do empregador, incidentes sobre 

a folha de pagamento dos servidores e empregados ativos, pertencentes aos órgãos e demais 

entidades do setor público, bem como contribuições a entidades fechadas de previdência e ainda 

outras contribuições patronais nos elementos de gasto (R$ 2.830.244,14). 

Quadro : Anexo X - Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 

NOTA: V1 - Uso Material de Consumo 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da distribuição do material 

de consumo. Um material é considerado de consumo quando for de duração inferior a dois anos, 

frágil, perecível, incorporável, transformável ou cuja finalidade seja para consumo imediato ou para 

reposição (R$ 7.543.527,13). 
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NOTA: V2 -Serviços 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da prestação de serviços 

fornecidas à entidade governamental (R$ 18.615.590,94). 

Quadro: Anexo XIII- Desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

NOTA: V1 - Perdas Involuntárias 

Corresponde a Baixa do Almoxarifado (R$ 540.870,50). 

NOTA: V2- Incorporação de passivos 

Compreende os valores referente a Inscrição de Débitos Consolidados (R$ 760.813,54). 

Variações Patrimonias Diminutivas 

Outras Variações Patrimoniais Dimlauttvas 
2.930.288,42 

Tributárias 660.108,21 

1.660.952.74 
Desvalorização~ Perda dr Ativos e Iucorporaçio dr Passivos 

51.893.513.07 

Transredadas e Delegações concedidas :-
V 81Uç6es Patrimoniais Diminutivas Fbaall~b-as c-~··;2.694.193,59 

Uso de Bells, Serviços e Consumo de Capital Fixo c_......_ __ "_.l 26.964.831.33 

Pessoal e Eaargos [ __ : ___ ::01 43.323.774.95 I 

""';;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;-------------·--·--·~····· ---·~ ..... <0 ........... _. ................................................... _______ _ - .. ,,_..., .. 
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•2025 

•2024 

~---

Comparativo 2025 x 2024 
Demonstração das Variações Patrimoniais 

Valores Totais 

~.r-_--"'!l L 

Total V ariaçõa Patrimoniais 
AIIIDmtattvas 
130.391.762,10 

125.811.897,78 

Total Variações Patrlmonlas 
DlmtautiYas 

140.127.662,31 

125.605.800,16 

Resultado Patrlmoolal do 
Periodo 

-9.735.900,21 

206.097,62 
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

O Demonstrativo do Fluxo de Caixa indica quais foram as saídas e entradas de recursos no caixa 

durante o período e indica também o resultado desse fluxo. Este é segmentado em três grandes áreas: 

atividades operacionais, atividades de investimento e atividades de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas 

deduções e as transferências recebidas. 

• Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os 

desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes á alienação de ativos não circulantes e de amortização de 

empréstimos e financiamentos concedidos. 

• Desembolsos de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões 

de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, 

inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização do capital social 

de empresas dependentes. 

• Desembolsos de Financiamento 

Compreendem as despesas com amortização e refinanciamento da dívida. 

Quadro: FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

NOTA: C1- Pessoal e demais despesas 

Corresponde aos pagamentos inerentes as Despesa Correntes (3.0.00.00.00) no valor de R$ 

66.511.363,71, sendo excluído desse total o valor referente as Transf. a inst. Priv. sem fins lucrativo 

(3.3.50.00.00) no valor de R$ 71.619,00 e Transf. a consórc. públic. median. contr. ris (3.3. 71.00.00) 

no valor de R$ 732.709,72, onde acrescenta-se o valor referente aos pagamentos de Restos a 

Pagar referente as Despesas Correntes (3.0.00.00.00) no valor de R$ 2.809.519,05. 
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Quadro: FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

NOTA: C1 -Aquisição de ativo não circulante 

Corresponde aos dispêndios nos elementos de gastos 4.4.90.51.00 {R$ 2.044.142,84) e 

4.4:~Q,92,QQ (R$ 1 ,e4ª,~e4,96), ass~m cQmo os pagamento~ de Restos ~ P;,ig9f r~fer~nt~ ªºs 
elementos de gastos 4.4.90.51.00 (R$ 598.789,69) e 4.4.90.52.00 (R$ 5.875,00). 

Quadro: FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

NOTA: C1 -Outros desembolsos de financiamentos 

Corresponde aos dispêndios nos elementos de gastos 4.6.90.71.00 (R$ 3.335.487,69). 

•2025 

•2024 

í r· 
J 
f 
r 
f 
L-...,; 

Fluxo de Caixa Lfquldo das 
AtMdadrs Operacl011ais (I) 

10.030.009.02 

8.817.201,32 

Comparativo 2025 x 2024 
Demonstração dos Fluxos de Caixa 

Fluxo de Caixa Liquido das 
AtMdades de lnvestlmeotos 

(11} 

-4.498.392.49 

-7.636.136,68 

Fluxo de Caixa Líquido das 
AtMdadrs de Flouclammto 

(IH) 

-3.335.487.69 

-2.230.716,88 

Chaval- Ce, 31 de dezembro de 2025. 

CARLOS EMILIO MAGALHAES GOMES 
Prefeito Municipal de Chaval - Ce 
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Geração Liquida de Caixa e 
EquJvalmte de Caixa (I+II+III} 

2.196.128.84 

-t..o49.65:Z.24 
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Governo Municipal de Chaval 
consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 1, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Adendo II 

Em R$ 1, 00 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E D;SPESA 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

R E C E I T A 

Receitas Correntes 
Impostos, taxas e contribuições de 
Contribuições 
Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Transferências correntes 
outras Receitas Correntes 

Deduções de Receita 
Deduções do FUNDEB 

Receitas correntes - retif. - Fundeb 
Transferências correntes 

outras Deduções de Receita 
Receitas correntes - retif. - outras 

Transferências Correntes 

T O T A L 

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 
Receitas de Capital 

Transferências de capital 
DÉFICIT 

T O T A L 

78.186.972,29 
1.084.526,01 

270.315,14 
79.541.813,44 

2.913.509,15 
311.183,78 
672.137' 97 

87,80 
81.083.028' 27 

45.858,66 

-6.832.143,31 

-6.690,03 

78.186.972,29 

5.934.109,01 

1.084.526,01 
270.315,14 

7.288.950,16 

D E S P E S A 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Outras despesas correntes 

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 

Despesas de capital 
Investimentos 
Amortização da dívida 

T O T A L 

T O T A L 

R E S U M O 
DESPESAS CORRENTES ..... . 
DESPESAS DE CAPITAL .... . 

TOTAL. ................. . 

Chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

43.779.871,02 
28.472.992,26 
5.934.109,01 

78.186.972,29 

3.953.462,47 
3.335.487,69 

7.288.950,16 

72.252.863,28 
7.288.950,16 

79. 541.813' 44 

CONASP E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval 
Consolidado 
Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Adendo III 
Em R$ 1,00 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CÓDIGO I ESPECIFICAÇÃO 

001.0.0.0.00.0.0.00.00.001 Receitas correntes 
001.1.0.0.00.0.0.00.00.001 Impostos, taxas e contribuições de melhoria 
001.1.1.0.00.0.0.00.00.001 Impostos 
001.1.1.2.00.0.0.00.00.001 Impostos sobre o Patrimônio 
001.1.1.2.50.0.0.00.00.001 Imposto sobre a Propriedade Predial e 

I Territorial Urbana 
001.1.1.2.50.0.1.00.00.001 Imposto sobre a Propriedade Predial e 

I Territorial urbana - Princ. 
001.1.1.3.00.0.0.00.00.001 Imposto Renda Prov. de Qualquer Natureza 
001.1.1.3.03.0.0.00.00.001 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 
001.1.1.3.03.1.0.00.00.001 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -

I Trabalho 
001.1.1.3.03.1.1.00.00.001 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte -

I Trabalho - Principal 
001.1.1.4.00.0.0.00.00.001 Impostos sobre a Produção e Circulação de 

I Mercadorias e Serviços 
001.1.1.4.51.0.0.00.00.001 Impostos sobre serviços 
001.1.1.4.51.1.0.00.00.001 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza­

I ISSQN 
001.1.1.4.51.1.1.00.00.001 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -

I ISSQN - Pri nc. 
001.1.1.4.51.1.2.00.00.001 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -

I ISSQN- Mul.ju 
001.1.1.4.51.1.3.00.00.001 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -

I ISSQN - Dív.at 
001.1.1.4.51.1.4.00.00.001 Imposto sobre serviços de Qualquer Natureza­

I ISSQN- Mj.d.a 
00 .1.2.0.00. 0.00.00.001 Taxas 
00 1.1.2.1.00.0 .. 0.00.001 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 
001 1.2.1.01.0.0.00. 0.001 Taxas de Inspeção, controle e Fiscalização 
001\1.2.1.01.0. . .O . OI Taxas de Inspeção, controle e Fiscalização-

~ \ Principal 
001.1.2.1.01.0.2.00.00. OI axas de Inspeção, controle e Fiscalização-

\ \ M ta e j u r. p ri n 
001.1.2.1.50.0.0.00.00.001 x de Fiscalização de vigilância sanitária 
001.1.2.1.50.0.1.00.üO.OOI a Fiscalização de Vigilância sanitária-

' I P . J 

CONASP E PRO 

I DESDOBRAMENTO I FONTE 

I 
I 

2.868.851,571 
25,001 
25, DOI 

I 
25, DOI 

I 
2.100.107,411 
2.100.107,411 
2.100.107' 411 

I 
2.100.107,411 

I 
768.719,161 

I 
768.719,161 
768.719,161 

I 
761.752 '291 

I 
145,021 

I 
4.655,971 

I 
2.165,881 

I 
44.657,581 
43.304,481 
38.382,211 
38.311,981 

I 
70,231 

I 
4. 922 '271 
4. 922 '271 

I 

I CATEG.ECONÔMICA 

I 
2.913.509,151 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

85.025.805' 63 
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001.1.2.2.00.0.0.00.00.001 Taxas pela Prestação de Serviços 
001.1.2.2.01.0.0.00.00.001 Taxas pela Prestação de Serviços 
001.1.2.2.01.0.1.00.00.001 Taxas pela Prestação de Serviços- Principal 
001.2.0.0.00.0.0.00.00.001 contribuições 
001.2.4.0.00.0.0.00.00.001 Contribuição para o custeio do Serviço de 

I Iluminação Pública 
001.2.4.1.00.0.0.00.00.001 contribuição para o custeio do Serviço de 

I Iluminação Pública 
001.2.4.1.50.0.0.00.00.001 Contribuição custeio do Serviço de Iluminação 

I Pública 
001.2.4.1.50.0.1.00.00.001 contribuição Custeio do Serviço de Iluminação 

I Pública - Princ. 
001.3.0.0.00.0.0.00.00.001 Receita Patrimonial 
001.3.1.0.00.0.0.00.00.001 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 
001.3.1.1.00.0.0.00.00.001 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado I 
001.3.1.1.02.0.0.00.00.001 concessão, Permissão, Autorização do Dir. de usol 

I de bens I 
001.3.1.1.02.0.1.00.00.001 concessão, Permissão, Autorização do Dir. de Usol 

I de bens - Princ. I 
001.3.2.0.00.0.0.00.00.001 valores Mobiliários I 
001.3.2.1.00.0.0.00.00.001 Juros e correções Monetárias I 
001.3.2.1.01.0.0.00.00.001 Remuneração de Depósitos Bancários I 
001.3.2.1.01.0.1.00.00.001 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal I 
001.3.2.1.01.0.1.10.00.001 Remuneração de Depósitos de Recursos vinculados I 

I - Principal 
001.3.2.1.01.0.1.10.10.001 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - Royalties -

I Principal 
001.3.2.1.01.0.1.10.10.901 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc.-Royal outros -

I Principal 
001.3.2.1.01.0.1.10.13.001 rem. Dep. Banc.-Impostos e Transf.de 

I Impostos-Educacao -Principa 
001.3.2.1.01.0.1.10.15.001 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc.-FUNDEB- Principal 
001.3.2.1.01.0.1.10.18.001 rem. Dep. Banc.-Impostos e Transf.de Impostos -

I Saude - Principa 
001.3.2.1.01.0.1.10.20.001 Rem. Dep. Bane. Rec. Vinc. - SUS - Principal 
001.3.2.1.01.0.1.10.20.901 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. -outros sus-

I Pri nci pa l 
001.3.2.1.01.0.1.10.25.001 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - FNDE- Principal 
O . . . 1.0.1.10.25.201 Rem. Dep. Bane. Ree. vine. - PNAE - Principal 

1.3.2.1.0 .. 1.10.25.301 Rem. Dep. Bane. Rec. vine. - PNATE- Principal 
01.3.2.1.01.0. 0.25.401 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - salário edu -

I Principal 
O 1.3.2.1.01.0 . .2 901 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - outros FNDE -

I Principal 
00 3.2.1.01.0 .. 10.30. O Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - FNAS - Principal I 
001.3.2.1.01.0.1. 0.30.9 m. Dep. Bane. Ree. vine. - outras Transf. FNASI 

I - incipal I 
001.3.2.1.01.0.1.1 35.001 • ep. Bane. Rec. vinc. -Convênios- I 

I 1 C1 l I 
101 R e Bane. Rec. vinc. - Conv. - Educação - I 

I Pr 1 l I 

CONASP E PRO 

1.353,10 I 
1.353,10 I 
1.353,10 I 

I 
311.183,781 

I 
311.183,781 

I 
311.183,781 

I 
311.183,781 

I 
I 

548,751 
548,751 
548,751 

I 
548,751 

I 
671.589' 221 
671.589' 221 
671.589' 221 
671.589' 221 
656.568,501 

I 
1.482,381 

I 
1.482,381 

I 
131,901 

I 
223.916,791 

1.488,441 
I 

94.800,481 
94.800,481 

I 
50.246,581 
5.990,031 

688,571 
28.661,181 

I 
14.906,801 

I 
4.052,841 
4.052,841 

I 
97.906,561 

I 
14.051,191 

I 

I 
I 
I 

311.183,781 

672.137' 97 

I 
I 
I 
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001.3.2.1.01.0.1.10.35.201 Rem. oep. Bane. Rec. vinc. - Conv. - saúde -

I Principal 
001.3.2.1.01.0.1.10.35.901 Rem. oep. Bane. Rec. vinc. - Conv. - outros -

I Pri nci pa l 
001.3.2.1.01.0.1.10.53.001 Rem. oep. Bane. Rec. vinc. - CIDE - Principal 
001.3.2.1.01.0.1.10.55.001 Rem. oep. Bane. Rec. vinc - FEAS - Principal 
001.3.2.1.01.0.1.10.90.001 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - outros dest. -

I Principal I 
001.3.2.1.01.0.1.10.90.501 Rem. oep. Bane. Rec. vinc. - outros Dest.COSIP -1 

I Principal 
001.3.2.1.01.0.1.10.90.901 Rem. oep. Bane. Rec. vinc. - Out. destinações -

I Principal 
001.3.2.1.01.0.1.20.00.001 Rem. de Dep.Banc.de Recur. Não Vinculados -

I Principal 
001.6.0.0.00.0.0.00.00.001 Receita de Serviços 
001.6.9.0.00.0.0.00.00.001 outros serviços 
OD1.6.9.9.00.0.0.00.0D.OOI Outros Serviços 
001.6.9.9.99.0.0.00.00.001 outros serviços 
001.6.9.9.99.0.1.00.00.001 outros serviços - Principal 
001.7.0.0.00.0.0.00.00.001 Transferências Correntes 
001.7.1.0.DO.O.O.OO.OD.ODI Transferências da união e de suas Entidades 
001.7.1.1.DD.O.O.OO.DD.DDI Transferências Decorrentes de Participação na 

I Receita da união 
DD1.7.1.1.51.D.D.OD.DO.DDI Cota-Parte do Fundo de Participação dos 

I Municípios - FPM 
DD1.7.1.1.51.1.0.00.00.00I Cota-Parte do FPM- Cota Mensal 
001.7.1.1.51.1.1.00.00.001 Cota-Parte do FPM- Cota Mensal -Principal 
D01.7.1.1.51.2.0.00.00.00I Cota-Parte do FPM- Cota extraodinária 
DD1.7.1.1.51.2.1.DD.DD.DDI Cota-Parte do FPM- Cota extraodinária-

I Pri nci pa l 
OD1.7.1.1.52.D.O.OO.DO.DDI cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial 

I Rural 
001.7.1.1.52.0.1.00.00.001 Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial 

I Rural - Princ. 
DD1 .. 1.2.DD.O .. O.DD.DDI Transf. da compensação Financ. Exploração de 

I Rec. Naturais 
DDl. .1.2. 5l.O.O.OD.D . DI Cota-Parte compensação Financeira Recursos 

Minerais CFEM 
a-Parte compensação Financeira Recursos 

I ·n ais CFEM - Princ. 
001.7.1.2.52.0.0.00.0 DOI Co - rte da Compensação Financeira pela 

I Prod ã de Petróleo 
001.7.1.2.52.4.D.DD.DO.D Cota t do Fundo Especial do Petróleo- FEP I 
001.7.1.2.52.4.1.DO.DD.OOI cota- a Fundo Especial do Petróleo - FEP -1 

I I 

CONASP E PRO 

67.621,D71 
I 

16.234,3DI 
I 

13D, 921 
634,251 

181. 777' 361 
I 

1.736, 821 
I 

18D.D40,54I 
I 

15.D20,721 
I 
I 

87,8DI 
87,8DI 
87,801 
87,801 

I 
56.536.152,681 
27.974.664,131 

I 
27.973.243,511 

I 
24.903.136,381 
24.903.136,381 
3. 070.107' 131 
3.07D.107,13I 

I 
1.42D,62I 

I 
1.420,621 

I 
482.105,251 

I 
1.114' 311 

I 
1.114,311 

I 
480.99D,94I 

I 
48D.990,94I 
480.99D,94I 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

87,8DI 
I 
I 
I 
I 

81.083.028,271 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
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001.7.1.3.00.0.0.00.00.001 Transferências de Recursos do Sistema único de 

I saúde - sus 
001.7.1.3.50.0.0.00.00.001 Transferência de Recursos do sus -Bloco de 

I Manutenção 
001.7.1.3.50.1.0.00.00.001 Transferência de Recursos do sus- Atenção 

I Primária 
001.7.1.3.50.1.1.00.00.001 Transferência de Recursos do sus- Atenção 

I Primária - Princ. I 
001.7.1.3.50.1.1.30.00.001 Piso de Atenção Básica variável (PAB variável) -1 

I Principal I 
001.7.1.3.50.1.1.30.10.001 Agentes Comunitários de saúde- Principal I 
001.7.1.3.50.1.1.90.00.001 Outros Programas Fin. Atenção Primária- I 

I P ri nci pa l I 
001.7.1.3.50.1.1.90.90.001 outros Programas Transf. SUS-Bl.Manutencao I 

I Atencao Primaria-Prin I 
001.7.1.3.50.2.0.00.00.001 Transferência de Recursos do sus- Atenção I 

I Especializada I 
001.7.1.3.50.2.1.00.00.001 Transferência de Recursos do sus- Atenção I 

I Especializada - Princ. I 
001.7.1.3.50.3.0.00.00.001 Transferência de Recursos do sus- vigilância eml 

I Saúde I 
001.7.1.3.50.3.1.00.00.001 Transferência de Recursos do sus -Vigilância eml 

I saúde - Princ. I 
001.7.1.3.50.3.1.11.00.001 Transferencia de Recursos do sus- Bloco Manut. I 

I Vigilancia em Sa I 
001.7.1.3.50.4.0.00.00.001 Transferência Recursos do sus-Assistência I 

I Farmacêutica I 
001.7.1.3.50.4.1.00.00.001 Transferência Recursos do SUS-Assistência I 

I Farmacêutica - Princ. I 
001.7.1.3.50.5.0.00.00.001 Transferência de Recursos do sus -Gestão do susl 
001.7.1.3.50.5.1.00.00.001 Transferência de Recursos do sus -Gestão do susl 

I - Principal I 
001.7.1.3.50.5.1.30.00.001 Transferencia Bl.Gestao do sus-Piso da I 

I Enfermagem - Principal I 
001.7.1.4.00.0.0.00.00.001 Transferências de Recursos do FNDE I 
001.7.1.4.50.0.0.00.00.001 Transferências do salário-Educação I 

. 4.50.0.1.00.00.001 Transferências do salário-Educação - Principal I 
001.7.1. . .0.0.00.00.001 Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE I 
001.7.1.4.52. 1.00.00.001 Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE -1 

I Principal I 
001.7.1.4.52.0.1.1 00.001 Transferencias Diretas do FNDE referentes I 

I PNAE/Pre-Escola I 
01.7.1.4.52.0 .• 20 .. I Transferencias Diretas do FNDE referentes I 

CONASP 

PNAE/Cheche I 
ansferencias Diretas do FNDE referentes I 

/Fundamental I 
n erencias Diretas do FNDE referentes I 

, ASSESSORIA E PRO 
CONTABIL 

I 

7.979.238,451 
I 

7.979.238,451 
I 

5.920.879,401 
I 

5.920.879,401 
I 

1.302.444,001 
I 

1.302. 444, oo I 
4.618.435,401 

I 
4.618.435,401 

I 
564.160,921 

I 
564.160,921 

I 
272.516,721 

I 
272.516,721 

I 
272. 516' 721 

I 
24.000,001 

I 
24.000,001 

I 
1.197.681,411 
1.197. 681' 411 

I 
1.197.681,411 

I 
2.706.346,341 
1.412 .170, 881 
1.412.170,881 

520.882,001 
520.882 ,DOI 

I 
53.280,001 

I 
86.036,001 

I 
373.418,001 

I 
3.116,001 

I 
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001.7.1.4.52.0.1.50.00.001 transferencias Diretas do FNDE referentes 

I PNAE/EE 
001.7.1.4.53.0.0.00.00.001 Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE 
001.7.1.4.53.0.1.00.00.001 Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE 

I - Pri nci pa l 
001.7.1.4.99.0.0.00.00.001 outras Transferências de Recursos do FNDE 
001.7.1.4.99.0.1.00.00.001 outras Transferências de Recursos do FNDE­

I Principal 
001.7.1.5.00.0.0.00.00.001 Transferências de Recursos de Complementação da 

I União ao FUNDEB 
001.7.1.5.50.0.0.00.00.001 Transf de Rec de complementação da União ao 

I Fundeb-VAAT 
001.7.1.5.50.0.1.00.00.001 Transf de Rec de Complementação da união ao 

I Fundeb-VAAT - Princ. 
001.7.1.5.51.0.0.00.00.001 Transf de Rec de Complementação da união ao 

I Fundeb-VAAF 
001.7.1.5.51.0.1.00.00.001 Transf de Rec de Complementação da União ao 

I Fundeb-VAAF - Princ. 
001.7.1.5.52.0.0.00.00.001 Transf de Rec de Complementação da união ao 

I Fundeb-VAAR 
001.7.1.5.52.0.1.00.00.001 Transf de Rec de Complementação da união ao 

I Fundeb-VAAR - Princ. 
001.7.1.5.53.0.0.00.00.001 Transf. de Rec. de Compl. da união ao Fundeb­

IETI 
001.7.1.5.53.0.1.00.00.001 Transf. de Rec. de Compl. da União ao Fundeb-

I ETI - Principal 
001.7.1.6.00.0.0.00.00.001 Transferências de Recursos do FNAS 
001.7.1.6.50.0.0.00.00.001 Transferências de Recursos do FNAS 
001.7.1.6.50.0.1.00.00.001 Transferências de Recursos do FNAS- Principal 
001.7.1.6.50.0.1.10.00.001 Proteção social Básica- Principal 
001.7.1.6.50.0.1.10.01.001 Protecao social Basica- PBFI - Principal 
001.7.1.6.50.0.1.10.02.001 Protecao Social Basica- SCFV- Principal I 
00 .50.0.1.40.00.001 Proteção social Especial de Alta complexidade - I 

I Principal I 
O .7.1.6.50.0. 40.03.001 transf. de Recursos do FNAS-Prog. Primeira I 

I Infancia-Principal I 
001 Gestao do Programa Bolsa Familia e do Cadastro I 

I unico I IGDBF - P I 
001 .. 1.6.50.0.1. O. 00 outras Transferências do FNAS- Principal I 
001.~1.9.00.0.0. .00. I tras Transf de Recursos da União e de suas I 

~ \ n · dades I 
001.7.1.9.58.0.0.00. 0.001 n erência obrigatória da Lei Complementar I 

I n° 6/ 20 I 
001.7.1.9.58.0.1.00.00. OI Tra er cia obrigatória da Lei complementar I 

I n°1 2 - Princ. I 

E PRO 

5.032,001 
I 

92.812,821 
92.812,821 

I 
680.480,641 
680.480,641 

I 
16.910.365,841 

I 
9.609.620,531 

I 
9.609.620,531 

I 
6.781.421,771 

I 
6.781.421,771 

I 
41.496,151 

I 
41.496,151 

I 
477.827,391 

I 
477.827,391 

I 
402.947,731 
402.947,731 
402.947,731 
169.231,021 

54.885,721 
114.345,301 
87.690,001 

I 
87.690,001 

I 
123.345,691 

I 
22.681,021 
80.484,941 

I 
13.571,041 

I 
13.571,041 

I 
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001.7.1.9.61.0.0.00.00.001 Auxílio Financeiro- Outorga crédito Tributário 

I ICMS 
001.7.1.9.61.0.1.00.00.001 Auxílio Financeiro- outorga Crédito Tributário 

I ICMS - Pri nc. 
001.7.2.0.00.0.0.00.00.001 Transferências dos Estados e do Distrito Federal 

I e suas Entidades 
001.7.2.1.00.0.0.00.00.001 Participação na Receita dos Estados e Distrito 

I Federa 1 
001.7.2.1.50.0.0.00.00.001 Cota-Parte do ICMS 
001.7.2.1.50.0.1.00.00.001 cota-Parte do ICMS - Principal 
001.7.2.1.51.0.0.00.00.001 Cota-Parte do IPVA 
001.7.2.1.51.0.1.00.00.001 Cota-Parte do IPVA- Principal 
001.7.2.1.52.0.0.00.00.001 Cota-Parte do IPI- Municípios 
001.7.2.1.52.0.1.00.00.001 Cota-Parte do IPI -Municípios- Principal 
001.7.2.1.53.0.0.00.00.001 Cota-Parte da CIDE 
001.7.2.1.53.0.1.00.00.001 Cota-Parte da CIDE- Principal 
001.7.2.4.00.0.0.00.00.001 Transf de Convênios dos Estados e DF e de Suas 

I Entidades 
001.7.2.4.50.0.0.00.00.001 Transf. de Convênios dos Estados e DF para sus 
001.7.2.4.50.0.1.00.00.001 Transf. de Convênios dos Estados e DF para sus -1 

I Principal I 
001.7.2.4.51.0.0.00.00.001 Transf de Convênios dos Estados e DF a Prog de I 

I Educação I 
001.7.2.4.51.0.1.00.00.001 Transf de Convênios dos Estados e DF a Prog de I 

I Educação - Pri nc. I 
001.7.2.9.00.0.0.00.00.001 outras Transferências dos Estados e Distrito I 

I Federa 1 I 
001.7.2.9.51.0.0.00.00.001 Transferência de Estado destinada à Assistência I 

I Social I 
001.7.2.9.51.0.1.00.00.001 Transferência de Estado destinada à Assistência I 

I Social - Princ. I 
001.7.2.9.99.0.0.00.00.001 Outras Transferências dos Estados e DF I 
00 . . 99.0.1.00.00.001 Outras Transferências dos Estados e DF I 
O .7.2.9.9 .. 1.90.00.001 outras transferências dos Estados - Principal I 
O 1.7.4.0.00.0. 0.00.001 Transferências de Instituições Privadas I 
O 1.7.4.1.00.0.0.0 00.001 Transferências de Instituições Privadas I 
O 1.7.4.1.99. • • . DOI Outras Transferências de Instituições Privadas I 
oo' .7.4.1.99.0 1.00. . I Outras Transferências de Instituições Privadas -I 

\ P ri nc i pa 1 I 
001.7,.4.1.99.0.1\10.00.0 ansferências de Instituições Privadas- Saúde I 

\ I incipal I 
001.7.4.1.99.0.1.1~.90.001 c v ias de Instituicoes Privadas -outros - I 

\ I Pr c a 1 I 

I A cial - Princ. I 

66.913,90 I 
I 

66.913,90 I 
I 

10.559.907,131 
I 

9.206.027,561 
I 

8.837.159,611 
8.837.159,611 

331.819' 011 
331.819 '011 
19.738,011 
19.738,011 
17.310,931 
17.310,931 

1.309.836,041 
I 

845.050,001 
845.050,001 

I 
464.786,041 

I 
464.786,041 

I 
44.043,531 

I 
42.750,001 

I 
42.750,001 

I 
1.293' 531 
1.293' 531 
1.293' 531 

464.642,601 
464.642,601 
464.642,601 
464.642,601 

I 
59.646,601 

I 
59.646,601 

I 
404.996,001 

I 
001.7.4.1.99.0.1.30.0~001 fe ências de Instituições Privadas - I 

----------~~~~~~~---------- -----------------------------
CONASP CONTABILI E PRO 

ASSESSb~ 
CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 

Prefeito Municipal 
- continua -



- continuação -
001.7.5.0.00.0.0.00.00.001 Transferências de Outras Instituições Públicas I 
001.7.5.1.00.0.0.00.00.001 Transf.Recur.do Fundo de Man.Desenv. da Educação! 

I Básica - FUNDEB I 
001.7.5.1.50.0.0.00.00.001 Transferência de Recursos do FUNDEB I 
001.7.5.1.50.0.1.00.00.001 Transferência de Recursos do FUNDEB- Principal I 
001.7.9.0.00.0.0.00.00.001 Demais Transferências Correntes 
001.7.9.1.00.0.0.00.00.001 Transferências de Pessoas Físicas 
001.7.9.1.99.0.0.00.00.001 outras Transferências de Pessoas Físicas 
001.7.9.1.99.0.1.00.00.001 outras Transferências de Pessoas Físicas 
001.7.9.1.99.0.1.30.00.001 Transferências de Pessoas Prog. Assistência 

I Social - Principal 
001.9.0.0.00.0.0.00.00.001 Outras Receitas Correntes 
001.9.1.0.00.0.0.00.00.001 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 
001.9.1.1.00.0.0.00.00.001 Multas Administrativas, contratuais e Judiciais 
001.9.1.1.07.0.0.00.00.001 Multas Aplicadas pelos Tribunais de contas 
001.9.1.1.07.0.3.00.00.001 Multas Aplicadas pelos Tribunais de contas -

I Dívida ativa 
001.9.1.1.07.0.4.00.00.001 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas -

I Mul .jur.dív.ativa 
001.9.2.0.00.0.0.00.00.001 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 
001.9.2.1.00.0.0.00.00.001 Indenizações 
001.9.2.1.03.0.0.00.00.001 Indenização por Sinistro 
001.9.2.1.03.0.1.00.00.001 Indenização por sinistro - Principal 
001.9.2.2.00.0.0.00.00.001 Restituições 
001.9.2.2.99.0.0.00.00.001 outras Restituições 
001.9.2.2.99.0.1.00.00.001 outras Restituições - Principal 
002.0.0.0.00.0.0.00.00.001 Receitas de capital 
002.4.0.0.00.0.0.00.00.001 Transferências de Capital 
002.4.1.0.00.0.0.00.00.001 Transferências da União e de suas Entidades 
002.4.1.4.00.0.0.00.00.001 Transferências de convênios da união e de suas 

I Entidades 
002. .0.00.00.001 Transferências de convênios da União para o sus 
002 ~.1.4.50.0. . .00.001 Transferências de Convênios da União para o sus 

I - Pri nci pa 1 
002 4.1.4.99.0. . 00. OI Outras Transferências de Convênios da união 
002 .. 1.4.99.0. 00. 001\.0utras Transferências de convênios da união - I 

I 'P~~=ipal I 
002.4.1.9.00.0.0. .OO.OO~o~~s Transferências de Recursos da União e de I 

I ~~as ~ntidades I 
002.4.1.9.51.0.0.00. .001 'àns~\ência Especial da União I 
002.4.1.9.51.0.1.00.00 DOI r. 'sferência Especial da União - Principal I 

CONASP CONTABIL 
ASSESSO· 

1ssESSORIA E PRO 
CONTABIL 

13.520.804,491 
13.520.804,491 

I 
13.520.804,491 
13.520.804,491 

1.521, 371 
1.521, 371 
1.5211371 
1.521, 371 
1.521,371 

I 
I 

2.544,881 
2.544,881 
2.544,881 
1.676,001 

I 
868,881 

I 
43.313,781 
15.000,001 
15.000,001 
15.000,001 
28.313,781 
28.313,781 
28.313' 781 

I 
I 

1.084.526,011 
391.526,011 

I 
328.758,161 
328.758,161 

I 
62.767,851 
62.767,851 

I 
693.000,001 

I 
693.000,001 
693.000,001 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

45.858,661 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

1.084.526,011 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

1.084.526,01 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

- continua -



- continuação -
900.0.0.0.00.0.0.00.00.001 Deduções de Receita 
950.0.0.0.00.0.0.00.00.001 Deduções do FUNDEB 
951.0.0.0.00.0.0.00.00.001 Receitas Correntes 
951.7.0.0.00.0.0.00.00.001 Transferências Correntes 
951.7.1.0.00.0.0.00.00.001 Transferências da União e de suas Entidades 
951.7.1.1.00.0.0.00.00.001 Transferências Decorrentes de Participação na 

I Receita da União 
951.7.1.1.51.0.0.00.00.001 Cota-Parte do Fundo de Participação dos 

I Municípios - FPM 
951.7.1.1.51.1.0.00.00.001 cota-Parte do FPM- cota Mensal 
951.7.1.1.51.1.1.00.00.001 Cota-Parte do FPM- cota Mensal - Principal 
951.7.1.1.52.0.0.00.00.001 Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial 

I Rural 
951.7.1.1.52.0.1.00.00.001 Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial 

I Rural - Princ. 
951.7.1.9.00.0.0.00.00.001 Outras Transf de Recursos da União e de suas 

I Entidades I 
951.7.1.9.61.0.0.00.00.001 Auxílio Financeiro- outorga crédito Tributário 

I ICMS 
951.7.1.9.61.0.1.00.00.001 Auxílio Financeiro- outorga crédito Tributário 

I ICMS - Princ. 
951.7.2.0.00.0.0.00.00.001 Transferências dos Estados e do Distrito Federal 

I e suas Entidades 
951.7.2.1.00.0.0.00.00.001 Participação na Receita dos Estados e Distrito 

I Federal 
951.7.2.1.50.0.0.00.00.001 Cota-Parte do ICMS 
951.7.2.1.50.0.1.00.00.001 Cota-Parte do ICMS - Principal 
951.7.2.1.51.0.0.00.00.001 Cota-Parte do IPVA 
951.7.2.1.51.0.1.00.00.001 Cota-Parte do IPVA- Principal 
951.7.2.1.52.0.0.00.00.001 Cota-Parte do IPI -Municípios 
951.7.2.1.52.0.1.00.00.001 Cota-Parte do IPI -Municípios - Principal 
990.0.0.0.00.0.0.00.00.001 outras Deduções de Receita 
991.0 0.0.00.0.0.00.00.001 Receitas Correntes 
99 .7.0. . .0.0.00.00.001 Transferências Correntes 
99 .7.1.0.00. .00.00.001 Transferências da união e de suas Entidades 
99 .7.1.5.00.0.0. 0.00.001 Transferências de Recursos de Complementação da 

I união ao FUNDEB I 
991 7.1.5.51 ... 0.0 DOI Transf de Rec de complementação da união ao I 

I Fundeb-VAAF I 
991. 1.5.51.0 .. 00. .00 Transf de Rec de complementação da União ao I 

I ndeb-VAAF - Pri nc. I 
991.7.1.5.52.0.0. 0.00.0 Tr sf de Rec de Complementação da união ao I 

un b-VAAR I 
ans de Rec de complementação da União ao I 

- AAR - Pri nc. I 

E PRO 

I 
I 

-6.832.143,311 
-6.832.143,311 
-4.994.293,711 
-4.980.910,951 

I 
-4.980.626,881 

I 
-4.980.626,881 
-4.980.626,881 

-284,071 
I 

-284,071 
I 

-13.382,761 
I 

-13.382 '761 
I 

-13.382,761 
I 

-1.837.849,601 
I 

-1.837.849,601 
I 

-1.767.431,871 
-1.767.431,871 

-66.363,791 
-66.363,791 
-4.053,941 
-4.053,941 

I 
-6.690,031 
-6.690,031 
-6.677,911 
-6.677,911 

I 
-4,821 

I 
-4,821 

I 
-6.673,091 

I 
-6.673,091 

I 

I 
-6.832.143,311 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

-6.690,031 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

-6.838.833,34 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

- continua -



- continuação -
991.7.5.0.00.0.0.00.00.001 Transferências de outras Instituições Públicas I -12,121 
991.7.5.1.00.0.0.00.00.001 Transf.Recur.do Fundo de Man.Desenv. da Educação -12,121 

I Básica - FUNDEB I 
991.7.5.1.50.0.0.00.00.001 Transferência de Recursos do FUNDEB -12,121 
991.7.5.1.50.0.1.00.00.00 Transferência de Recursos do FUNDEB- Principal -12,121 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

TOTAL DA RECEITA 

Chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

79.271.498,30 

CONASP CONTAB I 
ASSESS 

E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval 
câmara Municipal de chaval 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO ..........•.•... : 01 câmara Municipal de chaval 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 Câmara Municipal de Chaval 

CÓDIGO f S P E C I F I C A Ç Ã O 

01 ~egislativa 
01 031 +ção Legislativa 
01 031 0001 ~esenvolvimento das Ações Legislativas 
01 031 0001 1.001 tonstrucao, Ampliacao e Reforma do Predi 

~ do Legislativo Municipal 
I Construcao, Ampliacao e Reforma do Predi o do 
I Legislativo Municipal 

01 031 0001 2.001 ~estao e Manutencao das Atividades do Po 
~er Legislativo 
I Gestao e Manutencao das Atividades do Po der 
I Legislativo 

TOTAL 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
! 
! 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Balanço Fiscal -Adendo v 

Em R$ 1,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

PROJETOS I ATIVIDADES TOTAL 

65.318,76 I 2.447.130,32 I 2.512.449,08 
65.318,76 I 2.447.130,32 I 2.512.449,08 
65.318,76 I 2. 44 7.130, 32 I 2.512.449,08 

I I 
65.318,76 I I 65.318 t 76 

I I 
I I 
I I 
I 2.447.130,32 I 2.447 .130, 32 
I I 
I I 

I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

65.318,761 2.447.130,32 I 2.512.449,08 

Chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



Governo Munici ~a 1 a e Cnava 1 
Câmara Munici~al ae Cnaval 

BALANÇO GERAL 

Anexo LA, aa Lei n° m~, ae 1l/~)/ó4. (Portaria SOF n° ~~ ae ~4/~L/~í) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L~LÍ 

Balan~o Fiscal - Acenao III 
Em R~ U~ 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : ~1 Câmara Munici pa 1 a e Cnava 1 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: ~1~1 Câmara Municipal ae Cnava1 

CÓDIGO E S P E C I F I C A C Ã O 

u.~~.~~.~~ Des~esas correntes 
u.~~.~~.~~ Pessoal e encar~os sociais 
).UUU~ Ap1ica~ões aire as 
).U~.ll.O~ vencimentos e vant. fixas pessoa 1 c i vil 
).U~.1U~ obriga~ões patronais 
u.~u~.~~ outras aespesas correntes 
).U~.~u~ Ap1i~a~ões ~iretas 
).U~.14.~~ Dmm - clVll 
).UOJU~ Material ae consumo 
).UOJí.~~ Servi~os ae consultoria 
) . UOJU~ Outros serv. ae terceiros pessoa física 
).U~.B.~~ Outros serv. ae tere. pessoa juríaica 
).U~.4U~ Serv. tecnologi~ informa~ão/comunic.- PJ 
4.U~.~~.~~ Despes~s ae cap1tal 
4.U~.~~.~~ Invest1mentos 
4.UUU~ A~lica~õ~s airetªs 
4.U~.íl.O~ o ras e 1nstala~oes 
4.U~.íU~ E~uipamentos e material permanente 

DESDOBRAMENTO I 

U4ó.~~4,~l 
1.4íl.m,B 
m.w,í~ 

m.)44,~í 
ó.4~~~~~ 
í~.m H 
nu~~:~~ 
1í.ll~ ~~ 

í4L.%ó:ól 
Uí~ I~~ 

m.1B,Ló 
óí.m,n 
óU~~~~~ 

ELEMENTO 

U4U~4,~l 

m.HUí 

m.n~,Ló 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

U~4.)LUL 

m.1B,n 

l. m. 44~, ~~ 
J Cnava 1, H a e Dezembro a e L~Lí. 

CONASP CONTABILIDA 
ASSESSORIA 

E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval 
Gabinete do prefeito 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO ................ : 02 Gabinete do Prefeito 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0201 Gabinete do Prefeito 

CÓDIGO ~ S P E C I F I C A Ç Ã O 

04 Mministração 
04 122 ~dministração Geral 
04 122 0002 $estão e Manutenção 
04 122 0002 2.002 ~rganizacao, Promocao e Mobilidade em ev 

'ntos e viagens governamentais 
I organizacao, Promocao e Mobilidade em ev 
I entos e viagens governamentais 

04 122 0002 2.003 festividades de Emancipacao Política 
I Festividades de Emancipacao Política 

04 122 0002 2.004 ~estao e Manut. das Ativ. do Gabinete do Prefeito 
I Gestao e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
I Prefeito 

04 122 0008 toordenação e Integração das Atividades Administrati 
04 122 0008 2.005 ~coes de cooperacao Tecnica e Finan. c/ 

~ntes Publicas e Privados 
I Acoes de cooperacao Tecnica e Finan. c/ Entes 
I Publicas e Privados 

04 131 tomunicação Social 
04 131 0004 tomunicação Institucional e Apoio às Políticas Públi 
04 131 0004 2.006 toordenacao e Int. das Ativ. Adm. Politi 

lcas e de Divulgacao 
I Coordenacao e Int. das Ativ. Adm. Politi cas 
I e de Divulgacao 

04 131 0004 2.007 ~anutencao das Atividades da Duvidaria M unicipal 
I Manutencao das Atividades da Duvidaria M 
I unicipal 

I 
I 
I 

TOTAL 

Chaval, 31 de Dezembro 

EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 2025 
Balanço Fiscal - Adendo v 

Em R$ 1, 00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

PROJETOS I ATIVIDADES TOTAL 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

de 2025. 

o,oo I 1.170. 317,65 I 
o,oo I 1.170. 067,65 I 
o,oo I 1.152.067,65 I 

I I 
I I 
I I 
I I 
I 16o.ooo,oo I 
I I 
I 992.067,65 I 
I I 
I I 

o,oo I 18.ooo,oo I 
I I 
I 18.ooo,oo I 
I I 
I I 

o,oo I 250,00 I 
o,oo I 250,00 I 

I I 
I I 
I I 
I I 
I 250,00 I 
I I 
I I 

I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

0,001 1.170.317,65 I 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

1.170.317,65 
1.170.067,65 
1.152. 067' 65 

0,00 

160.000,00 

992.067,65 

18.000,00 

18.000,00 

250,00 
250,00 

0,00 

250,00 

1.170.317,65 



Governo Municipa1 ae Chava1 
Gaoinete ao prefeito 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L0L) 

Anexo LA, aa Lei n° mO, ae 1//05/o~. (Portaria SOF n° ~~ ae 0~/0L/~)) 
Ba1anço Fisca1 - Aaenao III 

Em R~ 1,00 
CONASP 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : Oi Gaoinete ao Prefeito 
UNIDADE OR(AMENTÁRIA.: 0i01 Gaoinete ao Prefeito 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ( Ã O 

u.oo.oo.oo Despesas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoa1 e encar~os sociais 
).UO.OO.OO Ap1icaíões aire as 
j' uo' 04.00 Contra aÍão por tempo aeterminaao 
j .uo .11.00 vencimen os e vant. fixas pessoa1 c1vl1 
5.UO.B.OO Oori~ações patronais 
u.oo.oo.oo outras aespesas correntes 
U.)O.OO.OO Transf. a inst. priv. sem fins 1ucrativo 
U.)0.41.00 contriouições 
U.)O.~UO suovenções sociais 
5.UO.OO.OO Ap]i~ações ~iretas 
5.U0.14.00 Dmm - clV11 
5.UOJO.OO Materia1 ae consumo 
5.UOJo.OO Outros serv. ae terceiros pessoa física 
5.uu~.oo Outros serv. ae tere. pessoa juríaica 
4.0.00.00.00 Despes~s ae capita1 
4.4.00.00.00 Invest1mentos 
4.UUO.OO Ap1jcações airetas . 
4.UO.)U0 E~u1pamentos e mater1a1 permanente 

DESDOBRAMENTO I 

41U/O,O~ 
B. 6oL 00 

m.m:B 
1.m,H 

4UO/,OO 
LU0/,00 
H. 000 00 
o~uo~:n 
10.HO,OO 
~o.m,n 
o.m oo 

m. m:~o 

1i.m,)o 
1i.m,)o 

ELEMENTO 

m.m,o4 

/4Ull,ll 

1i.m,)o 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

1.m.m,1) 

1i.m,)o 

l.llo.m,o) 

Chava1, 51 ae Dezemoro ae iOi). 

CONASP E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval 
Procuradoria Geral do Município 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO ................ : 03 Procuradoria Geral do Município 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0301 Procuradoria Geral do Município 

CÓDIGO t S P E C I F I C A Ç Ã O 

04 ~dminístração 
04 122 ~dministração Geral 
04 122 0002 ~estão e Manutenção 
04 122 0002 2.008 ~estao e Manutencao da Procuradoria Gera 

1 do Município 
I Gestao e Manutencao da Procuradoria Gera 1 do 
I MUnl Clplo 

28 tncargos Especiais 
28 846 ~utros Encargos Especiais 
28 846 0000 trogramas Especiais 
28 846 0000 2.009 ~umprimento de Sentencas Judiciais 

I cumprimento de sentencas Judiciais 

TOTAL 

I PROJETOS 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,001 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Balanço Fiscal - Adendo v 

Em R$ 1,00 

I ATIVIDADES 

500.749,29 I 
500.749,29 I 
500.749,29 I 

I 
500.749,29 I 

I 
I 

o,oo I 
o,oo I 
o,oo I 

I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 

500.749,29 I 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

500.749,29 
500.749,29 
500.749,29 

500.749,29 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

500.749,29 

chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



Governo Munící~a1 ae Chava1 
Procuraaoría Gera1 ao Munící~ío 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE LÜL) 

Anexo LA, aa Leí n° mo, ae ll/Ol/o4. (Portaria SOF n° 8, ae 04/0L/8)) 
Ba1an~o Físca1 - Acenao III 

Em R~ 1,00 
CONASP 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO .. ,.,,,,,,,,,,,,: Ol Procuraaoría Gera1 ao Munící~ío 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0l01 Procuraaoría Gera1 ao Municí~io 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 

l.O.OO.OO.OO Des~esas correntes 
l.l.OO.OO.OO Pessoa1 e encar~os sociais 
l.UO.OO.OO Ap1íca~ões aire as 
l.UO.ll.OO vencimentos e vant, fixas pessoa 1 c i ví 1 
l.l.OO.OO.OO Outras aespesas correntes 
l.UO.OO.OO AP.]íça~ões ~i retas 
l.UO.l4.00 Dl ams - cm1 
l.UO.lUO Outros serv. ae terceiros pessoa física 
l.UO.lUO Outros serv. ae tere. pessoa juríaica 
4.0.00.00.00 Despes~s ae capíta1 
4.4.00.00.00 Invest1mentos 
4.UO.OO.OO Ap1jca~ões airetas , 
4.UUUO E~u1pamentos e mater1a1 ~ermanente 

DESDOBRAMENTO I 

m.BO,lO 
48Ul0,10 

ULO I 00 
l.m,oo 
U40,00 

llO 100 

1.m,B 
1.m,B 

ELEMENTO 

48Ul0,10 

ULO,OO 

1.m,B 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG, ECONÔMICA 

m.m,1o 

1.m,B 

cnava1 I ll o e Demoro ae L0Lí' 

CONASP E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval 
sec. Municipal da Fazenda e Finanças Municipal 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO ..•............. : 04 Secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0401 secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 

CÓDIGO 

04 
04 122 
04 122 0002 
04 122 0002 2.010 

28 
28 843 
28 843 0000 
28 843 0000 2.011 

28 846 
28 846 0000 
28 846 0000 2.012 

99 
99 999 
99 999 0999 
99 999 0999 9.001 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

f S P E C I F I C A Ç Ã O 

~dministração 
~dministração Geral 
~estão e Manutenção 
~estao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
• Fazenda e Financas M. 
I Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d a 
I Fazenda e Financas M. 
tncargos Especiais 
$erviço da Dívida Interna 
trogramas Especiais 
~ortizacao da Divida contratada 
I Amortizacao da Divida contratada 
~utros Encargos Especiais 
trogramas Especiais 
~ontribuicao para Formacao do Patrimonio 
Ido Servidor Publico - PASEP 
I Contribuicao para Formacao do Patrimonio do 
I Servidor Publico A PASEP 
~eserva de Contingência 
'eserva de Contingência 
'eserva de Contingência 
~eserva de contingencia 
I Reserva de Contingencia 

SSORIA E PRO 
IL 

TOTAL 

Chaval, 31 de Dezembro 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Balanço Fiscal - Adendo v 

Em R$ 1,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

PROJETOS I ATIVIDADES TOTAL 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

de 2025. 

o,oo I 775.278,09 I 
o,oo I 775.278,09 I 
o,oo I 775.278,09 I 

I I 
I 775.278,09 I 
I I 
I I 

o,oo I 3.995.595,90 I 
o,oo I 3.335.487,69 I 
o,oo I 3.335.487,69 I 

I 3.335.487,69 I 
I I 

o,oo I 660 .108, 21 I 
o,oo I 660.108,21 I 

I I 
I 660.108,21 I 
I I 
I I 

o,oo I o,oo I 
o,oo I o,oo I 
o,oo I o,oo I 

I I 
I I 

I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

0,001 4.770.873,99 I 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

775.278,09 
775.278,09 
775.278,09 

775.278' 09 

3.995.595,90 
3.335.487,69 
3.335.487,69 
3.335.487,69 

660.108,21 
660.108' 21 

660.108' 21 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.770.873,99 



Governo Municipa1 oe C~ava1 
se c. Muni c i pa 1 o a Fazenoa e Fi nan\as Muni c i pa 1 

BALANÇO GERAL 

Anexo LA, oa Lei n° mo, oe ll/0)/o4. (Portaria SOF n° ~, oe 04/0L/~í) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE LÜLÍ 

Ba1an~o Fisca1 - Aoenoo III 
Em R! 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 04 Secretaria Mun. oa Fazenoa e Finan~as M. 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 0401 Secretaria Mun. oa Fazenoa e Finan\aS M. 

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O 

u.oo.oo.oo Despesas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoa1 e encar~os sociais 
).UO.OO.OO Ap1ica~ões oire as 
).UO.ll.OO vencimentos e vant. fixas pessoa 1 c i vi 1 
).UO.lUO ooriga~ões patronais 
u.oo.oo.oo outras oespesas correntes 
).UO.OO.OO Ap]i~a\Ões ~i retas 
).UO.lUO DlarlaS - C1V11 
).UO.JO.OO Materia1 oe consumo 
).UO.JD.OO Outros serv. oe terceiros pessoa física 
).UO.J~.oo outros serv. oe tere. pessoa juríoica 
).U0.4UO ooriga\Ões trioutárias e contrioutivas 
4.0.00.00.00 Despes~s oe capita1 
4.4.00.00.00 Invest1mentos 
4.UO.OO.OO Ap 1 j Ca\Ões oi retas , 
4.UO.íUO E~u1pamentos e mater1a1 permanente 
4.0.00.00.00 AmortiZa\ãO oa dívioa 
4.UO.OO.OO Ap1ica~ões oiretas 
4. UO. ll.OO Principa1 da oívioa contratua1 resgataoo 

DESDOBRAMENTO I 

m.m,)o 
)O~.o~~,o1 
n.m,o~ 

u~~.m,1í 
íOO,OO 

n.m,4o 
l.LOO 00 

40o.m:H 
oo0.10U1 

ULUí 
ULUí 

).m.m,o~ 
).m.m,o~ 

ELEMENTO 

m.m,)o 

1.0~~.4Jó,1í 

ULUí 

).m.m,o~ 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

Lm.m,4í 

U44.í1D,í4 

C~ava1, )1 de Dezemoro de LÜLÍ. 

CONASP E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval 
sec. Municipal de Adm. e Recursos Humanos 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO ................ : OS Secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0501 Secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 

CÓDIGO f S P E C I F I C A Ç Ã O 

04 ~dministração 
04 122 ~dministração Geral 
04 122 0002 ~estão e Manutenção 
04 122 0002 2.013 ~estao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 

~m. e Recursos Humanos 
I Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A dm. 
I e Recursos Humanos 

04 128 tormação de Recursos Humanos 
04 128 0031 ~estão de Pessoas e valorização de servidores 
04 128 0031 2.014 tormacao e Qualificacao Profissional de Servidores 

I Formacao e Qualificacao Profissional de 
I Servidores 

TOTAL 

Chaval, 31 de Dezembro 

) 
, ASSESSORIA E PRO 
ONTABIL 

I PROJETOS 

I 0,00 
I 0,00 
I 0,00 
I 
I 
I 
I 
I 0,00 
I 0,00 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 0,001 

de 2025. 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Balanço Fiscal - Adendo v 

Em R$ 1, 00 

I ATIVIDADES 

1.059.156, 99 I 
1.059.156,99 I 
1.059.156,99 I 

I 
1.059.156,99 I 

I 
I 

o,oo I 
o,oo I 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

1.059.156,99 I 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

1.059.156,99 
1.059.156,99 
1.059.156,99 

1.059.156, 99 

0,00 
0,00 
0,00 

1.059.156, 99 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



Governo Muni c i pa 1 o e C~ava 1 
Sec. Municipa1 oe Aom. e Recursos Humanos 

BALANÇO GERAL 

Anexo LA, oa Lei n° mO, oe ll/0l/o4. (Portaria SOF n° ~' oe 04/0L/~)) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE LÜL) 

Ba1an~o Fisca1 - Aoenoo III 
Em R~ 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 0) secretaria Mun. Aom. e Recursos Humanos 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0)01 secretaria Mun. Aom. e Recursos Humanos 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 

l.O.OO.OO.OO Despesas correntes 
l.l.OO.OO.OO Pessoa1 e encar~os sociais 
l.UO.OO.OO Ap1ica~ões oire as 
l.UO.OUO Contrata~ão por tempo oeterminaoo 
l.UO.ll.OO venci rnen os e vant. fixas pessoa 1 c i vi 1 
l.UO.H.OO senten~as juoiciais 
l.l.OO.OO.OO outras oespesas correntes 
l.UO.OO.OO AP.]i~a~ões ~iretas 
l.U0.14.00 Dmm - c1Vl1 
l.UO.JO.OO Materia1 oe consumo 
l.l.90.JUO Servi~os oe consu1toria 
l.l.90.l0.00 outros serv. oe terceiros pessoa fisica 
l.l.90.l9.00 outros serv. ~e tere. pessoa ~~rioica 
l.l.90.4UO outros aux. f1nan. a pessoas 151 c as 
l.l.9Ul.OO senten~as juoiciais 
4.0.00.00.00 Despes~s oe capita1 
4.4.00.00.00 Invest1mentos 
4.4.90.00.00 Ap1jca~ões oiretas , . 
4.UO.lUO Equ1pamentos e mater1a1 permanente 

DESDOBRAMENTO I 

l)U~Ul 
Ulo oo 

m.m:4~ 
m.m,44 

lOU69, O o 
oOO,OO 

ll.4o4,9l 
n.m,oo 
uoo oo 

L04.041:0) 
l.m,4o 
4U01,0~ 

1.191,00 
U91,00 

ELEMENTO 

l)4.m,~J 

JOi.4o9,0o 

1.191,00 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

1.m. loU~ 

U91,00 

Lm.m,99 

C~ava 1, l1 o e Dezem~ro o e iOLl, 

CONASP CONTABILIDA 
ASSESSORIA 

E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval 
sec. Mun. de Infraestrutura e Desen. Urbano 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO ................ : 06 Secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0601 secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 

CÓDIGO ~ S P E C I F I C A Ç Ã O 

04 ~dministração 
04 122 ~dministração Geral 
04 122 0002 ~estão e Manutenção 
04 122 0002 2.015 ~estao e Manut. das Ativ. da Sec. Mun. d 

' Infraestrutura e D.Ur 
I Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d e 
I Infraestrutura e o.ur 

04 122 0044 ~efesa social e cidadania 
04 122 0044 2.016 ~anutencao da Guarda Municipal 

I Manutencao da Guarda Municipal 
15 vrbanismo 
15 451 tnfra Estrutura urbana 
15 451 0007 ~onstrução e Preservação de Espaços Públicos 
15 451 0007 1.002 ~mpliacao, Reforma, construcao e Equipam 

'nto de Pracas e Areas de Lazer 
I Ampliacao, Reforma, Construcao e Equipam ento 
I de Pracas e Areas de Lazer 

15 451 0007 2.017 ~anutencao de Pracas, Logradouros e cale adoes 
I Manutencao de Pracas, Logradouros e cale 
I adoes 

15 451 0025 ~estão Eficiente dos Serviços urbanos 
15 451 0025 2.018 ~anutencao e conservacao de Cemiterios 

I Manutencao e Conservacao de cemiterios 
15 451 0035 tnfraestrutura e Mobilidade Urbana 
15 451 0035 1.003 tavimentacao Asfaltica e em Pedra Tosca 

fm Diversas Ruas no Município 
I Pavimentacao Asfaltica e em Pedra Tosca em 
I Diversas Ruas no Mun1c1p1o 

15 451 0035 2.019 ~anutencao das vias urbanas 
I Manutencao das Vias Urbanas 

15 452 $erviços urbanos 
15 452 0025 ~estão Eficiente dos serviços urbanos 
15 452 0025 2.020 ~anutencao dos Servicos de Limpeza de Vi 

~s e Logradouros Publicas 
I Manutencao dos servicos de Limpeza de Vi as e 
I Logradouros Publicas 

I 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Balanço Fiscal - Adendo v 

Em R$ 1,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

PROJETOS I ATIVIDADES TOTAL 

o,oo I 1.644. 564,98 I 1. 644. 5 64' 98 
o,oo I 1.644.564,98 I 1. 644. 564' 98 
o,oo I 1.644.564,98 I 1. 644. 564' 98 

I I 
I 1. 644. s 64, 98 I 1. 644. 564' 98 
I I 
I I 

0,00 o,oo I 0,00 
I 0,00 
I 

1.239. 789,19 1.542.519,50 I 2.782. 308' 69 
1. 239.789,19 138.589,31 I 1.378. 378' 50 

0,00 92.064,53 I 92.064,53 
I 
I 0,00 
I 
I 

92.064,53 I 92.064,53 
I 
I 

o,oo I 46.524,78 I 46.524,78 
46.524,78 I 46.524,78 

I 
1.239. 789,19 o,oo I 1.239. 789,19 

I 
1.239. 789,19 I 1.239.789,19 

I 
I 
I 0,00 
I 

0,00 1.403.930,19 I 1.403.930,19 
0,00 1.403.930,19 I 1.403.930,19 

I 
1.403.930,19 I 1.403.930,19 

I 
I 
- continua -



- continuação -
17 $aneamento o,oo I o,oo I 0,00 
17 511 $aneamento Básico Rural o,oo I o,oo I 0,00 
17 511 0024 trograma de Saneamento Básico e Abastecimento D'Água o,oo I o,oo I 0,00 
17 511 0024 1.004 ~onstrucao de Kits sanitarios I I 0,00 

I construcao de Kits Sanitarios I I 
17 512 $aneamento Básico urbano o,oo I o,oo I 0,00 
17 512 0024 programa de saneamento Básico e Abastecimento D'Água o,oo I o,oo I 0,00 
17 512 0024 1.005 ~onstrucao, Ampliacao e Reforma do sist. I I 

Ido Saneamento Basico I I 0,00 
I Construcao, Ampliacao e Reforma do sist. do I I 
I saneamento Basico I I 

17 512 0024 1.006 ~onstrucao e Ampliacao do Sistema de Aba I I 
lstecimento D'agua I I 0,00 
I construcao e Ampliacao do sistema de Aba I I 
I stecimento D·agua I I 

17 512 0024 2.021 ~erenciamento dos Servicos de Abastecime I I 
lnto D'agua I I 0,00 
I Gerenciamento dos Servicos de Abastecime nto I I 
I D'agua I 

17 544 ~ecursos Hídricos 0,00 o,oo I 0,00 
17 544 0024 trograma de saneamento Básico e Abastecimento D'Água 0,00 o,oo I 0,00 
17 544 0024 1.007 terfuracao, Aparelhamento e Manutencao d I 

le Pocos Artesianos I 0,00 
I Perfuracao, Aparelhamento e Manutencao d e I 
I Pocos Artesianos 

18 ~estão Ambiental 0,00 0,00 0,00 
18 544 ~ecursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 
18 544 0024 programa de Saneamento Básico e Abastecimento D'Água 0,00 0,00 0,00 
18 544 0024 1.008 ~onstrucao, Ampliacao e Reforma de Acude 

ls e obras Hídricas 0,00 
I construcao, Ampliacao e Reforma de Acude s e 
I obras Hídricas 

20 +gricultura 0,00 0,00 0,00 
20 605 +bastecimento 0,00 0,00 0,00 
20 605 0025 ~estão Eficiente dos Serviços Urbanos o,oo I 0,00 0,00 
20 605 0025 1.009 tonst., Ampl. e Reforma de Mercados e de 

!Matadouro 0,00 
I const., Ampl. e Reforma de Mercados e de 
I Matadouro 

20 605 0025 2.022 ~anutencao e conser. de Mercados, Feiras I 
!e Matadouros I 0,00 
I Manutencao e Conser. de Mercados, Feiras e I 
I Matadouros I 

25 ~nergia 0,00 875.704,77 I 875.704,77 
25 752 tnergia Elétrica 0,00 875.704,77 I 875.704,77 
25 752 0048 ~onservação do Par que de Iluminação Pública 0,00 875.704,77 I 875.704,77 
25 752 0048 1.010 +mpliacao do Parque de Iluminacao Public a I 0,00 

I Ampliacao do Parque de Iluminacao Public a I 
- continua -



- continuação -
25 752 0048 2.023 ~anutencao do Parque de Iluminacao Publi ca I I 875.704,77 I 875.704,77 

I Manutencao do Parque de Iluminacao Publi ca I I I 
26 transporte I o,oo I o,oo I 0,00 
26 782 transporte Rodoviário I o,oo I o,oo I 0,00 
26 782 0026 tstradas I o,oo I o,oo I 0,00 
26 782 0026 1.011 ~onstrucao, Ampliacao e Reforma de Ponte I I I 

$, Passagens Molhadas e Bueiros I I I 0,00 
I construcao, Ampliacao e Reforma de Ponte s, I I I 
I Passagens Molhadas e Bueiros I I I 

26 782 0026 1.012 ~onstrucao e Recuperacao de Estradas I I I 0,00 
I Construcao e Recuperacao de Estradas I I I 

26 785 transportes Especiais I o,oo I o,oo I 0,00 
26 785 0025 ~estão Eficiente dos serviços urbanos I o,oo I o,oo I 0,00 
26 785 0025 2.024 ~anutencao e Recuperacao de Estradas vic inais I I I 0,00 

I Manutencao e Recuperacao de Estradas vic I I I 
I inais I I I 

I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

TOTAL 1.239. 789,191 4.062.789,25 I 5.302.578,44 

chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

J 
CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 

Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Munici~a1 ~e cnava1 
sec. Mun. ~e Infraestrutura e Desen. uroano 

Anexo lA, ~a Lei n° m~, ~e 1l/~5/o4. (Portaria SOF n° ~' ~e ~4/~lj~)) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l~l) 

Ba1an~o Fisca1 - A~en~o III 
Em R~ 1,~~ 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : ~o Secretaria Mun. ~e Infraestrutura e D.Ur 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: ~o~1 secretaria Mun. ~e Infraestrutura e D.Ur 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 

u.~uu~ Despesas correntes 
u.~uu~ Pessoa 1 e encar~os soei ais 
5.UUU~ Ap1icaÍões ~ire as 
5.UU4.0~ Contra a~ão ~or tempo ~etermina~o 
5. u~. 11.0~ vencimentos e vant. fixas pessoa 1 c i vi 1 
u.o~.~~.~~ outras ~espesas correntes 
uJ~.~u~ Ap]içações ~i retas 
UJ~.14.~~ Dmm - cm1 
5.uu~.o~ Materia1 ~e consumo 
5.UOJ6.~~ outros serv. ~e terceiros pessoa física 
5.U~.B.~~ outros serv. ~e t~rç. p~ssoa,jurí~ica 
5.UUU~ Despesas ~e exerc1c1os anter1ores 
5.U~.B.~~ In~eniza~ões e restitui~ões 
u.~u~.~~ Des~es~s ~e capita1 
4.4.~~.~~.~~ Invest1mentos 
4.u~.~~.o~ A~1icaçõ~s diretªs 
4. u~. 11.0~ o ras e lnsta1açoes 
4.UUU~ E~uipamentos e materia1 permanente 

DESDOBRAMENTO I 

m.m,o~ 
~~. m 4~ 

64í.m:B 

5.m.m,)o 
U6~ ~~ 

m.~H:6~ 
5).m,~~ 

Uo4.m,n 
n.m,55 
4U4U5 

U46.m,B 
1.m.m,B 

1.1~~~~~ 

ELEMENTO 

m.m,o~ 

5.m.m,í6 

U46.m,B 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

4.m.m,l) 

U46.m,B 

u~l.m,44 

cnava 1 I n ~e Demoro ~e Lm' 

CONASP E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval 
Fundo Municipal do Meio Ambiente 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO •............... : 06 Secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0602 Fundo Municipal do Meio Ambiente- FMMA 

CÓDIGO t S P E C I F I C A Ç Ã O 

18 ~estão Ambiental 
18 122 ~dministração Geral 
18 122 0020 fortalecimento dos órgãos colegiados e de controle s 
18 122 0020 2.025 tmplementacao e Manutencao do conselho D 

~ MeioAmbiente - codema 
I Implementacao e Manutencao do Conselho D o 
I MeioAAmbiente Á Codema 

18 122 0023 ~esenvolvimento e Melhoria da Qualidade do Meio Ambi 
18 122 0023 2.026 ~estao e Manut. do Fundo Mun. de Meio Am 

~iente - FMMA 
I Gestao e Manut. do Fundo Mun. de Meio Am 
I bi ente Á FMMA 

18 541 treservação e Conservação Ambiental 
18 541 0023 ~esenvolvimento e Melhoria da Qualidade do Meio Ambi 
18 541 0023 2.027 transf. de Recursos a Consorcio Publico 

~e Gerenciamento de Residuos solidos 
I Transf. de Recursos a Consorcio Publico 
I de Gerenciamento de Residuos 
I sol idos 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

TOTAL 

Chaval, 31 de Dezembro 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Balanço Fiscal - Adendo v 

Em R$ 1,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

PROJETOS I ATIVIDADES TOTAL 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

de 2025. 

o,oo I 361.235,00 I 
o,oo I 1.235,00 I 
o,oo I o,oo I 

I I 
I I 
I I 
I I 

o,oo I 1.235,00 I 
I I 
I 1.235,00 I 
I I 
I I 

o,oo I 36o.ooo,oo I 
o,oo I 36o.ooo,oo I 

I I 
I 36o.ooo,oo I 
I I 
I I 
I I 

I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

0,001 361.235,00 I 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

361.235' 00 
1.235, 00 

0,00 

0,00 

1.235' 00 

1.235,00 

360.000,00 
360.000,00 

360.000,00 

361.235,00 



Governo Mun1c1pa1 ae Cnava1 
Funao Mun1c1pal ao Melo Amb1ente 

BALANÇO GERAL 

Anexo tA, aa Le1 n° mo, ae ll/05/ó~. (Portar1a SOF n° ~' ae 0~/0t/~1) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE tOtl 

Ba1an~o F1sca1 - Acenao III 
Em R! 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : Oó Secretar] a Mun. ae Infraestrutura e D.Ur 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: OóOt Funao Mun1c1pa1 ~o MelO Amo1ente - FMMA 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 

5.0.00.00.00 Despesas correntes 
5.5.00.00.00 outras aespesas correntes 
5.5.11.00.00 Transf.a consórc.púb11c.mea1an.contr.r1s 
5.5.11.10.00 Rate1o g/ part1c1p. em consórc1o púb11co 
5.5.90.00.00 Ap11ca~oes a1retas 
5.5.90.5t.OO Mater1a1, bem ou serv. p/ a1st. gratu1ta 

DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

m.ooo,oo 
m.ooo,oo 

1.m,oo 
1.m,oo 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

m.m,oo 

m.m,oo 
Cnava1, 51 ae Dezembro ae tOtl. 

CONASP E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Chaval 
Fundo Municipal de Turismo 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO .....••......... : 06 Secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0603 Fundo Municipal de Turismo- FUMTUR 

CÓDIGO ~ S P E C I F I C A Ç Ã O 

23 fomércio e Serviços 
23 122 ~dministração Geral 
23 122 0002 ~estão e Manutenção 
23 122 0002 2.028 ~estao e Manut. do Fundo Municipal de Tu 

tismo - FUMTUR 
I Gestao e Manut. do Fundo Municipal de Tu 
I ri smo Á FUMTUR 

23 122 0020 fortalecimento dos órgãos colegiados e de Controle s 
23 122 0020 2.029 !mplementacao e Manutencao do conselho M 

~nicipal do Turismo 
I Implementacao e Manutencao do conselho M 
I unicipal do Turismo 

23 695 turismo 
23 695 0030 ~esenvolvimento e Consolidação do Turismo Local 
23 695 0030 1.013 fortalecimento da Infraestrutura Turisti ca 

I Fortalecimento da Infraestrutura Turisti ca 
23 695 0030 2.030 ~paio ao Turismo Local 

I Apoio ao Turismo Local 

TOTAL 

Chaval, 31 de Dezembro 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Balanço Fiscal - Adendo v 

Em R$ 1,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

PROJETOS I ATIVIDADES TOTAL 

de 2025. 

o,oo I 14.500,00 
o,oo I 14.500,00 
o,oo I 14.500,00 

I 
I 14.500,00 
I 
I 

o,oo I 0,00 
I 
I 
I 
I 

o,oo I o,oo I 
o,oo I o,oo I 

I I 
I I 
I I 
I I 

I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

0,001 14.500,00 I 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

14.500,00 
14.500,00 
14.500,00 

14.500,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

14.500,00 



Governo Municipa1 ae C~ava1 
Funao Municipal ae Turismo 

BALANÇO GERAL 

Anexo iA, aa Lei n° mO, ae ll/05/o~. (Portaria SOF n° ~' ae 0~/0mí) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE LÜLÍ 

Ba1an~o Fisca1 - Aaenao III 
Em R~ 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : Oo Secretaria Mun. ae Infraestrutura e D.Ur 
UNIDADE OR(AMENTÁRIA.: 0ó0j Funao Municipa1 ae Turismo- FUMTUR 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ( Ã O 

5.0.00.00.00 Despesas correntes 
5.5.00.00.00 outras aespesas correntes 
U.íO.OO.OO Transf. a inst. priv. m fins 1ucrativo 
).).íO.~l.OO contrioui~ões 

0 

\ 

DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

1~.íOO,OO 
lUOO,OO 

lUOO,OO 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG, ECONÔMICA 

14.í00,00 

lUOO I 00 

na v a 1, H a e Dezembro a e iOLí. 

CONASP CONTABILIDADE, 
ASSESSORIA C 

E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval 
Sec. Mun. de Desenvolvimento Rural, Agr. e Pesca 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO ..•............. : 07 secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0701 Secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 

CÓDIGO f S P E C I F I C A Ç Ã O 

04 ~dministração 
04 122 ~dministração Geral 
04 122 0002 ~estão e Manutenção 
04 122 0002 2.031 ~estao e Manut. das Atividades Adm. da D 

tsenv. Rural, Agrario e Pesca 
I Gestao e Manut. das Atividades Adm. da D 
I esenv. Rural, Agrario e Pesca 

20 ~gricultura 
20 605 ~bastecimento 
20 605 0024 trograma de Saneamento Básico e Abastecimento D'Água 
20 605 0024 2.032 ~anutencao de Sistemas simplicados de Ab 

~stecimento D'agua 
I Manutencao de Sistemas simplicados de Ab 
I astecimento D'agua 

20 606 ~xtensão Rural 
20 606 0027 ~esenvolvimento da Agricultura Familiar 
20 606 0027 2.033 'epasse ao Fundo Garantia Safra 

I Repasse ao Fundo Garantia Safra 
20 608 fromoção da Produção Agropecuária 
20 608 0032 ~esenvolvimento do Agronegócio 
20 608 0032 2.034 ~ssistencia ao Pequeno Produtor Pecuario 

le a Pesca 
I Assistencia ao Pequeno Produtor Pecuario e a 
I Pesca 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 

TOTAL 

chaval, 31 de Dezembro 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Balanço Fiscal -Adendo v 

Em R$ 1,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

I PROJETOS I ATIVIDADES TOTAL 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

de 2025. 

o,oo I 1.180. 871,91 I 
o,oo I 1.180.871,91 I 
o,oo I 1.180.871,91 I 

I I 
I 1.180.871,91 I 
I I 
I I 

o,oo I 178.172,00 I 
o,oo I 169.100,00 I 
o,oo I 169.100,00 I 

I I 
I 169.1oo,oo I 
I I 
I I 

o,oo I 9.072,00 I 
o,oo I 9.072,00 I 

I 9.072,00 I 
I I 

o,oo I o,oo I 
o,oo I o,oo I 

I I 
I I 
I I 
I I 

I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

0,001 1.359.043,91 I 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

1.180.871,91 
1.180.871,91 
1.180. 871' 91 

1.180. 871' 91 

178.172,00 
169.100,00 
169.100,00 

169.100,00 

9.072,00 
9.072,00 
9.072,00 

0,00 
0,00 

0,00 

1.359.043,91 



Governo Mun1c1pa1 ae C~ava1 
sec. Mun. ae Desenvo1v1mento Rura1, A~r. e Pesca 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, aa Le1 n° mO, ae 11/05/o4. (Portar1a SOF n° ~' ae 04/01/~)) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l) 

Ba1an~o F1sca1 - Acenao III 
Em R~ 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : OI secretar1a Mun. Des. Rura1, A~rário e Pe 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0101 Secretaria Mun. Des. Rura1, A~rár1o e Pe 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 

u.oo.oo.oo Despesas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoa1 e encar~os soc1a1s 
5.UO.OO.OO Ap11caíões a1re as 
5.UO.OUO Contra aíão por tempo aeterminaao 
U.~O.ll.OO venc1 men os e vant. f1 xas pessoa 1 c1 vi 1 
5.U0.1UO oori~a~ões patrona1s 
u.oo.oo.oo outras aespesas correntes 
U.)O.OO.OO Transf. a 1nst. pr1v. sem f1ns 1ucrat1vo 
U.)0.41.00 contriou1~ões 
5.UO.OO.OO Ap] 1 ~a~ões ~j retas 
5.UO.l4.00 DlarlaS - ClV11 
5.UOJO.OO Mater1a1 ae consumo 
5.UOJUO Mater1a1, oem ou serv: p/ a1st. Fgt~lta 
5.UO.H.OO Outros serv. ae terce1ros pessoa flSlCa 
5.UO.B.OO Outros serv. ae tere. pessoa juría1ca 
4.0.00.00.00 Despes~s ae cap1ta1 
4.4.00.00.00 Invest1mentos 
tUO.OO.OO Ap1jca~ões a1retas , 
4.UUUO E~u1pamentos e mater1a1 permanente 

DESDOBRAMENTO I 

LlUlU4 
lUH 40 

l04.w:oo 
né,)4 

un,oo 
un,oo 

l.llU/0,41 
~~0,00 

4UH,lo 
uoo,oo 
4U~O,OO 

l.OL1.04~,Ll 

U/L,)O 
U/L,)O 

ELEMENTO 

m.m,H 

l.llU4l,41 

~.m,)o 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

U4UI1,41 

U/L,)O 

l.m.04Ul 

C~ava1, 51 ae Dezemoro ae lOl). 

CONASP CONTABILID 
ASSESSORIP: 

E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval 
controladoria Geral do Município 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO ................ : 08 Contra l adori a Geral do Muni cí pio 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0801 Controladoria Geral do Municipípio 

CÓDIGO f S P E C I F I C A Ç Ã O 

04 ~dministração 
04 124 ~ontrole Interno 
04 124 0008 ~oordenação e Integração das Atividades Administrati 
04 124 0008 2.035 $estao e Manutencao das Atividades da Co 

~troladoria Geral do Município 
I Gestao e Manutencao das Atividades da co 
I ntroladoria Geral do Município 

TOTAL 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

PROJETOS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Balanço Fiscal - Adendo v 

Em R$ 1,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

I ATIVIDADES TOTAL 

o,oo I 183.357,50 I 183.357,50 
o,oo I 183.357,50 I 183.357,50 
o,oo I 183.357,50 I 183.357,50 

I I 
I 183.357,50 I 183.357,50 
I I 
I I 

I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

0,001 183.357,50 I 183.357,50 

chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



Governo Mun1c1pa1 oe C~ava1 
Contro1aaor1a Gera1 ao Mun1c1p1o 

BALANÇO GERAL 

Anexo LA, o a Lei n° ~m I o e 11 m;o~' (Portar1 a SOF n° ~I o e o~;om)J 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOl) 

sa1an~o F1sca1 - Aoenoo III 
Em R~ 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 0~ Contro1aoor1a Gera1 ao Município 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0~01 Contro1aaor1a Gera1 ao Munic1pípio 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 

J.O.OO.OO.OO Despesas correntes 
).1.00.00.00 Pessoa1 e encargos sociais 
).1.~0.00.00 Ap1ica~ões airetas 
).1.~0.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civ11 
J.J.OO.OO.OO outras aespesas correntes 
).).~0.00.00 AP,11ca~óes airetas 
J.J.~0.1~.00 Diárias - civi1 
J.J.~O.JO.OO Materia1 ae consumo 
J.J.~O.Jo.OO outros serv. ae terceiros pessoa física 
J.J.~O.J~.OO outros serv. ae tere. pessoa juríaica 

DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

n.ooo,oo 
n.ooo,oo 

nLm,)o 
UOO,OO 
1.m,)O 

JOO 00 
1o~.ooo:oo 

n.ooo,oo 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

m.m,)o 

m.m,)O 
cnava 1, H a e Dezembro a e LÜL). 

CONASP E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval 
sec. Municipal de Educação e cultura 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

óRGÃO .•.............. : 09 Sec. Mun. de Educação e cultura 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0901 Sec. Municipal de Educação e Cultura 

CÓDIGO 

12 
12 122 
12 122 0002 
12 122 0002 2.036 

13 
13 392 
13 392 0004 
13 392 0004 2.037 

13 392 0029 
13 392 0029 1.014 

13 392 0029 2.038 

13 392 0029 2.039 

13 392 0029 2.040 

27 
27 812 
27 812 0028 
27 812 0028 2.041 

t S P E C I F I C A Ç Ã O 

tducação 
+dministração Geral 
~estão e Manutenção 
~estao e Manutencao da Sec. Mun. de Edu 
~acao e cultura 
I Gestao e Manutencao da Sec. Mun. de Edu cacao 
I e cultura 
~ultura 
~ifusão cultural 
~omunicação Institucional e Apoio às Políticas Públi 
~ealizacao e Divulgacao de campanhas, In 
formativos e Mídias Diversas 
I Realizacao e Divulgacao de campanhas, In 
I formativos e Midias Diversas 
+poio à criação, Difusão e Fomento à cultura 
~onstrucao, Ampl. e Reforma de Equipamen 
tos culturais 
I construcao, Ampl. e Reforma de Equipamentos 
I culturais 
~anutencao da Banda de Musica 
I Manutencao da Banda de Musica 
~ealizacao de Eventos Turísticos Cultura 
lis e de Tradicoes Populares 
I Realizacao de Eventos Turísticos cultura is e 
I de Tradicoes Populares 
txecução da Política Nacional da cultura 
1- Lei Aldir Blanc 
I Execuçào da Política Nacional da cultura -
I Lei Aldir Blanc 
~esporto e Lazer 
~esporto comunitário 
~sporte e Lazer para População 
~ealizacao de convenio com Instit. Espor 
tiva, social, Educacional e cultural 
I Realizacao de Convenio com Instit. Espor 
I ti va, soei a 1 , Educaci ona 1 e 

PROJETOS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Balanço Fiscal - Adendo v 

Em R$ 1, 00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

I ATIVIDADES TOTAL 

o,oo I 
o,oo I 
o,oo I 

I 
I 
I 
I 

o,oo I 
o,oo I 
o,oo I 

I 
I 
I 
I 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

2.747.047,27 I 
2.747.047,27 I 
2.747.047,27 I 

I 
2.747.047,27 I 

I 
I 

6.192,80 
6.192,80 

0,00 

6.192,80 

I 
I 
I 

6.192,80 I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

o,oo I 
o,oo I 
o,oo I 

I 
I 
I 
I 

2.747.047,27 
2.747.047,27 
2. 747.047,27 

2. 747.047' 27 

6.192,80 
6.192,80 

0,00 

0,00 

6.192,80 

0,00 

0,00 

6.192,80 

0,00 

o ,00 
0,00 
0,00 

0,00 

- continua -



- continuação -
I cultural I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

TOTAL 

Chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

0,001 2.753.240,07 I 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

2.753.240,07 



Governo Munici~a1 ae Chava1 
Sec. Munici~a1 ae Eauca~ão e Cu1tura 

BALANÇO GERAL 

Anexo LA, aa Lei n° 4)L0, ae 1l/0)/ó4. (Portaria SOF n° ~' ae 04/0L/~)) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L0L) 

Ba1an~o Fisca1 - Acenao III 
Em R~ 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 09 sec. Mun. ae Eauca~ão e cu1tura 
UNIDADE OR(AMENTÁRIA.: 0901 Sec. Municipa1 ae Eauca~ão e Cu1tura 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ( Ã O 

u.oo.oo.oo Des~esas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoa1 e encar~os sociais 
U.90.00.00 Ap1icaíões aire as 
U.90.04.00 Contra aÍão ~or tem~o aeterminaao 
U.90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoa1 civi1 
u.oo.oo.oo outras aespesas correntes 
U.90.00.00 AP.1i~a~ões ~iretas 
U.90.14.00 DlarlaS - C1Vl1 
U.90JO.OO Materia1 ae consumo 
U.90.H.OO Premia~ões cu1t.art.cient.aesp.e outras 
U.90JUO Materia1, bem ou serv. p/ aist. ~ratuita 
U.90.Jó.OO Outros serv. ae terceiros pessoa física 
U.90J9.00 outros serv. ~e tere. pessoa ~~ríaica 
U.90.4UO Outros aux. flnan. a pessoas 1sms 
4.0.00.00.00 Despes~s ae capita1 
4.4.00.00.00 Invest1mentos 
4.4.90.00.00 A~1ica~ões airetas , 
4.4.90.)U0 E~u1pamentos e mater1a1 permanente 

DESDOBRAMENTO I 

L4ó.óLJ,óO 
9.)0~ 00 

m.lll:oo 

L.491.1ó),1l 
m,oo 

1ló.4Jl,0) 
)O.óOO,OO 
10.0H,)0 
9L.OJJ,)0 

L. lól. 494, H 
10.194,00 

1).449,)0 
ll.H9,)0 

ELEMENTO 

W.óLJ,óO 

L. 491.1o),1l 

1l .449,)0 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

L.m.l9o,n 

ll.449,)0 

U)U40,0l 

chava1, )1 ae Dezembro ae LÜL). 

CONASP E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval 
Fundo Municipal de Educação 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO ................ : 09 Sec. Mun. de Educação e cultura 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0902 Fundo Municipal de Educação 

CÓDIGO f S P E C I F I C A Ç Ã O 

12 tducação 
12 122 ~dministração Geral 
12 122 0014 ~estão e Desenvolvimento da Educação Básica 
12 122 0014 2.042 ~estao e Manutencao do Fundo Municipal d 

t Educacao 
I Gestao e Manutencao do Fundo Municipal d e 
I Educacao 

12 122 0020 fortalecimento dos órgãos colegiados e de controle s 
12 122 0020 2.043 ~anutencao do Conselho Municipal de Educ 

~cao - CACS, Assossiacoes e Gremios 
I Manutencao do conselho Municipal de Edu c 
I acao A CACS, Assossiacoes e 
I Gremios 

12 361 tnsino Fundamental 
12 361 0013 ~esenvolvimento do Ensino Fundamental 
12 361 0013 2.044 ~arantia da Alimentacao Escolar - PNAE E 

~sino Fundamental 
I Garantia da Alimentacao Escolar A PNAE E 
I nsino Fundamental 

12 361 0013 2.045 ~anutencao e Qualificacao do Ensino Fund amental 
I Manutencao e Qualificacao do Ensino Fund 
I amenta 1 

12 361 0014 ~estão e Desenvolvimento da Educação Básica 
12 361 0014 2.046 ~anutencao do Programa de Transporte Esc olar 

I Manutencao do Programa de Transporte Esc olar 
12 361 0015 *equalificação e Ampliação da Rede de Educação do Mu 
12 361 0015 1.015 (onstrucao e Reforma de Infraestrutura E 

$portiva nas Escolas 
I construcao e Reforma de Infraestrutura E 
I sportiva nas Escolas 

12 361 0015 1.016 (onstrucao, Ampl., Refor. e Equip. de un 
fdades da Educ. Fundamental 
I construcao, Ampl., Refor. e Equip. de un 
I idades da Educ. Fundamental 

PROJETOS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Balanço Fiscal - Adendo v 

Em R$ 1,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

I ATIVIDADES TOTAL 

o,oo I 3.740.235,08 I 3.740.235,08 
o,oo I 586.377 I 34 I 586.377,34 
o,oo I 586.377,34 I 586.377' 34 

I I 
I 586.377,34 I 586.377,34 
I I 
I I 

o,oo I o,oo I 0,00 
I I 
I I 0,00 
I I 
I I 
I I 

o,oo I 1.706.061,97 I 1.706.061,97 
o,oo I 996.125,57 I 996.125,57 

I I 
I 633.652,57 I 633.652,57 
I I 
I I 
I 362.473,00 I 362.473,00 
I I 
I I 

o,oo I 709.936,40 I 709.936,40 
I 709.936,40 I 709.936,40 
I I 

o,oo I o,oo I 0,00 
I I 
I I 0,00 
I I 
I I 
I I 
I I 0,00 
I I 
I I 

- continua -



- continuação -
12 362 tnsino Médio 
12 362 0017 ~estão e Desenvolvimento do Ensino Médio 
12 362 0017 2.047 transporte Escolar dos Alunos do Ensino Media 

I Transporte Escolar dos Alunos do Ensino Media 
12 364 tnsino Superior 
12 364 0022 ~ssistência a Estudantes do Ensino superior 
12 364 0022 2.048 ~paio aos Estudantes universitarios 

I Apoio aos Estudantes universitarios 
12 365 tducação Infantil 
12 365 0015 ~equalificação e Ampliação da Rede de Educação do Mu 
12 365 0015 1.017 ~onstrucao, Ampl. e Reforma de unid. Esc 

~las do Ens. Infantil 
I construcao, Ampl. e Reforma de unid. Esc alas 
I do Ens. Infantil 

12 365 0016 ~esenvolvimento da Educação Infantil 
12 365 0016 2.049 ~arantia da Alimentacao Escolar - PNAE c reche 

I Garantia da Alimentacao Escolar A PNAE c 
I reche 

12 365 0016 2.050 ~arantia da Alimentacao Escolar - PNAE P reEscola 
I Garantia da Alimentacao Escolar A PNAE P 
I reAEscola 

12 365 0016 2.051 ~anutencao da Rede de Ensino Infantil - Creche 
I Manutencao da Rede de Ensino Infantil A 
I creche 

12 365 0016 2.052 ~anutencao da Rede de Ensino Infantil - Pre Escola 
I Manutencao da Rede de Ensino Infantil A Pre 
I Escola 

12 366 tducação de Jovens e Adultos 
12 366 0014 ~estão e Desenvolvimento da Educação Básica 
12 366 0014 2.053 ~arantia da Alimentacao Escolar - EJA 

I Garantia da Alimentacao Escolar A EJA 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

TOTAL 

Chaval, 31 de Dezembro 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 

de 2025. 

o,oo I 668.558,40 I 
o,oo I 668.558,40 I 

I 668.558,40 I 
I I 

o,oo I 424.000,00 I 
o,oo I 424.000,00 I 

I 424.ooo,oo I 
I I 

o,oo I 315.404,06 I 
o,oo I o,oo I 

I I 
I I 
I I 
I I 

o,oo I 315.404,06 I 
I 143.848,81 I 
I I 
I I 

141.287,32 I 
I 
I 

30.267,93 I 
I 
I 
I 
I 
I 

0,00 39.833,31 I 
0,00 39.833,31 I 

39.833,31 I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

0,001 3.740.235,08 I 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

668.558,40 
668.558,40 
668.558,40 

424.000,00 
424.000,00 
424.000,00 

315.404,06 
0,00 

0,00 

315.404' 06 
143.848,81 

141.287 '32 

30.267,93 

0,00 

39.833,31 
39.833,31 
39.833,31 

3.740.235,08 



Governo Mun1cipa1 ae C~ava1 
Funao Mun1c1pa·l ae Eauca~ão 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, aa Lel n° mO, ae ll/05/ó4. (Portaria SOF n° ~~ ae 04/0l/~í) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlí 

Ba1an~o F1sca1 - Aaen~o III 
Em R~ 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 0~ Sec. Mun. ae Eauca~ão e Cu1tura 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: O~Ol Funao Mun1cipa1 ae Eauca~ão 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 

5.0.00.00.00 Despesas correntes 
5.5.00.00.00 Outras aespesas correntes 
5.5.~0.00.00 Ap11ca~óes o1retas 
5.5.~0.50.00 Mater1a1 ae consumo 
5.5.~0.5ó.OO Outros serv. ae terceiros pessoa física 
5.5.~0.5~.00 outros serv. ae tere. pessoa iuría1ca 
5.5.~0.4~.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
5.5.~0.~).00 Inaeniza~ões e rest1tui~ões 

DESDOBRAMENTO I ELE~ENTO 

5. l4o.m,o~ 
m. no,oo 
B.050,00 

l .m.oo4,4~ 
1.000 00 

5í4.m:B 

5. l40.m,o~ 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

5. l4o.m,o~ 

5. l4o.m,o~ 
Chava1, )1 ae Dezembro ae iOií. 

CONASP E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Chaval 
Fundo de Desenvolvimento de Educação Básica 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO ................ : 09 se c. Mun. de Educação e cultura 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0903 FUNDEB 

CÓDIGO t S P E C I F I C A Ç Ã O 

12 tducação 
12 361 tnsino Fundamental 
12 361 0013 ~esenvolvimento do Ensino Fundamental 
12 361 0013 1.018 ~onstrucao, Ampliacao e Reforma de Escol 

las do Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 
I construcao, Ampliacao e Reforma de Escol as 
I do Ensino Fundamental A FUNDEB 
I 30% 

12 361 0013 2.054 ~oordenacao e Manutencao da Rede de Ensi 
~o Fundamental - FUNDEB 30% 
I coordenacao e Manutencao da Rede de Ensi no 
I Fundamental A FUNDEB 30% 

12 361 0013 2.055 *emuneracao dos Prof. do Magisterio da R 
~de de Ens. Fundamental - FUNDEB - 70% 
I Remuneracao dos Prof. do Magisterio da R ede 
I de Ens. Fundamental A FUNDEB A 
I 70% 

12 361 0013 2.056 ~anutencao do Transporte Escolar - FUNDE B 30% 
I Manutencao do Transporte Escolar A FUNDE B 
I 30% 

12 365 tducação Infantil 
12 365 0016 ~esenvolvimento da Educação Infantil 
12 365 0016 1.019 ~onstrucao, Ampliacao e Reforma de centr 

~ de Educacao Infantil - FUNDES 30% 
I construcao, Ampliacao e Reforma de centr o 
I de Educacao Infantil A FUNDEB 
I 30% 

12 365 0016 2.057 ~anutecao e Desenvolvimento da Educacao 
tnfantil - creches - FUNDES 30% 
I Manutecao e Desenvolvimento da Educacao 
I Infantil A Creches Á FUNDEB 30% 

12 365 0016 2.058 ~anutencao e Desenvolvimento da Educacao 
/Infantil Pre-Escola - FUNDEB 30% 
I Manutencao e Desenvolvimento da Educacao 
I Infantil PreAEscola A FUNDEB 30% 

12 365 0016 2.059 *emuneracao do Pessoal do Magisterio da 
tdu. Infantil Pre Escola - FUNDEB 70% 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Balanço Fiscal - Adendo v 

Em R$ 1,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

PROJETOS / ATIVIDADES TOTAL 

212.305,86 I 30.539.033,14 I 30.751.339,00 
212.305,86 I 24.191.954,66 I 24.404.260,52 
212.305,86 I 24.191.954,66 I 24.404.260,52 

I I 
212.305,86 I I 212.305,86 

I I 
I I 
I I 
I I 
I 5 . 7 21. 466, 84 I 5. 721.466,84 
I I 
I I 
I I 
I 17.610.118, 62 I 17.610.118,62 
I I 
I I 
I I 
I 860.369,20 I 860.369' 20 
I I 
I I 

o,oo I 6.289. 519,06 I 6.289.519,06 
o,oo I 6.289.519,06 I 6.289.519,06 

I I 
I I 0,00 
I I 
I I 
I I 
I I 
I 114.812,54 I 114.812 '54 
I I 
I I 
I I 
I 9.112,00 I 9.112 '00 
I I 
I I 
I I 
I 2.495.688,84 I 2.495.688,84 

- continua -



- continuação -
I Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
I Edu. Infantil Pre Escola A FUNDEB 
I 70% 

12 365 0016 2.060 *emuneracao do Pessoal do Magisterio da 
tduc. Infantil Cresches - FUNDEB 70% 
I Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
I Educ. Infantil Cresches A FUNDEB 
I 70% 

12 366 tducação de Jovens e Adultos 
12 366 0014 ~estão e Desenvolvimento da Educação Básica 
12 366 0014 2.061 ~anutencao do Ensino de Jovens e Adultos 

1- FUNDEB 30% 
I Manutencao do Ensino de Jovens e Adultos A 
I FUNDEB 30% 

12 366 0014 2.062 *emuneracao dos Profissionais da Educaca 
~ de Jovens E Adultos - FUNDEB 70% 
I Remuneracao dos Profissionais da Educaca o de 
I Jovens E Adultos A FUNDEB 70% 

TOTAL 

Chaval, 31 de Dezembro 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

de 2025. 

I I 
I I 
I I 
I I 
I 3.669.905,68 I 
I I 
I I 
I I 

o,oo I 57.559,42 I 
o,oo I 57.559,42 I 

I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I 57.559,42 I 
I I 
I I 

I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

212.305,861 30.539.033,14 I 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

3.669.905,68 

57.559,42 
57.559,42 

0,00 

57.559,42 

30.751.339,00 



Governo Municipa1 ae Cnava1 
Funao ae Desenvo1vimento ae Eauca~ão Básica 

BALANÇO GERAL 

Anexo LA, aa Lei n° 4)L0, ae 11/0)/ot (Portaria SOF n° ~~ ae 04/0t/~í) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE tOLí 

Ba1an~o Fisca1 - Acenao III 
Em R~ 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 0~ Se c, Mun, a e Eauca~ão e CU 1 tu r a NATUREZA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 090) FUNDEB DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ( Ã O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

u.oo.oo.oo Despesas correntes tU~4.m,n 
u.oo.oo.oo Pessoa1 e encar~os sociais L4.m.í19,44 
U.90.00.00 Ap1ica~ões aire as L4.m.í19,44 
u. 90.04.00 Contra a~ão por tempo aeterminaao UtU11,90 
U.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 1U4Uoo,o) 
U.90.B.OO ooriga~ões patronais UtUH,91 
u.oo.oo.oo outras aespesas correntes U9UH,n 
).UO.OO.OO Ap]i~a~ões ~iretas U9UH,n 
U.90.H.OO Dmm - cm1 í.ííO,OO 
U.90JO.OO Materia1 ae consumo l.m.m,94 
LUO.H.OO outros serv. ae terceiros pessoa física BUíO,OO 
U.90J9.00 Outros serv. ae tere. pessoa juríaica i.m.010,H 
4.0.00.00.00 Despes~s ae capita1 Uol.1~í,n 
4.4.00.00.00 Investmntos Uol.m,n 
4.4.90.00.00 A~1ica~õ~s airetªs 1.m.m,n 
4.4. 90. íl.OO o ras e lnsta1a~oes m. m, ~o 
4.UO.íUO E~uipamentos e materia1 permanente Uí4.~19,4t 

TOTAL DA DESPESA I )0,/íl.)j9,00 

Cnava1, H ae Demoro ae !Qtí. 

CONASP CONTABILIDA 
ASSESSORIA . 

E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval 
secretaria de saúde 
Anexo 61 da Lei n° 4320 1 de 17103164. (Portaria SOF n° 81 de 04102185) 

ÓRGÃO ••....••........ : 10 Secretaria de Saúde I FMS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1001 Secretaria de Saúde I FMS 

CÓDIGO t S P E C I F I C A Ç Ã O 

10 $aúde 
10 122 ~dministração Geral 
10 122 0002 ~estão e Manutenção 
10 122 0002 2.063 ~estao e Manutencao das Atividades Admin 

istrativa da secretaria de saude I FMS 
I Gestao e Manutencao das Atividades Admin 
I istrativa da Secretaria de saude I 
I FMS 

10 122 0020 fortalecimento dos órgãos colegiados e de controle s 
10 122 0020 2.064 tunc. do conselho Municipal de saude 

I Func. do conselho Municipal de saude 
10 301 ~tenção Básica 
10 301 0009 trograma de Ações Básicas de Saúde 
10 301 0009 2.065 ~anut. das Atividades da Atencao Primari a a Saude 

I Manut. das Atividades da Atencao Primari a a 
I Saude 

10 301 0009 2.066 !ncentivo de custeio do Programa Mais Me 
~icos para o Brasil 
I Incentivo de Custeio do Programa Mais Me 
I dicos para o Brasil 

10 301 0034 'equalificação e Ampliação da Rede de saúde do Munic 
10 301 0034 1.020 ~onst. 1 Ampl. 1 Ref. e Inst. Postos e Pon 

tos de Apoio de Atencao Basica de Saude 
I Const. 1 Ampl. 1 Ref. e Inst. Postos e Pontos 
I de Apoio de Atencao Basica de 
I saud 

10 301 0036 ~estão em Saúde Democrática e Efetiva 
10 301 0036 2.067 ~tendimento a Pessoas Reconhecidamente c arentes 

I Atendimento a Pessoas Reconhecidamente c 
I a rentes 

10 302 ~ssistência Hospitalar e Ambulatorial 
10 302 0010 ~ssistência Ambulatorial 1 Emergencial e Hospitalar 
10 302 0010 2.068 ~anut. das Atividades de Media a Alta Co 

mplexidade Ambulatorial e Hospitalar 
I Manut. das Atividades de Media a Alta 
I Co mplexidade Ambulatorial e 

PROJETOS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Balanço seguridade social - Adendo v 

Em R$ 1100 

I ATIVIDADES 

oloo I 19.921.863144 I 
oloo I 3.115.126164 I 
oloo I 3.115.126164 I 

I I 
I 3.115.126164 I 
I I 
I I 
I I 

oloo I oloo I 
I I 
I I 

oloo I 9.492.520140 I 
oloo I 9.492.520140 I 

I 9.492.520140 I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

oloo I oloo I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

oloo I oloo I 
I I 
I I 
I I 

oloo I 6.350.554113 I 
oloo I 5.977.844 141 I 

I I 
I 5.977.844141 I 
I I 
I I 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

19 o 921. 863 1 44 
3.115.126164 
3.115.126164 

3.115.126164 

0100 
0100 

9.492.520140 
9.492.520140 
9.492.520140 

0100 

0100 

0,00 

0100 
0100 

6.350.554113 
5.977.844141 

5.977.844141 

- continua -



- continuação -
I Hospitalar 

10 302 0034 'equalificação e Ampliação da Rede de saúde do Munic 
10 302 0034 1.021 ~onstrucao e Melhoria de unid. Hospitala 

/rede Pronto Atendimento 
I Construcao e Melhoria de unid. Hospitala r e 
I de Pronto Atendimento 

10 302 0036 ~estão em Saúde Democrática e Efetiva 
10 302 0036 2.069 ~anutencao da Participacao do Município 

~o consorcio Publico de saude 
I Manutencao da Participacao do Município no 
I consorcio Publico de Saude 

10 303 $uporte Profilático e Terapêutico 
10 303 0011 ~ssistência Farmacêutica 
10 303 0011 2.070 ~anutencao da Assistencia Farmaceutica 

I Manutencao da Assistencia Farmaceutica 
10 304 tigilância sanitária 
10 304 0012 tigilância em saúde 
10 304 0012 2.071 ~anutencao das Atividades de Vigilancia em saude 

I Manutencao das Atividades de vigilancia em 
I saude 

TOTAL 

Chaval, 31 de Dezembro 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

de 2025. 

I I 
o,oo I o,oo I 

I I 
I I 
I I 
I I 

o,oo I 372.709,72 I 
I I 
I 372.709,72 I 
I I 
I I 

o,oo I o,oo I 
o,oo I o,oo I 

I I 
I I 

o,oo I 963.662,27 I 
o,oo I 963.662,27 I 

I 963.662,27 I 
I I 
I I 

I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

0,001 19.921.863,44 I 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

0,00 

0,00 

372.709,72 

372.709 '72 

0,00 
0,00 
0,00 

963.662,27 
963.662,27 
963.662,27 

19. 921.863' 44 



Governo Municipa1 ae Cnava1 
Secretaria ae Sauae 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L~L) 

Ba1an~o seguriaaae socia1 - Aaenao III 
Anexo LA, aa Lei n° m~, ae 1l/~)/o4. (Portaria SOF n° ~' ae 04/~!/~1) Em Rl U~ 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 1~ Secretaria ae sauae I FMS 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1~~1 Secretaria ae Sauae / FMS 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ À O 

).~.~~.~~.~~ Despesas correntes 
).1.~~.~~.~~ Pessoa1 e encargos sociais 
).1.~~.~~.~~ Ap1icações airetas 
).1.~~.~4.~~ Contrata~ão por tempo aeterminaao 
).1.~~.11.~~ vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 
).1.~~.1).~~ ooriga~ões patronais 
).1.~0.1o.O~ outras aesp. variáveis pessoa1 civi1 
).).00.~~.00 outras aespesas correntes 
).)./1.00.00 Transf.a consórc.puo1ic.meaian.contr.ris 
).)./1./~.00 Rateio g/ particip. em consórcio puo1ico 
),).~0.0~.00 Ap1ica~oes airetas 
).).~~.14.00 Diárias - civi1 
).).~0.)~.00 Materia1 ae consumo 
).UO.Jl.OO Materia1, oem ou serv. p/ aist. gratuita 
).).~0.)1.00 servi~os ae consu1toria 
).).~Q.)ó.OO outros serv. ae terceiros pessoa fisica 
).).~0.)~.00 outros serv. ae tere. pessoa iuríaica 
).).~0.4~.00 outros aux. finan. a pessoas tisicas 
).).~0.~1.00 senten~as juaiciais 
),).~0.~L.00 Despesas ae exercicios anteriores 
4.0.00.0~.00 Despesas ae capita1 
4.4.~ 0.00 Investimentos 
4.4 0.0 ' p1ica~ões airetas 
4 .. ~~.IUO · amentos e materia1 permanente 

NATUREZA 
DA DESPESA 

DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

1UU.%0,11 
U~O./H,ll 
1.m.m,oó 

m.IIO,l4 
m.ooo,oo 

m.m,n m.m,n 
o.m.m,11 

1~. m,o~ 
UOU01,~1 

)).4n,4~ 
)Uó) ~o 

m.m:oo 
UoU)4,ó) 

m.m,oo 
m.m,4~ 
H.400,00 

LUóO,OO 
LUóO,~O 

nm.m,11 
1~.m.oo),44 

1. m. 04L, ~~ 

H.m,oo 

TOTAL DA DESPESA I 1~.~L1.~ó),44 

C ava1, )1 ae Dezemoro ae LÜLI. 

CONASP CONTABILIDA , 
ASSESSORIA 

E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval 
Sec. Mun. do Desenvolvimento e Assist. Social 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SDF n° 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO ................ : 11 Sec. de Desenv. e As si stênci a soei a 1 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1101 Sec. de Desenv. e Assistência Social 

CÓDIGO f S P E C I F I C A Ç Ã O 

08 +ssistência social 
08 122 +dministração Geral 
08 122 0002 ~estão e Manutenção 
08 122 0002 2.072 ~estao e Manut. das Ativ. da sec. de Des 

lenv. e Assistencia Social 
I Gestao e Manut. das Ativ. da Sec. de Des env. 
I e Assistencia social 

08 122 0020 fortalecimento dos órgãos colegiados e de Controle s 
08 122 0020 2.073 tmplementacao e Manutencao dos Conselhos 

Ide Assistencia social 
I Implementacao e Manutencao dos conselhos de 
I Assistencia social 

08 243 +ssistência à Criança e ao Adolescente 
08 243 0020 fortalecimento dos órgãos Colegiados e de Controle s 
08 243 0020 2.074 ~anutencao do Conselho Tutelar 

I Manutencao do conselho Tutelar 
08 244 +ssistência Comunitária 
08 244 0033 ~estão dos Serviços da Protecão Social Básica 
08 244 0033 1.022 ~onst., Ampl., Reforma e Requalificacao 

~e Equipamentos da Assist. Social 
I Const., Ampl., Reforma e Requalificacao de 
I Equipamentos da Assist. Social 

08 244 0039 ~estão e Fort. do sistema único de Assistência Sacia 
08 244 0039 2.075 'ealizacao das conferencias de Assistenc ia social 

I Realizacao das Conferencias de Assistenc ia 
I social 
flano Municipal de Apoio Técnico e Educa 
tão Permanente no SUAS 
I Plano Municipal de Apoio Técnico e Educação 
I Permanente no SUAS 
flano Municipal pela Primeira Infância n o SUAS 

Plano Municipal pela Primeira Infância no 
SUAS 

TOTAL 

Chaval, 31 de Dezembro 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Balanço Seguridade social - Adendo v 

Em R$ 1,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

PROJETOS I ATIVIDADES TOTAL 

de 2025. 

o,oo I 3.019.697,22 I 
o,oo I 2.905.433,95 I 
o,oo I 2.889.145,34 I 

I I 
I 2.889.145,34 I 
I I 
I I 

o,oo I 16.288,61 I 
I I 
I 16.288,61 I 
I I 
I I 

o,oo I 111.803,27 I 
o,oo I 111.803,27 I 

I 111.803, 2 7 I 
I I 

o,oo I 2.460,00 I 
o,oo I o,oo I 

I I 
I I 
I I 
I I 

o,oo I 2.460,00 I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I 2.460,00 I 
I I 
I I 

0,001 3.019.697,22 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

3.019.697,22 
2.905.433,95 
2.889.145,34 

2.889.145,34 

16.288' 61 

16.288,61 

111.803,27 
111.803,27 
111.803' 27 

2.460,00 
0,00 

0,00 

2.460,00 
0,00 

0,00 

2.460,00 

3.019.697,22 



,. 

BALANÇO GERAL 
Governo Municipa1 ae Cnava1 
Sec. Mun. ao Desenvo1vimento e Assist. Socia1 

Anexo lA, aa Lei n° mO, ae 1i/0)/o~. (Portaria SOF n° ~' ae 0~/0lj~)) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l) 

Ba1anço seguriaaae socia1 - Acendo III 
Em R! 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 11 se c. a e Desenv. e As si stênc1 a soei a 1 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1101 Se c. a e Desenv. e As si stênc1 a SOcl a 1 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 

1.0.00.00.00 Despesas correntes 
1.1.00.00.00 Pessoa1 e encargos sociais 
).1.~0.00.00 Ap1icações airetas 
).1.~0.0~.00 Contratação por tempo a~terminaao 
1.1.~0.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 
J.J.OO.OO.OO outras aespesas correntes 
J.UO.OO.OO Transf. a 1nst. priv. sem fins 1ucrativo 
J.J.)0.~1.00 contriouições 
).).~0.00.00 Ap1icações airetas 
J.J.~0.1~.00 Diárias - civi1 
J.J.~O.JO.OO Materia1 ae consumo 
J.UO.Jl.OO Materia1 I oem ou serv. p/ aist. gratuita 
J.J.~O.Jo.OO Outros serv. ae terceiros pessoa física 
J.J.~O.J~.OO outros serv. ae tere. pessoa juríaica 
4.0.00.00.00 Despesas ae capita1 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.~0.00.00 Ap1icações airetas 
~.4.~0.)1.00 E~uipamentos e materia1 permanente 

DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

U9Uo9,)0 
lU~l,lO 

1.m.m,Jo 

]~0,00 
]~0,00 

u1un,n nno,oo 
m.o4~,oo 
o~l.m,)o 
m.m,l~ 
m.ooo,n 

10.6oo,oo 
10.ooo,OO 

U9l .l09,)0 

U11.io1,n 

10.ooo,OO 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

J.009.on,n 

10.ooo,OO 

J.019.m,n 

Chava1, J1 ae Dezembro de lOl). 

CONASP E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO ....•........... : 11 Sec. de Desenv. e Assistência social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1102 Fundo Municipal de Assistência social 

CÓDIGO t S P E C I F I C A Ç Ã O 

08 ~ssistência Social 
08 122 ~dministração Geral 
08 122 0002 ~estão e Manutenção 
08 122 0002 2.078 ~estao Administrativa do FMAS 

I Gestao Administrativa do FMAS 
08 122 0002 2.079 fortalecimento do Controle Social - CMAS 

I Fortalecimento do Controle social - CMAS 
08 122 0039 ~estão e Fort. do Sistema único de Assistência Sacia 
08 122 0039 2.080 ~estao do Programa Bolsa Familia e cadas 

tro Unico - IGD BF 
I Gestao do Programa Bolsa Familia e cadastro 
I Unico - IGD BF 

08 122 0039 2.081 ~estao do Programa Bolsa Familia e cadas 
tro Unico - IGD BF 
I Execução das Ações do PROCAD-SUAS 

08 122 0039 2.097 ~estão do Programa Procad-suas 
I Gestão do Programa Procad-suas 

08 242 ~ssistência à Pessoa com Deficiência 
08 242 0033 ~estão dos serviços da Protecão Social Básica 
08 242 0033 2.082 ~anutencao do Programa BPC Escola 

I Manutencao do Programa BPC Escola 
08 243 ~ssistência à Criança e ao Adolescente 
08 243 0037 programas e Projetos Estratégicos P/ a criança e o A 
08 243 0037 2.083 ~esenv. das Acoes de Primeira Infancia n 

~ SUAS Crianca Feliz 
I Desenv. das Acoes de Primeira Infancia n o 
I SUAS crianca Feliz 

08 244 ~ssistência Comunitária 
08 244 0018 ~estão do Sistema único de Assistência social - suas 
08 244 0018 2.084 ~primorar As Acoes De Gestao Do IGD-SUAS 

I Aprimorar As Acoes De Gestao Do IGDASUAS 
08 244 0033 ~estão dos Serviços da Protecão Social Básica 
08 244 0033 2.085 $loco Protecao social Basica - PSB 

i Bloco Protecao social Basica Á PSB 
08 244 0038 ~estão dos Benefícios Eventuais 
08 244 0038 2.086 ~oncessao de Beneficios Eventuais 

PROJETOS 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Balanço Seguridade social - Adendo v 

Em RS 1, 00 

I ATIVIDADES 

o,oo I 440.725, so I 
o,oo I 142.440,58 I 
o,oo I 6.910,28 I 

I 6.910,28 I 
I I 
I I 
I I 

o,oo I 135.530,30 I 
I I 
I 111.292,14 I 
I I 
I I 
I I 
I 9.057,66 I 
I I 
I 15.180,50 I 
I I 

o,oo I 2.4oo,oo I 
o,oo I 2.400,00 I 

I 2.400,00 I 
I I 

o,oo I 106.834,09 I 
o,oo I 106.834,09 I 

I I 
I 106.834,09 I 
I I 
I I 

o,oo I 189.050,83 I 
o,oo I o,oo I 

I I 
I I 

o,oo I 179.868,23 I 
I 179.868,23 I 
I I 

o,oo I 9.182,60 I 
I 9.182,60 I 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

440.725,50 
142.440,58 

6.910,28 
6.910,28 

0,00 

135.530,30 

111.292' 14 

9.057,66 

15.180,50 

2.400,00 
2.400,00 
2.400,00 

106.834,09 
106.834,09 

106.834,09 

189.050,83 
0,00 
0,00 

179.868,23 
179.868,23 

9.182,60 
9.182,60 

- continua -



- continuação -
I Concessao de Beneficios Eventuais I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

TOTAL 

Chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

0,001 440.725,50 I 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

440.725' 50 



Governo Municipa1 ~e C~ava1 
Fun~o Municipa·l ~e Assistência Socia1 

BALANÇO GERAL 

Anexo LA, ~a Lei n° m~, ae 1l/0J/b4. (Portaria SOF n° ~' ae 04/01/~1) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1011 

Ba1anço se~uriaaae socia1 - Acenao III 
Em Ri 1,00 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 11 sec. a e Desenv. e As si stênci a soei a 1 
UNIDADE OR(AMENTÁRIA.: 1101 Funao Municipa1 ae Assistência Socia1 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ( Ã O 

u.oo.oo.oo Despesas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoa1 e encar~os sociais 
J.UO.OO.OO Ap1icaÍões ~ire as 
J.UO.OUO Contra a~ão por tempo aeterminaao 
J.UO.ll.OO Vencimen os e vant. fixas pessoa1 civi1 
J.UO.lUO oori~ações patronais 
u.oo.oo.oo outras ~espesas correntes 
J.UO.OO.OO Ap1icações ~iretas 
J.UOJO.OO Materia1 ae consumo 
J.UOJUO Materia1, oem ou serv. p/ aist. ~ratulta 
J.UOJUO outros serv. ~e terceiros pessoa física 
J.UO.B.OO outro~ serv. ~e ter~. pe?soa juriaica 
J.UUUO In~en1zaçoes e rest1tu1çoes 
4.0.00.00.00 DespeS?S ae capita1 
4.4.00.00.00 Investlmentos 
4.UO.OO.OO Ap1jcações ~iretas . 
4.UUUO E~u1pamentos e mater1a1 permanente 

DESDOBRAMENTO I 

m.m,~J 
m.m,~~ 
Ull,ll 
b.m,H 

m.m,n 
141.110,~~ 
~.W,bO 

10.04b,Ll 
lU40,14 

B,04 

11.4B,40 
ll.4B,40 

ELEMENTO 

m.HUJ 

m.m,n 

ll.4B,40 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

41U01,10 

11.4LJ,40 

440.m,IO 

C~ava1, Jl ae Dezemoro ae 1011. 

CONASP ESSORIA E PRO 
ABIL 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval 
Fundo Municipal da criança e Adolescente 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO ...••........•.. : 11 Sec. de Desenv. e Assistência social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1103 Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

CÓDIGO t S P E C I F I C A Ç Ã O 

08 ~ssistência social 
08 243 ~ssistência à criança e ao Adolescente 
08 243 0037 rrogramas e Projetos Estratégicos P/ a Criança e o A 
08 243 0037 2.087 fortalecimento do Fundo Municipal dos Di 

teitos da crianca e do Adolescente 
I Fortalecimento do Fundo Municipal dos Di 
I reitos da Crianca e do Adolescente 

08 243 0037 2.088 ~ealizacao de Parcerias com organizacoes 
Ida Sociedade civil (Lei 13.019/2014) 
I Realizacao de Parcerias com Organizacoes 
I da Sociedade Civil (Lei 
I 13.019/2014) 

08 243 0037 2.089 ~coes Estrategicas do Programa de Erradi 
tacao do Trabalho Infantil - AEPETI 
I Acoes Estrategicas do Programa de Erradi 
I cacao do Trabalho Infantil A 
I AEPETI 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

TOTAL 

PROJETOS 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Balanço Seguridade social - Adendo v 

Em R$ 1, 00 

I ATIVIDADES 

o,oo I o,oo I 
o,oo I o,oo I 
o,oo I o,oo I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

0,001 o,oo I 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

-------------------------·-·-··-------



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval 
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO .•.............. : 11 Sec. de Desenv. e Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1104 Fundo Municipal de Habitação de Interess 

CÓDIGO f S P E C I F I C A Ç Ã O 

16 ~abitação 
16 481 ~abitação Rural 
16 481 0021 ~abitação de Interesse social 
16 481 0021 1.023 ~onstrucao e Melhoria de unidades Habita 

tionais Rurais 
I construcao e Melhoria de unidades Habita 
I cionais Rurais 

16 482 ~abitação urbana 
16 482 0021 ~abitação de Interesse social 
16 482 0021 1.024 ~onstrucao e Melhoria de unidades Habita 

tionais urbanas 
I Construcao e Melhoria de unidades Habita 
I cionais urbanas 

16 482 0021 2.090 txecucao de Projetos e Programas Habitac inais 
I Execucao de Projetos e Programas Habitac 
I inais 

TOTAL 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Balanço Fiscal - Adendo v 

Em R$ 1,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

PROJETOS I ATIVIDADES TOTAL 

480.697,56 I o,oo I 480.697,56 
o,oo I o,oo I 0,00 
o,oo I o,oo I 0,00 

I I 
I I 0,00 
I I 
I I 

480.697,56 I o,oo I 480.697,56 
480.697,56 I o,oo I 480.697,56 

I I 
480.697,56 I I 480.697,56 

I I 
I I 
I I 0,00 
I I 
I I 

I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

480.697,561 o,oo I 480.697,56 

Chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



Governo Municipa1 ae C~ava1 
Fundo Municipal de Ha~ita\ão de Interesse socia1 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE L0L) 

Anexo LA, da Lei n° mo, de 1l/05/o4. (Portaria SOF n° ~, de 04/0L/~)) 
Ba1an\O Fisca1 - Adendo III 

Em R~ 1,00 
CONASP 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 11 sec. de Desenv. e Assist~ncia socia1 
UNIDADE OR(AMENTÁRIA.: 1104 Fundo Municipa1 de Ha~ita~ão de Interess 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ( Ã O 

4.0.00.00.0 O oespes~s de capita1 
4.4.00.00.0 O Investmntos 
4.UO.OO.O O A~1ica\Õ~s diretªs 
4.U0.)1.00 o ras e 1nsta1a\oes 

DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

m.m,)o 
m.m,)o 
m.m,)o 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

m.m,)o 

m.m,)o 

c~ava1, 51 de oezemoro de lOll. 

CONASP CONTABILID 
ASSESSOR! 

E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Chaval 
Fundo Municipal do Idoso 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO ................ : 11 Sec. de Desenv. e Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1105 Fundo Municipal do Idoso 

CÓDIGO f S P E C I F I C A Ç Ã O 

08 ~ssistência Social 
08 241 ~ssistência à Pessoa Idosa 
08 241 0044 ~efesa social e cidadania 
08 241 0044 2.091 ~estao e Manut. do Fundo Municipal do Id oso 

I Gestao e Manut. do Fundo Municipal do Id oso 
08 241 0044 2.092 ~anutencao do Programa Parceiro do Idoso 

I Manutencao do Programa Parceiro do Idoso 

TOTAL 

PROJETOS 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Balanço seguridade social - Adendo v 

Em R$ 1,00 

I ATIVIDADES 

o,oo I 
o,oo I 
o,oo I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

0,001 

o,oo I 
o,oo I 
o,oo I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

o,oo I 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

J 

Chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

1, ASSESSORIA E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
CONTABIL Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval 
Sec. Municipal de Planejamento e Gestão Govername. 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO ................ : 12 Secretaria de Planejamento e G. Governam 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1201 Secretaria de Planejamento e G. Governa 

CÓDIGO ~ S P E C I F I C A Ç Ã O 

04 ~dministração 
04 122 ~dministração Geral 
04 122 0002 $estão e Manutenção 
04 122 0002 2.093 $estao e Manutencao da Sec. Planejamento 

le G. Governa 
I Gestao e Manutencao da sec. Planejamento e G. 
I Governa 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

TOTAL I 

I PROJETOS 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Balanço Fiscal - Adendo v 

Em R$ 1, 00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

I ATIVIDADES TOTAL 

o,oo I 573.270,80 I 573.270,80 
o,oo I 573.270,80 I 573.270,80 
o,oo I 573.270,80 I 573.270,80 

I I 
I 573.270,80 I 573.270,80 
I I 
I I 

I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

0,001 573.270,80 I 573.270,80 

Chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

SSORIA E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



Governo Mun1c1pa1 ae C~ava1 
Sec. Municipa1 ae P1anejamento e Gestão Govername. 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, aa Lei n° mo, ae ll/05/o4. (Portaria SOF n° 8, ae 04/0l/8)) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l) 

Ba1an~o Fisca1 - Acenao III 
Em R~ UO 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : ll Secretaria ae P1anejamento e G. Governam 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: ll01 Secretaria ae P1ane]amento e G. Governa 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 

u.oo.oo.oo Despesas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoa1 e encar~os sociais 
5.UO.OO.OO Ap1ica~ões aire as 
5.UO.ll.OO vencimentos e vant. fixas pessoa1 c1v11 
u.oo.oo.oo outras aespesas correntes 
UJO.OO.OO AP.1i~a~ões ~i retas 
5.U0.14.00 DlarlaS - C1Vl1 
5.UOJO.OO Materia1 ae consumo 
5.UOJo.OO Outros serv. de terceiros pessoa fisica 
j,UO.J9.00 outros serv. de tere. pessoa juriaica 
4.0.00.00.00 DespeS?S ae capita1 
4.4.00.00.00 rnvest1mentos 
4.4.90.00.00 Ap1jca~ões airetas . 
4.UO.)U0 E~u1pamentos e mater1a1 permanente 

DESDOBRAMENTO I 

HU40 ,81 
m.840,8l 

llUlU8 
uoo,oo 
4.l4L,84 
L.Q)O 00 

m.m:H 

1U3U3 
1U3U3 

ELEMENTO 

m.840,8l 

llUlU8 

1U3U3 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

m.HU3 

10.))8,8) 

Cnava1, H ae Demoro de lOi). 

CONASP E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval 
secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

óRGÃO ................ : 13 sec. Muni c. de Esporte e Lazer 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1301 Sec. Munic. de Esporte e Lazer 

CÓDIGO f S P E C I F I C A Ç Ã O 

27 $esperto e Lazer 
27 122 ~dministração Geral 
27 122 0002 ~estão e Manutenção 
27 122 0002 2.094 ~estao e Manutencao da sec. de Esporte e Lazer 

I Gestao e Manutencao da Sec. de Esporte e 
I Lazer 

27 812 $esperto Comunitário 
27 812 0028 tsporte e Lazer para População 
27 812 0028 1.025 ~onstrucao, Ampl. e Reforma de Equipamen 

tos Esportivos 
I construcao, Ampl. e Reforma de Equipamentos 
I Esportivos 

27 812 0028 2.095 $esenvolvimento e Expansao do Esporte 
I Desenvolvimento e Expansao do Esporte 

27 812 0028 2.096 'ealizacao de convenio com Instit. Espor tiva 
I Realizacao de convenio com Instit. Esportiva 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

TOTAL 

chaval, 31 de Dezembro 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Balanço Fiscal - Adendo v 

Em R$ 1,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

PROJETOS I ATIVIDADES TOTAL 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

de 2025. 

86.285,64 I 540.197,28 I 
o,oo I 378.140,98 I 
o,oo I 378.140,98 I 

I 378.140,98 I 
I I 
I I 

86.285,64 I 162.056,30 I 
86.285,64 I 162.056,30 I 

I I 
86.285,64 I I 

I I 
I I 
I 162.056,30 I 
I I 
I I 
I I 

I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

86.285,641 540.197,28 I 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

626.482,92 
378.140,98 
378.140,98 
378.140,98 

248.341,94 
248.341,94 

86.285,64 

162.056,30 

0,00 

626.482,92 



Governo MuniciP,a1 ae Cnava1 
Secretaria Municipa1 ae Esporte e Lazer 

BALANÇO GERAL 

Anexo LA, aa Lei n° m~, ae 1l/~)/ó4. (Portaria SOF n° ~' ae ~4/~i/~1) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE i~il 

Ba1an~o Fisca1 - Acenao III 
Em R~ 1,~~ 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 1) Sec. Munic. ae Esporte e Lazer 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: m1 Sec. Muni c. ae Esporte e Lazer 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 

u.~uu~ Despesas correntes 
).U~.~~.~~ Pessoa1 e encar~os sociais 
).U~.~u~ Ap1ica~ões aire as 
).UUU~ Contra a~ão por tempo a~terminaao 
J.U~.lU~ venci rnen os e vant. fixas pessoa 1 c i vi 1 
).U~.B.~~ ooriga~ões patronais 
u.~uu~ outras aespesas correntes 
).UU~.~~ AP.1i~a~ões ~iretas 
J.U~.14.0~ Dnms - c1Vl1 
).UOJU~ Mate ri a 1 a e consumo 
LU~.H.~~ Premia~ões cu1t.art.cient.aesp.e outras 
).UOJU~ Materia1, oem ou serv. p/ aist. gratuita 
).UO.Jó.~~ outros serv. ae terceiros pessoa física 
).U~.B.~~ Outros serv. ae tere. pessoa juríaica 
u.oo.ouo Despes~s ae capita1 
4.4.0~.00.00 Invest1mentos 
4.UO.OO.~~ A~1ica~õ~s airetªs 
4.4. ~~.lU~ o ras e lnsta1açoes 
4.UO.IUO E~uiparnentos e materia1 permanente 

DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

m.m,io 
m.m,Lo 
41.441 4~ 
B~.li4:~) 
U~U) 

m.m,~l 
nó.ILUl 

~~~~~~ 
~~.m,l4 
41./~~~~~ 
B.m,~~ 
4l.m,~~ 
~i.IH,B 

Ho.m,l~ 
l~o.m,l~ 
~ó.W,ó4 
iUOUI 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

m.m,B 

1oo.m,1~ 

0Ló.4~Ui 

chava1, Jl ae Dezemoro ae iOil. 

CONASP E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal de Chaval 
consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Em R$ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O 

3.0.00.00.001Despesas correntes 
3.1.00.00.001Pessoal e encargos sociais 
3.1.90.00.001Aplicações diretas 
3.1.90.04.001Contratação por tempo determinado 
3.1.90.11.001Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
3.1.90.13.00iobrigações patronais 
3.1.90.91.001Sentenças judiciais 
3.3.00.00.00IOutras despesas correntes 
3.3.50.00.001Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 
3.3.50.41.001Contribuições 
3.3.50.43.00isubvenções sociais 
3.3.71.00.001Transf.a consórc.públic.median.contr.ris 
3.3.71.70.001Rateio p/ particip. em consórcio público 
3.3.90.00.001Aplicações diretas 
3.3.90.14.001Diárias -civil 
3.3.90.30.001Material de consumo 
3.3.90.3l.OOIPremiações cult.art.cient.desp.e outras 
3.3.90.32.001Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
3.3.90.35.00iserviços de consultoria 
3.3.90.36.00ioutros serv. de terceiros pessoa física 
3.3.90.39.00IOutros serv. de tere. pessoa jurídica 
3.3.90.40.001Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
3.3.90.47.00IObrigações tributárias e contributivas 
3.3.90.48.00ioutros aux. finan. a pessoas físicas 
3.3.90.91.001Sentenças judiciais 
3.3.90.92.001Despesas de exercícios anteriores 
3.3 0.93.001Indenizações e restituições 
4 0.00. OOIDespesas de capital 
.4.00.00. Investimentos 

4 4.90.00.001 licações diretas 
4.4.90.51.00iob e instalações 
4 .. 90.52. ip entos e material permanente 
4. 00.00. !Amo iz ão da dívida 
4.6. 0.00.0 IAplic õe diretas 
4.6. .71.00 Princip 1 dívida contratual resgatado 

DESDOBRAMENTO I 

I 
I 

29.721.478,14 I 
4.098.018,10 I 

22. 590.312,44 I 
2.542.782,16 I 

490.365,44 I 
I 

70.879,00 I 
52.879,00 
18.000,00 

360.000,00 
360.000,00 

18.775.169,38 
42.140,00 

3.673.529,74 
72.300,00 
49.968,30 

140.165,60 
411.370,50 

13.226.744,36 
2.050,00 I 

660.108,21 I 
24.430,40 I 
41.201,08 I 
31.181, 33 I 

399.979,86 I 
I 
I 

3.896.513,07 I 
2.084.397,01 I 
1.812 .116, 06 I 

I 
3.335.487,69 I 
3.335.487,69 I 

ELEMENTO 

I 
29.721.478,14 I 

I 
I 
I 
I 
I 

19.206.048,38 I 

3.896.513,07 

3.335.487,69 

TOTAL DA DESPESA 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

CATEG. ECONÔMICA 

48.927. 526' 52 

7.232.000,76 

56.159.527,28 

Chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

CONASP E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal de Chaval 
consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

Balanço seguridade social - Adendo III 
Em R$ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O 

3.0.00.00.001Despesas correntes 
3.l.OO.OO.OOIPessoal e encargos sociais 
3.1.90.00.001Aplicações diretas 
3.1.90.04.001Contratação por tempo determinado 
3.1.90.11.001Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
3.1.90.13.00iobrigações patronais 
3.1.90.16.00IOutras desp. variáveis pessoal civil 
3.3.00.00.00ioutras despesas correntes 
3.3.50.00.00ITransf. a inst. priv. sem fins lucrativo 
3.3.50.41.001Contribuições 
3.3.71.00.001Transf.a consórc.públic.median.contr.ris 
3.3.71.70.001Rateio p/ particip. em consórcio público 
3.3.90.00.001Aplicações diretas 
3.3.90.14.001Diárias - civil 
3.3.90.30.001Material de consumo 
3.3.90.32.001Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
3.3.90.35.001Serviços de consultoria 
3.3.90.36.00IOutros serv. de terceiros pessoa física 
3.3.90.39.00ioutros serv. de tere. pessoa jurídica 
3.3.90.48.00ioutros aux. finan. a pessoas físicas 
3.3.90.91.00isentenças judiciais 
3.3.90.92.001Despesas de exercícios anteriores 
3.3.90.93.001Indenizações e restituições 
4.0.00.00.001Despesas de capital 
4.4.00.00.001Investimentos 
4.4.90.00.001Aplicações diretas 
4.4.90.52.00IEquipamentos e material permanente 

I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

DESDOBRAMENTO I 

I 
I 

14.058.392,88 I 
4.289.876,23 I 
9.121.054,67 I 

287.461,98 I 
36o.ooo,oo I 

I 
740,00 I 
740,00 I 

372.709,72 I 
372. 709, 72 I 

8.893.494,16 I 
33.100,00 I 

3.869.997,39 I 
685.957,56 I 
36.863,80 I 

502.159,99 I 
3.119.875,89 I 

488.432,00 I 
125.688,49 I 
31.400,00 I 

19,04 I 
I 
I 

56.949,40 I 
56.949,40 I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

ELEMENTO I CATEG. ECONÔMICA 

I 23.325.336,76 
14.058.392,88 I 

I 
I 
I 
I 
I 

9.266.943,88 I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 56.949,40 

56.949,40 I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 

TOTAL DA DESPESA I 23.382.286,16 

chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

CONASP CONTABI L..a.....:UJIA.. 
ASSESSO 

SESSORIA E PRO 
.· ABIL 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



Governo Municipal de Chaval 
consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

Adendo III 
Em R$ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO E S P E C I F I C A Ç Ã O 

3.0.00.00.001Despesas correntes 
3.1.00.00.001Pessoal e encargos sociais 
3.1.90.00.001Aplicações diretas 
3.1.90.04.00icontratação por tempo determinado 
3.1.90.11.001Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
3.1.90.13.00iobrigações patronais 
3.1.90.16.00IOutras desp. variáveis pessoal civil 
3.1.90.91.00isentenças judiciais 
3.3.00.00.00IOutras despesas correntes 
3.3.SO.OO.OOITransf. a inst. priv. sem fins lucrativo 
3.3.50.41.001Contribuições 
3.3.50.43.001Subvenções sociais 
3.3.71.00.001Transf.a consórc.públic.median.contr.ris 
3.3.71.70.001Rateio p/ particip. em consórcio público 
3.3.90.00.001Aplicações diretas 
3.3.90.14.001Diárias - civil 
3.3.90.30.001Material de consumo 
3.3.90.31.001Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
3.3.90.32.001Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
3.3.90.35.001Serviços de consultoria 
3.3.90.36.00ioutros serv. de terceiros pessoa física 
3.3.90.39.00IOutros serv. de tere. pessoa jurídica 
3.3.90.40.001Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
3.3.90.47.00iobrigações tributárias e contributivas 
3.3.90.48.00IOutros aux. finan. a pessoas físicas 
3.3.90.91.00isentenças judiciais 
3.3.90.92.001Despesas de exercícios anteriores 
3.3.90.93.001Indenizações e restituições 
4.0.00.00.001Despesas de capital 
• OO.OO.OOIInvestimentos 

4.4.9 . O.OOIAplicações diretas 
4.4.90.51. !Obras e instalações 
4.4.90.52.00 uipamentos e material permanente 
4.6.00.00 Am tização da dívida 
4.6.90.00,001 i ões diretas 
4.6.90.71. OIPri ip da dívida contratual resgatado 

DESDOBRAMENTO I 

I 
I 

43.779.871,02 I 
8.387.894,33 I 

31.711.367,11 I 
2.830.244,14 I 

36o.ooo,oo I 
490.365,44 I 

I 
71.619,00 I 
53.619,00 I 
18.ooo,oo I 

732.709,72 I 
732.709,72 I 

27.668.663,54 I 
75.240,00 I 

7. 54 3. 527,13 I 
72. 30o,oo I 

735.925,86 I 
177.029,40 I 
913.530,49 I 

16.346.620,25 I 
2.oso,oo I 

660.108,21 I 
512.862,40 I 
166.889,57 I 
62.581,33 I 

399.998,90 I 
I 
I 

3.953.462,47 I 
2.084.397,01 I 
1.869.065,46 I 

I 
3.335.487,69 I 
3.335.487,69 I 

ELEMENTO 

I 
43.779.871,02 I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

28.472.992,26 I 

3.953.462,47 

3.335.487,69 

TOTAL DA DESPESA 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

CATEG. ECONÔMICA 

72.252.863,28 

7.288.950,16 

79. 541.813,44 

chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

CONASP E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval 
consolidado 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

CÓDIGO 

01 
01 031 
01 031 0001 
04 
04 122 
04 122 0002 
04 122 0008 

04 124 
04 124 0008 

04 131 
04 131 0004 

12 
12 122 
12 122 0002 
12 122 0014 

12 361 
12 361 0013 
12 361 0014 

12 362 
12 362 0017 
12 364 
12 364 0022 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

I E s p E c I F I c A ç Ã o PROJETOS 

Legislativa 
Ação Legislativa 
Desenvolvimento das Ações Legislativas 
Administração 
Administração Geral 
Gestão e Manutenção 
coordenação e Integração das Atividades 
Administrativas 
Controle Interno 
Coordenação e Integração das Atividades 
Administrativas 
comunicação Social 
comunicação Institucional e Apoio às 
Políticas Públicas 
Educação 
Administração Geral 
Gestão e Manutenção 
Gestão e Desenvolvimento da Educação 
Básica 
Ensino Fundamental 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
Gestão e Desenvolvimento da Educação 
Básica 
Ensino Médio 
Gestão e Desenvolvimento do Ensino Médio 
Ensino Superior 
Assistência a Estudantes do Ensino 
superior 
Educação Infantil 
Desenvolvimento da Educação Infantil 
Educação de Jovens e Adultos 
Gestão e Desenvolvimento da Educação 
Básica 
cultura 
Difusão cultural 
paio à criação, Difusão e Fomento à 
ltura 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

65.318,76 
65.318,76 
65.318,76 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
212.305,86 

0,00 
0,00 

0,00 
212.305,86 
212.305,86 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

- continua -

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

Balanço Fiscal - Adendo VI 
Em R$ 1,00 

ATIVIDADES TOTAL 

2.447.130,32 2.512.449,08 
2.447' 130,32 2.512.449,08 
2.447.130,32 2.512.449,08 
7.087.567,21 7.087' 567,21 
6.903.959,71 6.903.959,71 
6.885.959,71 6.885.959,71 

18.000,00 18.000,00 
183.357,50 183.357,50 

183.357,50 183.357,50 
250,00 250,00 

250,00 250,00 
37.026.315,49 37.238.621,35 
3.333.424,61 3.333.424,61 
2.747.047,27 2 '747 .047,27 

586' 377' 34 586.377' 34 
25.898.016,63 26.110.322,49 
25.188.080,23 25.400.386,09 

709.936,40 709.936,40 
668.558,40 668.558,40 
668.558,40 668.558,40 
424.000,00 424.000,00 

424.000,00 424.000,00 
6.604.923,12 6. 604.923' 12 
6.604.923,12 6.604.923,12 

97.392,73 97.392,73 

97.392,73 97.392,73 
6.192,80 6.192,80 
6.192,80 6.192,80 

6.192,80 6.192,80 

----··---·--·---·· - .... 



- continuação -
15 
15 451 
15 451 0007 

15 451 0025 
15 451 0035 
15 452 
15 452 002 5 
16 
16 482 
16 482 0021 
18 
18 122 
18 122 0023 

18 541 
18 541 0023 

20 
20 605 
20 605 0024 

20 606 
20 606 0027 
23 
23 122 
23 122 0002 
25 
25 752 
25 752 0048 

27 
27 122 
27 122 0002 
27 812 
27 812 0028 
28 
28 843 

843 0000 
28 6 

84 0000 

urbanismo 
Infra Estrutura urbana 
Construção e Preservação de Espaços 
Públicos 
Gestão Eficiente dos serviços urbanos 
Infraestrutura e Mobilidade urbana 
serviços urbanos 
Gestão Eficiente dos serviços urbanos 
Habitação 
Habitação Urbana 
Habitação de Interesse social 
Gestão Ambiental 
Administração Geral 
Desenvolvimento e Melhoria da Qualidade 
do Meio Ambiente 
Preservação e Conservação Ambiental 
Desenvolvimento e Melhoria da Qualidade 
do Meio Ambiente 
Agricultura 
Abastecimento 
Programa de Saneamento Básico e 
Abastecimento D'Água 
Extensão Rural 
Desenvolvimento da Agricultura Familiar 
comércio e serviços 
Administração Geral 
Gestão e Manutenção 
Energia 
Energia Elétrica 
Conservação do Par que de Iluminação 
Pública 
Desporto e Lazer 
Administração Geral 
Gestão e Manutenção 
Desporto comunitário 
Esporte e Lazer para População 
Encargos Especiais 
serviço da Dívida Interna 
Programas Especiais 
Outros Encargos Especiais 
Programas Especiais 

TOTAL 

de 2025. 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

1.239. 789,19 1.542.519,50 2.782.308,69 
1.239. 789,19 138.589,31 1.378. 378' 50 

0,00 92.064,53 92.064,53 
0,00 46.524,78 46.524,78 

1.239.789,19 0,00 1.239. 789,19 
0,00 1.403.930,19 1.403.930,19 
0,00 1.403.930,19 1.403.930,19 

480.697,56 0,00 480.697,56 
480.697,56 0,00 480.697,56 
480.697,56 0,00 480.697,56 

0,00 361.235,00 361.235 '00 
0,00 1.235,00 1.235,00 

0,00 1.235,00 1.235,00 
0,00 360.000,00 360.000,00 

0,00 360.000,00 360.000,00 
0,00 178.172 '00 178.172,00 
0,00 169.100,00 169.100,00 

0,00 169.100,00 169.100,00 
0,00 9.072,00 9.072,00 
0,00 9.072,00 9.072,00 
0,00 14.500,00 14.500,00 
0,00 14.500,00 14.500,00 
0,00 14.500,00 14.500,00 
0,00 875.704,77 875.704,77 
0,00 875.704,77 875.704,77 

0,00 875.704,77 875.704,77 
86.285,64 540.197,28 626.482 '92 

0,00 378.140,98 378.140,98 
0,00 378.140,98 378.140,98 

86.285,64 162.056,30 248.341,94 
86.285,64 162.056,30 248.341,94 

0,00 3.995.595,90 3.995.595,90 
0,00 3.335.487,69 3.335.487,69 
0,00 3.335.487,69 3.335.487,69 
0,00 660.108,21 660.108' 21 
0,00 660.108,21 660.108,21 

2.084.397,01 54.075.130,27 56.159.527,28 



Governo Municipal de chaval 
consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CÓDIGO 

08 
08 122 
08 122 0002 
08 122 0020 

08 122 0039 

08 242 
08 242 0033 

08 243 
08 243 0020 

08 243 0037 

08 244 
08 244 0033 

08 244 0038 
08 244 0039 

10 
10 122 
10 122 0002 
10 301 
10 301 0009 

302 
10 02 0010 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

I E s p E c I F I c A ç Ã o PROJETOS 

Assistência Social 
Administração Geral 
Gestão e Manutenção 
Fortalecimento dos órgãos colegiados e 
de controle social 
Gestão e Fort. do sistema único de 
Assistência social 
Assistência à Pessoa com Deficiência 
Gestão dos Serviços da Protecão social 
Básica 
Assistência à criança e ao Adolescente 
Fortalecimento dos órgãos colegiados e 
de Controle Social 
Programas e Projetos Estratégicos P/ a 
Criança e o Adolesce 
Assistência Comunitária 
Gestão dos Serviços da Protecão Social 
Básica 
Gestão dos Benefícios Eventuais 
Gestão e Fort. do Sistema único de 
Assistência social 
saúde 
Administração Geral 
Gestão e Manutenção 
Atenção Básica 
Programa de Ações Básicas de Saúde 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Assistência Ambulatorial, Emergencial e 
Hospitalar 
Gestão em Saúde Democrática e Efetiva 
vigilância sanitária 
Vigilância em Saúde 

TOTAL 

c h al, 31 de Dezembro de 2025. 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

Balanço Seguridade social - Adendo VI 
Em R$ 1,00 

ATIVIDADES TOTAL 

3. 460. 422 ' 72 3.460.422,72 
3.047.874,53 3.047.874,53 
2.896.055,62 2.896.055,62 

16.288,61 16.288,61 

135.530,30 135.530,30 
2.400,00 2.400,00 

2.400,00 2.400,00 
218.637,36 218.637,36 

111.803 '27 111.803' 27 

106.834,09 106.834,09 
191.510,83 191.510' 83 

179.868,23 179.868,23 
9.182,60 9.182,60 

2.460,00 2.460,00 
19.921.863,44 19. 921.863' 44 

3.115 .126, 64 3.115 .126, 64 
3.115 .126, 64 3.115.126' 64 
9.492.520,40 9.492.520,40 
9.492.520,40 9.492. 520' 40 
6.350.554,13 6.350.554,13 

5.977.844,41 5. 977.844,41 
372.709,72 372.709,72 
963.662,27 963.662,27 
963.662,27 963.662,27 

23.382.286,16 23.382.286,16 



Governo Municipal de Chaval 
Consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

PROGRAMA DE TRABALHO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

Balanço Fiscal -Adendo VII 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ç Ã o VINCULADOS 

01 Legislativa 
01 031 Ação Legislativa 
01 031 0001 Desenvolvimento das Ações Legislativas 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0002 Gestão e Manutenção 
04 122 0008 Coordenação e Integração das Atividades 

Administrativas 
04 124 Controle Interno 
04 124 0008 coordenação e Integração das Atividades 

Administrativas 
04 128 Formação de Recursos Humanos 
04 131 comunicação Social 
04 131 0004 comunicação Institucional e Apoio às 

Políticas Públicas 
12 Educação 
12 122 Administração Geral 
12 122 0002 Gestão e Manutenção 
12 122 0014 Gestão e Desenvolvimento da Educação 

Básica 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 0013 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
12 361 0014 Gestão e Desenvolvimento da Educação 

Básica 
Ensino Médio 
Gestão e Desenvolvimento do Ensino Médio 
Ensino superior 
Assistência a Estudantes do Ensino 
Superior 
Educação Infantil 
Desenvolvimento da Educação Infantil 
Educação de Jovens e Adultos 
Gestão e Desenvolvimento da Educação 
Básica 

, I ultura 
I D usão cultural 

\Ap o à Criação, Difusão e Fomento à 
t ra 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

- continua -

ORDINÁRIOS TOTAL 

0,00 2.512.449,08 2.512.449,08 
0,00 2.512.449,08 2.512.449,08 
0,00 2. 512 .449, 08 2. 512.449' 08 
0,00 7.087.567,21 7.087.567,21 
0,00 6.903.959,71 6.903.959,71 
0,00 6.885.959,71 6.885.959,71 

0,00 18.000,00 18.000,00 
0,00 183.357,50 183.357,50 

0,00 183.357' 50 183.357,50 
0,00 0,00 0,00 
0,00 250,00 250,00 

0,00 250,00 250,00 
0,00 37.238.621,35 37.238.621,35 
0,00 3.333.424,61 3.333.424,61 
0,00 2.747.047,27 2.747.047,27 

0,00 586.377' 34 586.377' 34 
0,00 26.110.322,49 26.110.322,49 
0,00 2 5. 400.386,09 2 5. 400.386,09 

0,00 709.936,40 709.936,40 
0,00 668.558,40 668.558,40 
0,00 668.558,40 668.558,40 
0,00 424.000,00 424.000,00 

0,00 424.000,00 424.000,00 
0,00 6. 604.923' 12 6.604.923,12 
0,00 6. 604.923,12 6. 604.923,12 
0,00 97.392,73 97,392 173 

0,00 97.392 173 97.392,73 
0,00 6.192,80 6.192,80 
0,00 6.192,80 6.192,80 

0,00 6.192,80 6.192,80 



- continuação -
15 
15 451 
15 451 0007 

15 451 002 5 
15 451 0035 
15 452 
15 452 0025 
16 
16 481 
16 482 
16 482 0021 
18 
18 122 
18 122 0023 

18 541 
18 541 0023 

18 544 
20 
20 605 
20 605 0024 

20 606 
20 606 0027 
20 608 
23 
23 122 
23 122 0002 
23 695 
25 
25 752 
25 752 0048 

I 

urbanismo 
Infra Estrutura urbana 
Construção e Preservação de Espaços 
Púb 1 i c os 
Gestão Eficiente dos Serviços Urbanos 
Infraestrutura e Mobilidade Urbana 
Serviços Urbanos 
Gestão Eficiente dos Serviços urbanos 
Habitação 
Habitação Rura 1 
Habitação Urbana 
Habitação de Interesse social 
Gestão Ambiental 
Administração Geral 
Desenvolvimento e Melhoria da Qualidade 
do Meio Ambiente 
Preservação e Conservação Ambiental 
Desenvolvimento e Melhoria da Qualidade 
do Meio Ambiente 
Recursos Hídricos 
Agricultura 
Abastecimento 
Programa de Saneamento Básico e 
Abastecimento D'Água 
Extensão Rura 1 
Desenvolvimento da Agricultura Familiar 
Promoção da Produção Agropecuária 
comércio e Serviços 
Administração Geral 
Gestão e Manutenção 
Turismo 
Energia 
Energia Elétrica 
Conservação do Par que de Iluminação 
Púb 1 i c a 
Desporto e Lazer 
Administração Geral 
Gestão e Manutenção 
Desporto Comunitário 
Esporte e Lazer para População 
Encargos Especiais 
serviço da Dívida Interna 
Programas Especiais 
Outros Encargos Especiais 

rogramas Especiais 

TOTAL 

de 2025. 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

0,00 2.782.308,69 2.782.308,69 
0,00 1.378 .378' 50 1.378.378,50 

0,00 92.064,53 92.064,53 
0,00 46.524,78 46.524,78 
0,00 1.239.789,19 1.239.789,19 
0,00 1.403.930,19 1.403.930,19 
0,00 1.403.930,19 1.403.930,19 
0,00 480.697,56 480.697,56 
0,00 0,00 0,00 
0,00 480.697,56 480.697,56 
0,00 480.697,56 480.697,56 
0,00 361.235 '00 361.235' 00 
0,00 1.235,00 1.235,00 

0,00 1.235,00 1.235,00 
0,00 360.000,00 360.000,00 

0,00 360.000,00 360.000,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 178.172,00 178.172,00 
0,00 169.100,00 169.100,00 

0,00 169.100,00 169.100,00 
0,00 9.072,00 9.072,00 
0,00 9.072,00 9.072,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 14.500,00 14.500,00 
0,00 14.500,00 14.500,00 
0,00 14.500,00 14.500,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 875.704,77 875.704,77 
0,00 875.704,77 875.704,77 

0,00 875.704,77 875.704,77 
0,00 626.482,92 626.482 '92 
0,00 378.140,98 378.140,98 
0,00 378.140,98 378.140,98 
0,00 248.341,94 248.341,94 
0,00 248.341,94 248.341,94 
0,00 3.995.595,90 3.995.595,90 
0,00 3.335.487,69 3.335.487,69 
0,00 3.335.487,69 3.335.487,69 
0,00 660.108,21 660.108,21 
0,00 660.108,21 660.108,21 

0,00 56.159.527,28 56.159.527,28 



Governo Municipal de Chaval 
Consolidado 

BALANÇO GERAL 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

PROGRAMA DE TRABALHO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

Balanço Seguridade social -Adendo VII 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO 

08 
08 122 
08 122 0002 
08 122 0020 

08 122 0039 

08 241 
08 242 
08 242 0033 

08 243 
08 243 0020 

08 243 0037 

08 244 
08 244 0033 

08 244 0038 
08 244 0039 

10 
10 122 
10 122 0002 
10 301 
10 301 0009 
10 302 

302 0010 

I E s p E c I F I c A ç Ã o VINCULADOS 

Assistência Social 
Administração Geral 
Gestão e Manutenção 
Fortalecimento dos órgãos colegiados e 
de Controle Social 
Gestão e Fort. do Sistema único de 
Assistência social 
Assistência à Pessoa Idosa 
Assistência à Pessoa com Deficiência 
Gestão dos serviços da Protecão social 
Básica 
Assistência à criança e ao Adolescente 
Fortalecimento dos órgãos colegiados e 
de controle social 
Programas e Projetos Estratégicos P/ a 
criança e o Adolesce 
Assistência Comunitária 
Gestão dos serviços da Protecão social 
Básica 
Gestão dos Benefícios Eventuais 
Gestão e Fort. do sistema único de 
Assistência social 
saúde 
Administração Geral 
Gestão e Manutenção 
Atenção Básica 
Programa de Ações Básicas de Saúde 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Assistência Ambulatorial, Emergencial e 
Hospitalar 
Gestão em Saúde Democrática e Efetiva 
suporte Profilático e Terapêutico 
Vigilância sanitária 
Vigilância em saúde 

TOTAL 

aval, 31 de Dezembro de 2025. 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

ORDINÁRIOS TOTAL 

0,00 3.460.422,72 3.460.422,72 
0,00 3.047.874,53 3.047.874,53 
0,00 2.896.055,62 2.896.055,62 

0,00 16.288' 61 16.288,61 

0,00 135.530,30 135.530,30 
0,00 0,00 0,00 
0,00 2.400,00 2.400,00 

0,00 2.400,00 2.400,00 
0,00 218.637' 36 218.637,36 

0,00 111.803' 27 111.803,27 

0,00 106.834,09 106.834,09 
0,00 191.510,83 191.510,83 

0,00 179.868,23 179.868,23 
0,00 9.182,60 9.182,60 

0,00 2.460,00 2.460,00 
0,00 19.921.863 '44 19.921.863 '44 
0,00 3.115 .126, 64 3.115 .126, 64 
0,00 3.115 .126, 64 3.115.126' 64 
0,00 9.492.520,40 9.492.520,40 
0,00 9.492.520,40 9.492.520,40 
0,00 6.350.554,13 6.350.554,13 

0,00 5.977.844,41 5.977.844,41 
0,00 372.709,72 372.709,72 
0,00 0,00 0,00 
0,00 963.662 '27 963.662,27 
0,00 963.662,27 963.662,27 

0,00 23.382.286,16 23.382.286,16 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Chaval EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES Legislativa Judiciária !Essencial à Justiça 
ÓRGÃOS I 

01 câmara Municipal de chaval 2.512.449,08 0,00 0,00 
02 Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 
03 Procuradoria Geral do Município I 0,00 0,00 0,00 
04 Secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M.j 0,00 0,00 0,00 
05 Secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos I 0,00 0,00 0,00 
06 secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Url 0,00 0,00 0,00 
07 Secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pel 0,00 0,00 0,00 
08 Controladoria Geral do Município I 0,00 0,00 0,00 
09 sec. Mun. de Educação e cultura I 0,00 0,00 0,00 
10 Secretaria de saúde I FMS I 0,00 0,00 0,00 
11 Sec. de Desenv. e Assistência Social I 0,00 0,00 0,00 
12 Secretaria de Planejamento e G. Governam! 0,00 0,00 0,00 
13 Sec. Munic. de Esporte e Lazer I 0,00 0,00 0,00 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

TOTAL 2.512.449,08 0,00 0,00 

chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES 
ÓRGÃOS 

01 Câmara Municipal de Chaval 
02 Gabinete do Prefeito 
03 Procuradoria Geral do Município I 
04 secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M.l 
os secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos I 
06 secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Url 
07 Secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pel 
08 Controladoria Geral do Município I 
09 sec. Mun. de Educação e cultura I 
10 secretaria de saúde I FMS I 
11 sec. de Desenv. e Assistência social I 
12 Secretaria de Planejamento e G. Governam! 
13 Sec. Munic. de Esporte e Lazer I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

TOTAL 

chaval, 

CONASP 

Administração Defesa Nacional I segurança Pública 

0,00 
1.170. 317' 65 

500.749,29 
775.278,09 

1.059.156,99 
1. 644.564,98 
1.180. 871' 91 

183.357,50 
0,00 
0,00 
0,00 

573.270,80 
0,00 

7.087.567,21 

31 de Dezembro 

I 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 I 0,00 

de 2025. 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

Consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES !Relações Exteriores !Assistência Social !Previdência social 
ÓRGÃOS I I I 

01 Câmara Municipal de chaval 
02 Gabinete do Prefeito 
03 Procuradoria Geral do Município I 
04 Secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M.l 
OS Secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos I 
06 Secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Url 
07 Secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pel 
08 controladoria Geral do Município I 
09 Sec. Mun. de Educação e cultura I 
10 Secretaria de saúde I FMS I 
11 Sec. de Desenv. e Assistência Social I 
12 secretaria de Planejamento e G. Governam! 
13 sec. Munic. de Esporte e Lazer I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

TOTAL I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.460.422,72 
0,00 
0,00 

3.460.422,72 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

CONASP CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES I 
ÓRGÃOS I 

01 Câmara Municipal de chaval I 
02 Gabinete do Prefeito I 
03 Procuradoria Geral do Município I 
04 secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. I 
OS Secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos I 
06 Secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Url 
07 Secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pel 
08 Controladoria Geral do Município I 
09 sec. Mun. de Educação e cultura I 
10 Secretaria de saúde I FMS I 
11 Sec. de Desenv. e Assistência Social I 
12 Secretaria de Planejamento e G. Governam! 
13 sec. Munic. de Esporte e Lazer I 

\ 
\ 

TOTAL 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

Saúde 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

19.921.863 '44 
0,00 
0,00 
0,00 

19.921.863,44 

Trabalho 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

Educação 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

37.238.621,35 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

37.238.621,35 

DADE, ASSESSORIA E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
RIA CONTABIL Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

Consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA 

FUNÇÕES 
ÓRGÃOS 

01 Câmara Municipal de chaval 
02 Gabinete do Prefeito 
03 Procuradoria Geral do Município I 
04 Secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M.l 
os Secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos I 
06 Secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Url 
07 Secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pel 
08 Controladoria Geral do Município I 
09 Sec. Mun. de Educação e cultura I 
10 secretaria de saúde I FMS I 
11 sec. de Desenv. e Assistência Social I 
12 secretaria de Planejamento e G. Governam! 
13 Sec. Munic. de Esporte e Lazer I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

TOTAL 

chaval, 

CONASP 

DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

cultura !Direito da Cidadania! urbanismo 
I I 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 2.782.308,69 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

6.192,80 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

6.192,80 0,00 2.782.308,69 

31 de Dezembro de 2025. 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES I 
ÓRGÃOS I 

01 câmara Municipal de chaval I 
02 Gabinete do Prefeito I 
03 Procuradoria Geral do Município I 
04 Secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M./ 
os secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos I 
06 Secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur/ 
07 Secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pel 
08 Controladoria Geral do Município I 
09 Sec. Mun. de Educação e cultura I 
10 Secretaria de saúde I FMS I 
11 Sec. de Desenv. e Assistência social I 
12 secretaria de Planejamento e G. Governam/ 
13 sec. Munic. de Esporte e Lazer I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

TOTAL 

chaval, 

CONASP 

Habitação saneamento I Gestão Ambiental 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

480.697,56 
0,00 
0,00 

480.697,56 

31 de Dezembro 

I 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 361.235,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 I 361.235 '00 

de 2025. 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

Canso 1 i dado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES !Ciência e Tecnologia! Agricultura !Organização Agrária 
ÓRGÃOS I I I 

01 Câmara Municipal de Chaval 0,00 0,00 0,00 
02 Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 
03 Procuradoria Geral do Município I 0,00 0,00 0,00 
04 Secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M.l 0,00 0,00 0,00 
os Secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos I 0,00 0,00 0,00 
06 Secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Url 0,00 0,00 0,00 
07 Secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pel 0,00 178.172,00 0,00 
08 controladoria Geral do Município I 0,00 0,00 0,00 
09 Sec. Mun. de Educação e cultura I 0,00 0,00 0,00 
10 secretaria de saúde I FMS I 0,00 0,00 0,00 
11 Sec. de Desenv. e Assistência social I 0,00 0,00 0,00 
12 Secretaria de Planejamento e G. Governam! 0,00 0,00 0,00 
13 sec. Munic. de Esporte e Lazer I 0,00 0,00 0,00 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

TOTAL 0,00 178.172,00 0,00 

Chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES 
ÓRGÃOS 

01 câmara Municipal de Chaval 
02 Gabinete do Prefeito 
03 Procuradoria Geral do Município I 
04 Secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M.l 
os secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos I 
06 Secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Url 
07 Secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pel 
08 Controladoria Geral do Município I 
09 Sec. Mun. de Educação e cultura I 
10 Secretaria de Saúde I FMS I 
11 Sec. de Desenv. e Assistência Social I 
12 secretaria de Planejamento e G. Governam! 
13 Sec. Munic. de Esporte e Lazer I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

TOTAL 

chaval, 

CONASP 

Indústria !Comércio e Serviços I Comunicações 
I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

31 de Dezembro 

E PRO 

I 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

14.500,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

14.500,00 0,00 

de 2025. 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 

consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES I 
ÓRGÃOS I 

01 câmara Municipal de chaval I 
02 Gabinete do Prefeito I 
03 Procuradoria Geral do Município I 
04 Secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M.l 
OS Secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos I 
06 Secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Url 
07 Secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pel 
08 Controladoria Geral do Município I 
09 sec. Mun. de Educação e cultura I 
10 Secretaria de saúde I FMS I 
11 Sec. de Desenv. e Assistência Social I 
12 Secretaria de Planejamento e G. Governam! 
13 Sec. Munic. de Esporte e Lazer I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

Energia 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

875.704,77 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

875.704,77 

Transporte I Desporto e Lazer 
I 

o,oo I o,oo 
o,oo I o,oo 
o,oo I o,oo 
o,oo I o,oo 
o,oo I o,oo 
o,oo I o,oo 
o,oo I o,oo 
o,oo I o,oo 
o,oo I o,oo 
o,oo I o,oo 
o,oo I o,oo 
o,oo I o,oo 
o,oo I 626.482,92 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

0,00 626.482,92 

Chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

CONASP ·E ASSESSORIA E PRO 
CONTABIL 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 2025 

consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES !Encargos Especiais 
ÓRGÃOS 

01 Câmara Municipal de Chaval 
02 Gabinete do Prefeito 

I 

03 Procuradoria Geral do Município I 
04 secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M.l 
05 secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos I 
06 Secretaria Mun. de Infraestrutura e o.url 
07 Secretaria Mun. oes. Rural, Agrário e Pel 
08 controladoria Geral do Município I 
09 Sec. Mun. de Educação e cultura I 
10 Secretaria de saúde I FMS I 
11 Sec. de oesenv. e Assistência Social I 
12 secretaria de Planejamento e G. Governam! 
13 Sec. Munic. de Esporte e Lazer I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

~ - I 
I 
I 
I 
I 

TOTAL 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

0,00 
0,00 
0,00 

3.995.595,90 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.995.595,90 

Reserva de 
contingência 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

TOTAL 

2.512.449,08 
1.170.317,65 

500.749,29 
4.770.873,99 
1.059.156,99 
5.678.313,44 
1.359.043,91 

183.357,50 
37.244.814,15 
19.921.863' 44 

3. 941.120' 28 
573.270,80 
626.482,92 

79. 541.813 '44 

'DE, ASSESSORIA E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
IA CONTABIL Prefeito Municipal 

--------------------·------·-···-· . 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
canso 1 i dado Em R$ 1,00 
Anexo 10, da Lei n° 4320, de 17/03/64. 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA 
COM A ARRECADADA 

I D I F E R E N Ç A 
CÓDIGO I E s p E c I F I c A ç Ã o PREVISTA ARRECADADA I PARA MAIS I PARA MENOS 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes I 88.105.000,001 85.025.805,631 I 3.079.194,37 
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Impostos, taxas e contribuições I I I I 

de melhoria I 2.463.000,001 2. 913. 509,151 450.509,151 
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Impostos I 2.257.000,001 2.868.851,571 611.851, 57 
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 Impostos sobre o Patrimônio I 45.000,001 25,001 44.975,00 
1.1.1.2.50.0.0.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade I I I 

Predial e Territorial Urbana I 31.000, DOI 25,001 30.975,00 
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade I I I 

Predial e Territorial urbana - I 20.000,001 25,001 19.975,00 
1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade I I I 

Predial e Territorial urbana - I 3.000,001 0,001 3.000,00 
1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade I I I 

Predial e Territorial Urbana - I 5.000,001 0,001 5.000,00 
1.1.1.2.50.0.4.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade I I I 

Predial e Territorial Urbana - I 3.000,001 0,001 3.000,00 
1.1.1.2.53.0.0.00.00.00 Imposto Transmissão Inter Vivos I I I 

Bens Imóveis e Direitos I 14.000,001 0,001 14.000,00 
1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 Imposto Transmissão Inter vivos I I I 

Bens Imóveis e Direitos - Princ. I 9.000,001 0,001 9.000,00 
1.1.1.2.53.0.2.00.00.00 Imposto Transmissão Inter vivos I I I I 

Bens Imóveis e Direitos- Mul.ju I 1. 000 I 00 I 0,001 I 1.000, 00 
1.1.1.2.53.0.3.00.00.00 Imposto Transmissão Inter vivos I I I I 

Bens Imóveis e Direitos - Dív.at I 3.000,001 0,001 I 3.000,00 
1.1.1.2.53.0.4.00.00.00 Imposto Transmissão Inter vivos I I I I 

Bens Imóveis e Direitos- Mj.d.a I 1. 000 I 00 I 0,001 I 1.000, 00 
.3.00.0.0.00.00.00 Imposto Renda Prov. de Qualquer I I I I 

Natureza I 1.600.000,001 2.100.107,411 500.107,411 
Imposto sobre a Renda - Retido na I I I I 

Fonte I 1. 600. 000 I 00 I 2.100.107,411 500.107,411 
Imposto sobre a Renda - Retido na I I I I 

Fonte - Trabalho I 1. 400.000 I 00 I 2.100.107,411 700.107,411 
Imposto sobre a Renda - Retido na I I I I 

Fonte - Trabalho - Principal I 1. 400.000 I 00 I 2.100.107,411 700.107,411 
Imposto sobre a Renda Retido na I I I I 

Fonte outros Rendimentos I 200.000,001 0,001 I 200.000,00 

E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

- continua -



- continuação -

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ç Ã o PREVISTA 

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido na I 
Fonte outros Rendimentos - Princ. 200.000,001 

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 Impostos sobre a Produção e I 
Circulação de Mercadorias e 612.000,001 

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00 Impostos sobre Serviços 612.000,001 
1.1.1.4.51.1.0.00.00.00 Imposto sobre serviços de I 

Qualquer Natureza - ISSQN 612.000,001 
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 Imposto sobre Serviços de I 

Qualquer Natureza - ISSQN - 600.000,001 
1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 Imposto sobre Serviços de I 

Qualquer Natureza - ISSQN - 1. ooo, o o I 
1.1.1.4.51.1.3.00.00.00 Imposto sobre Serviços de I 

Qualquer Natureza - ISSQN - 10.000,001 
1.1.1.4.51.1.4.00.00.00 Imposto sobre Serviços de I 

Qualquer Natureza - ISSQN - 1.000, 001 
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 Taxas 206.000,001 
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de I 

Polícia 204.000,001 
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e I 

Fiscalização I 202.000,001 
1.1.2.1.01.0.1.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e I I 

Fiscalização - Principal I 200.000,001 
1.1.2.1.01.0.2.00.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e I I 

Fiscalização - Multa e jur. prin I 1.000, oo I 
1.1.2.1.01.0.3.00.00.00 Taxas de Inspeção, controle e I I 

Fiscalização - Dívida ativa I 1.000,001 
1.1.2.1.50.0.0.00.00.00 Taxa de Fiscalização de I I 

Vigilância Sanitária I 2.000,001 
1.1.2.1.50.0.1.00.00.00 Taxa de Fiscalização de I I 

Vigilância Sanitária - Principal I 1.000,001 
1.1.2.1.50.0.2.00.00.00 Taxa de Fiscalização de I I 

Vigilância sanitária - Multa e I 1. ooo, o o I 
1. 2.2.00.0.0.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços I 2.000,001 

2.01.0.0.00.00.00 Taxas pela Prestação de serviços I 2.000,001 
1. .. 01. 0.1.00. 00.00 Taxas pela Prestação de Serviços I I 

- Principal I 2.000,001 
Contribuições I 550.000,001 
Contribuição para o Custeio do I I 

Serviço de Iluminação Pública I 550.000,001 
contribuição para o Custeio do I I 

Serviço de Iluminação Pública I 550.000,001 

S SSORIA E PRO 
ONTABIL 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

I D I F E R E N Ç A 
ARRECADADA I PARA MAIS I PARA MENOS 

I I 
0,001 I 200.000,00 

I I 
768.719,161 156.719,161 
768.719,161 156.719,161 

I I 
768.719,161 156.719,161 

I I 
761.752 '291 161.752 '291 

I I 
145,021 I 854,98 

I I 
4.655,971 I 5.344,03 

I I 
2.165,881 1.165,881 

44.657,581 I 161.342,42 
I I 

43.304,481 I 160.695,52 
I I 

38.382,211 I 163.617,79 
I I 

38.311,981 I 161.688,02 
I I 

70,231 I 929' 77 
I I 

0,001 I 1.000, 00 
I I 

4.922,271 2.922,271 
I I 

4.922,271 3. 922 '271 
I I 

0,001 I 1.000, 00 
1.353,10 I I 646,90 
1.353,10 I I 646,90 

I I 
1.353,101 I 646,90 

311.183,781 I 238.816,22 
I I 

311.183' 781 I 238.816,22 
I I 

311.183,781 I 238.816,22 

- continua -



- continuação -

CÓDIGO I E S P E C I F I C A Ç Ã O 

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 Contribuição Custeio do Serviço I 
de Iluminação Pública I 

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 Contribuição Custeio do Serviço I 
de Iluminação Pública - Princ. I 

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial I 
1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 Exploração do Patrimônio I 

Imobiliário do Estado I 
1.3.1.1.00.0.0.00.00.00 Exploração do Patrimônio I 

Imobiliário do Estado I 
1.3.1.1.01.0.0.00.00.00 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, I 

Laudêmios, Tarifas de ocupação I 
1.3.1.1.01.2.0.00.00.00 Foros, Laudêmios e Tarifas de I 

Ocupação I 
1.3.1.1.01.2.1.00.00.00 Foros, Laudêmios e Tarifas de I 

ocupação - Pri nci pa 1 I 
1.3.1.1.02.0.0.00.00.00 Concessão, Permissão, Autorização I 

do Dir. de uso de bens I 
1.3.1.1.02.0.1.00.00.00 Concessão, Permissão, Autorização I 

do Dir. de uso de bens- Princ. I 
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 valores Mobiliários I 
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 Juros e Correções Monetárias I 
1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 Remuneração de Depósitos I 

Bancários I 
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 Remuneração de Depósitos I 

Bancá ri os - Pri nci pa 1 I 
1.3.2.1.01.0.1.10.00.00 Remuneração de Depósitos de I 

Recursos vinculados - Principal I 
1.3.2.1.01.0.1.10.10.00 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - I 

Royalties - Principal I 
1.3.2.1.01.0.1.10.10.90 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc.-Royal I 

outros - Principal I 
rem. Dep. Banc.-Impostos e I 

Transf.de Impostos-Educacao I 
Rem. Dep. Bane. Rec. vinc.-FUNDEB I 

- Principal I 
rem. Dep. Banc.-Impostos e I 

Transf.de Impostos - saude - I 
Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - sus I 

- Principal I 
Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - I 

outros sus - Pri nci pa 1 I 

PREVISTA I 

I 
550.000,001 

I 
550.000,001 
575.000,001 

I 
10.000,001 

I 
10.000,001 

I 
5.000,001 

I 
5.000,001 

I 
5.000,001 

I 
5.000,001 

I 
5.000,001 

565.000,001 
565.000,001 

I 
565.000,001 

I 
565.000,001 

I 
535.000,001 

I 
10.000,001 

I 
10.000,001 

I 
1. ooo, o o I 

I 
150.000,001 

I 
3.000,001 

I 
150.000,001 

I 
150.000,001 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

I D I F E R E N Ç A 
ARRECADADA I PARA MAIS I PARA MENOS 

I I 
311.183,781 1 238.816,22 

I I 
311.183,781 I 238.816,22 
672.137,971 97.137,971 

I I 
548,751 I 9.451,25 

I I 
548,751 I 9.451,25 

I I 
o,OOI I 5.ooo,oo 

I I 
o,OOI I 5.ooo,oo 

I I 
0,001 I 5.ooo,oo 

I I 
548,751 I 4.451,25 

I I 
548,751 I 4.451,25 

671.589,221 106.589,221 
671.589,221 106.589,221 

I I 
671.589,221 106.589,221 

I I 
671.589,221 106.589,221 

I I 
656.568,501 121.568,501 

I I 
1.482,381 I 8.517,62 

I I 
1.482,381 I 8.517,62 

I I 
131, 90 I I 868, 10 

I I 
223.916,791 73.916,791 

I I 
1.488,441 I 1.511,56 

I I 
94.800,481 1 55.199,52 

I I 
94.800,481 I 55.199,52 

- continua -



- continuação -

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ç Ã o PREVISTA 

1.3.2.1.01.0.1.10.25.00 Rem. Dep. Bane. Rec. Vinc. - FNDE I I 
- Pri nci pa l I 45.000,001 

1.3.2.1.01.0.1.10.25.20 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - PNAE I I 
- Principal I 4.000,001 

1.3.2.1.01.0.1.10.25.30 Rem. Dep. Bane. Rec. Vinc. - I I 
PNATE - Pri nci pa l I 1. ooo, o o I 

1.3.2.1.01.0.1.10.25.40 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - I I 
Salário edu - Principal I 10.000,001 

1.3.2.1.01.0.1.10.25.90 Rem. Dep. Bane. Rec. Vinc. - I I 
outros FNDE - Principal I 30.000,001 

1.3.2.1.01.0.1.10.30.00 Rem. Dep. Bane. Rec. Vinc. - FNAS I I 
- Principal I 10.000,001 

1.3.2.1.01.0.1.10.30.90 Rem. Dep. Bane. Rec. Vinc. - I I 
Outras Transf. FNAS - Principal I 10.000,001 

1.3.2.1.01.0.1.10.35.00 Rem. Dep. Bane. Rec. Vinc. - I I 
convênios - Principal I 112.000,001 

1.3.2.1.01.0.1.10.35.10 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - I I 
Conv. - Educação - Principal I 70.000,001 

1.3.2.1.01.0.1.10.35.20 Rem. Dep. Bane. Rec. Vinc. - I I 
Conv. - saúde - Pri nci pa l I 27.000,001 

1.3.2.1.01.0.1.10.35.90 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - I I 
Conv. - Outros - Principal I 15.000,001 

1.3.2.1.01.0.1.10.53.00 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - CIDE I I 
- Pri nci pa l I 1.000,001 

1.3.2.1.01.0.1.10.55.00 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc - FEAS I I 
- Principal I 2.000,001 

1.3.2.1.01.0.1.10.90.00 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - I I 
Outros dest. - Principal I 51. ooo, oo I 

1.3.2.1.01.0.1.10.90.50 Rem. Dep. Bane. Rec. Vinc. - I I 
outros Dest.COSIP - Principal I 3.000,001 

1.3.2.1.01.0.1.10.90.90 Rem. Dep. Bane. Rec. vinc. - out. I I 
destinações - Principal I 48.000,001 

1.3.2.1.01.0.1.20.00.00 Rem. de Dep.Banc.de Recur. Não I I 
vinculados - Principal I 30.000,001 

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita de Serviços I 18.000,001 
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 Serviços Administrativos e I I 

comerciais Gerais I 13.000,001 
1.6.1.1.00.0.0.00.00.00 Serviços Administrativos e I I 

Comerciais Gerais I 13.000,001 
1.6.1.1.01.0.0.00.00.00 Serviços Administrativos e I I 

comerciais Gerais I 3.000,001 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
ASSESSORIA CONTABIL 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

I D I F E R E N ç A 
ARRECADADA I PARA MAIS I PARA MENOS 

I I 
50.246,581 5.246,581 

I I 
5.990,031 1.990,031 

I I 
688,571 I 311,43 

I I 
28.661,181 18.661,181 

I I 
14.906,801 I 15.093,20 

I I 
4.052,841 I 5.947,16 

I I 
4.052,841 I 5.947,16 

I I 
97.906,561 I 14.093,44 

I I 
14.051,191 I 55.948,81 

I I 
67.621,071 40.621,071 

I I 
16.234,301 1.234, 30 I 

I I 
130,921 I 869,08 

I I 
634,251 I 1.365' 75 

I I 
181.777' 361 130.777' 361 

I I 
1.736,821 I 1.263 '18 

I I 
180.040,541 132.040,541 

I I 
15.020,721 I 14.979,28 

87,801 I 17.912,20 
I I 

0,001 I 13.000,00 
I I 

0,001 I 13.000,00 
I I 

0,001 I 3.000,00 

- continua -



- continuação -

CÓDIGO 

1.6.1.1.01.0.1.00.00.00 

1.6.1.1.01.0.2.00.00.00 

1.6.1.1.02.0.0.00.00.00 

1.6.1.1.02.0.1.00.00.00 

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00 
1.6.9.9.00.0.0.00.00.00 
1.6.9.9.99.0.0.00.00.00 
1.6.9.9.99.0.1.00.00.00 
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 
1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00 

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00 

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 

I E S P E C I F I C A Ç Ã O PREVISTA 

Serviços Administrativos e I 
Comerciais Gerais - Principal 2.000,001 

Serviços Administrativos e I 
Comerciais Gerais- Multa e jur. 1. ooo, o o I 

Inscrição em concursos e I 
Processos seletivos 10.000,001 

Inscrição em concursos e I 
Processos Seletivos - Principal 10.000,001 

Outros Serviços 5.000,001 
Outros Serviços 5.000,001 
outros Serviços 5.000,001 
outros Serviços - Principal 5.000,001 
Transferências correntes 84.394.100,001 
Transferências da união e de suas I 

Entidades 58.575.100,001 
Transferências Decorrentes de I 
Participação na Receita da União 30.005.000,001 

Cota-Parte do Fundo de I I 
Participação dos Municípios - FPM I 30.000.000,001 
Cota-Parte do FPM - Cota Mensal I 27.500. ooo, oo I 
Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - I I 

Principal I 27.500. ooo, oo I 
Cota-Parte do FPM - cota I I 

extraodinária I 2.500.000,001 
Cota-Parte do FPM - cota I I 

extraodinária - Principal I 2.500.000,001 
Cota-Parte do Imposto Propriedade I I 

Territorial Rural I 5.000,001 
Cota-Parte do Imposto Propriedade I I 

Territorial Rural - Princ. I 5.000,001 
Transf. da Compensação Financ. I I 

Exploração de Rec. Naturais I 644.000,001 
Cota-Parte compensação Financeira I I 

Recursos Minerais CFEM I 5.000,001 
Cota-Parte compensação Financeira I I 

Recursos Minerais CFEM - Princ. I 5.000,001 
Cota-parte da Compensação I I 

Financeira pela Produção de I 589.000,001 
Cota-Parte I I 
Royalties-Compen.Produç.Petro-Lei I 15.000,001 

A E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

I D I F E R E N ç A 
ARRECADADA I PARA MAIS I PARA MENOS 

I I 
0,001 I 2.000,00 

I I 
0,001 I 1.000,00 

I I 
0,001 I 10.000,00 

I I 
0,001 I 10.000,00 

87,801 I 4.912,20 
87,801 I 4.912,20 
87,801 I 4.912,20 
87,801 I 4.912,20 

81.083.028' 271 I 3.311.071,73 
I I 

56.536.152,681 I 2.038.947,32 
I I 

27.974.664,131 I 2.030.335,87 
I I 

27.973.243,511 I 2.026.756,49 
24.903.136,381 I 2.596.863,62 

I I 
24.903.136,381 I 2.596.863,62 

I I 
3. 070.107' 131 570.107' 131 

I I 
3. 070.107' 131 570.107' 131 

I I 
1.420,621 I 3.579,38 

I I 
1.420,621 I 3.579,38 

I I 
482.105,251 I 161.894,75 

I I 
1.114,311 I 3.885,69 

I I 
1.114,311 I 3.885,69 

I I 
480.990,941 I 108.009,06 

I I 
0,001 I 15.000,00 

- continua -



- continuação -

CÓDIGO 

1.7.1.2.52.1.1.00.00.00 

1.7.1.2.52.2.0.00.00.00 

1.7.1.2.52.2.1.00.00.00 

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00 

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00 

1.7.1.2.99.0.0.00.00.00 

1.7.1.2.99.0.1.00.00.00 

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00 

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00 

1.7.1.3.50.1.1.30.00.00 

1.7.1.3.50.1.1.30.10.00 

1.7.1.3.50.1.1.90.00.00 

1.7.1.3.50.1.1.90.90.00 

1.7.1.3.50.2.0.00.00.00 

I E S P E C I F I C A Ç Ã O PREVISTA 

Cota-Parte I I 
Royalties-Compen.Produç.Petro-Lei I 15.000,001 
Cota-Parte Royalties Exc. I I 

Prod.Petróleo-Lei 9.478/97 I 14.000,001 
Cota-Parte Royalties Exc. I 

Prod.Petróleo-Lei 9.478/97 - 14.000, DOI 
Cota-Parte do Fundo Especial do I 

Petróleo - FEP 560.000,001 
Cota-Parte do Fundo Especial do I 

Petróleo - FEP - Principal 560.000,001 
outras Transf de compensação I 

Financ Expl Recur Naturais 50.000,001 
outras Transf de Compensação I 

Financ Expl Recur Naturais - 50.000,001 
Transferências de Recursos do I 

Sistema único de Saúde - sus 8.997.000,001 
Transferência de Recursos do sus I 

-Bloco de Manutenção 8.997.000,001 
Transferência de Recursos do sus I 

-Atenção Primária 6.795.000,001 
Transferência de Recursos do sus I 

- Atenção Primária - Princ. 6.795.000,001 
Piso de Atenção Básica variável I 

(PAB variável) - Pri nci pa l 1.135.000,001 
Agentes Comunitários de saúde - I 

Pri nci pa l 1.135. ooo, oo I 
Outros Programas Fin. Atenção I 

Primária - Principal 5.660.000,001 
outros Programas Transf. I I 

SUS-Bl.Manutencao Atencao I 5.660.000,001 
Transferência de Recursos do sus I I 

- Atenção Especializada I 565.000,001 
Transferência de Recursos do sus I I 
- Atenção Especializada - Princ. I 565.000,001 

Transferência de Recursos do sus I I 
- Vigilância em Saúde I 255.000,001 

Transferência de Recursos do sus I I 
- vigilância em saúde - Princ. I 255.000,001 

Transferencia de Recursos do sus I I 
- Bloco Manut. Vigilancia em Sa I 255.000,001 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

I D I F E R E N ç A 
ARRECADADA I PARA MAIS I PARA MENOS 

I I 
0,001 I 15.000,00 

I I 
0,001 I 14.000,00 

I I 
0,001 I 14.000,00 

I I 
480.990,941 I 79.009,06 

I I 
480.990,941 I 79.009,06 

I I 
0,001 I 50.000,00 

I I 
0,001 I 50.000,00 

I I 
7.979.238,451 I 1. 017.761,55 

I I 
7.979.238,451 I 1.017.761' 55 

I I 
5.920.879,401 I 874.120,60 

I I 
5.920.879,401 I 874.120,60 

I I 
1.302.444,001 167.444,001 

I I 
1. 302.444, oo I 167.444,001 

I I 
4.618.435,401 I 1. 041.564' 60 

I I 
4.618.435,401 I 1. 041.564' 60 

I I 
564.160,921 I 839,08 

I I 
564.160,921 I 839,08 

I I 
272.516' 721 17.516,721 

I I 
272.516,721 17.516' 721 

I I 
272.516,721 17.516,721 

- continua -



- continuação -

CÓDIGO 

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00 

1.7.1.3.50.4.1.00.00.00 

1.7.1.3.50.5.0.00.00.00 

1.7.1.3.50.5.1.00.00.00 

1.7.1.3.50.5.1.30.00.00 

1.7.1.3.50.5.1.90.00.00 

1.7.1.3.50.5.1.90.90.00 

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00 

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00 

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00 

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00 

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00 

1.7.1.4.52.0.1.10.00.00 

1.7.1.4.52.0.1.20.00.00 

1.7.1.4.52.0.1.30.00.00 

7.1.4.52.0.1.40.00.00 

I E S P E C I F I C A Ç Ã O PREVISTA I 

Transferência Recursos do I I 
SUS-Assistência Farmacêutica I 12.000,001 

Transferência Recursos do I I 
SUS-Assistência Farmacêutica - I 12.000,001 

Transferência de Recursos do sus I I 
- Gestão do sus I 1.370.000,001 

Transferência de Recursos do sus I I 
- Gestão do sus - Principal I 1.370.000,001 

Transferencia Bl.Gestao do I I 
SUS-Piso da Enfermagem - I 1.300.000,001 

outros Programas Financ. por I I 
Transf. Fundo a Fundo - Principal I 70.000,001 
outros Programas Bloco Gestao do I I 

sus - Principal I 70.000,001 
Transferências de Recursos do I I 

FNDE I 2.663.100,001 
Transferências I I 

do Salário-Educação I 1.300.000,001 
Transferências I I 

do salário-Educação - Principal I 1. 300. ooo, oo I 
Transferências Diretas do FNDE I I 

referentes PNAE I 613.100,001 
Transferências Diretas do FNDE I I 

referentes PNAE- Principal I 613.100, oo I 
Transferencias Diretas do FNDE I I 

referentes PNAE/Pre-Escola I 60.000,001 
Transferencias Diretas do FNDE I I 

referentes PNAE/Cheche I 100.000,001 
Transferencias Diretas do FNDE I I 

referentes PNAE/Fundamental I 445.000,001 
Transferencias Diretas do FNDE I I 

referentes PNAE/EJA I 2.000,001 
transferencias Diretas do FNDE I I 

referentes PNAE/EE I 6.100,001 
Transferências Diretas do FNDE I I 

referentes PNATE I 150.000,001 
Transferências Diretas do FNDE I I 

referentes PNATE - Principal I 150.000,001 
outras Transferências de Recursos I I 

do FNDE I 600.000,001 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

I D I F E R E N Ç A 
ARRECADADA I PARA MAIS I PARA MENOS 

I I 
24.000,001 12.000,001 

I I 
24.000,001 12.000,001 

I I 
1.197.681,411 I 172.318,59 

I I 
1.197.681,411 I 172.318,59 

I I 
1.197.681,411 I 102.318' 59 

I I 
0,001 I 70.000,00 

I I 
0,001 I 70.000,00 

I I 
2.706.346,341 43.246,341 

I I 
1.412.170,881 112.170,881 

I I 
1.412.170,881 112.170,881 

I I 
520.882,001 I 92.218,00 

I I 
520.882,001 I 92.218,00 

I I 
53.280, oo I I 6.720,00 

I I 
86.036,001 I 13.964,00 

I I 
373.418,001 I 71.582 '00 

I I 
3 .m,oo I 1.116,001 

I I 
5.032,001 I 1.068,00 

I I 
92.812,821 I 57.187,18 

I I 
92.812,821 I 57.187,18 

I I 
680.480,641 80.480,641 

- continua -



- continuação -

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ç Ã o 

1.7.1.4.99.0.1.00.00.00 outras Transferências de Recursos I 
do FNDE - Principal 

1.7.1.5.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos de 
Complementação da União ao FUNDES 

1.7.1.5.50.0.0.00.00.00 Transf de Rec de Complementação 
da união ao Fundeb-VAAT 

1.7.1.5.50.0.1.00.00.00 Transf de Rec de Complementação 
da União ao Fundeb-VAAT - Princ. 

1.7.1.5.51.0.0.00.00.00 Transf de Rec de Complementação 
da união ao Fundeb-VAAF 

1.7.1.5.51.0.1.00.00.00 Transf de Rec de Complementação 
da União ao Fundeb-VAAF - Princ. 

1.7.1.5.52.0.0.00.00.00 Transf de Rec de Complementação 
da União ao Fundeb-VAAR I 

1.7.1.5.52.0.1.00.00.00 Transf de Rec de Complementação I 
da união ao Fundeb-VAAR - Princ. I 

1.7.1.5.53.0.0.00.00.00 Transf. de Rec. de Compl. da I 
união ao Fundeb - ETI I 

1.7.1.5.53.0.1.00.00.00 Transf. de Rec. de compl. da I 
União ao Fundeb - ETI - Principal I 

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do I 
FNAS I 

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do I 
FNAS I 

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00 Transferências de Recursos do I 
FNAS - Pri nci pa l I 

1.7.1.6.50.0.1.10.00.00 Proteção Social Básica- I 
Principal I 

1.7.1.6.50.0.1.10.01.00 Protecao social Basica- PBFI - I 
Principal I 

.1.6.50.0.1.10.02.00 Protecao social sasica - SCFV - I 
Principal I 

Gestão do SUAS - Principal I 
Indice de Gestao Descentralizada I 

Gestao - IGD SUAS - Principal I 
Proteção social Especial de Alta I 

complexidade - Principal I 
transf. de Recursos do FNAS-Prog. I 

Primeira Infancia-Principal I 
Gestao do Programa Bolsa Familia I 

e do cadastro unico I IGDBF - P I 

PREVISTA I 

I 
600.000,001 

I 
15.400.000,001 

I 
8.300.000,001 

I 
8.300.000,001 

I 
6.800.000,001 

I 
6.800.000,001 

I 
300.000,001 

I 
300.000,001 

I 
0,001 

I 
0,001 

I 
461.000,001 

I 
461. ooo, oo I 

I 
461. ooo, oo I 

I 
220.000,001 

I 
70.000,001 

I 
150.000,001 

6.000,001 
I 

6.000,001 
I 

95.000,001 
I 

95.000,001 
I 

120.000,001 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

I D I F E R E N Ç A 
ARRECADADA I PARA MAIS I PARA MENOS 

I I 
680.480,641 80.480,641 

I I 
16.910.365,841 1.510.365,841 

I I 
9.609.620,531 1.309.620,531 

I I 
9.609.620,531 1.309.620,531 

I I 
6.781.421,771 I 18.578,23 

I I 
6.781.421,771 I 18.578,23 

I I 
41.496,151 I 258.503,85 

I I 
41.496,151 I 258.503,85 

I I 
477.827,391 477.827,391 

I I 
477.827,391 477.827,391 

I I 
402.947,731 I 58.052,27 

I I 
402.947,731 I 58.052,27 

I I 
402.947,731 I 58.052,27 

I I 
169.231,021 I 50.768,98 

I I 
54.885,721 I 15.114,28 

I I 
114.345,301 I 35.654,70 

0,001 I 6.ooo,oo 
I I 

0,001 I 6.ooo,oo 
I I 

87.690,001 I 7.310,00 
I I 

87.690,001 I 7.310,00 
I I 

123.345,691 3.345,691 

- continua -



- continuação -

CÓDIGO 

1.7.1.6.50.0.1.90.00.00 

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00 

1.7.1.9.57.0.0.00.00.00 
1.7.1.9.57.0.1.00.00.00 

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00 

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00 

1.7.1.9.60.0.0.00.00.00 

1.7.1.9.60.0.1.00.00.00 

1.7.1.9.61.0.0.00.00.00 

1.7.1.9.61.0.1.00.00.00 

1.7.1.9.99.0.0.00.00.00 

1.7.1.9.99.0.1.00.00.00 

1.7.1.9.99.0.1.90.00.00 

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 

I E S P E C I F I C A Ç Ã O PREVISTA I 

Outras Transferências do FNAS - I I 
Pri nci pa l I 20.000,001 

Outras Transf de Recursos da I I 
União e de suas Entidades I 405.000,001 

Transferência Especial da união I 250.000,001 
Transferência Especial da união - I I 

Principal I 250.000,001 
Transferência Obrigatória da Lei I I 

complementar n°176/2020 I 20.000,001 
Transferência obrigatória da Lei I I 

Complementar n°176/2020 - Princ. I 20.000,001 
Transf. Política Nacional Aldir I I 

Blanc de Fomento à cult I 120.000,001 
Transf. Política Nacional Aldir I I 

Blanc de Fomento à cult - Princ. I 120.000,001 
Auxílio Financeiro- outorga I I 

Crédito Tributário ICMS I 0,001 
Auxílio Financeiro - outorga I I 
Crédito Tributário ICMS - Princ. I 0,001 

Outras Transf de Recursos da I I 
união e de suas Entidades I 15.000,001 

Outras Transf de Recursos da I I 
União e de suas Entidades I 15.000,001 

Outras Transferências da União - I I 
Principal I 15.000,001 

Transferências dos Estados e do I I 
Distrito Federal e suas Entidades I 10.604.000,001 
Participação na Receita dos I I 

Estados e Distrito Federal I 9.597.000,001 
Cota-Parte do ICMS I 9.200.000,001 
cota-Parte do ICMS - Principal I 9.200.000,001 
cota-Parte do IPVA I 350.000,001 
Cota-Parte do IPVA - Principal I 350.000,001 
Cota-Parte do IPI - Municípios I 25.000,001 
Cota-Parte do IPI - Municípios - I I 

Principal I 25.000,001 
Cota-Parte da CIDE I 22.000,001 
cota-Parte da CIDE - Principal I 22.000,001 
Transf de convênios dos Estados e I I 

DF e de suas Entidades I 940.000,001 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

I D I F E R E N Ç A 
ARRECADADA I PARA MAIS I PARA MENOS 

I I 
22.681,021 2.681,021 

I I 
80.484,941 I 324.515,06 

0,001 I 250.000,00 
I 

0,00 I 250.000,00 
I 

13.571,04 I 6.428,96 
I 

13.571,04 I 6.428,96 
I 

0,001 I 120.000,00 
I I 

0,001 I 120.000,00 
I I 

66.913,90 I 66.913' 901 
I I 

66.913,901 66.913,901 
I I 

0,001 I 15.000,00 
I I 

0,001 I 15.000,00 
I I 

0,001 I 15.000,00 
I I 

10.559.907,131 I 44.092,87 
I I 

9.206.027,561 I 390.972,44 
8.837.159,611 I 362.840,39 
8.837.159,611 I 362.840,39 

331.819' 011 I 18.180,99 
331.819' 011 I 18.180,99 
19.738,011 I 5.261,99 

I I 
19.738,011 I 5.261,99 
17.310,931 I 4.689,07 
17.310,931 I 4.689,07 

I I 
1.309.836,041 369.836,041 

- continua -



- continuação -

CÓDIGO 

1.7.2.4.50.0.0.00.00.00 

1.7.2.4.50.0.1.00.00.00 

1.7.2.4.51.0.0.00.00.00 

1.7.2.4.51.0.1.00.00.00 

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00 

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00 

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00 

1.7.2.9.99.0.0.00.00.00 

1.7.2.9.99.0.1.00.00.00 

1.7.2.9.99.0.1.90.00.00 

1.7.4.0.00.0.0.00.00.00 

1.7.4.1.00.0.0.00.00.00 

1.7.4.1.99.0.0.00.00.00 

1.7.4.1.99.0.1.00.00.00 

1.7.4.1.99.0.1.10.00.00 

I E S P E C I F I C A Ç Ã O PREVISTA 

Transf. de Convênios dos Estados I I 
e DF para sus I 440.000,001 

Transf. de convênios dos Estados I I 
e DF para sus - Principal I 440.000,001 

Transf de Convênios dos Estados e I I 
DF a Prog de Educação I 500.000,001 

Transf de Convênios dos Estados e I I 
DF a Prog de Educação - Princ. I 500.000,001 

outras Transferências dos Estados I I 
e Distrito Federal I 67.000,001 

Transferência de Estado destinada I I 
à Assistência social I 45.000,001 

Transferência de Estado destinada I I 
à Assistência Social - Princ. I 45.000,001 

outras Transferências dos Estados I I 
e DF I 22.000,001 

Outras Transferências dos Estados I I 
e DF I 22.000,001 

outras transferências dos Estados I I 
- Principal I 22.000,001 

Transferências de Instituições I I 
Privadas I 15.000,001 

Transferências de Instituições I I 
Privadas I 15.000,001 

Outras Transferências de I I 
Instituições Privadas I 15.000,001 

Outras Transferências de I I 
Instituições Privadas- Principal I 15.000,001 
Transferências de Instituições I I 

Privadas - saúde - Principal I 15.000,001 
convenios de Instituicoes I I 

Privadas -outros- Principal I 15.000,001 
Transferências de Instituições I I 

Privadas - Assist. Social - I 0,001 
Transferências de Outras I I 

Instituições Públicas I 15.200.000,001 
Transf.Recur.do Fundo de I I 

Man.Desenv. da Educação Básica - I 15.200. ooo, oo I 
Transferência de Recursos do I I 

FUNDES I 15.200.000,001 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

I D I F E R E N Ç A 
ARRECADADA I PARA MAIS I PARA MENOS 

I I 
845.050,001 405.050,001 

I I 
845.050,001 405.050,001 

I I 
464.786,041 I 35.213,96 

I I 
464.786,041 I 35.213' 96 

I I 
44.043,531 I 22.956,47 

I I 
42.750,001 I 2.250,00 

I I 
42.750,001 I 2.250,00 

I I 
1.293' 531 I 20.706,47 

I I 
1.293' 531 I 20.706,47 

I I 
1.293' 531 I 20.706,47 

I I 
464.642,601 449.642,601 

I I 
464.642,601 449.642,601 

I I 
464.642,601 449.642,601 

I I 
464.642,601 449.642,601 

I I 
59.646,601 44.646,601 

I I 
59.646,601 44.646,601 

I I 
404.996,001 404.996,001 

I I 
13.520.804,491 I 1.679.195, 51 

I I 
13. 520.804' 491 I 1.679.195,51 

I I 
13.520.804,491 I 1.679.195,51 

- continua -
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- continuação -

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ç Ã o PREVISTA 

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 Transferência de Recursos do I 
FUNDES - Principal 15.200.000,001 

1.7.9.0.00.0.0.00.00.00 Demais Transferências correntes I 0,001 
1.7.9.1.00.0.0.00.00.00 Transferências de Pessoas Físicas I 0,001 
1.7.9.1.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências de Pessoas I I 

Físicas I 0,001 
1.7.9.1.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Pessoas I I 

Físicas I 0,001 
1.7.9.1.99.0.1.30.00.00 Transferências de Pessoas Prog. I I 

Assistência social - Principal I 0,001 
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas correntes I 104.900,001 
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00 Multas Administrativas, I I 

Contratuais e Judiciais I 13.500,001 
1.9.1.1.00.0.0.00.00.00 Multas Administrativas, I I 

Contratuais e Judiciais I 13.500,001 
1.9.1.1.01.0.0.00.00.00 Multas Previstas em Legislação I I 

Específica I 4.000,001 
1.9.1.1.01.0.1.00.00.00 Multas Previstas em Legislação I I 

Específica - Principal I 3.000,001 
1.9.1.1.01.0.2.00.00.00 Multas Previstas em Legislação I I 

Específica- Multa e jur. prin I 1.000,001 
1.9.1.1.07.0.0.00.00.00 Multas Aplicadas pelos Tribunais I I 

de Contas I 9.500,001 
1.9.1.1.07.0.1.00.00.00 Multas Aplicadas pelos Tribunais I I 

de Contas - Principal I 5.000,001 
1.9.1.1.07.0.3.00.00.00 Multas Aplicadas pelos Tribunais I I 

de contas - Dívida ativa I 4.000,001 
1.9.1.1.07.0.4.00.00.00 Multas Aplicadas pelos Tribunais I I 

de Contas- Mul.jur.dív.ativa I 500,001 
Indenizações, Restituições e I I 

Ressarcimentos I 85.300,001 
Indenizações I 5.300,001 
Indenização por Sinistro I 0,001 
Indenização por Sinistro - I I 

Pri nci pa 1 I 0,001 
I 5.300,001 
I 5.300 ,oo I 
I 80.000,001 

.00.00 I Restituições de Recursos do I I 

A E PRO 

FUNDES I 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

15.000,001 

I D I F E R E N Ç A 
ARRECADADA I PARA MAIS I PARA MENOS 

I I 
13. 520.804' 491 I 1.679.195,51 

1.521,371 1.521' 371 
1.521, 371 1.521, 371 

I I 
1.521, 371 1.521, 371 

I I 
1.521,371 1.521, 371 

I I 
1.521,371 1.521,371 

45.858,661 I 59.041,34 
I I 

2.544,881 I 10.955,12 
I I 

2.544,881 I 10.955,12 
I I 

0,001 I 4.000,00 
I I 

0,001 I 3.000,00 
I I 

0,001 I 1.000, 00 
I I 

2.544,881 I 6.955,12 
I I 

0,001 I 5.000,00 
I I 

1.676,001 I 2.324,00 
I I 

868,881 368,881 
I I 

43.313,781 I 41.986' 22 
15.000,001 9.700,001 
15.000,001 15.000,001 

I I 
15.000,001 15.000,001 

0,001 I 5.300,00 
0,001 I 5.300,00 

28.313,781 I 51.686' 22 
I I 

0,001 I 15.000,00 

- continua -



- continuação -

CÓDIGO 

1.9.2.2.51.0.1.00.00.00 

1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 
1.9.2.2.99.0.1.00.00.00 
1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 
1.9.9.9.00.0.0.00.00.00 
1.9.9.9.12.0.0.00.00.00 

1.9.9.9.12.1.0.00.00.00 

1.9.9.9.12.1.1.00.00.00 

1.9.9.9.12.1.2.00.00.00 

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 
2.4.1.0.00.0.0.00.00.00 

2.4.1.1.00.0.0.00.00.00 

2.4.1.1.51.0.0.00.00.00 

2.4.1.1.51.1.0.00.00.00 

2.4.1.1.51.1.1.00.00.00 

2.4.1.4.00.0.0.00.00.00 

.4.1.4.50.0.0.00.00.00 

I E s p E c I F I c A ç Ã o PREVISTA 

Restituições de Recursos do I I 
FUNDEB - Principal I 15.000,001 

outras Restituições I 65.000,001 
Outras Restituições - Principal I 65.000,001 
Demais Receitas correntes I 6.100,001 
outras Receitas correntes I 6.100,001 
Encargos Legais pela Inscrição em I I 

Dív Ativa e Rec ônus sucumbênci I 6.100,001 
Encargos Legais pela Inscrição em I I 

Dívida Ativa I 6.100,001 
Encargos Legais pela Inscrição em I I 

Dívida Ativa - Principal I 5.000,001 
Encargos Legais pela Inscrição em I I 

Dívida Ativa- Multa e jur. I 1.100,001 
Receitas de capital I 1.270. ooo, oo I 
Transferências de Capital I 1.270.000,001 
Transferências da união e de suas I I 

Entidades I 1.120.000,001 
Transferências de Recursos do I I 

sistema único de saúde - sus I 50.000,001 
Transferências de Recursos do I I 

SUS-Bloco de Estruturação I 50.000,001 
Transferências de Recursos do I I 

SUS-Atenção Primária I 50.000,001 
Transferências de Recursos do I I 
SUS-Atenção Primária- Principal I 50.000,001 

Transferências de Convênios da I I 
união e de suas Entidades I 270.000,001 

Transferências de Convênios da I I 
união para o sus I 50.000,001 

Transferências de Convênios da I I 
união para o sus - Principal I 50.000,001 

Transferência de Convênio da I I 
união destinada a Educação I 70.000,001 

Transferência de convênio da I I 
união destinada a Educação - I 70.000,001 

outras Transferências de I I 
convênios da união I 150.000,001 

outras Transferências de I I 
Convênios da União - Principal I 150.000,001 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

I D I F E R E N Ç A 
ARRECADADA I PARA MAIS I PARA MENOS 

I I 
0,001 I 15.000,00 

28.313,781 I 36.686,22 
28.313' 781 I 36.686,22 

0,001 I 6.100,00 
0,001 I 6.100,00 

I I 
0,001 I 6.100,00 

I I 
0,001 I 6.100,00 

I I 
0,001 I 5.000,00 

I I 
0,001 I 1.100,00 

1.084.526,011 I 185.473,99 
1.084.526,011 I 185.473,99 

I I 
1.084. 526,011 I 35.473,99 

I I 
0,001 I 50.000,00 

I I 
0,001 I 50.000,00 

I I 
0,001 I 50.000,00 

I I 
0,001 I 50.000,00 

I I 
391.526' 011 121.526,011 

I I 
328.758,161 278.758,161 

I I 
328.758' 161 278.758,161 

I I 
0,001 I 70.000,00 

I I 
0,001 I 70.000,00 

I I 
62.767,851 I 87.232,15 

I I 
62.767,851 I 87.232,15 

- continua -



- continuação -

I D I F E R E N Ç A 
CÓDIGO I E s p E c I F I c A ç Ã o PREVISTA ARRECADADA I PARA MAIS I PARA MENOS 

2.4.1.9.00.0.0.00.00.00 Outras Transferências de Recursos I I I 
da união e de suas Entidades I 800.000,001 693.000,001 107.000,00 

2.4.1.9.51.0.0.00.00.00 Transferência Especial da união I 800.000,001 693.000,001 107.000,00 
2.4.1.9.51.0.1.00.00.00 Transferência Especial da união - I I I 

Principal I 800.000,001 693.000,001 107.000,00 
2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Estados e do I I I 

Distrito Federal e de suas I 150.000,001 0,001 150.000,00 
2.4.2.2.00.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios dos I I I 

Estados e DF e de suas Entidades I 150.000,001 0,001 150.000,00 
2.4.2.2.50.0.0.00.00.00 Transferências de convênios dos I I I 

Estados para sus I 50.000,001 0,001 50.000,00 
2.4.2.2.50.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios dos I I I 

Estados para sus - Principal I 50.000,001 0,001 I 50.000,00 
2.4.2.2.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências de I I I I 

convênios dos Estados e DF I 100.000,001 0,001 I 100.000,00 
2.4.2.2.99.0.1.00.00.00 outras Transferências de I I I I 

Convênios dos Estados e DF - I 100.000,001 0,001 I 100.000,00 
900.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Deduções de Receita I -7.416.000,001 -6.838.833,341 577.166' 661 
950.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Deduções do FUNDES I -7.416.000,001 -6.832.143,311 583.856,691 
951.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas correntes I -7.416.000,001 -6.832.143,311 583.856,691 
951.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências correntes I -7.416.000,001 -6.832.143,311 583.856,691 
951.7.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da união e de suas I I I I 

Entidades I -5.501.000,001 -4.994.293,711 506.706,291 
951.7.1.1.00.0.0.00.00.00 Transferências Decorrentes de I I I I 

Participação na Receita da união I -5.501.000,001 -4.980.910,951 520.089,051 
951.7.1.1.51.0.0.00.00.00 cota-Parte do Fundo de I I I I 

Participação dos Municípios - FPM I -5.500.000,001 -4.980.626,881 519.373,121 
951.7.1.1.51.1.0.00.00.00 Cota-Parte do FPM - cota Mensal I -5.500.000,001 -4.980.626,881 519.373,121 
951.7.1.1.51.1.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - I I I I 

Principal I -5.500.000,001 -4.980.626,881 519.373,121 
.1.1.52.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade I I I I 

Territorial Rural I -1.000, DOI -284,071 715,931 
cota-Parte do Imposto Propriedade I I I I 

Territorial Rural - Princ. I -1.000, DOI -284,071 715,931 
Outras Transf de Recursos da I I I I 

união e de suas Entidades I 0,001 -13.382,761 I 13.382,76 
Auxílio Financeiro- Outorga I I I I 

Crédito Tributário ICMS I 0,001 -13.382,761 I 13.382,76 
Auxílio Financeiro - Outorga I I I I 
crédito Tributário ICMS - Princ. I 0,001 -13.382,761 I 13. 382 '76 

SO~A E PRO CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
ABIL Prefeito Municipal 

- continua -



- continuação -

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ç Ã D PREVISTA 

951.7.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e do I I 
Distrito Federal e suas Entidades I -1. 915. ooo, oo I 

951.7.2.1.00.0.0.00.00.00 Participação na Receita dos I I 
Estados e Distrito Federal I -1.915.000,001 

951.7.2.1.50.0.0.00.00.00 Cota-Parte do ICMS I -1.840. ooo, oo I 
951.7.2.1.50.0.1.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal I -1.840.000,001 
951.7.2.1.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPVA I -70.000,001 
951.7.2.1.51.0.1.00.00.00 cota-Parte do IPVA - Principal I -70.000,001 
951.7.2.1.52.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios I -5.000,001 
951.7.2.1.52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - I I 

Principal I -5.000,001 
990.0.0.0.00.0.0.00.00.00 outras Deduções de Receita I 0,001 
991.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes I 0,001 
991.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências correntes I 0,001 
991.7.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da união e de suas I 

Entidades 0,001 
991.7.1.5.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos de I 

Complementação da união ao FUNDES 0,001 
991.7.1.5.51.0.0.00.00.00 Transf de Rec de Complementação I 

da União ao Fundeb-VAAF 0,001 
991.7.1.5.51.0.1.00.00.00 Transf de Rec de Complementação I 

da União ao Fundeb-VAAF - Princ. 0,001 
991.7.1.5.52.0.0.00.00.00 Transf de Rec de Complementação I 

da união ao Fundeb-VAAR 0,001 
991.7.1.5.52.0.1.00.00.00 Transf de Rec de Complementação I 

da União ao Fundeb-VAAR - Princ. 0,001 
991.7.5.0.00.0.0.00.00.00 Transferências de outras I 

Instituições Públicas 0,001 
991.7.5.1.00.0.0.00.00.00 Transf.Recur.do Fundo de I 

Man.Desenv. da Educação Básica - 0,001 
991.7.5.1.50.0.0.00.00.00 Transferência de Recursos do I I 

FUNDES I 0,001 
991.7.5.1.50.0.1.00.00.00 Transferência de Recursos do I I 

FUNDEB - Pri nci pa 1 I 0,001 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 

I TOTAIS 81.959.ooo,oo I 

chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

I D I F E R E N Ç A 
ARRECADADA I PARA MAIS I PARA MENOS 

I I 
-1.837.849,601 77.150,401 

I I 
-1.837.849,601 77.150,401 
-1.767.431,871 72.568,131 
-1.767.431,871 72.568,131 

-66.363,791 3.636,211 
-66.363' 791 3.636,211 
-4.053,941 946,061 

I I 
-4.053,941 946,061 
-6.690,031 I 6.690,03 
-6.690,031 I 6.690,03 
-6.690,031 I 6.690,03 

I I 
-6.677' 911 I 6.677,91 

I I 
-6.677,911 I 6.677,91 

I I 
-4,821 I 4,82 

I I 
-4,821 I 4,82 

I I 
-6.673,091 I 6.673,09 

I I 
-6.673,091 I 6.673,09 

I I 
-12,121 I 12,12 

I I 
-12,121 I 12,12 

I I 
-12' 121 I 12,12 

I I 
-12 '121 I 12,12 

I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

79.271.498,30 I I 2.687.501,70 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de chaval EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
consolidado Em R$ 1,00 
Anexo 16, da Lei n° 4320, de 17/03/64. 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA 

A U T O R I Z A Ç Õ E S I I MOVIMENTO DO EXERCÍCIO !SALDO P/ EXERC SEGUINTE 
!QUANTIDADE I VALOR DAl !SALDO ANTERIOR I I I 

L E I S I N° E DATA I EMISSÃO I DISCRIMINAÇÃO I EM CIRCULAÇÃO EMISSÃO I RESGATE I QUANT. I VALOR 

I DÍVIDA FUNDADA I I I I I I 
I CONTRATOS I I I I I 
I INSS - PARCELAME I 20.570.082,711 12.689.226,491 3.322.576,491 I 29.936.732,71 
I IBAMA PARCELAMEN I 23.931,501 4.967,101 12.911,201 I 15.987,40 
I DÉBITOS CONSOLID I I I I I 
I Sentença Judicia I 315.796,101 760.813,541 217.851,911 I 858.757,73 

I I I I I 
I I I I I 

I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 
I I I I 

20.909.810,31 I 13.455.007,13 I 3.553.339,60 I 30.811.477,84 

chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

CONASP CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

------------------------------··--··--·- .. 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Chaval 
Consolidado 
Anexo 17, da Lei n° 4320, de 17/03/64. 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE 

T Í T U L O S 

RESTOS A PAGAR - DESPESAS NÃO PROCESSADAS 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2020 - FME 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2020 - SAUDE 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2020 - SMDAS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2020 - SMIDU 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2024 - FUNDEB 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2024 - SAUDE 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2024 - SMARH 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2024 - SMDAS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2024 - SMIDU 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2024 - SMEC 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2025 - FME 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2025 - FUNDEB 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2025 - GP 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2025 - SAUDE 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2025 - SMARH 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2025 - SMFFM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2025 - SMDAS 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2025 - SMDRAP 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 2025 - SMEC 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR - DESPESAS NÃO PROCESSADAS 
RESTOS A PAGAR - DESPESAS PROCESSADAS 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2020 - FME 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2020 - SAUDE 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2020 - SMDAS 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2020 - SMIDU 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2021 - FME 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2021 - FUNDEB 
RESTOS A. PAGAR PROCESSADOS- 2021- FMAS 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2021 - SAUDE 
RESTOS A PAGÀ~PROCESSADOS - 2021 - SMARH 
RESTOS A P A OCESSADOS - 2021 - SMPGG 
RESTOS A P AR P SSADOS - 2021 - SMDAS 
RESTOS A PA R PRO ADOS - 2021 - SMIDU 
RESTOS A PAG PROCE OS - 2022 - FME 
RESTOS A PAGA PROCES - 2022 - FUNDEB 
RESTOS A PAGAR ROCESSA S - 2022 - SAUDE 
RESTOS A PAGAR OCESS - 2022 - SMDAS 
RESTOS A PAGAR P CESS - 22 - SMDRAP 

I SALDO DO I MOVIMENTO DO 
I EXERCÍCIO ANTERIOR I INSCRIÇÃO 

0,001 
0,001 
0,001 
0,001 

650,001 
6.650,001 
1. 000, DOI 
8.325,001 

500,001 
2.050,001 

0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 

19.175 ,oo I 

4.950,321 
14.893,831 
1.135,361 

12 '931 
957,421 

3.314,351 
158,701 

2.453,001 
129,631 

5.2oo,oo I 
779,111 

5. 511,081 
4.848,001 

109,731 
20.746,681 

307,821 
2.256,611 

4.950,321 
12.783' 891 
1.135' 361 

12,931 
650,001 

1.150, DOI 
1.000, DOI 
5.250,001 

500,001 
2.050,001 

20.022,831 
3. 773' 301 

62.880,001 
5.500,001 
2.267,471 
4.886,211 
1.275' 001 
9.600,001 
2.915,311 

142.602' 621 

0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 
Em R$ 1,00 

EXERCÍCIO I SALDO PARA 
BAIXA I EXERC SEGUINTE 

4.950,321 
12.783,891 
1.135' 361 

12 '931 
1.300,001 
7.800,001 
2.000,001 

13.325' 001 
1. ooo, oo I 
4.100,001 

0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 

48.407,501 

4.950,321 
14.893,831 
1.135' 361 

12,931 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 

17.543,601 
0,001 
0,001 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

250,00 
0,00 
0,00 

20.022,83 
3.773,30 

62.880,00 
5.500,00 
2.267,47 
4.886,21 
1.275,00 
9.600,00 
2.915,31 

113.370,12 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

957,42 
3.314,35 

158,70 
2.453,00 

129,63 
5.200,00 

779,11 
5. 511,08 
4.848,00 

109,73 
3.203,08 

307,82 
2.256,61 

CONASP CONTABIL 
ASSESS 

·.ASSESSORIA E PRO 
tONTABIL 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

- continua -



- continuação -

I SALDO DO I MOVIMENTO DO I EXERCÍCIO I SALDO PARA 
T Í T U L O S I EXERCÍCIO ANTERIOR I INSCRIÇÃO I BAIXA / EXERC SEGUINTE 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2022 - SMEC I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2023 - FUNDES I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2023 - GP I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2023 - SAUDE I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2023 - SMDAS I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2023 - SMIDU I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2023 - SMEC I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2024 - FME I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2024 - FUNDEB I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2024 - FMAS I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2024 - GP I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2024 - SAUDE I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2024 - PGM I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2024 - CGM I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2024 - SMARH I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2024 - SMFFM I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2024 - SMPGG I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2024 - SMDAS I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2024 - SMIDU I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2024 - SMDRAP I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2024 - SMEC I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2024 - SMEL I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2025 - FME I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2025 - FUNDEB I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2025 - FMAS I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2025 - GP I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2025 - SAUDE I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2025 - PGM I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2025 - CGM I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2025 - SMARH I 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 2025 - SMFFM I 

STOS A PAGAR PROCESSADOS - 2025 - SMPGG I 
RES A PAGAR PROCESSADOS - 2025 - SMDAS I 
RESTOS AGAR PROCESSADOS - 2025 - SMIDU I 
RESTOS A P R PROCESSADOS - 2025 - SMDRAP I 
RESTOS A PAG PROCESSADOS - 2025 - SMEC I 
RESTOS PA R OCESSADOS - 2025 - SMEL I 

TOTAL E RE s PAGAR - DESPESAS PROCESSADAS I 
I 
I 

~~~~, ASSESSORIA E PRO 
A CONTABIL 

138,88/ 0,00/ 0,00/ 138' 88 
21.654,38/ 0,00/ 0,00/ 21.654,38 
2.213,021 0,001 0,001 2.213,02 

10.426,311 0,001 0,001 10.426,31 
5.336,14/ 0,001 0,00/ 5.336,14 

11.598' 881 0,00/ 0,00/ 11.598' 88 
720,001 0,001 0,001 720 '00 

707.950,30/ 0,00/ 706.950,30/ 1. 000' 00 
738.579,92/ 0,00/ 732.216,02/ 6.363,90 
58.606,691 0,001 57.704,601 902,09 

117. 862 '321 0,001 117.672,301 190,02 
1.028. 597' 851 0,001 1. 014.017' 851 14.580,00 

37.797,271 0,001 37.797,271 0,00 
5.000,001 0,001 5.000,00/ 0,00 

64.122,411 0,00/ 58.222,41/ 5.900,00 
23.854,86/ 0,00/ 22.154,86/ 1.700,00 
44.738,621 0,001 44.738,621 0,00 

167. 505 '461 0,001 167.395,581 109,88 
168.308,79/ 0,00/ 155.552,06/ 12.756,73 
29.634,93/ 0,00/ 29.634,93/ 0,00 

218.575,27/ 0,001 217.198,87/ 1.376,40 
17.924,53/ 0,00/ 17.924,53/ 0,00 

0,00/ 180.818,38/ 0,00/ 180.818,38 
0,001 2.394.571,311 0,001 2.394.571,31 
0,00/ 53.744,45/ 0,00/ 53.744,45 
0,001 300.797,79/ 0,001 300.797,79 
0,001 1.466.752,09/ 0,001 1.466.752,09 
0,00/ 38.623,97/ 0,00/ 38.623,97 
0,00/ 6.000,00/ 0,00/ 6.000,00 
0,00/ 47.486,39/ 0,00/ 47.486' 39 
0,001 35.109,671 0,001 35.109,67 
0,001 84.890,041 0,001 84.890,04 
0,00/ 239.205,27/ 0,00/ 239.205,27 
0,001 368.402,841 0,00/ 368.402,84 
0,00/ 32.844,19/ 0,00/ 32.844,19 
0,00/ 409.739,93/ 0,00/ 409.739,93 
0,00/ 29.127,801 0,001 29.127,80 

3.548.911,401 5.688.114,121 3.422.716,241 5.814.309,28 
I I I 

3.568.086,40 I 5.830.716,74 I 3.471.123,74 I 5.927.679,40 

0,00/ 6.ól9,48/ 2.819,48/ 3.800,00 
1.158. 369' 53/ 0,00/ 0,00/ 1.158.369,53 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

- continua -



- continuação -

I SALDO DO I MOVIMENTO DO I EXERCÍCIO I SALDO PARA 
T Í T U L O S I EXERCÍCIO ANTERIOR I INSCRIÇÃO I BAIXA I EXERC SEGUINTE 

TOTAL DE DEPÓSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 
CONSIGNAÇÕES 

CDC BANCO DO BRASIL - FUNDES 
CDC BANCO DO BRASIL - FMAS 
CDC BANCO DO BRASIL - GP 
CDC BANCO DO BRASIL - SAUDE 
CDC BANCO DO BRASIL - PGM 
CDC BANCO DO BRASIL - CGM 
CDC BANCO DO BRASIL - SMARH 
CDC BANCO DO BRASIL - SMFFM 
CDC BANCO DO BRASIL - SMPGG 
CDC BANCO DO BRASIL - SMDAS 
CDC BANCO DO BRASIL - SMIDU 
CDC BANCO DO BRASIL - SMDRAP 
CDC BANCO DO BRASIL - SMEC 
CDC BANCO DO BRASIL - SMEL 
CONTRIBUICAO SINDICAL - APEOC - FME 
CONTRIBUICAO SINDICAL - APEOC - FUNDES 
CONTRIBUICAO SINDICAL - APEOC - FMAS 
CONTRIBUICAO SINDICAL - APEOC - SAUDE 
CONTRIBUICAO SINDICAL - APEOC - SMARH 
CONTRIBUICAO SINDICAL - APEOC - SMFFM 
CONTRIBUICAO SINDICAL - APEOC - SMDAS 
CONTRIBUICAO SINDICAL - SINSPMC - FUNDES 
CONTRIBUICAO SINDICAL - SINSPMC - SAUDE 
CONTRIBUICAO SINDICAL - SINSPMC - PGM 
CONTRIBUICAO SINDICAL - SINSPMC - SMARH 
CONTRIBUICAO SINDICAL - SINSPMC - SMFFM 
CONTRIBUICAO SINDICAL - SINSPMC - SMDAS 

NTRIBUICAO SINDICAL - SINSPMC - SMIDU 
CON UICAO SINDICAL - SINSPMC - SMDRAP 
CONTRIB O SSPMI - FME 
CONTRIBUIÇA SSPMI - FUNDES 
CONTRIBUIÇAO MI - FMAS 
CONTRIBUIÇAO SSP - SMFFM 
CONTRIBUI~O(Sl\s ND. MP. EM ESTAB. DE SER - FUNDEB 
CONTRIBUIÇAO SIND,'E . EM ESTAB. DE SER- SAUDE 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL, UAL - FME 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL AN L - FUNDES 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL AN~~ - FMCA 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ANUAL SAUDE 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A L\ SMFFM 
DESCONTO SENTENÇA JUDICI F DEB 

CONASP CONTABILID 
ASSESSO 

SSESSORIA E PRO 
·oNTABIL 

1.158 .369' 531 

0,001 
0,001 

4.179,201 
12.094,491 

0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 

23,961 
36.457,211 

760,141 
603,521 

0,001 
510,041 

0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 

60,321 
1.092,061 

29,701 
828,071 

0,001 
0,001 

20,051 
20.704,501 

288,041 
14.617,391 

52,461 
0,001 

6.619,481 

1.738. 097' 791 
890,881 

24.233,021 
744.977,011 
22.303,671 
25.775,161 
35.060,611 
23.169,951 
49.909,751 

154.194,161 
74.561,961 
25.863,401 
31.205' 471 
16.668,071 

0,001 
60.447' 851 

41,441 
1.495 '061 

14,121 
0,001 

741,011 
12.033,231 
4.126,551 
1.179,211 

183,071 
113,621 

1.575' 121 
905,501 
374,341 

0,001 
0,001 
0,001 
0,001 

417,451 
6.297,901 

0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 

10.078,971 

2.819,481 

1.738.097,791 
890,881 

28.412,221 
757.071,501 
22.303' 671 
25.775,161 
35.060,611 
23.169,951 
49.909,751 

154.194,161 
74.561,961 
25.863,401 
31.205,471 
16.668,071 

0,001 
60.447,851 

41,441 
1.495 '061 

14,121 
0,001 

741,011 
12.033,231 
4.126' 551 
1.179, 211 

183,071 
113,621 

1.575 '121 
905,501 
374,341 

0,001 
0,001 
0,001 
0,001 

417,451 
6.297,901 

0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 

10.078,971 

1.162 .169' 53 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

23,96 
36.457,21 

760,14 
603 '52 

0,00 
510,04 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

60,32 
1.092,06 

29,70 
828,07 

0,00 
0,00 

20,05 
20.704,50 

288,04 
14.617,39 

52,46 
0,00 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

- continua -
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- continuação -

T Í T U L O S 

EMPRESTIMO BANCO DO BRASIL - CMC 
FALTAS - FUNDES 
FALTAS - SAUDE 
FALTAS - SMDAS 
FALTAS - SMIDU 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - CMC 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - FME 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - FUNDES 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - GP 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - SAUDE 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - SMARH 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - SMFFM 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - SMPGG 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - SMDAS 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - SMIDU 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - SMDRAP 
IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA - SMEC 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PF - CMC 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PF - FME 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PF - FUNDEB 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PF - GP 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PF - SAUDE 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PF - PGM 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PF - CGM 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PF - SMARH 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PF - SMFFM 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PF - SMPGG 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PF - SMDAS 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PF - SMIDU 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PF - SMDRAP 

POSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PF - SMEC 
IMP O DE RENDA RETIDO NA FONTE - PF - SMEL 
INSTI NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - CMC 

CONASP 

I SALDO DO I MOVIMENTO DO I EXERCÍCIO I SALDO PARA 
I EXERCÍCIO ANTERIOR I INSCRIÇÃO I BAIXA I EXERC SEGUINTE 

0,001 211.969,191 211.969,191 0,00 
0,001 23.980,601 23.980,601 0,00 
0,001 43.595,881 43.595,881 0,00 
0,001 1.839, 491 1.839, 491 0,00 
0,001 4.413,001 4.413,001 0,00 
0,001 1. 999,20 I 1.999, 20 I 0,00 
0,001 5.467,331 5.467,331 0,00 
0,001 35.751,611 35.751,611 0,00 
0,001 137' 341 137' 341 0,00 
0,001 28.623,961 28.623,961 0,00 
0,001 969,601 969,601 0,00 
0,001 10.113,901 10.113,90 I 0,00 
0,001 1.104,001 1.104,001 0,00 
0,00/ 5.794,66/ 5.794,66/ 0,00 
0,001 3.721,331 3.721,331 0,00 
0,001 3.840,001 3.840, oo I 0,00 
0,001 6.367,311 6.367,311 0,00 
0,001 144.916,041 144.916,041 0,00 
0,001 439,191 439,191 0,00 
0,00/ 904.400,05/ 904.400,05/ 0,00 
0,00/ 54.114,13/ 54.114,13/ 0,00 
0,001 706.876,471 706.876,471 0,00 
0,001 9.479,121 9.479,121 0,00 
0,001 6.575,111 6.575,111 0,00 
0,001 8.672,511 8.672,511 0,00 
0,00/ 9.995,74/ 9.995,74/ 0,00 
0,00/ 9.684,37/ 9.684,37/ 0,00 
0,00/ 7.717,16/ 7. 717' 16/ 0,00 
0,001 4.498,73/ 4.498,731 0,00 
0,001 7.314,711 7.314,711 0,00 
0,001 8.407,711 8.407,711 0,00 
0,00/ 6.769,54/ 6.769,54/ 0,00 
0,00/ 149.403,421 149.403,421 0,00 
0,00/ 1.191,30/ 189,66/ 1.001,64 

484.985,84/ 1.922. 226' 791 1. 922.226,791 484.985,84 
0,00/ 18.523,071 18.523,071 0,00 

6.721,56/ 32.400,141 30.057,541 9.064,16 
52.427,231 969.466,311 969.466,311 52.427,23 
7.477,46/ 41.388' 731 37.008,58/ 11.857,61 

0,001 7.697,19/ 0,00/ 7.697,19 
8.270,111 20.366,871 9.917,521 18.719,46 

18.766,29/ 31.173,551 28.924,98/ 21.014' 86 
426,041 33.713,55/ 26.595,19/ 7.544,40 

15.750,981 119.545,271 107.008,761 28.287,49 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

- continua -
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T Í T U L O S 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SMIDU 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SMDRAP 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SMEC 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SMEL 
ISS - CMC - CMC 
ISS - IMP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - FME 
ISS - !MP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - FUNDEB 
ISS - IMP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - FMAS 
ISS - IMP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - FMHIS 
ISS - !MP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - GP 
ISS - !MP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - SAUDE 
ISS - !MP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - PGM 
ISS - !MP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - CGM 
ISS - !MP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - SMARH 
ISS - IMP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - SMFFM 
ISS - !MP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - SMPGG 
ISS - !MP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - SMDAS 
ISS - !MP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA- SMIDU 
ISS - !MP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - SMDRAP 
ISS - !MP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - SMEC 
ISS - !MP. SOBRE SERV. DE QUAL. NATUREZA - SMEL 
PENSÃO ALIMENTICIA - FME 
PENSÃO ALIMENTICIA - FUNDES 
PENSÃO ALIMENTICIA - FMAS 
PENSÃO ALIMENTICIA - SAUDE 
PENSÃO ALIMENTICIA - PGM 
PENSÃO ALIMENTICIA - SMARH 
PENSÃO ALIMENTICIA - SMPGG 
PENSÃO ALIMENTICIA - SMDAS 
PENSÃO ALIMENTICIA - SMEC 

URO M.A - FME 
SEG M.A - FUNDES 
SEGURO A - SAUDE 
SEST /SENA - FME 
SEST/SENAT FUNDES 
SEST/ N - AS 
SEST/S NAT F 
SEST/5 AT - U 
SEST/SE T - SM M 
SINDCON CE - SA 
SINDSAUDE FUNDES 
SINDSAUDE - SAUDE 
SINDSAUDE - FFM 
SINDSPMC - FM 

CONASP 

I SALDO DO I MOVIMENTO DO I EXERCÍCIO I SALDO PARA 
I EXERCÍCIO ANTERIOR I INSCRIÇÃO I BAIXA I EXERC SEGUINTE 

E PRO 

9.305,731 
5.385,951 
8.829,941 

15.156,501 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 

214,881 
8.905,661 
3.388,511 
7.073,341 

0,001 
0,001 
0,001 
0,001 
0,001 

210,211 
8.728,091 
3.212,801 
1. 311,181 
3.752,561 

291,521 
1,081 

1.982,56/ 
1.052,341 

169,44/ 
18,70/ 

6.789,181 
382,701 
675,04/ 

61.101,411 
21.252 '941 
27.398,88/ 
23.436,591 

758,501 
30.964,801 
60.280,60/ 

578,921 
7.410,491 
3.584,07/ 

22.384,68/ 
12,00/ 
15,00/ 

1.409, 70/ 
63,00/ 

193,80/ 
9.856,511 

50.455,361 
24.339' 56/ 
15.348,07/ 
4.390,09/ 

0,00/ 
44.383,19/ 

0,00/ 
72.891,61/ 
5.529,34/ 
2.815,17/ 

12.731,70/ 
5.433 '00/ 
1.821, 60 I 

0,00/ 
11.171,60 I 
2.729,64/ 

0,00/ 
0,00/ 
0,00/ 
0,00/ 
0,00/ 
0,001 

724,40/ 
0,00/ 
0,00/ 
0,001 
0,00/ 

49.515,20/ 
5.496,14/ 

12.273,67/ 
21.642' 57/ 

758,50/ 
30.964,80/ 
60.280,60/ 

578,921 
7.410,49/ 
3.584,07/ 

22.384,68/ 
12,00/ 
15,00/ 

1.409,701 
63,001 

193,801 
9.856,51/ 

50.455,36/ 
24.339' 56/ 
15.348,07/ 
4.390,09/ 

0,001 
44.383' 19/ 

0,00/ 
72.891,61/ 
5.529,34/ 
2.815,17/ 

12.731,70/ 
5.433,001 
1.821,60/ 

0,00/ 
11.171,60/ 
2.729,64/ 

0,00/ 
0,00/ 
0,00/ 
0,00/ 
0,00/ 
0,001 

893,84/ 
0,00/ 
0,001 
0,001 
0,00/ 

20.891,94 
21.142' 75 
23.955,15 
16.950,52 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

214,88 
8.905,66 
3.388,51 
7.073,34 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

210,21 
8.728,09 
3. 212 '80 
1.311,18 
3.752,56 

291' 52 
1,08 

1.982,56 
1.052 '34 

0,00 
18,70 

6.789,18 
382 '70 
675,04 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

- continua -



- continuação -

I SALDO DO I MOVIMENTO DO I EXERCÍCIO I SALDO PARA 
T Í T U L O S I EXERCÍCIO ANTERIOR I INSCRIÇÃO I BAIXA I EXERC SEGUINTE 

SINDSPMC - FUNDEB 
SINDSPMC - FMAS 
SINDSPMC - SAUDE 
SINDSPMC - SMFFM 

TOTAL DE CONSIGNAÇÕES 
TRANSFERÊNCIAS DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 

REPASSE DUODECIMAL CMC - CMC I 
TRANSF. CAMARA X PMC - SMFFM I 

TOTAL DE TRANSFERÊNCIAS DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS I 

CONASP 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 

chaval, 31 de 

ASSESSORIA E PRO 
A CONTABIL 

3.580,301 0,001 0,001 3.580,30 
853,781 0,001 0,001 853,78 

2.843,731 0,001 0,001 2.843,73 
781,231 0,001 0,001 781,23 

782.043,611 9.219.046,731 9.143.453,251 857.637,09 

0,001 2.512.593,451 2.512.593,451 0,00 
0,001 144,371 144,371 0,00 
0,001 2.512.737,821 2.512.737,821 0,00 

I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

5.508.499,54 I 17.569.120,77 I 15.130.134,29 I 7.947.486,02 

Dezembro de 2025. 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL 
ANÁLISE DOS CRtDITOS ADICIONAIS 

Nro Lei Suplementar 

00007/25 00598/24 612.132,70 

0007N25 02/jan 00598/24 402.258,08 

00012/25 03/fev 00598/24 468.999,35 
0012N25 03/fev 00598/24 102.010,00 

00016/25. 03/mar 00598/24 726.181,52 

0016N25 03/mar 00598/24 9.030,00 
00021/25 01/abr 00598/24 621.035,00 

00025/25 05/mai 00598/24 836.841,33 

00026/25 02/jun 00598/24 1.570.404,00 

0026N25 02/jun 00598/24 56.283,92 

00035/25 01~ul 00598/24 1.988.963,91 

00037/25 01/ago 00598/24 2.108.731,64 

0037N25 01/ago 00598/24 530,00 
00039/25 01/set 00598/24 2.995.816,94 
0039N25 01/set 00598/24 5.528,00 

00040/25 03/set 00624/25 
00042/25 01/out 00598/24 2.518.097,28 

0042N25 01/out 00598/24 58.409,57 

00045/25 03/nov 00598/24 5.275.065,38 

00053/25 01/dez 00598/24 4.884.067,86 

0053N25 01/dez 00598/24 23.513,73 
Total Créditos Adicionais 25.263.900,21 

RESUMO CR~DITOS ADICIONAIS 

Créditos Suplementares 25.263.900,21 

Créditos Especiais 20.000,00 

Créditos Extraordinários ······--·· 0,00 
-TOTAL DE CR~DITOS ADICIONAIS 25.283.900,21 

POR FONTE DE RECURSOS 

Financeiro 

Exc~sso d~ __ j\_r:.~~~d_a_ção .. __ q,qq_ 
Anui~Ç~()~~_[)()taç~~s 25:?8:3:~qq,?~ 
Operações de Créd_it_o _______ o-:..,0_0_ 

TOTAL DA FONTE DE RECURSOS 2S.283.900,21 

APURAÇÃO- SUPERÁVIT FINANCEIRO 
Superávit Exercício Anterior 

Superávit Financeiro Utilizado 
- -SUPERÁVIT DISPON[VEL . 

Conasp Contabilidade 

(-/31249,1/) 

0,00 
(-731.249,17) 

Exerciclo Financeiro 2025 

Tipo 

Cr. Especial 

20.000,00 

20.000,00 

Fonte 

Extraord Por Anulação I Por Excesso 

612.132,70 

402.258,08 

468.999,35 

102.010,00 

726.181,52 
9.030,00 . 

621.035,00 

836.841,33 

1.570.404,00 

56.283,92 

1.988.963,91 

2.1 08.731,64 

530,00 

2.995.816,94 

5.528,00 

20.000,00 

2.518.097,28 

58.409,57 

5.275.065,38 

4.884.067,86 

23.513,73 

25.283.900,21 

DADOS ORÇAMENTO 

N2 Lei 

Vr. Fixado Orçamento 81.959.000,00 

% d..':. Supl A_ut_o_ri_za_d_o __________ 7-'0,_0_0%_o 

APURAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

V r :.?upl Au_torizado 57.371.300,00 

\f!~pl_~tiliz~_~o ---··-···· 25.263.900,21 

~~':I~IJ\~~-()~~-~- ................................... 30,83% 
Vr. Supl Disponível 32.107.399,79 

*Nota 1 

APURAÇÃO - EXCESSO REAL 

Vr. Arrecadado Até o Mês 

yr. Da Receita - Prog. Fin. 

Vr. Excesso Real Até o Mês 

. . ?~:??~:~~~!_3q_ 
81.959.000,12 

-2.687.501,82 

22/01/2026 

Superávit 

Página 2 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

DECRETO Nro 00007/25, de 02 de Janeiro de 2025 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 612.132,70 (seiscentos e Doze Mil, cento 
e Trinta e Dois Reais e Setenta centavos) para reforço 
de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00598/24 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 612.132,70 
(seiscentos e Doze Mil, cento e Trinta e Dois Reais e setenta centavos) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

crédito mencionado no 
do Art.43 da Lei nro. 

I - R$612.132,70 (Seiscentos e 
setenta centavos) 1 através de ANULAÇÃO 
acordo com o inc1so III, do art.43, 
discriminação constante no anexo II 
instrumento. 

Art. 3o - Este Decret 
revogadas as disposições em cont 

Prefeitura Municipal d 

Doze Mil, cento e Trinta e Dois Reais e 
(Comum) de dotações orçamentárias, de 

da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
que é parte integrante do presente 

em v1gor na data de sua publicação, 

Janeiro de 2025 

t{ft~~~t==f~~=tm::S GOMES 
Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00007/25 de 02 
de Janeiro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

04 01. secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
04 122 0002 2.010 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 

a Fazenda e Financas M. 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
PARA: 

07 01. 
04 122 0002 2.031 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

Secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 
Gestao e Manut. das Atividades Adm. da D 
esenv. Rural, Agrario e Pesca 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e 
PARA: 

09 02. 
12 122 0014 2.042 

3.3.90.39.00 
1550000000 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 362 0017 2.047 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestao e Manutencao do Fundo Municipal d 
e Educacao 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentacao Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Anul.dotação 
Transporte Escolar dos Alunos do Ensino 
Medi o 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Anul.dotação 

CARLOS EMIL MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

7.000,00 

7.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

5.000,00 

4.050,00 

3.000,00 

20.000,00 

37.887,00 

6.487,20 



DOTAÇÃO 

12 365 0016 2.049 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 365 0016 2.050 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 366 0014 2.053 
3.3.90.30.00 

1500100100 

ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00007125 de 02 
de Janeiro de 2025, autorizado pela LEI 00598124. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Garantia da Alimentacao Escolar - PNAE c 
reche 
Material de consumo 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentacao Escolar - PNAE P 
reEscola 
Material de consumo 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentacao Escolar - EJA 
Material de consumo 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Anul.dotação 

14.137,00 

13.489,50 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

3.831,00 

107.881,70 
PARA: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

3.3.90.36.00 
1569000000 

3.3.90.39.00 
1500100100 

FUNDEB 
coordenacao e Manutencao da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
outros serv. de terceiros pessoa física 
outras transferências do FNDE 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 301 0009 2.065 

3 .1. 90 .16. 00 
1600000000 

3.3.90.39.00 
1500100200 

secretaria de saúde I FMS 
Gestao e Manutencao das Atividades Admin 
istrativa da Secretaria de Saude I FMS 
Equipamentos e material permanente 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atencao Primari 
a a saude 
outras desp. variáveis pessoal civil 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - Saúde 

Anul.dotação 

CARLOS EMIL~MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

1.800,00 

11.200,00 

10.000,00 

23.000,00 

5.000,00 

200.000,00 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00007/25 de 02 
de Janeiro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.48.00 
1500100200 

3.3.90.92.00 
1600000000 

10 304 0012 2.071 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1605000000 

3.3.90.39.00 
1500100200 

Anul.dotação 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

~nul.dotação 
Despesas de exerc1c1os anter1ores 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manutencao das Atividades de Vigilanc1a 
em saude 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. complementação piso enfermagem 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 
PARA: 

11 02. 
08 122 0039 2.081 

3.3.90.39.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Gestao do Programa Bolsa Familia e cadas 
tro Unico - IGD BF 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

TOTAL GERAL 

chaval, 02 de Janeiro de 2025. 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

10.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

10.000,00 

30.400,00 

6.000,00 

2.000,00 

423.400,00 

851,00 

851,00 

612.132,70 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00007/25 de 02 
de Janeiro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

09 02. 
12 122 0014 2.042 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 361 0013 2.045 

4.4.90.52.00 
1550000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestao e Manutencao do Fundo Municipal d 
e Educacao 
Material de consumo 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Manutencao e Qualificacao do Ensino Fund 
amental 
Equipamentos e material permanente 
Transferência do Salário-Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

09 03. FUNDES 
12 361 0013 2.054 coordenacao e Manutencao da Rede de Ensi 

no Fundamental - FUNDES 30% 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1540000000 Transferências do FUNDES - Impostos 

1541000000 Transf. do FUNDES - Comple. União - VAAF 

TOTAL FUNDES 

TOTAL GERAL 

chaval, 02 de Janeiro de 2025. 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

55.014,80 

157.000,00 

212.014,80 

84.132,70 

315.985,20 

400.117,90 

612.132,70 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

DECRETO Nro 0007A/25, de 02 de Janeiro de 2025 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 402.258 108 (Quatrocentos e Dois Mil, 
Duzentos e cinquenta e 01to Reais e oito centavos) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00598/24 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento 1 o crédito suplementar no valor de R$ 402.258,08 
(Quatrocentos e Dois Mll, Duzentos e Cinquenta e oito Reais e oito centavos) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I -
Reais e Oito 
de acordo com 
9iscriminação 
1nstrumento. 

R$402.258,08 (Quatrocentos e Dois Mil, Duzentos e cinquenta e oito 
centavos), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, 
o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 

constante no anexo II que é parte integrante do presente 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 02 de Janeiro de 2025 

CARLOS EMIL~MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 0007A/25 de 02 
de Janeiro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. Câmara Municipal de Chaval 
01 031 0001 2.001 Gestao e Manutencao das Atividades do Po 

der Legislativo 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 02 de Janeiro de 2025. 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

205.000,00 

197.258,08 

402.258,08 

402.258,08 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 0007A/25 de 02 
de Janeiro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 1.001 

4 .4 . 90 . 51. 00 
1500000000 

Câmara Municipal de Chaval 
construcao

1 
Ampliacao e Reforma do Predi 

o do Legis ativo Municipal 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

01 031 0001 2.001 Gestao e Manutencao das Atividades do Po 
der Legislativo 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3 .1. 90.13. 00 
1500000000 

3 .1. 90.92. 00 
1500000000 

3 .1. 90.96. 00 
1500000000 

3. 3. 50. 41.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3. 3. 90. 31.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

obrigações patronais 
Recursos não vinculados de impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
Recursos não vinculados de impostos 

contribuições 
Recursos não vinculados de impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

20.000,00 

7.000,00 

139.600,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

23.228,08 

2.000,00 

167.800,00 

8.630,00 

20.000,00 

2.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 0007A/25 de 02 
de Janeiro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.91.00 sentenças judiciais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 02 de Janeiro de 2025. 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

402.258,08 

402.258,08 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

DECRETO Nro 00012/25, de 03 de Fevereiro de 2025 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 468.999,35 (Quatrocentos e sessenta e 
oito Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Trinta e 
cinco centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00598/24 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 468.999,35 
(Quatrocentos e sessenta e Oito Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Trinta 
e cinco centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$468.999,35 (Quatrocentos e Sessenta e Oito Mil, Novecentos e 
Noventa e Nove Reais e Trinta e cinco centavos), através de ANULAÇÃO (Comum) de 
dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal 
nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 03 de Fevereiro de 2025 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00012/25 de 03 
de Fevereiro de 2025, autorizado pela LEI 
00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

os 01. 
04 122 0002 2.013 

3.3.90.36.00 
1500000000 

secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 
dm. e Recursos Humanos 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
PARA: 

09 02. 
12 122 0014 2.042 

3.3.90.93.00 
1571000000 

12 361 0013 2.045 

3.3.90.39.00 
1552000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestao e Manutencao do Fundo Municipal d 
e Educacao 
Indenizações e restituições 
Transferencia de convênlo-Estado/Educaçã 

Anul.dotaçao 
Manutencao e Qualificacao do Ensino Fund 
amental 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de recursos do PNAE 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 03. FUNDES 
12 365 0016 2.057 Manutecao e Desenvolvimento da Educacao 

Infantil - creches - FUNDES 30% 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1540000000 Transferências do FUNDES - Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

10 01. secretaria de saúde I FMS 
10 301 0009 2.065 Manut. das Atividades da Atencao Primari 

a a saude 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 
Anul.dotação 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

1. 000,00 

1.000, 00 

334.332,94 

14.064,00 

348.396,94 

9.000,00 

9.000,00 

25.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00012/25 de 03 
de Fevereiro de 2025, autorizado pela LEI 
00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

10 304 0012 2.071 Manutencao das Atividades de vigilancia 
em saude 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 
PARA: 

11 02. 
08 244 0033 2.085 

3.3.90.30.00 
1661000000 

3.3.90.39.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Bloco Protecao social Basica - PSB 
Material de consumo 
Transf. rec. Fundo Estadual Ass. Social 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

TOTAL GERAL 

Chaval, 03 de Fevereiro de 2025. 

CARLOS EMILIO~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

49.637,30 

74.637,30 

19.809,11 

16.156,00 

35.965,11 

468.999,35 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012125 de 03 
de Fevereiro de 2025, autorizado pela LEI 
00598124. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

10 01. secretaria de saúde I FMS 
10 301 0009 2.065 Manut. das Atividades da Atencao Primari 

a a saude 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1500100200 Rece1ta de imposto e transf. - saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1706000000 Transferência especial da União 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 

TOTAL GERAL 

Chaval, 03 de Fevereiro de 2025. 

CARLOS EMILIOlALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

288.999,35 

180.000,00 

468.999,35 

468.999,35 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

DECRETO Nro 0012A/25, de 03 de Fevereiro de 2025 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 102.010,00 (Cento e Dois Mil, Dez Reais) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00598/24 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 102.010,00 (Cento 
e Do1s Mil, Dez Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$102.010,00 Çcento e Dois Mil, Dez Reais), através de ANULAÇÃO 
(comum) de dotações orçamentarias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei 
Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 03 de Fevereiro de 2025 

CARLOS EMILIOC[:GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 0012A/25 de 03 
de Fevereiro de 2025, autorizado pela LEI 
00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

01 01. Câmara Municipal de Chaval 
01 031 0001 2.001 Gestao e Manutencao das Atividades do Po 

der Legislativo 
3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 03 de Fevereiro de 2025. 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

102.010,00 

102.010,00 

102.010,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 0012A/25 de 03 
de Fevereiro de 2025, autorizado pela LEI 
00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3 .1. 90.13. 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Chaval 
Gestao e Manutencao das Atividades do Po 
der Legislativo 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de impostos 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Chaval 

TOTAL GERAL 

Chaval, 03 de Fevereiro de 2025. 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

4.060,00 

10.000,00 

30.000,00 

10.000,00 

27.950,00 

20.000,00 

102.010,00 

102.010,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

DECRETO Nro 00016/25, de 03 de Março de 2025 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 726.181,52 (Setecentos e vinte e seis 
Mil, cento e oitenta e um Reais e cinquenta e Dois 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00598/24 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente 1nstrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 726.181,52 
(Setecentos e Vinte e seis Mil, cento e Oitenta e um Reais e cinquenta e Dois 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$726.181,52 (Setecentos e vinte e seis Mil 1 cento e oitenta e um 
Reais e Cinquenta e Dois centavos) 1 através de ANULAÇAO (Comum) de dotações 
orçamentárias de acordo com o inc1so III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 03 de Março de 2025 

CARLOS EMIL~MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00016/25 de 03 
de Março de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

os 01. 
04 122 0002 2.013 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.48.00 
1500000000 

secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 
dm. e Recursos Humanos 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
PARA: 

09 01. sec. Municipal de Educação e cultura 
12 122 0002 2.036 Gestao e Manutencao da sec. Mun. de Edu 

cacao e cultura 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

TOTAL sec. Municipal de Educação e cultura 
PARA: 

09 02. 
12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 361 0013 2.045 

3.3.90.39.00 
1552000000 

Fundo Municipal de Educação 
Garantia da Alimentacao Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Transferência de recursos do PNAE 

Anul.dotação 
Manutencao e Qualificacao do Ensino Fund 
amental 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de recursos do PNAE 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

3.3.90.39.00 
1540000000 

FUNDES 
coordenacao e Manutencao da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES - Impostos 

Anul.dotação 

630,00 

300,00 

5.000,00 

5.930,00 

7.000,00 

7.000,00 ' 

48.000,00 

13.512,00 

61.512,00 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00016125 de 03 
de Março de 2025, autorizado pela LEI 00598124. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

Anul.dotação 
1542000000 Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3.3.90.14.00 
1500100200 

10 301 0009 2.065 

3 .1. 90 . 11. 00 
1500100200 

3.3.90.14.00 
1500100200 

secretaria de saúde I FMS 
Gestao e Manutencao das Atividades Admin 
istrativa da Secretaria de saude I FMS 
Diárias- civil 
Receita de imposto e transf. - Saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atencao Primari 
a a saude 
vencimentos e vant. fixas Qessoal civil 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
Di á ri as - civil 
Receita de imposto e transf. - saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul.dotação 

1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 
Anul.dotação 

1632000000 Transferência de convênio - Estadolsaude 
Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Saúde I FMS 
PARA: 

11 01. 
08 122 0002 2.072 

3.3.90.39.00 
1500000000 

08 122 0020 2.073 

3.3.90.36.00 
1500000000 

sec. de Desenv. e Assistência Social 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. de Des 

env. e Assistencia social 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Implementacao e Manutencao dos conselnos 
de Assistencia Social 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

52.000,00 

378.998,00 

55.306,98 

496.304,98 

500,00 

40.000,00 

500,00 

10.000,00 

88.434,54 

139.434,54 

1. 000' 00 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00016/25 de 03 
de Março de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL sec. de Desenv. e Assistência social 
PARA: 

11 02. Fundo Municipal de Assistência social 
08 243 0037 2.083 Desenv. das Acoes de Primeira Infancia n 

o SUAS crianca Feliz 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1660000000 Transferência de recursos do FNAS 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

TOTAL GERAL 

chaval, 03 de Março de 2025. 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

11.000' 00 

5.000,00 

5.000,00 

726.181,52 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00016125 de 03 
de Março de 2025, autorizado pela LEI 00598124. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

09 03. FUNDEB 
12 361 0013 1.018 construcao 1 Ampliacao e Reforma de Escol 

as do Ens1no Fundamental - FUNDEB 30% 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1543000000 Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAR 

12 361 0013 2.054 coordenacao e Manutencao da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1543000000 Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAR 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

10 01. secretaria de saúde I FMS 
10 122 0002 2.063 Gestao e Manutencao das Atividades Admin 

istrativa da secretaria de saude I FMS 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1500100200 Rece1ta de imposto e transf. - saúde 

10 301 0009 2.065 Manut. das Atividades da Atencao Primari 
a a saude 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

10 304 0012 2.071 Manutencao das Atividades de Vigilancia 
em saude 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1500100200 Rece1ta de imposto e transf. - saúde 

TOTAL Secretaria de Saúde I FMS 

TOTAL GERAL 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

35.000,00 

139.181,52 

174.181,52 

250.000,00 

252.000,00 

50.000,00 

552.000,00 

726.181,52 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00016/25 de 03 
de Março de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

chaval, 03 de Março de 2025. 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

DECRETO Nro 0016A/25, de 03 de Março de 2025 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 9.030,00 (Nove Mil, Trinta Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00598/24 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito su~lementar no valor de R$ 9.030,00 (Nove 
Mil, Trinta Reais) para reforço de dotaçao(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$9.030,00 (Nove Mil, Trinta Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) 
de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal 
nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 03 de Março de 2025 

CARLOS EMILIO ~ALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 0016A/25 de 03 
de Março de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Chaval 
Gestao e Manutencao das Atividades do Po 
der Legislativo 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL câmara Municipal de chaval 

TOTAL GERAL 

Chaval, 03 de Março de 2025. 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

9.030,00 

9.030,00 

9.030,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 0016A/25 de 03 
de Março de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 1.001 

4 . 4 . 90 . 51. 00 
1500000000 

Câmara Municipal de Chaval 
construcaoi Ampliacao e Reforma do 
o do Legis ativo Municipal 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL câmara Municipal de chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 03 de Março de 2025. 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

Predi 

9.030,00 

9.030,00 

9.030,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

DECRETO Nro 00021/25, de 01 de Abril de 2025 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 621.035,00 (Seiscentos e Vinte e Um Mil, 
Trinta e cinco Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00598/24 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de 
(seiscentos e vinte e Um Mil, Trinta e cinco Reais) para reforço 
orçamentária(s). 

anexo constante 
R$ 621.035,00 

de dotação(ões) 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$621.035,00 (Seiscentos e vinte e um Mil, Trinta e cinco Reais), 
através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 
III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante 
no anexo II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 01 de Abril de 2025 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00021/25 de 01 
de Abril de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

OS 01. secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
04 122 0002 2.013 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 

dm. e Recursos Humanos 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
PARA: 

07 01. 
04 122 0002 2.031 

3.3.90.39.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 
Gestao e Manut. das Atividades Adm. da D 
esenv. Rural, Agrario e Pesca 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e 
PARA: 

09 02. 
12 361 0013 2.045 

3.3.90.39.00 
1552000000 

12 365 0016 2.051 

3.3.90.36.00 
1540000000 

3.3.90.39.00 
1540107000 

Fundo Municipal de Educação 
Manutencao e Qualificacao do Ensino Fund 
amental 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de recursos do PNAE 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Manutencao da Rede de Ensino Infantil -
Creche 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 

Anul.dotação 

~ CARLOS EMILIO AGALHAES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

1.050,00 

1.050,00 

50.000,00 

20,00 

861,00 

50.881,00 

22.320,00 

47.984,00 

900,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00021125 de 01 
de Abril de 2025, autorizado pela LEI 00598124. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

3.3.90.39.00 
1500100100 

4.4.90.52.00 
1540000000 

12 365 0016 2.060 

3 .1. 90. 13 . 00 
1542107000 

FUNDEB 
coordenacao e Manutencao da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

Anul.dotação 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil cresches - FUNDEB 70% 
obrigações patronais 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3.3.90.14.00 
1500100200 

10 301 0009 2.065 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1600000000 

3.3.90.39.00 
1500100200 

1600000000 

secretaria de saúde I FMS 
Gestao e Manutencao das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saude I FMS 
Di á ri as - c i vil 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atencao Primari 
a a saude 
Contratação por tempo determinado 
Transferencia SUS-Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 
PARA: 

11 01. 
08 122 0002 2.072 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Sec. de Desenv. e Assistência Social 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. de Des 

env. e Assistencia social 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

CARLOS EMIL~MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

5.000,00 

81.204,00 

20.000,00 

105.000,00 

200.000,00 

325.000,00 

100,00 

10.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

95.000,00 

115.100,00 

2.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00021/25 de 01 
de Abril de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL sec. de Desenv. e Assistência social 
PARA: 

11 02. 
08 243 0037 2.083 

3.3.90.30.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Desenv. das Acoes de Primeira Infancia n 
o SUAS Crianca Feliz 
Material de consumo 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

13 01. 
27 812 0028 1.025 

4 . 4 . 90 . 51. 00 
1706000000 

27 812 0028 2.095 
3.3.90.39.00 

1500000000 

sec. Munic. de Esporte e Lazer 
construcao 1 Ampl. e Reforma de 
tos Esport1vos 

União 

Equipamen 

obras e instalações 
Transferência especial da 

Anul.dotação 
Desenvolvimento e Expansao do ESP.Orte 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Munic. de Esporte e Lazer 

TOTAL GERAL 

chaval, 01 de Abril de 2025. 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

7.000,00 

14.500,00 

23.500,00 

8.000,00 

8.000,00 

1. 300' 00 

15.000,00 

16.300,00 

621.035,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00021125 de 01 
de Abril de 2025, autorizado pela LEI 00598124. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

Gabinete do Prefeito 02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.3.90.31.00 
1500000000 

Festividades de Emancipacao Politica 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

10 01. Secretaria de saúde I FMS 
10 122 0002 2.063 Gestao e Manutencao das Atividades Admin 

istrativa da secretaria de saude I FMS 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1500100200 Rece1ta de imposto e transf. - saúde 

10 301 0009 2.065 Manut. das Atividades da Atencao Primari 
a a saude 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1706000000 Transferência especial da Uniao 

10 302 0010 2.068 Manut. das Atividades de Media a Alta co 
mplexidade Ambulatorial e Hospitalar 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1706000000 Transferência especial da União 

10 302 0034 1.021 construcao e Melhoria de unid. Hospitala 
rede Pronto Atendimento 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1706000000 Transferência especial da união 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 
DE: 

11 01. sec. de Desenv. e Assistência social 
08 122 0002 2.072 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. de Des 

env. e Assistencia social 
3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

4.500,00 

4.500,00 

65.000,00 

100.000,00 

250.000,00 

66.535,00 

125.000,00 

606.535,00 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00021/25 de 01 
de Abril de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec. de Desenv. e Assistência social 10.000,00 

TOTAL GERAL 621.035,00 

Chaval, 01 de Abril de 2025. 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

DECRETO Nro 0002S/2S, de OS de Maio de 202S 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 836.841,33 (Oitocentos e Trinta e seis 
Mil, Oitocentos e Quarenta e Um Reais e Trinta e Três 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. OOS98/24 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 836.841,33 
(Oitocentos e Trinta e seis Mil, Oitocentos e Quarenta e um Reais e Trinta e 
Três centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$836.841,33 (Oitocentos e Trinta e seis Mil, Oitocentos e 
Quarenta e um Reais e Trinta e Três centavos), através de ANULAÇÃO (Comum) de 
dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal 
nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em OS de Maio de 202S 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00025/25 de 05 
de Maio de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.010 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
a Fazenda e Financas M. 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
PARA: 

os 01. 
04 122 0002 2.013 

3 .1. 90. 91. 00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 
dm. e Recursos Humanos 
sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
PARA: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

3.3.90.92.00 
1500000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
e Infraestrutura e D.Ur 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
PARA: 

07 01. 
04 122 0002 2.031 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 
Gestao e Manut. das Atividades Adm. da D 
esenv. Rural, Agrario e Pesca 
Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

260,00 

260,00 

272.000,00 

960,00 

272.960,00 

30.181,33 

30.181,33 

10.000,00 

810,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00025/25 de 05 
de Maio de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e 
PARA: 

09 01. sec. Municipal de Educação e cultura 
12 122 0002 2.036 Gestao e Manutencao da sec. Mun. de Edu 

cacao e cultura 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul .dotação 

TOTAL sec. Municipal de Educação e cultura 
PARA: 

09 02. 
12 364 0022 2.048 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 365 0016 2.051 

3.3.90.36.00 
1540000000 

Fundo Municipal de Educação 
Apoio aos Estudantes Un1versitarios 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Anul.dotação 
Manutencao da Rede de Ensino Infantil -
creche 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

4.4.90.52.00 
1542000000 

FUNDEB 
coordenacao e Manutencao da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Equipamentos e material permanente 
Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

10 01. secretaria de saúde I FMS 
10 122 0002 2.063 Gestao e Manutencao das Atividades Admin 

istrativa da secretaria de saude I FMS 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500100200 Receita de imposto e transf. - Saúde 
Anul.dotação 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

3.550,00 

14.360,00 

20.000,00 

20.000,00 

129.000,00 

1. 380' 00 

130.380,00 

76.000,00 

76.000,00 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 03 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 0002S/2S de OS 
de Maio de 202S, autorizado pela LEI OOS98/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1S00100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 

3. 3. 90. 91.00 
1S00100200 

10 301 0009 2.06S 

3 .1. 90 . 16 . 00 
1600000000 

3.3.90.30.00 
1S00100200 

3.3.90.39.00 
1S00100200 

Anul.dotação 
sent~nças jydiciais 
Rece1ta de 1mposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
da Atencao Primari Manut. das Atividades 

a a saude 
outras desp. variáveis pessoal civil 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 
PARA: 

11 01. 
08 122 0002 2.072 

3.3.90.39.00 
1SOOOOOOOO 

sec. de Desenv. e Assistência social 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. de Des 
env. e Assistencia social 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. de Desenv. e Assistência social 

TOTAL GERAL 

chaval, OS de Maio de 202S. 

VALOR (R$) 

7.000,00 

s.ooo,oo 

9S.700,00 

100.000,00 

s.ooo,oo 

40.000,00 

262.700,00 

30.000,00 

30.000,00 

836.841,33 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00025/25 de 05 
de Maio de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

10 01. secretaria de saúde I FMS 
10 301 0009 2.065 Manut. das Atividades da Atencao Primari 

a a saude 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1604000000 Transf. ag. de saúde e comb. às endemias 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 

3.3.90.30.00 
1600000000 

10 301 0034 1.020 

4 . 4 . 90 . 51. 00 
1632000000 

10 302 0034 1.021 

4 . 4 . 90 . 51. 00 
1632000000 

Material de consumo 
Transferência SUS-Bloco de manutenção 

const., Ampl., Ref. e Inst. Postos e Pon 
tos de Apoio de Atencao Basica de saude 
obras e instalações 
Transferência de convênio - Estado/Saúde 

construcao e Melhoria de Unid. Hospitala 
rede Pronto Atendimento 

obras e instalações 
Transferência de convênio - Estado/Saúde 

TOTAL Secretaria de Saúde / FMS 

TOTAL GERAL 

chaval, OS de Maio de 2025. 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

350.000,00 

120.000,00 

257.841,33 

59.000,00 

50.000,00 

836.841,33 

836.841,33 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

DECRETO Nro 00026/25, de 02 de Junho de 2025 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 1.570.404,00 (Um Milhão, Quinhentos e 
setenta MilL Quatrocentos e Quatro Reais) para reforço 
de dotação(oes) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00598/24 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 1.570.404,00 (Um 
Milhão, Quinhentos e Setenta Mil, Quatrocentos e Quatro Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$1.570.404,00 (Um Milhão, Quinhentos e Setenta Mil, Quatrocentos 
e Quatro Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de 
acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
9iscriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 02 de Junho de 2025 

CARLOS EMILIO~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00026/25 de 02 
de Junho de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.004 

3.3.90.30.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestao e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

03 01. Procuradoria Geral do Município 
04 122 0002 2.008 Gestao e Manutencao da Procuradoria Gera 

l do Município 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
PARA: 

04 01. 
28 843 0000 2.011 

4.6.90. 71.00 
1500000000 

secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
Amortizacao da Divida contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
PARA: 

OS 01. secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
04 122 0002 2.013 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 

dm. e Recursos Humanos 
3.1.90.91.00 sentenças judiciais 

1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
PARA: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

3.3.90.14.00 
1500000000 

Secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
e Infraestrutura e D.Ur 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

1. 000,00 

2.790,00 

3.790,00 

800,00 

800,00 

300.000,00 

300.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

4.500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00026/25 de 02 
de Junho de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
PARA: 

07 01. 
04 122 0002 2.031 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 
Gestao e Manut. das Atividades Adm. da D 
esenv. Rural, Agrario e Pesca 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e 
PARA: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3. 3. 90. 31.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

1500100100 

sec. Municipal de Educação e cultura 
Gestao e Manutencao da sec. Mun. de Edu 
cacao e cultura 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Receita de imposto e transf. - Educaçao 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Municipal de Educação e cultura 
PARA: 

09 02. 
12 361 0013 2.045 

3.3.90.39.00 
1550000000 

Fundo Municipal de Educação 
Manutencao e Qualificacao do Ensino Fund 
amental 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência do Salário-Educação 

Anul.dotação 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

30.000,00 

34.500,00 

79.998,00 

863,00 

80.861,00 

3.800,00 

10.000,00 

400,00 

10.000,00 

300.000,00 

5.000,00 

329.200,00 

20.992,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00026125 de 02 
de Junho de 2025, autorizado pela LEI 00598124. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

12 365 0016 2.050 Garantia da Alimentacao Escolar - PNAE P 
reEscola 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1552000000 Transferência de recursos do PNAE 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 03. FUNDES 
12 361 0013 2.054 coordenacao e Manutencao da Rede de Ensi 

no Fundamental - FUNDES 30% 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1540000000 Transferências do FUNDES - Impostos 
Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3.3.90.14.00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 301 0009 2.065 

3 .1. 90. 11. 00 
1600000000 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1600000000 

secretaria de saúde I FMS 
Gestao e Manutencao das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saude I FMS 
Di á ri as - c i vil 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atencao Primari 
a a saude 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência sus-sloco de manutenção 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus-sloco de manutenção 

Anul.dotação 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

2.000,00 

22.992,00 

30.000,00 

1.061,00 

31.061,00 

3.000,00 

30.200,00 

30.000,00 

3.000,00 

450.000,00 

2.000,00 

20.000,00 



Pág: 04 ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00026/25 de 02 
de Junho de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

10 302 0010 2.068 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1500100200 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades de Media a Alta co 
mplexidade Ambulatorial e Hospitalar 
contratação por tempo determinado 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 
PARA: 

11 01. 
08 122 0002 2.072 

3.3.90.39.00 
1500000000 

08 243 0020 2.074 
3.3.90.14.00 

1500000000 

sec. de Desenv. e Assistência social 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. de Des 

env. e Assistencia social 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Manutencao do conselho Tutelar 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL sec. de Desenv. e Assistência social 
PARA: 

12 01. secretaria de Planejamento e G. Governa 
04 122 0002 2.093 Gestao e Manutencao da sec. Planejamento 

e G. Governa 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Planejamento e G. Gover 

TOTAL GERAL 

VALOR (R$) 

10.000,00 

195.000,00 

743.200,00 

2.000,00 

5.000,00 

300,00 

500,00 

1.000, 00 

8.800,00 

200,00 

200,00 

1. 5 70. 404' 00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00026/25 de 02 
de Junho de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

chaval, 02 de Junho de 2025. 

CARLOS EMILI~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00026/25 de 02 
de Junho de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

04 01. secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
04 122 0002 2.010 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 

a Fazenda e Financas M. 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
DE: 

os 01. 
04 122 0002 2.013 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 
dm. e Recursos Humanos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
DE: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

4.4.90.61.00 
1500000000 

15 451 0007 1.002 

4.4.90.51.00 
1500000000 

17 512 0024 1.006 

4.4.90.51.00 
1500000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
e Infraestrutura e D.Ur 
Aquisição de imóveis 
Recursos não vinculados de impostos 

Ampliacao, Reforma, construcao e Equipam 
ento de Pracas e Areas de Lazer 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

const~ucao e ~mpliacao do sistema de Aba 
stec1mento D agua 

obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

17 544 0024 1.007 Perfuracao, Aparelhamento e Manutencao d 
e Pocos Artesianos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

150.000,00 

150.000,00 

150.000,00 

150.000,00 

30.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00026/25 de 02 
de Junho de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

25 752 0048 2.023 

3.3.90.39.00 
1500000000 

26 782 0026 1.011 

4. 4. 90. 51.00 
1500000000 

26 782 0026 1.012 
4.4.90.51.00 

1500000000 

Manutencao do Parque de Iluminacao Publi 
c a 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

construcao, Ampliacao e Reforma de Ponte 
s, Passagens Molhadas e Bueiros 
obras e 1nstalações 
Recursos não vinculados de impostos 

construcao e Recuperacao de Estradas 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
DE: 

09 01. 
13 392 0029 2.039 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Municipal de Educação e cultura 
Realizacao de Eventos Turisticos Cultura 
is e de Tradicoes Populares 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL sec. Municipal de Educação e cultura 
DE: 

09 02. Fundo Municipal de Educação 
12 122 0014 2.042 Gestao e Manutencao do Fundo Municipal d 

e Educacao 
4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 

1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação 

12 361 0015 1.016 construcao, Ampl., Refor. e Equip. de un 
idades da Educ. Fundamental 

4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100100 Receita de imposto e transf. Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

CARLOS EMILIO ~ALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

200.000,00 

50.000,00 

100.000,00 

530.000,00 

141.604,00 

141.604,00 

18.800,00 

150.000,00 

430.000,00 

598.800,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00026/25 de 02 
de Junho de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 1. 5 70. 404' 00 

chaval, 02 de Junho de 2025. 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

DECRETO Nro 0026A/25, de 02 de Junho de 2025 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval 1 o crédito suplementar 
no valor de . R$ 56.283Â92 Cc1nquenta e seis Mil, 
Duzentos e 01tenta e Tres Rea1s e Noventa e Do1s 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00598/24 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na 
do presente 1nstrumento, o crédito suplementar no 
(cinquenta e seis Mil, Duzentos e oitenta e Três 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

forma do anexo constante 
valor de R$ 56.283,92 
Reais e Noventa e Dois 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

r - R$56.283,92 (Cinquenta e seis Mil, Duzentos e oitenta e Três Reais 
e Noventa e Dois centavos), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações ' 
orçamentárias de acordo com o inciso rrr, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 02 de Junho de 2025 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 0026A/25 de 02 
de Junho de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

01 01. Câmara Municipal de Chaval 
01 031 0001 2.001 Gestao e Manutencao das Atividades do Po 

der Legislativo 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL câmara Municipal de chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 02 de Junho de 2025. 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

55.883,92 

400,00 

56.283,92 

56.283,92 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 0026A/25 de 02 
de Junho de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 1.001 

4.4.90.51.00 
1500000000 

câmara Municipal de chaval 
construcaoi Ampliacao e Reforma do Predi 
o do Legis ativo Municipal 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

01 031 0001 2.001 Gestao e Manutencao das Atividades do Po 
der Legislativo 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 02 de Junho de 2025. 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

37.283,92 

6.000,00 

5.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

56.283,92 

56.283,92 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

DECRETO Nro 00035/25, de 01 de Julho de 2025 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 1.988.963,91 (Um Milhão, Novecentos e 
oitenta e oito Mil, Novecentos e sessenta e Três Reais 
e Noventa e Um centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00598/24 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento 1 o crédito suplementar no valor de R$ 1.988.963,91 (Um 
Milhão, Novecentos e 01tenta e oito Mil, Novecentos e sessenta e Três Reais e 
Noventa e Um centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$1.988.963,91 (Um Milhão, Novecentos e oitenta e Oito Mil, 
Novecentos e Sessenta e Três Reais e Noventa e Um centavos), através de ANULAÇÃO 
(Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei 
federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 01 de Julho de 2025 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00035/25 de 01 
de Julho de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0002 2.004 Gestao e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

04 01. 
28 843 0000 2.011 

4.6.90. 71.00 
1500000000 

secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
Amortizacao da Divida contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
PARA: 

05 01. secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
04 122 0002 2.013 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 

dm. e Recursos Humanos 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
PARA: 

06 01. secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
04 122 0002 2.015 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 

e Infraestrutura e D.Ur 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
PARA: 

07 01. 
04 122 0002 2.031 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1500000000 

secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 
Gestao e Manut. das Atividades Adm. da D 
esenv. Rural, Agrario e Pesca 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

10.000,00 

10.000,00 

460.000,00 

460.000,00 

1.950,00 

1.950,00 

2.000,00 

2.000,00 

80.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00035/25 de 01 
de Julho de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e 
PARA: 

09 02. 
12 122 0014 2.042 

Fundo Municipal de Educação 
Gestao e Manutencao do Fundo Municipal d 
e Educacao 

12 

12 

12 

12 

3.3.90.39.00 
1550000000 

361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1550000000 

361 0013 2.045 

3.3.90.39.00 
1550000000 

365 0016 2.050 

3.3.90.30.00 
1552000000 

366 0014 2.053 
3.3.90.30.00 

1552000000 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Garantia da Alimentacao 
Anul.dotação 

Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Transferência do Salário-Educação 

Anul.dotação 
Manutencao e Qualificacao do Ensino Fund 
amental 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

Garantia da Alimentacao 
Anul.dotação 

Escolar - PNAE P 
reEscola 
Material de consumo 
Transferência de recursos do PNAE 

Garantia da Alimentacao 
Anul.dotação 

Escolar - EJA 
Material de consumo 
Transferência de recursos do PNAE 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 03. FUNDEB 
12 361 0013 2.054 coordenacao e Manutencao da Rede de Ensi 

no Fundamental - FUNDEB 30% 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1569000000 outras transferências do FNDE 
Anul.dotação 

CARLOS EMILIO {ALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

10.000,00 

90.000,00 

3.360,00 

10.000,00 

13.356,90 

4.737,45 

10.368,00 

11.676,09 

19,61 

53.518,05 

3.333,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00035/25 de 01 
de Julho de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL FUNDEB 3.333,00 
PARA: 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.32.00 
1500100200 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 301 0009 2.065 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1604000000 

3.3.90.30.00 
1500100200 

1600000000 

3.3.90.39.00 
1600000000 

10 302 0010 2.068 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1500100200 

1632000000 

3.3.90.30.00 
1600000000 

1632000000 

3.3.90.39.00 
1600000000 

secretaria de saúde I FMS 
Gestao e Manutencao das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saude I FMS 
Material de consumo 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratu1ta 
Receita de imposto e transf. - Saúde 

Anul .dotação 
Equipamentos e material permanente 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atencao Primari 
a a saude 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. ag. de saúde e comb. às endemias 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência SUS-Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades de Media a Alta co 
mplexidade Ambulatorial e Hospitalar 
contratação por tempo determinado 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
Transferência de convênio - Estado/Saude 

Material de consumo 
Anul.dotação 

Transferência sus-Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

Transferência de convênio - Estado/Saude 
Anul.dotação 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

CARLOS EMILIO~ALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

4.300,00 

4.000,00 

1. 000,00 

309.000,00 

2.000,00 

163.500,00 

2.000,00 

10.000,00 

400.000,00 

160.000,00 

7.768,04 

69.500,00 

18.500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00035/25 de 01 
de Julho de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

10 304 0012 2.071 Manutencao das Atividades de vigilancia 
em saude 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 
PARA: 

11 01. sec. de Desenv. e Assistência social 
08 122 0002 2.072 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. de Des 

env. e Assistencia social 
3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL sec. de Desenv. e Assistência social 
PARA: 

11 02. 
08 122 0039 2.080 

4.4.90.52.00 
1660000000 

08 122 0039 2.081 

3.3.90.39.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Gestao do Programa Bolsa Familia e cadas 
tro Unico - IGD BF 
Equipamentos e material permanente 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul.dotação 
Gestao do Programa Bolsa Familia e cadas 
tro Unico - IGD BF 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

13 01. sec. Munic. de Esporte e Lazer 
27 122 0002 2.094 Gestao e Manutencao da sec. de Esporte e 

Lazer 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

CARLOS EMIL~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

10.000,00 

1.161. 568 '04 

120.290,97 

27.000,00 

25.000,00 

12.000,00 

4.250,00 

188.540,97 

3.242,90 

4.207,00 

7.449,90 

10.603,95 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00035/25 de 01 
de Julho de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec. Munic. de Esporte e Lazer 10.603,95 

TOTAL GERAL 1.988.963,91 

chaval, 01 de Julho de 2025. 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00035/25 de 01 
de Julho de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

03 01. 
28 846 0000 2.009 

3 . 3 . 90. 91. 00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
cumprimento de Sentencas Judiciais 
sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de impostos 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
DE: 

04 01. secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
04 122 0002 2.010 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 

a Fazenda e Financas M. 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
DE: 

os 01. 
04 122 0002 2.013 

3 .1. 90.13. 00 
1500000000 

3 .1. 90 . 94 . 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 
dm. e Recursos Humanos 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de impostos 

Indenizaçõ~s e restituições trabalhistas 
Recursos nao vinculados de impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
DE: 

06 01. secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
04 122 0002 2.015 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 

e Infraestrutura e D.Ur 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

50.000,00 

50.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

65.000,00 

25.000,00 

100.000,00 

190.000,00 

50.000,00 



DOTAÇÃO 

04 122 0044 2.016 
3 . 1. 90 . 11. 00 

1500000000 

3 .1. 90 .13 . 00 
1500000000 

3 .1. 90.92. 00 
1500000000 

3 . 1. 90 . 94 . 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

15 451 0007 1.002 

4 . 4 . 90 . 51. 00 
1500000000 

15 451 0007 2.017 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00035/25 de 01 
de Julho de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DESCRIÇÃO FONTE 

Manutencao da Guarda Municipal 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

obrigações patronais 
Recursos não vinculados de impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de impostos 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de impostos 

obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de impostos 

Ampliacao, Reforma, construcao e Equipam 
ento de Pracas e Areas de Lazer 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

Manutencao de Pracas, Logradouros e cale 
adoes 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

50.000,00 

5.000,00 

1.000, 00 

1. 000' 00 

2.000,00 

2.000,00 

1. 000' 00 

3.000,00 

5.000,00 

1. 000' 00 

2.000,00 

80.000,00 

10.000,00 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 03 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00035/25 de 01 
de Julho de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

15 451 0035 2.019 Manutencao das vias urbanas 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

1720000000 Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97 

15 452 0025 2.020 

3.3.90.39.00 
1500000000 

17 511 0024 1.004 
4 . 4 . 90 . 51. 00 

1500000000 

Manutencao dos servicos de Limpeza de vi 
as e Logradouros Publicas 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

construcao de Kits sanitarios 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

1700000000 outros convênios da união 

18 544 0024 1.008 construcao, Ampliacao e Reforma de Acude 
s e obras Hidricas 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

1700000000 outros convênios da união 

1701000000 outros convênios do Estado 

25 752 0048 1.010 Ampliacao do Parque de Iluminacao Public 
a 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

25 752 0048 2.023 Manutencao do Parque de Iluminacao Publi 
c a 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1720000000 Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
DE: 

09 01. 
13 392 0029 2.040 

3.3.50.41.00 
1719000000 

sec. Municipal de Educação e cultura 
Execução da Política Nacional da Cultura 
- Lel Aldir Blanc 

contribuições 
Transf. Aldir Blanc Cultura L14399/2022 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

125.000,00 

5.000,00 

65.000,00 

50.000,00 

100.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

35.000,00 

10.000,00 

15.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

778.000,00 

20.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 04 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00035/25 de 01 
de Julho de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO 

3.3.50.43.00 
1719000000 

3.3.90.30.00 
1719000000 

3.3.90.36.00 
1719000000 

3.3.90.39.00 
1719000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

subvenções soc1a1s 
Transf. Aldir Blanc cultura L14399/2022 

Material de consumo 
Transf. Aldir Blanc cultura L14399/2022 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Transf. Aldir Blanc cultura L14399/2022 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transf. Aldir Blanc cultura L14399/2022 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1719000000 Transf. Aldir Blanc cultura L14399/2022 

TOTAL sec. Municipal de Educação e cultura 
DE: 

09 02. 
12 122 0014 2.042 

3 .1. 90. 04. 00 
1500100100 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1500100100 

3 .1. 90. 13 . 00 
1500100100 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.35.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

1550000000 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestao e Manutencao do Fundo Municipal d 
e Educacao 
contratação por tempo determinado 
Receita de imposto e transf. - Educação 

vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 
Receita de imposto e transf. - Educação 

obrigações P,atronais 
Rece1ta de 1mposto e transf. - Educação 

Material de consumo 
Receita de imposto e transf. - Educação 

serviços de consultoria 
Receita de imposto e transf. Educação 

outros serv. de terceiros ~essoa física 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Transferência do salário-Educação 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - Educação 

CARLOS EMILI~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

5.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

35.000,00 

5.000,00 

125.000,00 

20.000,00 

230.000,00 

50.000,00 

100.000,00 

41.763' 91 

40.000,00 

27.000,00 

50.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 05 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00035/25 de 01 
de Julho de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

1573000000 Royalties do petróleo e gás à Educação 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 
1500100100 Rece1ta de imposto e transf. - Educação 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação 

4.4.90.61.00 Aqui~ição d~ imóveis 
1500100100 Rece1ta de 1mposto e transf. 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

TOTAL GERAL 

Educação 

chaval, 01 de Julho de 2025. 

VALOR (R$) 

50.000,00 

20.000,00 

15.000,00 

51.000,00 

51.200' 00 

745.963,91 

1. 988.963 '91 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

DECRETO Nro 00037/25, de 01 de Agosto de 2025 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 2.108.731,64 (Dois Milhões, cento e Oito 
Mil, Setecentos e Trinta e um Reais e sessenta e Quatro 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00598/24 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 2.108.731,64 (Dois 
Milhões, cento e oito Mil, setecentos e Trinta e um Reais e sessenta e Quatro 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$2.108.731,64 (Dois Milhões, cento e oito Mil, Setecentos e 
Trinta e um Reais e sessenta e Quatro centavos), através de ANULAÇÃO (Comum) de 
dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal 
nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 01 de Agosto de 2025 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00037/25 de 01 
de Agosto de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.004 

3.3.90.30.00 
1500000000 

04 122 0008 2.005 

3.3.50.43.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestao e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Acoes de cooperacao Tecnica e Finan. c/ 
Entes Publicas e Privados 
subvenções sociais 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.008 

3.3.90.14.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestao e Manutencao da Procuradoria Gera 
l do Município 
Di á ri as - c i vil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.010 

3.3.90.39.00 
1500000000 

28 846 0000 2.012 

3.3.90.47.00 
1500000000 

secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
a Fazenda e Financas M. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
contribuicao para Formacao do Patrimonio 

do Servidor Publico - PASEP 
Obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

600,00 

12.500,00 

3.500,00 

16.600,00 

600,00 

600,00 

1. 000100 

10.000,00 

20.000,00 

233.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00037/25 de 01 
de Agosto de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
PARA: 

OS 01. secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
04 122 0002 2.013 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 

dm. e Recursos Humanos 
3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
PARA: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

3 .1. 90 . 04 . 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

15 451 0035 1.003 

4.4.90.51.00 
1749000000 

25 752 0048 2.023 

3.3.90.39.00 
1751000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
e Infraestrutura e D.Ur 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Di á ri as - c i vil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Pavimentacao Asfaltica e em Pedra Tosca 
em Diversas Ruas no Município 
Obras e instalações 
outras vinculaçoes de transferências 

Anul.dotação 
Manutencao do Parque de Iluminacao Puoli 
c a 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
contribuição de iluminação pública 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
PARA: 

07 01. 
04 122 0002 2.031 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 
Gestao e Manut. das Atividades Adm. da D 
esenv. Rural, Agrario e Pesca 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

264.000,00 

500,00 

500,00 

25.000,00 

1. 000' 00 

86.000,00 

50.000,00 

162.000,00 

22.000,00 

3.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00037/25 de 01 
de Agosto de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e 
PARA: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Municipal de Educação e cultura 
Gestao e Manutencao da sec. Mun. de Edu 
cacao e cultura 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul .dotação 

Anul.dotação 

Anul .dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
1500100100 Receita de imposto e transf. - Educaçao 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Municipal de Educação e cultura 

CARLOS EMILIO ~ALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

110.000,00 

2.843,74 

137.843,74 

60.000,00 

37.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

29.000,00 

2.000,00 

25.000,00 

30.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

1. 000' 00 

1. 710,00 

1. 000' 00 

231.710,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00037/25 de 01 
de Agosto de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

09 02. 
12 122 0014 2.042 

3.3.90.39.00 
1550000000 

1573000000 

12 365 0016 2.050 

3.3.90.30.00 
1550000000 

1552000000 

12 366 0014 2.053 
3.3.90.30.00 

1550000000 

1552000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestao e Manutencao do Fundo Municipal d 
e Educacao 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Royalties do petróleo e gás à Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentacao Escolar - PNAE P 
reEscola 
Material de consumo 
Transferência do Salário-Educação 

Anul.dotação 
Transferência de recursos do PNAE 

Anul .dotação 
Garantia da Alimentacao Escolar - EJA 
Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 
Transferência de recursos do PNAE 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

3.3.90.30.00 
1540000000 

1569000000 

3.3.90.39.00 
1569000000 

12 361 0013 2.055 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1540107000 

FUNDEB 
coordenacao e Manutencao da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

Anul.dotação 
outras transferências do FNDE 

Anul .dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
outras transferências do FNDE 

Anul.dotação 
Remuneracao dos Prof. do Magisterio da R 
ede de Ens. Fundamental - FUNDEB - 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 

Anul.dotação 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

10.000,00 

3.127,00 

3.127,00 

11.780' 35 

3.356,02 

3.286,88 

789,72 

35.466,97 

49.310,95 

11.829' 73 

4.000,00 

417.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00037/25 de 01 
de Agosto de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3 .1. 90. 11. 00 
1605000000 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.32.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

3.3.90.48.00 
1500100200 

10 301 0009 2.065 

3 .1. 90 .11. 00 
1600000000 

3.3.90.30.00 
1600000000 

3.3.90.39.00 
1500100200 

1600000000 

10 302 0010 2.068 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1600000000 

secretaria de saúde I FMS 
Gestao e Manutencao das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saude I FMS 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. complementação piso enfermagem 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratu1ta 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 

outros aux. finan. a 
Receita de imposto e 

Manut. das Atividades 
a a saude 

Anul.dotação 
pessoas físicas 
transf. - saúde 

Anul.dotação 
da Atencao Primari 

Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul .dotação 
Material de consumo 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul .dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades de Media a Alta co 
mplexidade Ambulatorial e Hospitalar 
contratação por tempo determinado 
Transferencia sus-Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

CARLOS EMILIO ~ALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

482.140,68 

20.000,00 

45.000,00 

2.000,00 

27.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

60.000,00 

24.000,00 

86.000,00 

35.000,00 

36.000,00 

10.000,00 

250.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 06 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00037/25 de 01 
de Agosto de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Saúde / FMS 
PARA: 

11 01. 
08 122 0002 2.072 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

08 244 0039 2.077 

3.3.90.14.00 
1500000000 

sec. de Desenv. e Assistência Social 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. de Des 
env. e Assistencia social 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratu1ta 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul .dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Plano Municipal pela Primeira Infância n 
o SUAS 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

CARLOS EMILIO ~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

1.500,00 

626.500,00 

8.000,00 

6.000,00 

4.919,25 

31. 500' 00 

5.000,00 

12.000,00 

130,00 

13.000,00 

25.000,00 

1. 500,00 

3.000,00 

1.000, 00 

10.000,00 

861,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 07 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00037/25 de 01 
de Agosto de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL sec. de Desenv. e Assistência social 
PARA: 

13 01. 
27 122 0002 2.094 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

27 812 0028 2.095 
3.3.90.39.00 

1500000000 

sec. Munic. de Esporte e Lazer 
Gestao e Manutencao da Sec. de Esporte e 

Lazer 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Desenvolvimento e Expansao do ESP.orte 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Sec. Munic. de Esporte e Lazer 

TOTAL GERAL 

chaval, 01 de Agosto de 2025. 

CARLOS EMILI~MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

121.910,25 

25.000,00 

3.500,00 

960,00 

29.460,00 

2.108.731,64 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00037/25 de 01 
de Agosto de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

03 01. 
04 122 0002 2.008 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestao e Manutencao da Procuradoria Gera 
l do Município 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
DE: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

15 451 0035 1.003 

4. 4. 90. 51.00 
1500000000 

25 752 0048 2.023 

3.3.90.39.00 
1500000000 

26 782 0026 1.012 
4.4.90.51.00 

1500000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e o.ur 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
e Infraestrutura e o.ur 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Pavimentacao Asfaltica e em Pedra Tosca 
em Diversas Ruas no Município 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

Manutencao do Parque de Iluminacao Publi 
c a 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

construcao e Recuperacao de Estradas 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

1720000000 Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e o 
DE: 

09 01. 
13 392 0029 2.039 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Municipal de Educação e cultura 
Realizacao de Eventos Turísticos Cultura 
is e de Tradicoes Populares 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

70.000,00 

70.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

150.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

350.000,00 

150.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00037/25 de 01 
de Agosto de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec. Municipal de Educação e cultura 
DE: 

09 02. 
12 122 0014 2.042 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 361 0013 2.045 

3.1.90.11.00 
1500100100 

1569000000 

3.3.90.30.00 
1500100100 

1569000000 

3.3.90.39.00 
1569000000 

4.4.90.52.00 
1550000000 

1569000000 

12 361 0015 1. 015 

4. 4. 90. 51.00 
1571000000 

12 365 0015 1. 017 

4.4.90.51.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestao e Manutencao do Fundo Municipal d 
e Educacao 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Garantia da Alimentacao Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Transferência de recursos do PNAE 

Manutencao e Qualificacao do Ensino Fund 
amental 
vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 
Receita de imposto e transf. - Educação 

outras transferências do FNDE 

Material de consumo 
Receita de imposto e transf. - Educação 

outras transferências do FNDE 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Outras transferências do FNDE 

Equipamentos e material permanente 
Transferência do salário-Educação 

outras transferências do FNDE 

construcao e Reforma de Infraestrutura E 
sportiva nas Escolas 
obras e instalações 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

construcao, Ampl. e Reforma de unid. Esc 
alas do Ens. Infantil 
obras e instalações 
Receita de imposto e transf. - Educação 

CARLOS EMILIO~ALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

150.000,00 

50.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

150.000,00 

75.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

140.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00037/25 de 01 
de Agosto de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

12 365 0016 2.051 Manutencao da Rede de Ensino Infantil 
creche 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação 

1550000000 Transferência do salário-Educação 

12 365 0016 2.052 Manutencao da Rede de Ensino Infantil -
Pre Escola 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1550000000 Transferência do Salário-Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

09 03. FUNDES 
12 365 0016 2.057 Manutecao e Desenvolvimento da Educacao 

Infantil - Creches - FUNDES 30% 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1540000000 Transferências do FUNDES - Impostos 

1541000000 Transf. do FUNDES - Comple. União - VAAF 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1542000000 Transf. do FUNDEB - comple. união - VAAT 

12 365 0016 2.058 Manutencao e Desenvolvimento da Educacao 
Infantil Pre-Escola - FUNDES 30% 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

1541000000 Transf. do FUNDES - Comple. União - VAAF 

TOTAL FUNDES 

TOTAL GERAL 

chaval, 01 de Agosto de 2025. 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

50.000,00 

50.000,00 

51.000,00 

1.016.000,00 

100.000,00 

75.000,00 

170.231,64 

50.000,00 

127.500,00 

522.731,64 

2.108.731,64 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

DECRETO Nro 0037A/25, de 01 de Agosto de 2025 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 530,00 (Quinhentos e Trinta Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestorCa) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00598/24 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento o crédito suglementar no valor de R$ 530,00 (Quinhentos 
e Trinta Reais) para reforço de dotaçao(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$530,00 (Quinhentos e Trinta Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) 
de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal 
~ro. 4.320/64, conforme. discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 01 de Agosto de 2025 

CARLOS EMILIO ~ALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere O DECRETO 0037A/25 de 01 
de Agosto de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.39.00 
1500000000 

câmara Municipal de chaval 
Gestao e Manutencao das Atividades do Po 
der Legislativo 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 01 de Agosto de 2025. 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

530,00 

530,00 

530,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 0037A/25 de 01 
de Agosto de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Chaval 
Gestao e Manutencao das Atividades do Po 
der Legislativo 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Chaval 

TOTAL GERAL 

Chaval, 01 de Agosto de 2025. 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

530,00 

530,00 

530,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

DECRETO Nro 00039/25, de 01 de setembro de 2025 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 2.995.816 1 94 (Dois Milhões, Novecentos e 
Noventa e cinco Mil, Oltocentos e Dezesseis Reais e 
Noventa e Quatro centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00598/24 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 2.995.816,94 (Dois 
Milhões, Novecentos e Noventa e Cinco Mil, Oitocentos e Dezesseis Reais e 
Noventa e Quatro centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$2.995.816,94 (Dois Milhões, Novecentos e Noventa e cinco Mil, 
oitocentos e Dezesseis Reais e Noventa e Quatro centavos), através de ANULAÇÃO 
(Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei 
Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 01 de Setembro de 2025 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00039/25 de 01 
de setembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0002 2.004 Gestao e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul .dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.008 

3.3.90.14.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestao e Manutencao da Procuradoria Gera 
1 do Municipio 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
PARA: 

04 01. 
28 843 0000 2.011 

4. 6. 90. 71.00 
1500000000 

28 846 0000 2.012 

3.3.90.47.00 
1720000000 

1750000000 

Secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
Amortizacao da Divida contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
contribuicao para Formacao do Patrimonio 

do servidor Publico - PASEP 
obrigações tributárias e contributivas 
Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97 

Anul.dotação 
CIDE 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
PARA: 

06 01. 
15 451 0035 1.003 

4.4.90.51.00 
1500000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
Pavimentacao Asfaltica e em Pedra Tosca 
em Diversas Ruas no Municipio 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

120.000,00 

120.000,00 

750,00 

750,00 

130.000,00 

700,00 

1.000, 00 

46,29 

131.746,29 

129.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00039/25 de 01 
de Setembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

25 752 0048 2.023 Manutencao do Parque de Iluminacao Publi 
c a 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1751000000 contribuição de iluminação pública 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
PARA: 

07 01. 
04 122 0002 2.031 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

1703000000 

20 605 0024 2.032 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 
Gestao e Manut. das Atividades Adm. da D 
esenv. Rural, Agrario e Pesca 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul .dotação 

Anul.dotação 
outros convênios de outras Entidades 

Anul .dotação 
Simplicados de Ab Manutencao de Sistemas 

astecimento D'agua 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e 
PARA: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec. Municipal de Educação e cultura 
Gestao e Manutencao da sec. Mun. de Edu 
cacao e cultura 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

CARLOS EMILI~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

105.000,00 

234.000,00 

9.000,00 

840,00 

15.000,00 

110.000,00 

50.000,00 

9.435,34 

220.000,00 

50.000,00 

70.603,50 

36.600,00 

571.478,84 

10.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00039/25 de 01 
de setembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Sec. Municipal de Educação e cultura 
PARA: 

09 02. 
12 361 0013 2.045 

3.3.90.39.00 
1550000000 

12 365 0016 2.049 

3.3.90.30.00 
1550000000 

12 365 0016 2.050 

3.3.90.30.00 
1550000000 

1552000000 

12 365 0016 2.051 

3.3.90.36.00 
1540000000 

12 366 0014 2.053 
3.3.90.30.00 

1550000000 

1552000000 

Fundo Municipal de Educação 
Manutencao e Qualificacao do Ensino Fund 
amental 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentacao Escolar - PNAE c 
reche 
Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentacao Escolar - PNAE P 
reEscola 
Material de consumo 
Transferência do Salário-Educação 

Anul.dotação 
Transferência de recursos do PNAE 

Anul.dotação 
Manutencao da Rede de Ensino Infantil -
creche 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentacao Escolar - EJA 
Material de consumo 
Transferência do Salário-Educação 

Anul.dotação 
Transferência de recursos do PNAE 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

3.3.90.39.00 
1569000000 

FUNDEB 
coordenacao e Manutencao da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDEB 30% 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
outras transferências do FNDE 

Anul.dotação 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

25.000,00 

10.000,00 

48.000,00 

93.000,00 

26.040,00 

9.669,24 

10.226,35 

7.947,98 

1. 500,00 

4.134,47 

2.419,46 

61.937' 50 

1.500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00039/25 de 01 
de setembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

Anul.dotação 
12 365 0016 2.060 Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 

Educ. Infantil cresches - FUNDEB 70% 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1569000000 Outras transferências do FNDE 
Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3 .1. 90. 11. 00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.32.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

3.3.90.48.00 
1500100200 

10 301 0009 2.065 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1500100200 

secretaria de saúde I FMS 
Gestao e Manutencao das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saude I FMS 
vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratu1ta 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul .dotação 

Anul.dotação 

Anul .dotação 

Anul .dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atencao Primari 
a a saude 
vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

7.797,00 

179.000,00 

188.297,00 

94.605,47 

1. 000,00 

13.000,00 

1.400' 00 

29.869,39 

28.000,00 

7.340,00 

1.569,20 

9.051,20 

1.569,20 

21.000,00 

30.000,00 

49.964,80 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00039/25 de 01 
de setembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

3.3.90.14.00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

1600000000 

3.3.90.39.00 
1600000000 

10 302 0010 2.068 

3.3.90.39.00 
1500100200 

Diárias - civil 
Anul.dotação 

Receita de imposto e transf. - saúde 
Anul.dotação 

Material de consumo 
Anul.dotação 

Receita de imposto e transf. - saúde 
Anul.dotação 

Transferência sus-Bloco de manutenção 
Anul .dotação 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades de Media a Alta co 
mplexidade Ambulatorial e Hospitalar 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
10 304 0012 2.071 Manutencao das Atividades de vigilanc1a 

em saude 
3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 
Anul.dotação 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 
PARA: 

11 01. sec. de Desenv. e Assistência social 
08 122 0002 2.072 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. de Des 

env. e Assistencia social 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

400.000,00 

20.000,00 

500,00 

2.000,00 

2.000,00 

528.000,00 

9.000,00 

40.000,00 

4.847,00 

32.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

2.300,00 

1.369.016,26 

50.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 06 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00039/25 de 01 
de Setembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

3.3.90.36.00 
1500000000 

08 243 0020 2.074 
3.3.90.39.00 

1500000000 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul .dotação 

Anul .dotação 

Anul .dotação 
Manutencao do conselho Tutelar 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. de Desenv. e Assistência social 
PARA: 

11 02. 
08 122 0039 2.081 

3.3.90.39.00 
1660000000 

08 244 0033 2.085 
3.3.90.30.00 

1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Gestao do Programa Bolsa Familia e cadas 
tro Unico - IGD BF 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul.dotação 
Bloco Protecao social Basica - PSB 
Material de consumo 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
1661000000 Transf. rec. Fundo Estadual Ass. social 

Anul.dotação 

Anul .dotação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

12 01. secretaria de Planejamento e G. Governa 
04 122 0002 2.093 Gestao e Manutencao da sec. Planejamento 

e G. Governa 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

CARLOS EMILIO MAGÁLHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

3.615,76 

6.561,25 

34.993,19 

1. 000' 00 

10.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

650,00 

116.820,20 

4.000,00 

17.531,45 

1.674,30 

15.071,25 

8.325,11 

310,50 

46.912,61 

53.500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 07 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00039/25 de 01 
de setembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Planejamento e G. Gover 
PARA: 

13 01. 
27 812 0028 2.095 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec. Munic. de Esporte e Lazer 
Desenvolvimento e Expansao do Esporte 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Munic. de Esporte e Lazer 

TOTAL GERAL 

Chaval, 01 de Setembro de 2025. 

CARLOS EMILIO ~ALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

1.408' 24 

950,00 

55.858,24 

6.000,00 

6.000,00 

2.995.816,94 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00039/25 de 01 
de setembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

04 01. secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
04 122 0002 2.010 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 

a Fazenda e Financas M. 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1501000000 outros recursos não vinculados 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
DE: 

05 01. 
04 122 0002 2.013 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3 . 3 . 90. 91. 00 
1500000000 

secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
Gestao e Manut. das Ativ. da Sec. Mun. A 
dm. e Recursos Humanos 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de impostos 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
DE: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

3 .1. 90 .13 . 00 
1500000000 

15 452 0025 2.020 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
e Infraestrutura e D.Ur 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de impostos 

Manutencao dos servicos de Limpeza de vi 
as e Logradouros Publicas 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

1720000000 Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97 

17 512 0024 1.006 

4.4.90.51.00 
1500000000 

construcao e Ampliacao do sistema de Aba 
stecimento D'agua 

obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

CARLOS EMILI~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

20.000,00 

15.000,00 

35.000,00 

25.000,00 

58.473,01 

83.473,01 

65.000,00 

76.571,85 

44.000,00 

53.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00039/25 de 01 
de setembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

17 544 0024 1.007 Perfuracao, Aparelhamento e Manutencao d 
e Pocos Artesianos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

26 782 0026 1.011 

4.4.90.51.00 
1500000000 

construcao, Ampliacao e Reforma de Ponte 
s, Passagens Molhadas e Bueiros 
obras e 1nstalações 
Recursos não vinculados de impostos 

1720000000 Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
DE: 

06 03. Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR 
23 695 0030 1.013 Fortalecimento da Infraestrutura Turisti 

c a 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR 
DE: 

09 01. 
13 392 0029 2.039 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Municipal de Educação e cultura 
Realizacao de Eventos Turisticos cultura 
is e de Tradicoes Populares 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL sec. Municipal de Educação e cultura 
DE: 

09 02. Fundo Municipal de Educação 
12 361 0013 2.045 Manutencao e Qualificacao do Ensino Fund 

amental 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação 

1569000000 Outras transferências do FNDE 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1569000000 Outras transferências do FNDE 

CARLOS EMILIO MAGALHAES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

50.000,00 

70.000,00 

50.000,00 

408.571,85 

50.000,00 

50.000,00 

108.396,00 

108.396,00 

100.000,00 

70.500,00 

100.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00039/25 de 01 
de setembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

12 365 0015 1.017 Construcao, Ampl. e Reforma de Unid. Esc 
alas do Ens. Infantil 

12 

12 

12 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação 

1570000000 Transferência de convênio-união/Educação 

1571000000 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

09 03. 
361 0013 1. 018 

4 . 4 . 90 . 51. 00 
1540000000 

1542000000 

361 0013 2.054 

3.3.90.36.00 
1540000000 

3.3.90.39.00 
1541000000 

365 0016 1.019 

4 . 4 . 90 . 51. 00 
1540000000 

1541000000 

1542000000 

FUNDES 
construcao 1 Ampliacao e Reforma de Escol 
as do Ens1no Fundamental - FUNDES 30% 

obras e instalações 
Transferências do FUNDES - Impostos 

Transf. do FUNDES - Comple. União - VAAT 

coordenacao e Manutencao da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferências do FUNDES - Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transf. do FUNDES - Comple. União - VAAF 

construcao, Ampliacao e Reforma de centr 
o de Educacao Infantil - FUNDES 30% 
obras e instalações 
Transferências do FUNDES - Impostos 

Transf. do FUNDES - Comple. União - VAAF 

Transf. do FUNDES - Comple. União - VAAT 

TOTAL FUNDES 
DE: 

11 02. 
08 244 0038 2.086 

3.3.90.32.00 
1500000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
concessao de Beneficios Eventuais 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de impostos 

CARLOS EMI~ MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

82.750,00 

41.000100 

105.000,00 

499.250,00 

150.000,00 

472.694,14 

200.000,00 

300.000,00 

125.000,00 

50.000,00 

408.431,94 

1. 706.126,08 

105.000,00 



ceará Pág: 04 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00039/25 de 01 
de setembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 105.000,00 

TOTAL GERAL 2.995.816,94 

chaval, 01 de setembro de 2025. 

CARLOS EMILIO~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

DECRETO Nro 0039A/25, de 01 de Setembro de 2025 

Abre crédito adicional 
Prefeitura Municipal de 
no valor de R$ 5.528,00 
e oito Reais) para 
orçamentária(s). 

ao vigente orçamento da(o) 
chaval , o crédito suplementar 
(cinco Mil, Quinhentos e vinte 
reforço de dotação(ões) 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00598/24 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica 
do presente instrumento, 
Mil, Quinhentos e Vinte 
orçamentária(s). 

aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
o crédito suplementar no valor de R$ 5.528,00 (cinco 

e oito Reais) para reforço de dotação(ões) 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$5.528,00 (Cinco Mil, Quinhentos e vinte e oito Reais), através 
de ANULAÇÃO (comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do 
art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo 
II que é parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 01 de Setembro de 2025 

CARLOS EMILIO M~ALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 0039A/25 de 01 
de setembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

01 01. Câmara Municipal de Chaval 
01 031 0001 2.001 Gestao e Manutencao das Atividades do Po 

der Legislativo 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

TOTAL câmara Municipal de chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 01 de setembro de 2025. 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

5.528,00 

5.528,00 

5.528,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 0039A/25 de 01 
de Setembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.14.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Chaval 
Gestao e Manutencao das Atividades do Po 
der Legislativo 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 01 de Setembro de 2025. 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

5.000,00 

528,00 

5.528,00 

5.528,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

DECRETO Nro 00040/25, de 03 de setembro de 2025 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval 

1 
o crédito especial no 

yalçr de R$ 20.000,00 (Vinte Mi Reais) para o fim que 
1nd1ca. 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00624/25 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito especial no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil 
Reais) para o fim que indica. 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$20.000,00 (Vinte Mil 
dotações orçamentárias, de acordo com 
nro. 4.320/64, conforme discriminação 
integrante do presente instrumento. 

Reais) 1 através de ANULAÇÃO (Comum) de 
o inc1so III, do art.43, da Lei Federal 
constante no anexo II que é parte 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 03 de setembro de 2025 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: CRÉDITO ESPECIAL 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00040/25 de 03 
de setembro de 2025, autorizado pela LEI 00624/25. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

11 02. 
08 122 0039 2.097 

3 .1. 90. 04. 00 
1660000000 

3.3.90.14.00 
1660000000 

3.3.90.30.00 
1660000000 

3.3.90.36.00 
1660000000 

3.3.90.39.00 
1660000000 

4.4.90.52.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Gestão do Programa Procad-suas 
contratação por tempo determinado 
Transferencia de recursos do FNAS 

Diárias - civil 
Anul.dotação 

Transferência de recursos do FNAS 
Anul.dotação 

Material de consumo 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

TOTAL GERAL 

chaval, 03 de Setembro de 2025. 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

1. 000,00 

1.000, 00 

5.000,00 

2.000,00 

4.000,00 

7.000,00 

20.000,00 

20.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00040/25 de 03 
de setembro de 2025, autorizado pela LEI 00624/25. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

11 02. Fundo Municipal de Assistência social 
08 122 0039 2.081 Gestao do Programa Bolsa Familia e cadas 

tro Unico - IGD BF 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1660000000 Transferencia de recursos do FNAS 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

TOTAL GERAL 

Chaval, 03 de Setembro de 2025. 

CARLOS EMILIO~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

5.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

4.000,00 

3.000,00 

20.000,00 

20.000,00 



\ 
Poder Executivo 
Gabinete do Prefeito 

PREFEITURA IH 

WAL 
Cl,MARA MUNICIPAL DE' CHAVAL 

RECEB!OO EM 03 f.!Cl_Q02.5 
LEI MUNICIPAL DE N° 624/2025, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025. ~~~~ 

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL AO VIGENTE 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, ESTADO DO CEARÁ, SR. 
CARLOS EMÍLIO MAGALHÃES GOMES, no uso competente de suas atribuições 
legais, por previsões na LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO etc, a Câmara Municipal 
de Chaval APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 

Art. 111 - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal abrir , 

Crédito Adicional Especial ao vigente Orçamento da Seguridade Social no valor de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), na forma que indica a seguir: 

ÓRGÃO: 11.00- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNID. ORÇAMENT ÁRIA:J 1.02- FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS'ffiNCIA SOCIAL 

Dotação Descrição 
Orçamentária 

11.02 Fundo Municipal de Assistência Social 
08 I Assistência Social 

122 Administração Geral 
0039 Gestão e Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social 

1102.08.122.0039.2.097 Gestão do Programa PROCAD-SUAS 
3.0.00.00.00 Despesas Correntes 
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00.00 Aplicação Direta 
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Fonte 1660000000 I 1.000,00 

Determinado I 
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
3.3.90.14.00 Diárias - Civil Fonte 1660000000 1.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo Fonte 1660000000 5.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serv.de Terceiros- Pessoa Fonte 1660000000 2.000,00 
Física 

3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terceiros- Pessoa Fonte 1660000000 4.000,00 

Júridica 
4.0.00.00.00 Despesas de Capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 



\ 
Poder Executivo 
Gabinete do Prefeito 

C/,MARA MUNICIPAL Dr CHAVAL 

RECEBIDO EM 03 1;;8_}001.? 
LEI MUNICIPAL DE N12 624/2025, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025. ~~~~ 

11 AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL AO VIGENTE 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHA V AL, ESTADO DO CEARÁ, SR. 
CARLOS EMÍLIO MAGALHÃES GOMES, no uso competente de suas atribuições 
legais, por previsões na LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO etc, a Câmara Municipal 
de Chaval APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 

Art. 111 
• Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal abrir~· 

Crédito Adicional Especial ao vigente Orçamento da Seguridade Social no valor de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), na forma que indica a seguir: 

ÓRGÃO: 11.00- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOOAL 
UNID. ORÇAMENT ÁRIA:J 1.02- FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS~NOA SOCIAL 

Dotação Descrição 
Orçamentária 

11.02 I Fundo Municipal de Assistência Social 
08 Assistência Social 

122 Administração Geral 
0039 Gestão e Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social 

1102.08.122.0039.2.097 Gestão do Programa PROCAD-SUAS 
3.0.00.00.00 Despesas Correntes 
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.90.00.00 Aplicação Direta 
3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Fonte 1660000000 1.000,00 

Determinado 
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
3.3. 90.14.00 Diárias - Civil Fonte 1660000000 1.000,00 
3.3. 90.30.00 Material de Consumo Fonte 1660000000 5.000,00 
3.3. 90.36.00 Outros Serv.de Terceiros- Pessoa Fonte 1660000000 2.000,00 

Física 
3.3. 90.39.00 Outros Serv.de Terceiros- Pessoa Fonte 1660000000 4.000,00 

Júridica 
4.0.00.00.00 Despesas de Capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 

,, --llill&illl_lllliiii ___ PIIIRIIIEIIIFE•I•TUIIIRIIF'::IIIillll~llliiUIII~IliiCIIIil\lllip:•:-•Dilll Eliilillll~lll~illiii~V~~A~~~Lillii~IU? ClllillllE:•··~~~~~:•tlill' lill!i lli!i'lli!illll ililllll'llll"•" •sr~ 
- Tel.: (88) 3625-1330 1 E-mail: gablneteQ<:haval.ce.gov.br 

Rua Ten. Manoel Ollmpio, s/n, Centro de Chavai-CE, CEP: 62.420-000 
l'i1 . . CNPJ: 07.146.301/0001-77 



oder Executivo 
Gabinete do Prefeito 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente 

Fonte: 1660000000- Transferência de Recurso do FNAS 

Fonte 1660000000 7.000,00 

Art. 2° - A fonte de recurso compensatória para a abertura do Crédito 

Adicional Especial objeto do art. 111• desta Let em atendimento ao disposto no art. 167, V, da 

Constituição da República de 1988, será a anulação parcial de dotação orçamentária, na 

forma do disposto no art. 43, § 12• UI da Lei No. 4.320/1964, a seguir: 

ÓRGÃO: 11.00-SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNID. ORÇAMENTÁRIA:_11.02- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Dotação Descrição 
Orçamentária 

11.02 Fundo Municipal de Assistência Social 
1102.08.122.0039.2.081 Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único- IGD-BF 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Fonte 1660000000 
Determinado 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 
3.3.90.14.00 Diárias- O vil Fonte 1660000000 
3.3.90.30.00 Material de Consumo Fonte 1660000000 
3.3.90.36.00 Outros Serv.de Terceiros- Pessoa Fonte 1660000000 

Física 
3.3.90.39.00 Outros Serv.de Terceiros- Pessoa Fonte 1660000000 

Júridica 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Fonte 1660000000 

Permanente 
Fonte: 1660000000- Transferência de Recurso do FNAS 

5.000,00 

1.000,00 
5.000,00 
2.000,00 

4.000,00 

3.000,00 

Art. 3° - Fica autorízada a inclusão da Ação criada pela presente Lei, no 

Plano Plurianual- PPA 2022-2025, do Governo Municipal de Chaval. 

Art. 411 - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHA V AL- ESTADO CEARÁ, em 03 de 

Setembro de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL - CEARÁ 
Tel.: (88) 3625-1330 1 E-moil: gobinete.a chovol.ce.gov.br 

Ruo Ten. Manoel OHmpio, s/n, Centro de Chovoi-CE, CEP: 62.420-000 
CNPJ: 07.146.301/0001-77 



oct@r Executivo 
inete do Prefeito 

PlllfliTURA DE 

L 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N° 2025.09.03 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHAVAL- ESTADO DO CEARÁ, 

Cidadão CARLOS EMÍLIO MAGALHÃES GOMES, em pleno exercício do cargo e 

no uso competente de suas atribuições, notadamente as conferidas pelo art. 28, Inciso 

X, da Constituição do Estado do Ceará, RESOLVE publicar mediante afixação nos 

locais de amplo acesso do público em geral no âmbito do Município de 

CHA V AUCE. a LEI MUNICIPAL N° 624/2025 DE 03/09/2025, que 11 AUTORIZA A 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO VIGENTE~ 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'1 • 

PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHA V AL- Estado do Ceará, aos 03 dias 

de Setembro de 2025. 

R !t'ft5 1fli a 'f r E !!!! &I illi'i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL -CEARÁ 
Tel.: (88) 3625-1330 1 E-moil: gabinete Q chaval.ce.gov.br 

Ruo Ten. Manoel Ollmpio, s/n, Centro de Chavai-CE, CEP: 62.420-000 
CNPJ: 07.146.301/0001-77 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

DECRETO Nro 00042/25, de 01 de Outubro de 2025 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 2.518.097,28 (Dois Milhões, Quinhentos e 
Dezoito Mil, Noventa e sete Reais e vinte e oito 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00598/24 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 2.518.097,28 (Dois 
Milhões~ Quinhentos e Dezoito Mil, Noventa e sete Reais e vinte e oito centavos) 
para rerorço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$2.518.097 1 28 (Dois Milhões, Quinhentos e Dezoito Mil, Noventa e 
sete Reais e Vinte e 01to centavos), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 01 de outubro de 2025 

CARLOS EMILIO ~ALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00042/25 de 01 
de outubro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.008 

3.3.90.14.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestao e Manutencao da Procuradoria Gera 
l do Municipio 
Di á ri as - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
PARA: 

04 01. 
04 122 0002 2.010 

3.3.90.39.00 
1500000000 

28 843 0000 2.011 
4. 6. 90. 71.00 

1500000000 

28 846 0000 2.012 

3.3.90.47.00 
1720000000 

secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
a Fazenda e Financas M. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Amortizacao da Divida contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
contribuicao para Formacao do Patrimonio 

do servidor Publico - PASEP 
obrigações tributárias e contributivas 
Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97 

Anul .dotação 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
PARA: 

os 01. 
04 122 0002 2.013 

3 . 1. 90. 91. 00 
1500000000 

secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 
dm. e Recursos Humanos 
sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de impostos 

Anul.dotação 

CARLOS EMILIO ~ALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

200,00 

200,00 

1.500,00 

800,00 

600,00 

159.000,00 

46.000,00 

203,40 

176,00 

208.279,40 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00042/25 de 01 
de outubro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
PARA: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

3.3.90.39.00 
1500000000 

15 451 0007 2.017 

3.3.90.39.00 
1500000000 

15 451 0025 2.018 
3.3.90.39.00 

1500000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
e Infraestrutura e D.Ur 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Manutencao de Pracas, Logradouros e cale 
adoes 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Manutencao e conservacao de Cemiterios 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
PARA: 

07 01. 
04 122 0002 2.031 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 
Gestao e Manut. das Atividades Adm. da D 
esenv. Rural, Agrario e Pesca 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e 
PARA: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Municipal de Educação e cultura 
Gestao e Manutencao da sec. Mun. de Edu 
cacao e cultura 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

CARLOS EMILIO ~ALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

5.000,00 

15.000,00 

92.064,53 

36.524,78 

143.589,31 

2.600,00 

5.790,00 

8.390,00 

1.281,07 

38.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00042/25 de 01 
de outubro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

1500100100 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Receita de imposto e transf. - Educaçao 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Municipal de Educação e cultura 
PARA: 

09 02. 
12 361 0013 2.044 

Fundo Municipal de Educação 
Garantia da Alimentacao Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 

12 

12 

12 

3.3.90.30.00 
1550000000 

1552000000 

365 0016 2.049 

3.3.90.30.00 
1550000000 

1552000000 

365 0016 2.050 

3.3.90.30.00 
1550000000 

1552000000 

366 0014 2.053 
3.3.90.30.00 

1550000000 

1552000000 

Material de consumo 
Transferência do Salário-Educação 

Anul.dotação 
Transferência de recursos do PNAE 

Anul.dotação 

Garantia da Alimentacao 
Anul.dotação 

Escolar - PNAE c 
reche 
Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 
Transferência de recursos do PNAE 

Garantia da Alimentacao 
Anul.dotação 

Escolar - PNAE P 
reEscola 
Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 
Transferência de recursos do PNAE 

Garantia da Alimentacao 
Anul.dotação 

Escolar - EJA 
Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 
Transferência de recursos do PNAE 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 03. FUNDES 
12 361 0013 2.054 coordenacao e Manutencao da Rede de Ensi 

no Fundamental - FUNDES 30% 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1540000000 Transferências do FUNDES - Impostos 
Anul.dotação 

VALOR (R$) 

7.630,52 

5.000,00 

9.000,00 

60.911,59 

60.000,00 

50.000,00 

40.697,74 

10.194,09 

5.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

3.134,91 

5.000,00 

194.026,74 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00042/25 de 01 
de outubro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1569000000 outras transferências do FNDE 
Anul.dotação 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

Anul.dotação 

3.3.90.39.00 
1540000000 

1550000000 

1571000000 

12 361 0013 2.055 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1540107000 

12 365 0016 2.060 

3 .1. 90.13. 00 
1569000000 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Transferência do Salário-Educação 

Anul.dotação 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Anul.dotaçao 
Remuneracao dos Prof. do Magisterio da R 
ede de Ens. Fundamental - FUNDEB - 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 

Anul.dotação 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil cresches - FUNDEB 70% 
obrigações patrçnais 
outras transferenc1as do FNDE 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.36.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

secretaria de saúde I FMS 
Gestao e Manutencao das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saude I FMS 
Material de consumo 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros ~essoa física 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

CARLOS EMILIO ~ALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

200,00 

1. 000100 

5.706,74 

5.000,00 

58.400,00 

57.400,00 

915.000,00 

50.000,00 

1.102.706,74 

20.000,00 

8.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

10.000,00 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00042/25 de 01 
de outubro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.48.00 
1500100200 

10 301 0009 2.065 

3 .1. 90 .11. 00 
1600000000 

1605000000 

3 . 1. 90. 16 . 00 
1600000000 

3.3.90.39.00 
1500100200 

1600000000 

10 302 0010 2.068 

3 .1. 90. 04 . 00 
1500100200 

10 304 0012 2.071 

3 .1. 90. 11. 00 
1500100200 

Anul.dotação 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atencao Primari 
a a saude 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência sus-sloco de manutenção 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Transf. complementação piso enfermagem 

Anul.dotação 
outras desp. variáveis pessoal civil 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
Transferência SUS-Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades de Media a Alta co 
mplexidade Ambulatorial e Hospitalar 
contratação por tempo determinado 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul .dotação 
Manutencao das Atividades de Vigilanc1a 
em saude 
vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 
PARA: 

11 01. 
08 122 0002 2.072 

3 .1. 90 . 11. 00 
1500000000 

sec. de Desenv. e Assistência social 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. de Des 
env. e Assistencia social 

Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

CARLOS EMILIO~ALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

4.893,50 

20.000,00 

50.000,00 

80.000,00 

80.000,00 

50.000,00 

500,00 

46.000,00 

30.000,00 

181.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

648.393,50 

54.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 06 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00042/25 de 01 
de outubro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
de terceiros pessoa física 
vinculados de impostos 

Anul.dotação 

3.3.90.36.00 
1500000000 

outros serv. 
Recursos não 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul .dotação 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

08 244 0039 2.077 

3.3.90.14.00 
1500000000 

Anul.dotação 
Plano Municipal pela Primeira Infância n 
o SUAS 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. de Desenv. e Assistência social 
PARA: 

11 02. 
08 122 0039 2.080 

3.1.90.04.00 
1660000000 

08 242 0033 2.082 
3.3.90.30.00 

1660000000 

08 244 0033 2.085 
3.3.90.30.00 

1660000000 

1661000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Gestao do Programa Bolsa Familia e cadas 
tro Unico - IGD BF 
contratação por tempo determinado 
Transferencia de recursos do FNAS 

Anul.dotação 
Manutencao do Programa BPC Escola 
Material de consumo 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul.dotação 
Bloco Protecao social Basica - PSB 
Material de consumo 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul.dotação 
Transf. rec. Fundo Estadual Ass. social 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

11 04. Fundo Municipal de Habitação de Interess 
16 482 0021 1.024 construcao e Melhoria de unidades Habita 

cionais urbanas 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1631000000 Transferência de convênio - união/Saúde 
Anul .dotação 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

2.000,00 

17.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

7.000,00 

400,00 

95.400,00 

30.000,00 

2.200,00 

2.000,00 

3.000,00 

37.200,00 

5.500,00 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00042/25 de 01 
de outubro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Habitação de Inter 
PARA: 

13 01. 
27 122 0002 2.094 

3.3.90.36.00 
1500000000 

27 812 0028 2.095 
3.3.90.32.00 

1500000000 

Sec. Munic. de Esporte e Lazer 
Gestao e Manutencao da sec. de Esporte e 

Lazer 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Desenvolvimento e Expansao do Esporte 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Munic. de Esporte e Lazer 

TOTAL GERAL 

chaval, 01 de outubro de 2025. 

CARLOS EMILIOº[AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

5.500,00 

5.000,00 

3.500,00 

8.500,00 

2.518.097,28 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/25 de 01 
de outubro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

02 01. 
04 122 0002 2.004 

3 .1. 90 .13. 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 131 0004 2.007 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestao e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Manutencao das Atividades da ouvidoria M 
unicipal 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

03 01. 
04 122 0002 2.008 

3.3.90.39.00 
1500000000 

28 846 0000 2.009 
3 .1. 90. 91. 00 

1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestao e Manutencao da Procuradoria Gera 
l do Municipio 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

cumprimento de sentencas Judiciais 
Sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de impostos 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
DE: 

04 01. 
04 122 0002 2.010 

3 .1. 90. 13 . 00 
1500000000 

secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
a Fazenda e Financas M. 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de impostos 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

34.711,49 

11.550' 87 

15.000,00 

9.000,00 

70.262,36 

15.000,00 

10.000,00 

25.000,00 

22.178,31 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/25 de 01 
de outubro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1501000000 outros recursos não vinculados 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
DE: 

os 01. 
04 122 0002 2.013 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

04 128 0031 2.014 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 
dm. e Recursos Humanos 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de impostos 

Formacao e Qualificacao Profissional de 
Servidores 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
DE: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
e Infraestrutura e D.Ur 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.61.00 Aquisição 9e imóveis 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

15 451 0007 1.002 Ampliacao, Reforma, construcao e Equipam 
ento de Pracas e Areas de Lazer 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

CARLOS EMILIO M~LHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

24.000,00 

46.178,31 

19.846,34 

30.937,45 

10.209,00 

13.000,00 

73.992,79 

20.000,00 

44.860,00 

48.900,00 

20.000,00 

20.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/25 de 01 
de outubro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

1701000000 Outros convênios do Estado 

15 451 0035 2.019 
3.3.90.30.00 

1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

15 452 0025 2.020 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1500000000 

17 512 0024 1.005 

4.4.90.51.00 
1700000000 

17 512 0024 1.006 

4.4.90.51.00 
1701000000 

17 512 0024 2.021 

3.3.90.30.00 
1500000000 

17 544 0024 1.007 

4. 4. 90. 51.00 
1701000000 

Manutencao das vias urbanas 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Manutencao dos servicos de Limpeza de vi 
as e Logradouros Publicas 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Construcao, Ampliacao e Reforma do Sist. 
do Saneamento Basico 

Obras e instalações 
outros convênios da União 

construcao e Ampliacao do sistema de Aba 
stecimento D'agua 

obras e instalações 
outros convênios do Estado 

Gerenciamento dos servicos de Abastecime 
nto D'agua 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Perfuracao, Aparelhamento e Manutencao d 
e Pocos Artesianos 

obras e instalações 
outros convênios do Estado 

20 605 0025 1.009 const., Ampl. e Reforma de Mercados e de 
Matadouro 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

1701000000 outros convênios do Estado 

20 605 0025 2.022 Manutencao e conser. de Mercados, Feiras 
e Matadouros 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

15.000,00 

15.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

35.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

15.000,00 

30.000,00 

10.000,00 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/25 de 01 
de outubro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

25 752 0048 1.010 Ampliacao do Parque de Iluminacao Public 
a 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1751000000 contribuição de iluminação pública 

25 752 0048 2.023 

3.3.90.30.00 
1751000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Manutencao do Parque de Iluminacao Publi 
c a 
Material de consumo 
contribuição de iluminação pública 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

1720000000 Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97 

26 782 0026 1.012 construcao e Recuperacao de Estradas 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

1701000000 outros convênios do Estado 

1750000000 CIDE 

26 785 0025 2.024 Manutencao e Recuperacao de Estradas vic 
inais 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

1720000000 Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
DE: 

06 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA 
18 122 0023 2.026 Gestao e Manut. do Fundo Mun. de Meio Am 

biente - FMMA 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

18 541 0023 2.027 Transf. de Recursos a consorcio Publico 
de Gerenciamento de Residuos solidos 

3.3.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio público 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

33.000,00 

10.000,00 

7.000,00 

100.000,00 

30.000,00 

27.000,00 

10.000,00 

13.000,00 

35.000,00 

30.000,00 

628.760,00 

12.000,00 

53.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 05 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/25 de 01 
de outubro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente - FM 
DE: 

07 01. 
20 605 0024 2.032 

3.3.90.36.00 
1500000000 

20 608 0032 2.034 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 
Manutencao de Sistemas Simplicados de Ab 
astecimento D'agua 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Assistencia ao Pequeno Produtor Pecuario 
e a Pesca 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e 
DE: 

08 01. controladoria Geral do Municipípio 
04 124 0008 2.035 Gestao e Manutencao das Atividades da co 

ntroladoria Geral do Municipio 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL controladoria Geral do Municipípio 
DE: 

09 01. sec. Municipal de Educação e cultura 
12 122 0002 2.036 Gestao e Manutencao da sec. Mun. de Edu 

cacao e cultura 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

65.000,00 

23.300,00 

10.000,00 

10.000,00 

55.000,00 

98.300,00 

22.000,00 

22.000,00 

40.492,00 

26.702,00 

24.550,70 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/25 de 01 
de outubro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

13 392 0029 1.014 construcao, Ampl. e Reforma de Equipamen 
tos culturais 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

1700000000 Outros convênios da união 

13 392 0029 2.038 
3.3.90.39.00 

1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

13 392 0029 2.039 

3. 3. 90. 31.00 
1500000000 

Manutencao da Banda de Musica 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de impostos 

Realizacao de Eventos Turisticos cultura 
is e de Tradicoes Populares 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL sec. Municipal de Educação e cultura 
DE: 

09 02. 
12 122 0014 2.042 

3.3.90.30.00 
1500100100 

1550000000 

3.3.90.39.00 
1573000000 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1500000000 

1552000000 

1569000000 

12 361 0013 2.045 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestao e Manutencao do Fundo Municipal d 
e Educacao 
Material de consumo 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Transferência do Salário-Educação 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Royalties do petróleo e gás à Educação 

Garantia da Alimentacao Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Transferência de recursos do PNAE 

Outras transferências do FNDE 

Manutencao e Qualificacao do Ensino Fund 
amental 
vencimentos e vant. fixas Ressoal civil 
Receita de imposto e transf. - Educação 

CARLOS EMILIO GALHAES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

40.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

11.000,00 

25.000,00 

187.744,70 

35.189,69 

20.000,00 

49.377,00 

34.000,00 

59.183,82 

48.000,00 

50.000,00 



DOTAÇÃO 

3 .1. 90.92. 00 
1500100100 

3 .1. 90. 96. 00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

1550000000 

3.3.90.39.00 
1500100100 

3.3.90.92.00 
1500100100 

4.4.90.52.00 
1500100100 

1550000000 

12 361 0014 2.046 

3.3.90.36.00 
1550000000 

12 361 0015 1. 015 

4.4.90.51.00 
1500100100 

1570000000 

1571000000 

12 361 0015 1. 016 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 365 0015 1.017 

4.4.90.39.00 
1569000000 

Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/25 de 01 
de outubro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DESCRIÇÃO FONTE 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Ressarcimento de desp. de Ressoal requis 
Receita de imposto e transf. - Educação 

outros serv. de terceiros Ressoa física 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Transferência do Salário-Educação 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Equipamentos e material permanente 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Transferência do salário-Educação 

Manutencao do Programa de Transporte Esc 
o lar 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência do salário-Educação 

construcao e Reforma de Infraestrutura E 
sportiva nas Escolas 
Obras e instalações 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Transferência de convênio-união/Educação 

Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

construcao, Ampl., Refor. e Equip. de un 
idades da Educ. Fundamental 
Equipamentos e material permanente 
Receita de imposto e transf. - Educação 

construcao, Ampl. e Reforma de Unid. Esc 
olas do Ens. Infantil 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
outras transferências do FNDE 

VALOR (R$) 

15.000,00 

35.000,00 

25.000,00 

34.000,00 

26.000,00 

15.000,00 

14.000,00 

50.000,00 

31.000100 

36.000,00 

69.000,00 

64.000,00 

15.000,00 

17.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 08 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/25 de 01 
de outubro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

12 

12 

DOTAÇÃO 

365 0016 2.051 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1500100100 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

1550000000 

1569000000 

4.4.90.52.00 
1500100100 

1550000000 

365 0016 2.052 

3 .1. 90. 11. 00 
1500100100 

3.3.90.30.00 
1550000000 

3.3.90.39.00 
1500100100 

1550000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

Manutencao da Rede de Ensino Infantil -
creche 
contratação por tempo determinado 
Receita de imposto e transf. - Educação 

vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 
Receita de imposto e transf. - Educação 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Transferência do Salário-Educação 

outras transferências do FNDE 

Equipamentos e material permanente 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Transferência do Salário-Educação 

Manutencao da Rede de Ensino Infantil -
Pre Escola 
vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Transferência do salário-Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

09 03. FUNDES 
12 361 0013 1.018 construcao 1 Ampliacao e Reforma de Escol 

as do Ens1no Fundamental - FUNDES 30% 
4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 

1541000000 Transf. do FUNDES - Comple. União - VAAF 

12 361 0013 2.054 coordenacao e Manutencao da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1540000000 Transferencias do FUNDES - Impostos 

CARLOS EMILIO MltALHAES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

12.000,00 

15.000,00 

43.834,31 

60.000,00 

10.000,00 

34.000,00 

10.000,00 

15.500,00 

40.000,00 

21.000' 00 

57.000,00 

1. 060. 084' 82 

30.000,00 

60.000,00 



DOTAÇÃO 

3.3.90.30.00 
1542000000 

1543000000 

ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00042/25 de 01 
de outubro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Material de consumo 
Transf. do FUNDEB - comple. união - VAAT 

Transf. do FUNDEB - comple. União - VAAR 

TOTAL FUNDEB 

120.000,00 

30.774,30 

240.774,30 

TOTAL GERAL 

chaval, 01 de outubro de 2025. 

CARLOS EMILIO(~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

2.518.097,28 



Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

DECRETO Nro 0042A/25, de 01 de outubro de 2025 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval 1 o crédito suplementar 
no valor de R$ 58.409,57 (Clnquenta e oito Mil, 
Quatrocentos e Nove Reais e cinquenta e sete centavos) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00598/24 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 
(cinquenta e oito Mil, Quatrocentos e Nove Reais e Cinquenta e sete 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

constante 
58.409,57 
centavos) 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$58.409,57 (Cinquenta e oito Mil, guatrocentos e Nove Reais e 
cinquenta e Sete Centavos), através de ANULAÇAO (comum) de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 01 de outubro de 2025 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 0042A/25 de 01 
de outubro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

01 01. Câmara Municipal de Chaval 
01 031 0001 2.001 Gestao e Manutencao das Atividades do Po 

der Legislativo 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 01 de outubro de 2025. 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

53.791,57 

3.618,00 

1. 000' 00 

58.409' 57 

58.409,57 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 0042A/25 de 01 
de outubro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 1.001 

4 . 4 . 90 . 51. 00 
1500000000 

01 031 0001 2.001 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

3 .1. 90.13. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Chaval 
construcaoi Ampliacao e Reforma do Predi 
o do Legis ativo Municipal 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

Gestao e Manutencao das Atividades do Po 
der Legislativo 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

obrigações patronais 
Recursos não vinculados de impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Chaval 

TOTAL GERAL 

chaval, 01 de outubro de 2025. 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

18.367,32 

15.652,00 

21.340,00 

3.050,25 

58.409,57 

58.409,57 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

DECRETO Nro 00045/25, de 03 de Novembro de 2025 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 5.275.065,38 (Cinco Milhões, Duzentos e 
setenta e Cinco Mil, sessenta e cinco Reais e Trinta e 
Oito Centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00598/24 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 5.275.065,38 
(Cinco Milhões, Duzentos e setenta e cinco Mil, sessenta e cinco Reais e Trinta 
e oito centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$5.275.065,38 (Cinco Milhões, Duzentos e setenta e Cinco Mil, 
sessenta e Cinco Reais e Trinta e oito Centavos), através de ANULAÇÃO (Comum) de 
dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal 
nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 03 de Novembro de 2025 

CARLOS EMILIO GALHAES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 122 0002 2.004 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Festividades de Emancipacao Politica 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Gestao e Manut. das Ativ. do Gabinete do 

Prefeito 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

Anul.dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.008 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestao e Manutencao da Procuradoria Gera 
1 do Municipio 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
PARA: 

04 01. secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
04 122 0002 2.010 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 

a Fazenda e Financas M. 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

Anul.dotação 

CARLOS EMIL~MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

90.000,00 

400,00 

5.000,00 

95.400,00 

80.000,00 

12.000,00 

12.000,00 

1. 000,00 

105.000,00 

60.000,00 

12.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. 
1500000000 Recursos não 

de tere. pessoa jurídica 
vinculados de impostos 

4.4.90.52.00 
1500000000 

28 843 0000 2.011 
4. 6. 90. 71. 00 

1500000000 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
Amortizacao da Divida Contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
PARA: 

05 01. 
04 122 0002 2.013 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3 . 3 . 90. 91. 00 
1500000000 

secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 
dm. e Recursos Humanos 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
PARA: 

06 01. secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
04 122 0002 2.015 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 

e Infraestrutura e D.Ur 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul .dotação 

CARLOS EMILIÓ~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

1. 500,00 

1. 000' 00 

997,60 

6.585,00 

1.028,85 

46.500,00 

129.611,45 

12.000,00 

2.000,00 

470,00 

4.200,00 

452,50 

9.674,09 

28.796,59 

20.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

3.3.90.30.00 
1500000000 

15 452 0025 2.020 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Material de consumo 
Anul.dotação 

Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

Limpeza de vi Manutencao dos servicos de 
as e Logradouros Publicas 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
PARA: 

06 03. 
23 122 0002 2.028 

3. 3. 50. 41.00 
1500000000 

Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR 
Gestao e Manut. do Fundo Municipal de Tu 
rismo - FUMTUR 
contribuições 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR 
PARA: 

07 01. 
04 122 0002 2.031 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1500000000 

3 .1. 90 . 11. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 
Gestao e Manut. das Atividades Adm. da D 
esenv. Rural, Agrario e Pesca 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Recursos não vinculados de impostos 

Material de consumo 
Anul.dotação 

Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

Anul.dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

CARLOS EMILIO ~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

12.000,00 

4. 969' 56 

5.000,00 

45.515,68 

87.485,24 

12.500,00 

12.500,00 

4.000,00 

60.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

5.603,00 

83.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

20 605 0024 2.032 Manutencao de Sistemas Simplicados de Ab 
astecimento D'agua 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e 
PARA: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3 . 3 . 90 . 31. 00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

13 392 0029 2.039 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Sec. Municipal de Educação e cultura 
Gestao e Manutencao da sec. Mun. de Edu 
cacao e cultura 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Realizacao de Eventos Turisticos Cultura 
is e de Tradicoes Populares 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

VALOR (R$) 

10.240,00 

15.360,00 

193.203,00 

12.000,00 

29.000,00 

1. 000,00 

1. 000' 00 

2.800,00 

12.000,00 

952,50 

100.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

75.000,00 

10.000,00 

5.602,80 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL sec. Municipal de Educação e cultura 
PARA: 

09 02. 
12 122 0014 2.042 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1550000000 

1552000000 

12 361 0013 2.045 

3.3.90.39.00 
1550000000 

12 362 0017 2.047 

3.3.90.39.00 
1571000000 

12 365 0016 2.049 

3.3.90.30.00 
1550000000 

1552000000 

12 365 0016 2.050 

3.3.90.30.00 
1550000000 

1552000000 

Fundo Municipal de Educação 
Gestao e Manutencao do Fundo Municipal d 
e Educacao 
Material de consumo 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentacao Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Transferência de recursos do PNAE 

Anul.dotação 
Manutencao e Qualificacao do Ensino Fund 
amental 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Transporte Escolar dos Alunos do Ensino 
Medi o 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Anul.dotaçao 
Garantia da Alimentacao Escolar - PNAE c 
reche 
Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 
Transferência de recursos do PNAE 

Anul.dotação 
Garantia da Alimentacao Escolar - PNAE P 
reEscola 
Material de consumo 
Transferência do Salário-Educação 

Anul.dotação 
Transferência de recursos do PNAE 

Anul.dotação 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

279.355,30 

3.869,24 

61.283' 54 

14.328,66 

61.283' 54 

29.365,00 

15.182,00 

55.000,00 

10.507,78 

7.801,98 

9.816,22 

7.769,80 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 06 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

12 365 0016 2.051 Manutencao da Rede de Ensino Infantil -
creche 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1540107000 Transferências do FUNDES - Impostos 70 % 

Anul.dotação 
12 366 0014 2.053 Garantia da Alimentacao Escolar - EJA 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1550000000 Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

3 .1. 90 .11. 00 
1540000000 

FUNDES 
coordenacao e Manutencao da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES - Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul .dotação 

1540000000 Transferências do FUNDES - Impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.39.00 
1540000000 

1550000000 

1571000000 

12 361 0013 2.055 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES - Impostos 

Anul.dotação 

Anul .dotação 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Anul.dotaçao 
Remuneracao dos Prof. do Magisterio da R 
ede de Ens. Fundamental - FUNDES - 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES - Impostos 70 % 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

5.000,00 

4.133,20 

285.340,96 

16.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

23.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

79.499,34 

9.089,00 

58.818,40 

516.346,00 

182.551,89 

432.966,13 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 07 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

1546000000 Transf. do FUNDES - comple. união - ETI 
Anul.dotação 

do Transporte Escolar - FUNDE 12 361 0013 2.056 

3.3.90.39.00 
1540000000 

12 365 0016 2.060 

3 .1. 90 . 11. 00 
1542107000 

Manutencao 
B 30% 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES - Impostos 

Anul.dotação 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil cresches - FUNDES 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

10 01. secretaria de saúde I FMS 
10 122 0002 2.063 Gestao e Manutencao das Atividades Admin 

istrativa da Secretaria de saude I FMS 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 

1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 
Anul.dotação 

1605000000 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.32.00 
1500100200 

3.3.90.36.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Transf. complementação piso enfermagem 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratu1ta 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros ~essoa física 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

CARLOS EMILIO MAGALHAES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

358.370,58 

21.000' 00 

300.000,00 

2.057.641,34 

12.000,00 

80.000,00 

183.465,85 

3.281,50 

16.000,00 

5.000,00 

3.000,00 

15.000,00 

5.000,00 

20.000,00 

20.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 08 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.48.00 
1500100200 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 301 0009 2.065 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1600000000 

1604000000 

3.3.90.14.00 
1500100200 

Anul.dotação 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atencao Primari 
a a saude 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

Anul .dotação 
Transf. ag. de saúde e comb. às endem1as 

Anul.dotação 
Diárias - civil 
Receita de imposto e transf. - saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul.dotação 

1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

3.3.90.39.00 
1500100200 

1600000000 

10 302 0010 2.068 

3.1.90.04.00 
1605000000 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1632000000 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades de Media a Alta co 
mplexidade Ambulatorial e Hospitalar 
contratação por tempo determinado 
Transf. complementação piso enfermagem 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas ~essoal civ1l 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Transferência de convênio - Estado/Saúde 

Anul.dotação 

CARLOS EMILIO ~ALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

5.000,00 

25.000,00 

3.830,00 

300.000,00 

2.000,00 

200.000,00 

2.000,00 

146.600,00 

18.133,94 

1,00 

7.700,00 

6.000,00 

13.581,86 

300.000,00 

200.000,00 

5.828,16 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 09 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 

10 304 0012 2.071 

3 .1. 90 . 11. 00 
1604000000 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Manutencao das Atividades de Vigilanc1a 
em saude 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. ag. de saúde e comb. às endemias 

Anul .dotação 

TOTAL Secretaria de saúde I FMS 
PARA: 

11 01. 
08 122 0002 2.072 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. de Desenv. e Assistência social 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. de Des 
env. e Assistencia social 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Material de consumo 
Anul.dotação 

Recursos não vinculados de impostos 
Anul .dotação 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratu1ta 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul .dotação 

CARLOS EMILIO ~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

15.000,00 

135,00 

2.800,00 

80.000,00 

1.696.357,31 

80.000,00 

80.000,00 

12.000,00 

3.780,00 

2.000,00 

10.166,45 

5.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

1.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 10 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

08 243 0020 2.074 
3.3.90.14.00 

1500000000 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Manutencao do conselho Tutelar 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL sec. de Desenv. e Assistência social 
PARA: 

11 02. 
08 243 0037 2.083 

3.3.90.30.00 
1660000000 

08 244 0033 2.085 
3.3.90.30.00 

1660000000 

Fundo Municipal de Assistência social 
Desenv. das Acoes de Primeira Infancia n 
o SUAS Crianca Feliz 
Material de consumo 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul.dotação 
Bloco Protecao social Basica - PSB 
Material de consumo 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

11 04. Fundo Municipal de Habitação de Interess 
16 482 0021 1.024 construcao e Melhoria de unidades Habita 

cionais urbanas 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1631000000 Transferência de convênio - união/Saúde 
Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Habitação de Inter 
PARA: 

12 01. secretaria de Planejamento e G. Governa 
04 122 0002 2.093 Gestao e Manutencao da sec. Planejamento 

e G. Governa 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Planejamento e G. Gover 

CARLOS EMILIO M~LHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

10.300,00 

10.000,00 

200,00 

800,00 

245.246,45 

3.468,18 

4.500,00 

7.968,18 

29.197,56 

29.197,56 

12.000,00 

12.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 11 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

13 01. 
27 122 0002 2.094 

3.3.90.39.00 
1500000000 

27 812 0028 2.095 
3.3.90.30.00 

1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Munic. de Esporte e Lazer 
Gestao e Manutencao da Sec. de Esporte e 

Lazer 
outros serv. 
Recursos não 

de tere. pessoa jurídica 
vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
do Esporte Desenvolvimento e Expansao 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
de tere. pessoa jurídica 
vinculados de impostos 

Anul.dotação 

outros serv. 
Recursos não 

TOTAL sec. Munic. de Esporte e Lazer 

TOTAL GERAL 

Chaval, 03 de Novembro de 2025. 

CARlOS EMiliO ~AlHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

1.000, 00 

5.000,00 

962,00 

3.000,00 

9.962,00 

5.275.065,38 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3. 3. 90. 31.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

04 122 0002 2.004 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

04 122 0008 2.005 

3.3.50.41.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 131 0004 2.006 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 131 0004 2.007 

3 .1. 90. 13 . 00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Festividades de Emancipacao Politica 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Gestao e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de impostos 

Acoes de cooperacao Tecnica e Finan. c/ 
Entes Publicas e Privados 
contribuições 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

coordenacao e Int. das Ativ. Adm. Politi 
cas e de Divulgacao 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Manutencao das Atividades da ouvidoria M 
unicipal 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de impostos 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

5.000,00 

15.500,00 

5.000,00 

8.385,00 

5.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

2.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

03 01. 
04 122 0002 2.008 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestao e Manutencao da Procuradoria Gera 
1 do Municipio 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
DE: 

04 01. 
04 122 0002 2.010 

3 .1. 90 .16. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 91. 00 
1500000000 

3 .1. 90.92. 00 
1500000000 

3 .1. 90. 94 . 00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
a Fazenda e Financas M. 
outras desg. variáveis pessoal civil 
Recursos nao vinculados de impostos 

sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de impostos 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de impostos 

CARLOS EMILIO MAGALHAES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

3.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

3.000,00 

1. 000,00 

78.885,00 

12.000,00 

12.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

1. 000' 00 

1.000,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.91.00 sentenças judiciais 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
DE: 

OS 01. secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
04 122 0002 2.013 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 

dm. e Recursos Humanos 
3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.50.41.00 contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.50.43.00 subvenções sociais 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.35.00 serviços de consultoria 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

3.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

24.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

4.034,40 

5.000,00 

3.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025 1 autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.92.00 Despesas de exerc1c1os anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4. 90.61.00 
1500000000 

4.4.90.92.00 
1500000000 

Aquisição de imóveis 
Recursos não vinculados de impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
DE: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

3 .1. 90. 94 . 00 
1500000000 

3 .1. 90. 96. 00 
1500000000 

secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
Gestao e Manut. das Ativ. da Sec. Mun. d 
e Infraestrutura e D.Ur 
Indenizações e restituições trabalhistas 
Recursos não vinculados de impostos 

Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.50.41.00 Contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1705000000 Transf. Estado exploração rec. naturais 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

1708000000 Transf. comp. fin. recursos minerais 

1720000000 Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.92.00 
1500000000 

04 122 0044 2.016 
3.3.90.92.00 

1500000000 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de impostos 

Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

Manutencao da Guarda Municipal 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de impostos 

CARLOS EMILIO ~ALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

3.000100 

5.000100 

4.000100 

38.034140 

2.000100 

2.000100 

2.000100 

5.000100 

4.360180 

5.000100 

1. 000100 

3.000100 

1.000100 

5.000100 

1. 000100 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 05 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO 

15 451 0025 2.018 
3.3.90.30.00 

1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

15 452 0025 2.020 

3.3.90.30.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

17 512 0024 1. 005 

4.4.90.51.00 
1500000000 

17 512 0024 1. 006 

4. 4. 90. 51.00 
1700000000 

17 512 0024 2.021 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1500000000 

3 .1. 90 . 11. 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

DESCRIÇÃO FONTE 

Manutencao e conservacao de cemiterios 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Manutencao dos servicos de Limpeza de vi 
as e Logradouros Publicas 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de impostos 

construcao, Ampliacao e Reforma do Sist. 
do saneamento Basico 

obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

construcao e Ampliacao do Sistema de Aba 
stecimento D'agua 

obras e instalações 
outros convênios da união 

Gerenciamento dos servicos de Abastecime 
nto D'agua 

contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de impostos 

20 605 0025 1.009 const., Ampl. e Reforma de Mercados e de 
Matadouro 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1700000000 outros convênios da união 

20 605 0025 2.022 Manutencao e Conser. de Mercados, Feiras 
e Matadouros 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

5.000,00 

5.000,00 

8.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

7.000,00 

6.000,00 

3.000,00 

8.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

7.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 06 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

26 785 0025 2.024 Manutencao e Recuperacao de Estradas vic 
1na1s 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Secretaria Mun. de Infraestrutura e D 
DE: 

06 02. 
18 122 0023 2.026 

4.4.90.52.00 
1500000000 

18 541 0023 2.027 

3 .1. 71. 70.00 
1500000000 

3. 3. 71. 70. 00 
1500000000 

Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA 
Gestao e Manut. do Fundo Mun. de Meio Am 
biente - FMMA 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de impostos 

Transf. de Recursos a consorcio Publico 
de Gerenciamento de Residuos solidos 
Rateio p/ ~articip. em consórcio público 
Recursos nao vinculados de impostos 

Rateio p/ ~articip. em consórcio público 
Recursos nao vinculados de impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente - FM 
DE: 

06 03. Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR 
23 122 0002 2.028 Gestao e Manut. do Fundo Municipal de Tu 

rismo - FUMTUR 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

23 695 0030 2.030 Apoio ao Turismo Local 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

3.000,00 

7.000,00 

108.360,80 

3.000,00 

3.000,00 

16.863,36 

22.863,36 

5.000,00 

6.000,00 

4.000,00 

3.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 07 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR 
DE: 

07 01. 
04 122 0002 2.031 

3 .1. 90.13. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

20 605 0024 2.032 

3.3.90.32.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

20 606 0027 2.033 
3.3.50.41.00 

1500000000 

20 608 0032 2.034 

3.3.90.36.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 
Gestao e Manut. das Atividades Adm. da D 
esenv. Rural, Agrario e Pesca 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de impostos 

Manutencao de sistemas simplicados de Ab 
astecimento D'agua 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de impostos 

Repasse ao Fundo Garantia safra 
contribuições 
Recursos não vinculados de impostos 

Assistencia ao Pequeno Produtor Pecuario 
e a Pesca 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e 
DE: 

08 01. 
04 124 0008 2.035 

3 .1. 90.13. 00 
1500000000 

controladoria Geral do Municipípio 
Gestao e Manutencao das Atividades da co 
ntroladoria Geral do Municipio 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de impostos 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

8.000,00 

3.000,00 

29.000,00 

6.213,46 

4.548,74 

3.000,00 

4.000,00 

5.000,00 

5.928,00 

5.000,00 

5.000,00 

38.690,20 

7.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 08 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.40.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL controladoria Geral do Municipípio 
DE: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3 .1. 90.13. 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.48.00 
1500000000 

4 . 4 . 90. 61. 00 
1500000000 

13 392 0029 2.038 
3.3.90.30.00 

1500000000 

3. 3. 90. 31.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.48.00 
1500000000 

13 392 0029 2.039 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec. Municipal de Educação e cultura 
Gestao e Manutencao da sec. Mun. de Edu 
cacao e cultura 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de impostos 

Aquisição de imóveis 
Recursos não vinculados de impostos 

Manutencao da Banda de Musica 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de impostos 

Realizacao de Eventos Turisticos Cultura 
is e de Tradicoes Populares 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

CARLOS EMILI~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

7.700,00 

4.000,00 

5.000,00 

23.700,00 

7.000,00 

8.631,17 

8.806,00 

9.000,00 

5.000,00 

3.000,00 

6.000,00 

15.000,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 09 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

27 812 0028 2.041 

3. 3. 50. 41.00 
1500000000 

Realizacao de convenio com Instit. Espor 
tiva, social, Educacional e cultural 
contribuições 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL sec. Municipal de Educação e cultura 
DE: 

09 02. Fundo Municipal de Educação 
12 122 0014 2.042 Gestao e Manutencao do Fundo Municipal d 

e Educacao 

12 

12 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros Qessoa física 
1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação 

1550000000 

3.3.90.48.00 
1500100100 

3.3.90.92.00 
1500100100 

3.3.90.93.00 
1569000000 

361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1552000000 

361 0013 2.045 

3 .1. 90. 04. 00 
1500100100 

3.3.90.30.00 
1550000000 

3.3.90.32.00 
1500100100 

Transferência do salário-Educação 

outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Indenizações e restituições 
outras transferências do FNDE 

Garantia da Alimentacao Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Transferência de recursos do PNAE 

Manutencao e Qualificacao do Ensino Fund 
amental 
contratação por tempo determinado 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Receita de imposto e transf. - Educação 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

5.000,00 

10.000100 

82.437,17 

6.000,00 

10.350,00 

4.000,00 

5.000,00 

11.888170 

61.2831 54 

10.000100 

8.000,00 

5.000100 



DOTAÇÃO 

3.3.90.33.00 
1500100100 

3.3.90.35.00 
1500100100 

3.3.90.40.00 
1500100100 

3.3.90.47.00 
1500100100 

3.3.90.48.00 
1500100100 

3 . 3 . 90. 91. 00 
1500100100 

4 . 4. 90. 61. 00 
1500100100 

12 361 0014 2.046 

3.3.90.39.00 
1500100100 

1540000000 

1550000000 

1553000000 

12 361 0015 1. 016 

4.4.90.51.00 
1571000000 

12 365 0016 2.051 

3.3.90.30.00 
1550000000 

1569000000 

3.3.90.36.00 
1500100100 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DESCRIÇÃO FONTE 

Passagens e despesas com locomoção 
Receita de imposto e transf. - Educação 

serviços de consultoria 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de imposto e transf. - Educação 

obrigações tributárias e contributivas 
Rece1ta de imposto e transf. - Educação 

outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Sentenças judiciais 
Receita de imposto e transf. Educação 

Aquisição de imóveis 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Manutencao do Programa de Transporte Esc 
o lar 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - Educação 

Transferências do FUNDEB - Impostos 

Transferência do Salário-Educação 

Transferência de recursos do PNATE 

construcao, Ampl., Refor. e Equip. de Un 
idades da Educ. Fundamental 
obras e instalações 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Manutencao da Rede de Ensino Infantil -
creche 
Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

outras transferências do FNDE 

outros serv. de terceiros ~essoa física 
Receita de imposto e transf. - Educação 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

5.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

15.000,00 

89.000,00 

587,10 

25.211,10 

44.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

14.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1541000000 

3 .1. 90 .13 . 00 
1540000000 

FUNDES 
coordenacao e Manutencao da Rede de Ensi 
no Fundamental - FUNDES 30% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES - Comple. União - VAAF 

obrigações patronais 
Transferências do FUNDES - Impostos 

1541000000 Transf. do FUNDES - Comple. União - VAAF 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1540000000 Transferências do FUNDES - Impostos 

1542000000 Transf. do FUNDES - Comple. União - VAAT 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1542000000 Transf. do FUNDES - Comple. União - VAAT 

1543000000 Transf. do FUNDES - Comple. União - VAAR 

12 361 0013 2.055 Remuneracao dos Prof. do Magisterio da R 
ede de Ens. Fundamental - FUNDES - 70% 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1541107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

1542107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1541107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

1542107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

12 365 0016 1.019 construcao, Ampliacao e Reforma de Centr 
o de Educacao Infantil - FUNDES 30% 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1542000000 Transf. do FUNDES - Comple. União - VAAT 

12 365 0016 2.057 Manutecao e Desenvolvimento da Educacao 
Infantil - creches - FUNDES 30% 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1540000000 Transferências do FUNDES - Impostos 

VALOR (R$) 

364.320,44 

12.000,00 

25.000,00 

15.000,00 

4.220,00 

47.650,00 

5.000,00 

20.000,00 

350.000,00 

100.000,00 

202.387,40 

47.612,60 

320.978,37 

16.568,06 

10.735,80 



DOTAÇÃO 

1541000000 

1543000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 

1541000000 

1543000000 

4.4.90.52.00 
1542000000 

12 365 0016 2.058 

3.3.90.30.00 
1541000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 

1541000000 

4.4.90.52.00 
1540000000 

12 365 0016 2.059 

3 .1. 90 . 11. 00 
1542107000 

12 365 0016 2.060 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1542107000 

12 366 0014 2.061 

3.3.90.39.00 
1540000000 

1541000000 

12 366 0014 2.062 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1540107000 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DESCRIÇÃO FONTE 

Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAF 

Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAR 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAF 

Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAR 

Equipamentos e material permanente 
Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAT 

Manutencao e Desenvolvimento da Educacao 
Infantil Pre-Escola - FUNDEB 30% 

Material de consumo 
Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAF 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAF 

Equipamentos e material permanente 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pre Escola - FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil cresches - FUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

Manutencao do Ensino de Jovens e Adultos 
- FUNDEB 30% 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB - Impostos 

Transf. do FUNDEB - Comple. União - VAAF 

Remuneracao dos Profissionais da Educaca 
o de Jovens E Adultos - FUNDEB 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 

CARLOS EMILIO ~ALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

105.000,00 

5.000,00 

61.280' 64 

75.000,00 

10.000,00 

31.006' 36 

172.500,00 

140.888,00 

80.000,00 

226.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

200.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

1541107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1540107000 Transferências do FUNDES - Impostos 70 % 

1541107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

TOTAL FUNDES 
DE: 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3.3.90.35.00 
1500100200 

3.3.90.40.00 
1500100200 

3.3.90.47.00 
1500100200 

10 301 0009 2.065 

3 . 1. 90 . 04 . 00 
1605000000 

3.3.32.30.00 
1500100200 

3.3.90.36.00 
1600000000 

3.3.90.40.00 
1600000000 

3.3.90.47.00 
1500100200 

3 . 3 . 90. 91. 00 
1500100200 

4.4.90.52.00 
1500100200 

secretaria de saúde I FMS 
Gestao e Manutencao das Atividades Admin 
istrativa da Secretaria de saude I FMS 
Serviços de consultoria 
Receita de imposto e transf. - saúde 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de imposto e transf. - saúde 

obrigações tributárias e contributivas 
Rece1ta de imposto e transf. - saúde 

Manut. das Atividades da Atencao Primari 
a a saude 
contratação por tempo determinado 
Transf. complementação piso enfermagem 

Material de consumo 
Receita de imposto e transf. - saúde 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência sus-sloco de manutenção 

Serv. tecnologia informaçãojcomunic.- PJ 
Transferência sus-sloco de manutenção 

obrigações tributárias e contributivas 
Rece1ta de imposto e transf. - saúde 

Sent~nças j~diciais 
Rece1ta de 1mposto e transf. - Saúde 

Equipamentos e material permanente 
Receita de imposto e transf. - Saúde 

VALOR (R$) 

95.000,00 

5.000,00 

13.000,00 

2.816.827,23 

28.136,20 

5.000,00 

5.000,00 

140.362,46 

37.000,00 

19.000,00 

9.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

10.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

1600000000 

1601000000 

1631000000 

1632000000 

10 301 0009 2.066 

3.3.90.48.00 
1500100200 

10 301 0034 1.020 

4. 4. 90. 51.00 
1500100200 

1601000000 

1632000000 

Transferência SUS-Bloco de manutenção 

Transferência SUS-Bloco de estruturação 

Transferência de convênio - União/Saúde 

Transferência de convênio - Estado/Saúde 

Incentivo de custeio do Programa Mais Me 
dicas para o Brasil 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de imposto e transf. - Saúde 

const., Ampl., Ref. e Inst. Postos e Pon 
tos de Apoio de Atencao Basica de saude 
obras e instalações 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Transferência sus-Bloco de estruturação 

Transferência de convênio - Estado/Saúde 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

1632000000 Transferência de convênio - Estado/Saúde 

10 301 0036 2.067 Atendimento a Pessoas Reconhecidamente c 
a rentes 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

10 302 0010 2.068 Manut. das Atividades de Media a Alta Co 
mplexidade Ambulatorial e Hospitalar 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

3.3.50.43.00 subvenções sociais 
1632000000 Transferência de convênio - Estado/Saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

7.201,00 

37.201,00 

20.000,00 

5.000,00 

107.000,00 

67.000,00 

45.000,00 

40.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

22.000,00 

10.000,00 

44.921,10 

15.390,02 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

1706000000 Transferência especial da união 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros ~essoa física 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

1632000000 Transferência de convênio - Estado/Saúde 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

1632000000 Transferência de convênio - Estado/Saúde 

10 302 0034 1.021 construcao e Melhoria de unid. Hospitala 
rede Pronto Atendimento 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1632000000 Transferência de convênio - Estado/Saúde 

10 303 0011 2.070 Manutencao da Assistencia Farmaceutica 
3.3.32.30.00 Material de consumo 

1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

10 304 0012 2.071 Manutencao das Atividades de vigilancia 
em saude 

3.1.90.16.00 outras desp. variáveis pessoal civil 
1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

1600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros ~essoa física 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

183.465,00 

50.069,00 

12.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

53.567,00 

5.000,00 

135.000,00 

50.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

77.000,00 

5.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

4.4.90.52.00 
1500100200 

1600000000 

Equipamentos e material permanente 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Transferência sus-Bloco de manutenção 

TOTAL Secretaria de Saúde / FMS 
DE: 

11 01. 
08 122 0002 2.072 

3 .1. 90.13. 00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

4 .4. 90. 61. 00 
1500000000 

08 244 0033 1.022 

4. 4. 30. 41.00 
1500000000 

4.4.30.42.00 
1500000000 

4 . 4 . 90 . 51. 00 
1500000000 

08 244 0039 2.075 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. de Desenv. e Assistência social 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. de Des 
env. e Assistencia Social 

obrigações patronais 
Recursos não vinculados de impostos 

Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados âe impostos 

Aquisição de imóveis 
Recursos não vinculados de impostos 

const.~ Ampl., Reforma e Requalificacao 
de Equ1pamentos da Assist. social 
contribuições 
Recursos não vinculados de impostos 

Auxílios 
Recursos não vinculados de impostos 

obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

Realizacao das conferencias de Assistenc 
ia social 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

CARLOS EMILIO~GALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

5.000,00 

5.000,00 

30.000,00 

1.382.312,78 

65.000,00 

18.634,00 

10.000,00 

10.000,00 

40.000,00 

100.000,00 

4.000,00 

2.000,00 

4.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00045/25 de 03 
de Novembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec. de Desenv. e Assistência social 253.634,00 

TOTAL GERAL 5.275.065,38 

Chaval, 03 de Novembro de 2025. 

CARLOS EMILIOQ[AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 
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OFÍCIO Nro 00012/25, de 01 de Dezembro de 2025 

Transferência de elemento de despesa do vigente 
orçamento da(o) Prefeitura Municipal de chaval no valor 
de R$ 641.998,40 (Seiscentos e Quarenta e um ~il 
Novecentos e Noventa e oito Reais e Quarenta centavos) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s) dos 
elementO$ qe despesa de uma mesma Programação 
Orçamentar1a. 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00598/24 

C O M U N I C A : 

Art. lQ - Movimenta nesta data, o yalor d~ RS 641.998,40 (seiscentos e 
Quar~nta e um M1l, Novecentos e Noventa e 01to Rea1s e Quarenta centavos) entre 
os elementos de despesa de mesma categoria econõmica, grupo de despesa e 
modalidade de aplicação, oriundos da mesma ação orçamentária. 

Art. 2o - os recursos necessários à transferência de elementos, s~rão 
obtidos entre os elementos, da mesma categoria econômica

6 
grUP.O de despesa e 

modalidade de aplicação, conforme pevista na LDO nro. 0584/24 e LOA nro. 
00598/24. 

Art. 3o - o valor desta movimentação não implica em modificações nas 
Dotações orçamentárias originalmente fixadas na Lei Orçamentária Anual(LOA) e 
suas alterações (créqitos adicionais), ocorrendo portanto, dentro da mesma 
Programaçao orçamentar1a . 

. Art. 4o - MovimeQtação(ões) de valor{es) 1 abertq(s) através de ofício, 
com o ob]et1vo d~ Transferenc1a de Elem t , nao sao cons1derados Rara o calculo 
do limite de credito suplementar oriz do pela LDO nro. 00584/24 e LOA nro. 
00598/24. 

OMES 
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solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR - por transferência de fonte 

ANEXO I a que se refere o OFÍCIO 00012/25 d~ 01 de 
Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00598!24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

04 01. 
28 846 0000 2.012 

3.3.90.47.00 
1720000000 

secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
contríbuicao para Formacao do Patr1monio 

do Servidor Publico - PASEP 
obrigações tributárias e contributivas 
Transf. petróleo e gás - FEP Lei 9478/97 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
PARA: 

06 01. secretaria Mun. de Infraestrutura e o.ur 
04 122 0002 2.015 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 

e Infraestrutura e o.ur 
3.3.90.93.00 Indenizaçõe~ ~ restituições 

1700000000 outros conven1os da Un1ao 
TOTAL Secretaria Mun. de Infraestrutura e o 

PARA: 

09 02. 
12 361 0014 2.046 

3.3.90.39.00 
1540000000 

12 362 0017 2.047 

3.3.90.39.00 
1500000000 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Manutencao do Programa de Transporte Esc 
o lar 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNOEB - Impostos 
Transporte Escolar dos Alunos do Ensino 
Medi o 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 
Receita de imposto e transf. - Educação 

1553000000 Transferência de recursos do PNATE 
TOTAl Fundo Municipal de Educação 

PARA: 

09 03. 
12 361 0013 2.055 

3.1.90.11.00 
1546000000 

12 365 0016 2.059 

3.1.90.04.00 
1540107000 

FUNDES 
Remuneracao dos Prof. do Magisterio da R 
ede qe Ens. Fundamental - FONDEB - 70% 
venc1mentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUND ~mP.le. união - ETI 
Remuneracao do al\ao Magisterio da 
Edu. Infantil re E co a - FONDEB 70% 
Contratação.por t o determinado 
Transferenc1as o EB - Impostos 70 % 

ES GOMES 
Municipal 

100,00 

45.749,33 

91.427,80 
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ANEXO I a que se refere o OFÍCIO 00012/25 de 01 de 
Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO fONTE VALOR (R$) 

12 365 0016 2.060 Remuneraçao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil cresches - FURDEB 70% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540107000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

10 01. 
10 301 0009 2.065 

3. L 90 .11. 00 
1604000000 

3.3.90.36.00 
1600000000 

10 302 0010 2.068 

3 .1. 90' 11. 00 
1500100200 

secretaria de Saúde I FMS 
Manut. das Atividades da Atencao Primari 
a a saude 
vencimentos e van~. fixas pessoal civil 
Transf. ag. de saude e comb. às endemias 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência sus-Bloco de manutenção 
Manut. das Atividades de Media a Alta co 
mplexidade Ambulatorial e Hospitalar 
vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 
Receita de imposto e transt. - saúde 

TOTAL secretaria 

TOTAl GERAL 
chavalt O 

~HÁES GOMES 
o MunHipal 

243.380,00 

641.998,40 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - por transferência de fonte 

~NEXO II a que se refere o OFÍCIO 00012/25 de 01 
ae Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

04 01. 
28 846 0000 2.012 

3.3.90.47.00 
1500000000 

secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
contribuicao para Formacao do Patr1monio 

do servidor Publico - PASEP 
obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
DE: 

06 01. secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
04 122 0002 2.015 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 

e Infraestrutura e o.ur 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e D 

DE: 

09 02. 
12 361 0014 2.046 

3. 3. 90. 39.00 
1550000000 

12 362 0017 2.047 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Fundo Municipal de Educação 
Manutencao do Programa de Transporte Esc 
o lar 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência do salárlo-Educação 
Transporte Escolar dos Alunos do Ensino 
Medi o 
outros serv. d~ tere. pessoa jurídica 
Recursos não v1nculados de impostos 

1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação 
1553000000 Transferência de recursos do PNATE 
1571000000 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

09 03. 
12 361 0013 2.055 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

12 365 0016 2.059 
3 .1. 90. 04.00 

1542107000 

CJ-M,~t1-rJl ES GOMES 
Municipal 

100.00 

45.749,33 
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ANEXO II a que se refere o OFÍCIO 00012125 de 01 
de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 365 0016 2.060 Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil cresches - FUNDES 70% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1569000000 outras transferências do FNDE 

TOTAL FUNDES 
DE: 

10 01. 
10 301 0009 2.065 

3' 1. 90 .11. 00 
1500100200 
1600000000 

3.3.90.36.00 
1500100200 

10 302 0010 2.068 

3 .1. 90 .11. 00 
1600000000 
1605000000 

secretaria de saúde I FMS 
Manut. das Atividades da Atencao Primari 
a a saude 
vencimentos e vant. fixas gessoal civil 
Receita de imposto e transf. - saúde 
Transferência sus-sloco de manutenção 
outros serv. de terceiros P-essoa f1sica 
Receita de imposto e transf. - saúde 
Manut. das At1vidades de Media a Alta co 
rnplexidade Ambulatorial e Hospitalar 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência sus-Bloco de manutenção 
Transf. complementa ão piso enfermagem 

úd I FMS 

TOTAL GERAl 

Chaval, O 2025. 

ÃES GOMES 
Mun1 cí pa 1 

261.341,27 

641.998,40 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

DECRETO Nro 00053/25, de 01 de Dezembro de 2025 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municigal de chaval * o crédito SUP.lementar 
no yalor de RS 4.884!067,86 (Quatro Milhõest Oitoçentos 
e 01tenta e Quatro M1l, sessenta e sete Rea1s e Oitenta 
e seis .Centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chava1 no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00598/24 

O E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de RS 4.884.067,86 
(Quatro Milhões, oitocentos e oitenta e Quatro Mil, sessenta e Sete Reais e 
oitenta e seis centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

r - R$4.884.067 1 86 (Quatro Milhões, Oitocentos e oitenta e Quatro Mil, 
sessenta e sete Reais e 01tenta e seis centavos), através de ANULACÃO (Comum) de 
dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal 
~ro. 4.320/64, conforme. discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este oecre 
revogadas as disposições em cont 

Prefeitura Municipal d 

-----------------·--·--·--··-----· 

em v1gor na data de sua publicação, 

, em 01 de Dezembro de 2025 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO r a que se refere Q DECRETO 00053/25 de 01 
de Dezembro de 202SJ autor1zado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.004 

Gabinete do Prefeito 
Gestao e Manut. das Ativ. 
Prefeito 

Diárias - civil 

do Gabinete do 

impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 

3.3.90.14.00 
1500000000 Recursos não vinculados de 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Anul.dotaçáo 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 
04 01. 

04 122 0002 2.010 

3.3.90.39.00 
1500000000 

28 843 0000 2.011 
4.6.90.71.00 

1500000000 

secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
a Fazenda e Financas M. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Amortizacao da Divida contratada 
Principal ga dividª contratijal resgatado 
Recursos nao v1nculados de 1mpostos 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
~ARA: 

05 01. 
04 122 0002 2.013 

3.3.90.30.00 
1500000000 impostos 

Anul.dotação 

LHÃES GOMES 
o Municipal 

200,00 

102.888,55 

48.710,00 

12.040,00 

34.649,00 

212.613,86 

6,50 

6.404,09 

253.287,69 

259.698128 

457,58 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00053/25 de 01 
de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

TOTAl Secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
PARA: 

06 01. secretaria Mun. de Infraestrutura e o.ur 
04 122 0002 2.015 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 

e Infraestrutura e o.ur 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

15 452 0025 2.020 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Indenizações e restituíç5es 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Manutencao dos Servicos de Limpeza de vi 
as e Logradouros Publicas 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria Mun. de Infraestrutura e o 
PARA: 

06 02. 
18 541 0023 2.027 

3.3.71.70.00 
1500000000 

Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA 
Transf. de Recursos a consorcio Publico 
de Gerenciamento de Residuos solidos 
Rateio p/ particip. em cons~rcio público 
Recursos nao v1nculados de 1mpostos 

Anul.dotação 
TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente · FM 

PARA: 

·--------- -----·-·--

853,69 

8.000,00 

9.311,27 

48.663,73 

1.143,99 

19.286,84 

450,00 

45.749,33 

104.986,36 

220.280,25 

16.864,36 

16.864,36 

19.200,00 



Pág: 03 ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00053/25 de 01 
de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e 
PARA: 

08 01. 
04 124 0008 2.035 

3 '1. 90 .11. 00 
1500000000 

controladoria Geral do Municipípio 
Gestao e Manutencao das Atíviaaaes da co 
ntroladoria Geral do Município 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL controladoria Geral do Municipípío 
PARA: 

09 01. 
12 122 0002 2.036 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

3. 3. 90. 31. 00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Municipal de Educação e cultura 
Gestao e Manutencao da Sec. Mun. de Edu 
cacao e cultura 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul .dotação 

19.200,00 

2.000,00 

2.000JOO 

5.117,60 

1.200,00 

200,00 

295,00 

31.917 '69 

147 • 335156 

1. 400' 00 
1.550100 

21.086' 00 
1. 400 t 00 

1. 5 50 t 00 

213.051185 



ceará Pág: 04 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00053/25 de 01 
de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

09 02. Fundo Municipal de Educação 
12 122 0014 2.042 Gestao e Manutencao do Fundo Municipal d 

e Educacao 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 

1569000000 Outras transferências do FNDE 
Anul.dotação 

12 362 0017 2.047 Transporte Escolar dos Alunos do Ensino 
Medi o 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação 

Anul.dotação 

PARA: 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

3 . 1. 90 .13 . 00 
1540000000 

3.3.90.30.00 
1540000000 

FUNDES 
coordenacao e Manutencao da Rede de Ensi 
no Fundamental ~ FUNDEB 30% 
Obrigaçõ~s patronais 
Transferenc1as do FUNDES -

Material de consumo 
Transferências do FUNDES -

Impostos 
Anul.dotação 

Impostos 
Anul.dotação 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
3.3.90.36.00 outros s~rv. de terceiros pessoa física 

1540000000 Transferencias do FUNOEB - Impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.39.00 
1500100100 

1540000000 

1550000000 

4.4.90.52.00 
1540000000 

35.071,20 

35.131,14 

197.500,50 

25.000,00 

1.937,10 

1.288,75 

2.840,00 

5.000,00 

550,07 

4.565,00 

147.908,80 

129.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00053/25 de 01 
de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1542000000 Transf. do FUNDES - comple. união - VAAT 
Anul.dotação 

12 361 0013 2.055 

3 .1. 90. 04. 00 
1540107000 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

3 .1. 90 .13. 00 
1541107000 

1542107000 

12 361 0013 2.056 

3.3.90.39.00 
1540000000 

12 365 0016 2.057 

3.3.90.39.00 
1540000000 

12 365 0016 1.059 

3.1.90.04.00 
1542107000 

3 .1. 90 . 11. 00 
1540107000 

1542107000 

12 365 0016 2.060 

3 .1. 90. 04. 00 
1542107000 

Anul.dotação 
Remuneracao dos Prof. do Magisterio da R 
ede de Ens. Fundamental - FONOEB - 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES - Impostos 70 % 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Transferências do FUNOEB - Impostos 70 % 

Anul.dotação 
obrigações patronais 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

Anul .dotação 

Anul.dotação 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 
Manutencao do Transporte Escolar - FUNDE 
B 30% 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNOEB - Impostos 

Anui. dotação 
Manutecao e Desenvolvimento da Educacao 
Infantil - creches - FUNDEB 30% 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES - Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pre Escola - FUNDEB 70% 
contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Transferência~ do FUNOEB - Impostos 70 % 

Anul.dotação 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 
Remuneracao do P ,, do Magisterio àa 
Educ. Infantil r ch - FURDEB 70% 
contratação po t o eterminado 
Transf. do FUN EB 7 % Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 

GOMES 
Mun1 c i pa 1 

129.000,00 

48.347,00 

1. 051. 921188 

29.182,04 

280.661,64 

280.661,64 

79.369,20 

1.616,98 

3.170,00 

136.154,02 

48.830,59 

121.830' 59 

78.295,89 



DOTAÇÃO 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

1542107000 

Ceará 
Prefeitura Municipal de chava1 

Pág: 06 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00053/25 de 01 
de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 

Anul.dotação 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

47.986,41 

128.870,87 

3.219.461,83 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3.1.90.11.00 
1605000000 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.32.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

3.3.90.48.00 
1500100200 

10 301 0009 2.065 

3 .1. 90. 04. 00 
1605000000 

3 '1. 90 .11. 00 
1605000000 

3 . 1. 90 .13 . 00 
1600000000 

3.3.90.30.00 
1500100200 

secretaria de saúde I FMS 
Gestao e Manutencao das Atividades Admin 
istrativa da secretaria de saude I FMS 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. complementação piso enfermagem_ 

Anul.dotaçao 
Material de consumo 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
Material~ b~m ou serv. p/ dist. gçatu1ta 
Rece1ta oe 1mposto e transf. - saude 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Atencao Primari 
a a saude 
Contratação por tempo determinado 
Transf. complementação piso enfermagem_ 

Anul.dotaçao 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Transf. complementação piso enfermagem~ 

Anul.dotaçao 
Obrigações patronais 
Transferênc1a sus-sloco de manutenção 

Material de co 
Receita de imp st 

Anul.dotação 

ansf. - saúde 
Anul.dotação 
Anul.dotação 

5.045,34 

1.092,40 

3.886,10 

2.306,11 

10.513,20 

3.009,46 

25.717,02 

62.000,00 

15.000,00 

9.684t53 



Pág: 07 ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00053/25 de 01 
de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Transferência sus-Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
10 302 0010 2.068 Manut. das Atividades de Media a Alta co 

mplexidade Ambulatorial e Hospitalar 
3.1.90.04.00 contratação.por tempo determinado, 

1500100200 Rece1ta de 1mposto e transf. - saude 
Anul.dotação 

1605000000 Transf. complementação piso enfermagem~ 
Anul.dotaçao 

1632000000 Transferência de convênio - Estado/Saude 
Anul.dotação 

vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Transf. complementação piso enfermagem_ 

Anul.dotaçao 

1600000000 

3.3.90.39.00 
1500100200 

3 .1. 90 .11. 00 
1605000000 

~.3.90.30.00 
1500100200 

1600000000 

3.3.90.36.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1632000000 

10 304 0012 2.071 

3. L 90 .11. 00 
1604000000 

Material de consumo 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
Transferência sus-Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros gessoa física 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de convênio - Estado/Saúde 

Anul.dotação 
Manutencao das Atividades de vigílanc1a 
em saude 
vencimentos e van~. fixas pessoal civil 
Transf. ag. de saude e comb. às endemias 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de saúde 1 FMS 
PARA: 

11 01. os 122 0002 2.072 

3 . L 90 .11. 00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

sec. de oesenv. e Assistência social 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. de oes 
env. e Assistenci ocial 

vencimentos e v . ·xas pessoal civil 
Recursos não nc lad s de impostos 

Anul.dotação 
Material, bem ou r . p/ dist. gratu1ta 
Recursos não inc os ~e 1mpostos 

Anul.dotação 

17.034,88 

520,00 

178.748.16 

38.074,01 

19.175,82 

16.065,48 

1.831,35 

89.039,62 

1.500,00 

8.965,00 

4.615,04 

536.504,70 

32.534,05 

27.086,96 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 08 

ANEXO I a que 
de Dezembro de 

se refere o DECRETO 00053/25 de 01 
2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Anul.dotação 

Anul.dotação 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 

1500000000 Recursos não vinculados ae impostos 
Anul.dotação 

08 244 0039 2.077 Plano Municipal pela Primeira Infância n 
o SUAS 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. de Desenv. e Assistência social 
PARA: 

11 02. 
08 122 0002 2.078 

3 . 1. 90 .13 . 00 
1500000000 

08 122 0039 2.097 
4.4.90.52.00 

1660000000 

08 243 0037 2.083 

3.3.90.30.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistincia social 
Gestao Administrativa do FMAS 
obrigações~patronais 
Recursos nao v1nculados de impostos 

Anul.dotação 
Gestão do Programa Procad-suas 
Equipamentos e material permanente 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul.dotação 
Desenv. das Acoes de Primeira Infancia n 
o SUAS críanca Feliz 
Material de consumo 
Transferência de recursos do FNAS 

Anul.dotação 
TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 

PARA: 

12 01. 
04 122 0002 2.093 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Pl 
Gestao e Manut c 
e G. Governa 

outros serv. d 
Recursos não vi 

. essoa jurídica 
d s de impostos 

Anul.dotação 

GOMES 
Muni c i pa 1 

10.038,78 

2.575100 

10.122,09 

1.746,39 

199,00 

98.979,27 

5.891,24 

8.180,50 

2.812,91 

16.884,65 

8.795,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 09 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00053/25 de 01 
de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de Planejamento e G. Gover 
PARA: 

13 01. 
27 122 0002 2.094 

3 . L 90. 04. 00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

sec. Munic. de Esporte e Lazer 
Gestao e Manutencao da sec. de Esporte e 
Lazer 

Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
te e Lazer 

TOTAL GERAL 

8.795,00 

6.441,40 

8.850,00 

15.291,40 

4.884.067,86 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a QUe se refere Q DECRETO 00053/25 d~ 01 
de Delembro de 2025, autorllado pela LEI 00598!24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. 
04 122 0002 2.004 

3 . L 90. 11. 00 
1500000000 

Gabinete do Prefeito 
Gestao e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
Prefeito 

vencimentos e vant
1
. fixas pessoal civil 

Recursos não vincu ados de impostos 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

04 01. 
04 122 0002 2.010 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d 
a Fazenda e F1nancas M. 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

28 846 0000 2.012 contribuicao para Formacao do Patrimonio 
do servidor Publico - PASEP 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria Mun. da Fazenda e Finanças 
DE: 

05 01. 
04 122 0002 2.013 

3 . L 90. 11. 00 
1500000000 

Secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A 
dm. e Recursos Humanos 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL secretaria Mun. Adm. e Recursos Human 
DE: 

06 01. 
04 122 0002 2.015 

3.3.90.30.00 
1500000000 

secretaria Mun 
Gestao e Manu . 
e Infraestru ur 
Material de ons 
Recursos não vin 

21.580,47 

21.580,47 

12.900,39 

39.018,92 

51. 919, 31 

40.504,51 

40.504,51 

40.396,14 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00053/25 de 01 
de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 
25 752 0048 2.023 

3.3.90.39.00 
1751000000 

Manutencao do Parque de Iluminacao Publi 
c a 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
contribuição de iluminação púólica 

TOTAL secretaria Mun. de Infraestrutura e o 
OE: 

07 01. 
04 122 0002 2.031 

3 . 1. 90 .11. 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Mun. oes. Rural, Agrário e Pe 
Gestao e Manut. das Atividades Adm. da o 
esenv. Rural, Agrario e Pesca 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAl secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e 
DE: 

09 02. 
12 361 0013 2.044 

3.3.90.30.00 
1550000000 

12 361 0013 2.045 

3.3.90.39.08 
155000000 

12 365 0016 2.050 

3.3.90.30.00 
1552000000 

Fundo Municipal de Educação 
Garantia da Alimentacao Escolar - PNAE E 
nsino Fundamental 
Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

Manutencao e Qualificacao do Ensino Fund 
amental 
Outro~ s~rv: de tere} pessoa juridica 
Transterenc1a do salarlo-Educaçao 

Garantia da Alimentacao Escolar - PNAE P 
reEscola 
Material de consumo 
Transferência de recursos do PNAE 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

09 03. 
12 361 0013 2.054 

3 .1. 90.04. 00 
1540000000 

FUNDES 
coordenacao e 
no Fundamental -
contratação p r t 
Transferencia do 

! I 

de Ensi 

AES GOMES 
Municipal 

24.520,15 

64.916,29 

27.967,37 
105.819,37 

14.198,00 

16.582,67 
45.970,67 

8.213,03 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00053/25 de 01 
de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.11.00 
1540000000 

3.3.90.14.00 
1540000000 

3.3.90.30.00 
1540000000 

Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES - Impostos 
Di á ri as - civil 
Transferências do FUNDES - Impostos 
Material de consumo 
Transferências do FUNDES - Impostos 

1541000000 Transf. do FUNDES - comple. união - VAAF 
1543000000 Transf. do FUNDES- Comple. União- VAAR 
1552000000 Transferência de recursos do PNAE 

1569000000 outras transferências do FNDE 

1571000000 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 
1550000000 Transferência do salário-Educação 
1569000000 outras transferências do FNDE 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1540000000 Transferências do FUNDES - Impostos 

3.3.90.47.00 Obrigaçõ1s ~ributárias e contributivas 
1540000000 Transferenc1as do FUNDEB - Impostos 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

4.4.90.52.00 
1540000000 

1542000000 

12 361 0013 2.055 

3 .1. 90. 11. 00 
1542107000 

EquipameQtO~ e material permanente 
Transferenc1as do FUNDES - Impostos 

Transf. do FUNDES - Comple. União - VAAT 
Remuneracao do f. o Magisterio da R 
ede de Ens. Fu da ta - FONDEB - 70% 
Vencimentos e an . fi as pessoal civil 
Transf. do FUN EB % omple. União-VAAT 

-(Ã~~i;i~;~~?GoMES 
Muni ci pa 1 

5. 040' 59 

4.450,00 

107.593,97 

485,80 

5.044,18 

1. 000,00 

500,00 

L 000,00 

30.777,01 

14.089,00 

80,00 

15.000,00 

1. 000,00 

177.347,00 

45,56 

13 • 000100 



Ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00053/25 de 01 
de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1541107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

12 361 0013 2.056 Manutencao do Transporte Escolar - FUNDE 
B 30% 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1541000000 Transf. do FUNDEB- Comple. União - VAAF 

12 365 0016 2.059 Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pre Escola - FONDEB 70% 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1540107000 Transferencias do FUNDEB - Impostos 70 % 

1541107000 Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAF 

1542107000 Transf. do FUNDEB 70%-Corople, União-VAAT 

1569000000 outra$ transferências do FNDE 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540107000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 

1541107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

1542107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

1569000000 outras transferências do FNDE 

12 365 0016 2.060 Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil Cresches - FU~DEB 70% 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1540107000 Transferencias do FUNDEB - Impostos 70 % 

1541107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

1569000000 outrãs transferências do FNDE 

3 . 1. 90. 11. 00 
1540107000 

\ 

279.875,13 

280.000,00 

10.000,00 

89.000,00 

30.000,00 

78.830,86 

1. 000,00 

47.440,13 

121.830,59 

250.000,00 

106.536,08 

3.488,70 

24.000,00 

50.000,00 

57.624,86 

78.295,89 

128.870,87 



Pág: 05 ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00053/25 de 01 
de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1542107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

12 366 0014 2.062 Remuneracao dos Profissionais da Educaca 
o de Jovens E Adultos - FUNDES 70% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas oessoal civil 
1540107000 Transferências do FUNDES -·Impostos 70 % 

TOTAL FUNDES 
OE: 

10 01. 
10 122 0002 2.063 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 301 0009 2.065 

3 .1. 90. 04. 00 
1600000000 

1604000000 

3 .1. 90 .13 . 00 
1604000000 

3.3.90.30.00 
1600000000 

secretaria de saúde I FMS 
çestao e Manutencao das Atividades Admin 
1strativa da secretaria de saude I FMS 
Material de consumo 
Receita de imposto e transf. - saúde 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de imposto e transf. - saúde 

Manut. das Atividades da Atencao Primari 
a a saude 
contratação por tempo determinado 
Transferencia sus-BJoco de manutenção 

Transf. ag. de saúde e comb. às endemias 

obrig4ções patron4is 
Transt. ag. de saude e comb. às endemias 

Material de consumo 
Transferência SUS-Bloco de manutenção 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

1600000000 Transferência sus-sloco de manutenção 
10 302 0010 2.068 

3 .1. 90. 04. 00 
1500100200 

ES GOMES 
o Municipal 

43.000,00 

42.000,00 

2.107.459,25 

24.610,32 

197.500,50 

93.000,00 

17.000,00 

634.508,04 

9.143,79 

58.357,47 

35.843,16 

133.773,32 

------------------------------------



Pág: 06 ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00053/25 de 01 
de oezembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas gessoal civil 

1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 
1600000000 Transferência sus-sloco de manutenção 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

10 302 0036 2.069 Manutencao da ParticiP.acao do Município 
no consorcio Publico de saude 

3.1.71.70.00 Rateio p/ p~rticip. em consórcio gúblico 
1500100200 Rece1ta de 1mposto e transf. - saude 

3. 3. 71. 70' 00 
1500100200 

4. 4. 71.70. 00 
1500100200 

Rateio p/ pªrticip. em consórcio público 
Rece1ta de 1mposto e transf. - saude 

Rateio p/ p~rticip. em consórcio gúblico 
Rece1ta de 1mposto e transf. - Saude 

TOTAL secretaria de saúde I FMS 
DE: 

11 01. sec. de oesenv. e Assistência social 
08 122 0002 2.072 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. de oes 

env. e Assistencia social 
3.3.90.32.00 Material, gern QU serv. p/ dist. gratuita 

1500000000 Recursos nao v1nculados de 1mpostos 

TOTAL sec. de oes~v. e Assistência social 
DE: 

11 03. 
08 243 0037 2.087 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Fundo Municipal 
Fortalecimento 
reitos da crian a e 
Material de con umo 
Recursos não vi cul 

133.223,06 

109.662,57 

51.000' 00 

117.956,25 

114.850,74 

77.000,00 

55.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

1.934.329,82 

34.607,11 

34.607,11 

10.000,00 



Pág: 07 ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00053/25 de 01 
de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

08 243 0037 2.088 

3.3.50.43.00 
1500000000 

Realízacao de Parcerias com Organizacoes 
da soei edade civil (Lei 13. 019/2014) 

subvenções sociais 
Recursos não vinculados de impostos 

4.4.50.42.00 Auxílios 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Fundo Municipal dos Direitos da crian 
DE: 

11 04. 
16 481 0021 1.023 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

Fundo Municipal de Habitação de Interess 
construcao e Melhoria de Unidades Habita 
cionais Rurais 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de impostos 

1700000000 outros convênios da união 
16 482 0021 1.024 constr.ucao e Melhoria de unidades Habita 

cionais urbanas 
4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1720000000 Transf. petróleo e gás - FEP lei 9478/97 

16 482 0021 2.090 çxeçucao de Projetos e Programas Habitac 
1na1s 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1749000000 outras vinculações de transferências 

TOTAL Fundo Municipal de Habitação de Inter 
DE: 

12 01. 
04 122 0002 2.093 

3.1.90.11.00 
1500000000 

3 . 1. 90 . 13 ' 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

secretaria de Planejamento e G. Governa 
Gestao e Manutencao da Sec. Planejamento 
e G. Governa 

vencimentos e vant. fixas p~ssoal civil 
Recursos não vinculados de 1mpostos 
obrigações_patro i 
Recursos nao v1 cu 
Material 
Recursos 

impostos 

impostos 

10.000,00 

40.000,00 

20.000,00 

10.000.00 

50.000,00 

42.000,00 

122.000,00 

28.159,13 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Pág~ 08 

ANEXO II a que se refere O DECRETO 00053/25 de 01 
de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.35.00 
1500000000 

serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.36.00 
1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL ser.retaria de Planejamento e G. Gover 
DE: 

13 01. sec. Munic. de Esporte e Lazer 
27 122 0002 2.094 Gestao e Manutencao da sec. de Esporte e 

Lazer 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.32.00 Material, ºem QU serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos nao v1nculados ae 1mpostos 

27 812 0028 2.095 Desenvolvimento e EXP-ansao do Esporte 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL sec. Munic. 

TOTAL GERAL 

2025. 

45.000,00 

22 • 950100 

136.366,29 

18.698,07 

23.801,00 

95.000,00 

15.935,60 

25.160,10 

178.594,77 

4.884.067,86 



r-
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Prefeitura Municipal de Chaval 

DECRETO Nro 0053A/25, de 01 de Dezembro de 2025 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de chaval , o crédito suplementar 
no valor de R$ 23.513,73 (Vinte e Três Mil, Quinhentos 
e Treze Reais e Setenta e Três centavos) para reforço 
de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de chaval no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00598/24 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 23.513,73 (Vinte e 
Três Mil, Quinhentos e Treze Reais e setenta e Três centavos) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

crédito mencionado no 
do Art.43 da Lei nro. 

I- R$23.513,73 (Vinte e Três 
e Três centavos), através de ANULAÇÃO 
acordo com o inciso III, do art.43, 
discriminação constante no anexo II 
instrumento. 

Mil, Quinhentos e Treze Reais e Setenta 
(Comum) de dotações orçamentárias, de 

da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
que é parte integrante do presente 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de chaval, em 01 de Dezembro de 2025 

CARLOS EMILIO ~ALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 



ceará 
Prefeitura Municipal de chaval 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 0053A/25 de 01 
de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.36.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Chaval 
Gestao e Manutencao das Atividades do Po 
der Legislativo 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos não vinculados âe impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Chaval 

TOTAL GERAL 

Chaval, 01 de Dezembro de 2025. 

CARLOS EMILI~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

VALOR (R$) 

4.240,00 

19.273,73 

23.513,73 

23.513,73 



ceará 
Prefeitura Municipal de Chaval 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 0053A/25 de 01 
de Dezembro de 2025, autorizado pela LEI 00598/24. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3 . 1. 90 . 11. 00 
1500000000 

3 . 1. 90 . 13 . 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Chaval 
Gestao e Manutencao das Atividades do Po 
der Legislativo 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de impostos 

obrigações patronais 
Recursos não vinculados de impostos 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Chaval 

TOTAL GERAL 

Chaval, 01 de Dezembro de 2025. 

CARLOS EMILÍ~AGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

1.287,10 

5.751,42 

2.600,00 

10.163,49 

3.711,72 

23.513,73 

23.513,73 
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LEIS E CONTRATOS DE 
OPERAÇÕES DE CRÉDITOS

ARTIGO 5º - VI



DECLARAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL, Estado do Ceará, 

através de seu titular o Sr. CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES, DECLARA, em 

cumprimento aos dispositivos legais, e para compor as peças da Prestação de Contas do 

exercício financeiro de 2025, que a Preíeiiura iviunicipai de Chaval não reaiizou Contratos 

de Operações de Crédito. 

Chaval- Ce, 31 de dezembro de 2025 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES VERAS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHA VAL - CEARA 
Te!. (88) 3625-1330. 

Rua Ten. Manoel Olímpio, sfn, Centro de Cluwal- CE. 
CEP: 62420-000. 

CNPJ: 07.146.301/0001-77 
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NORMA DO CONTROLE INTERNO

ARTIGO 5º - VII



DECLARAÇÃO 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES, na qualidade 

de Prefeito Municipal de Chaval, e no uso de suas atribuições legais, vem, através desta, 

DECLARAR, para os fins de direito e prova junto ao Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará - TCE-CE, que o Municfpio de Chaval possui Controle Interno devidamente 

impiantado e em funcionamento, nos termos das determinações contidas no artigo 74 da 

Constituição Federal, artigos 67 e 80 da Constituição Estadual, Lei n° 4.320/64 e Instrução 

Normativa n.0 01/97 desse TCM. 

Declara, outrossim, que o Município de Chaval possui Servidor nomeado 

especificamente como Responsável pelo Controle Interno, conforme Portaria de Nomeação 

anexa. 

Chaval, 31 de dezembro de 2025. 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 
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RELATORIO DO ORGÃO-CENTRAl--DE-CONTROLE INTERNO 
Conforme Instrução Normativa n. 0 01110 do Tribunal de Contas dos Municípios- Estado do Ceará 

Senhor Prefeito, 
Senhores (as) Vereadores (as), 
Senhores (as) Contribuintes, 

A Prefeitura do Município de Chaval, Estado do Ceará, está sujeita ao regime de fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária e patrimonial e controle externo, a cargo do Poder Legislativo Municipal com apoio 

técnico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, em cumprimento ao que dispõe nos artigos 70 e 

74 da Constituição Federal; artigos 75 a 80 da Lei 4.320/64; art. 59 da Lei Complementar 101/00 e Instrução 

Normativa 002/2015 do TCE/CE, passa a apresentar o Relatório do Controle Interno, parte integrante da 

prestação de Contas 2025. 

O órgão de Controle Interno do Município de Chaval, desde sua criação, foi constante a busca de 

uma estrutura capaz de orientar a gestão administrativa a um atendimento mais eficaz aos princípios 

constitucionais, com o desenvolvimento de critérios para salvaguardar os interesses econômicos, patrimoniais 

e sociais da municipalidade, além de prevenir falhas, estimular a eficiência operacional e o efetivo controle, 

adotando procedimentos de normatização capazes de atender as determinações legais. 

O encerramento das contas do exercício financeiro de 2025 demonstra que houve uma evolução das 

práticas implementadas por instrução legal, o que proporcionou um maior equilíbrio as contas públicas, tendo 

implantado novas temáticas· e metodologias. no exercício de 2025, evidenciando que a condução dos 

negócios públicos tem sido pautada em uma gestão fiscal responsável. 

Na função de acompanhamento concomitante, durante o ano de 2025, o Controle Interno do 

Município de Chaval optou por atender a cada determinação legal relacionada a controle, iniciar o processo 

de normatização e otimizar a prestação de serviços internos e externos, exigindo medidas incisivas de 

planejamento e programação financeira, preservando a legalidade e desta forma, também garantindo a 

legitimidade dos procedimentos. 

Este órgão adotou uma postura integrada, buscando auxflio nas assessorias do município na 

obtenção de informações claras visando o cumprimento dos programas e metas do governo, atendendo a 

legislação pertinente e estimulando a obediência e o zelo às políticas adotadas pela administração. 
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Da Análise dos Textos Legais 

Em conformidade com a Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/2000 e as Instruções do TCE, o 

Controle Interno acompanhou a legalidade dos atos que geraram receitas e às despesas públicas com o 

nascimento ou extinção de direitos e obrigações; acompanhou o cumprimento do Plano Plurianuai-PPA, 

orientando inclusive a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e posteriormente a elaboração 

da Lei Orçamentária Anual - LOA, culminando com posteriores medidas de compatibilização necessárias ao 

seu regular cumprimento e verificação da implementação das metas com eficiência e eficácia, atingindo os 

resultados propostos. 

Da Avaliação do Cumprimento das Metas Previstas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias 

Na avaliação do cumprimento das metas com eficácia, eficiência e a efetividade, constatou-se que: 

• Foram atingidas pela administração as metas propostas; 

• Os gastos realizados foram compatíveis com as ações efetivamente realizadas; 

• As ações alcançaram, de fato, a satisfação aos anseios da população. 

A arrecadação da receita total do Município efetivou-se pouco abaixo do esperado muito em função 

dos recursos de Transferências de Capital não. terem alcançado os valores orçados para o exercício o que 

em parte frustrou o planejamento da Administração Municipal, não correspondeu ao esperado, tendo em vista 

os convênios que não foram totalmente repassados, e ainda em andamento, provavelmente o serão no 

exercício seguinte. 

Foram aplicadas também as normas para o controle e avaliação dos resultados dos programas e as 

condições para transferências de recursos a entidades públicas e privadas definidas na LDO, na Lei n° 

4.320/64, na LRF e demais legislações. 

As ações executadas pelo Município .de Chaval no exercício de 2025, voltadas a manutenção das 

atividades dos serviços públicos, das políticas públicas de Governo, o atendimento às necessidades da 

população e o cumprimento dos limites legais, configuraram o cumprimento das metas e prioridades 

estabelecidas. 

Portanto, o Controle Interno considera que a execução orçamentária de 2025 atendeu as 

determinações legais, atingindo as metas e diretrizes previstas na LDO. 
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Da Elaboração do Orçamento 

A LOA configurou no Município de Chaval um instrumento de planejamento de receita e despesa, 

pois através dele foi possível estabelecer políticas voltadas para o atendimento dos anseios da população, 

equilibrando-os com os recursos disponíveis no Município. 

A LOA de Chaval para o exercício financeiro de 2025, foi elaborada atendendo as disposições 

contidas na Lei no 4.320164, demais legislações pertinentes e em especial a LDO. 

Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária, foram verificadas quais eram as 

demandas existentes no Município pelos responsáveis de cada departamento e em seguida, discutido as 

providências para o seu equacionamento, combinadas com aquelas definidas no PPA e na LDO e com a 

expectativa de receita para o exercício. 

Com relação à estimativa da receita, procurou-se adotar os seguintes critérios: evolução média da 

receita nos últimos 03 (três) anos, verificada por meio de métodos estatísticos; os fatores conjunturais que 

poderiam influenciar a produtividade de cada fonte; a previsão do repasse do ICMS e do FPM; a expansão do 

número de contribuintes e as alterações na legislação tributária; a projeção das receitas transferidas a serem 

realizadas por outras instituições; a legislação vigente. 

Da mesma forma a fixação das despesas para cada unidade orçamentária decorreram da análise de: 

quais eram as demandas internas existentes, conjugada com a observação histórica das despesas 

efetivamente realizadas nos 03 (três) últimos exercícios financeiros; as metas previstas no PPA; as metas e 

prioridades definidas na LDO; a implementação de programas de redução de despesas em caráter geral; a 

fixação da reserva de contingência, conforme LDO; a receita estimada; a legislação vigente. 

Da Execução Orçamentária 

A Lei Orçamentária aprovou para o exercício de 2025, uma receita prevista e uma despesa fixada em 

R$ 81.959.000,00 (oitenta e um milhões, novecentos e cinquenta e nove mil reais). 

Durante a execução orçamentária, a arrecadação alcançou a cifra de R$ 79.271.498,30 (setenta e 

nove milhões, duzentos e setenta e um mil, quatrocentos e noventa e oito reais e trinta centavos) e se 

comportou, em resumo, por categoria econômica e fontes, da seguinte maneira: 
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RECEITAS CORRENTES 80.689.000,00 78.186.972,29 

Receita Tributária 2.463.000,00 2.913.509,15 

Receita de Contribuição 550.000,00 311.183,78 

Receita Patrimonial 575.000,00 672.137,97 

Receita de Serviços 18.000,00 87,80 

Transferências Correntes 84.394.100,00 81.083.028,27 

Outras Receitas Correntes 104.900,00 45.858,66 

(-) Deduções FUNDEB 7.416.000,00 6.832.143,31 

(-) Outras Deduções da Receita 0,00 6.690,03 

RECEITAS DE CAPITAL 1.270.000,00 1.084.526,01 

Transferência de Capital 1.270.000,00 1.084.526,01 

A receita proveniente da Cota-Parte do FPM - Fundo de Participação dos Municípios, fonte básica 

e absoluta da receita pública do Município, produziu a importância de R$ 27.973.243,51 equivalente a 35,29 

% da arrecadação total. 

A receita proveniente do ICMS, fruto das atividades econômicas desenvolvidas no Município, atingiu a 

importância de R$ 8.837.159,61 correspondente a 11,15% da arrecadação total. 

A despesa pública assim desdobrou, global e resumidamente, por categoria econômica, enquanto, 

mostraremos em anexo próprio, o desdobramento da despesa por unidade orçamentária: 

Quanto aos dispêndios propriamente ditos, o valor total empenhado alcançou a cifra de R$ 

79.541.813,14 e os pagamentos efetuados atingiram a importância de R$ 73.740.579,20 deixando um saldo 

de R$ 5.801.233,94, inscritos como RESTOS A PAGAR, conforme relação anexa a Prestação de Contas de 

Governo. 

Da Reserva de Contingência 

Não ocorreu no Município de Chaval nenhum fato relacionado a risco fiscal ou passivo contingente, 

assim como não foi utilizada como fonte de recurso para a abertura de créditos adicionais. 
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Da Aplicação no Desenvolvimento do Ensino 

O Município de Chaval despendeu das receitas de impostos e transferências de impostos na 

manutenção e desenvolvimento do ensino o total de R$ 10.148.956,68 que corresponde o percentual de 

25,31% da base de cálculo, conforme pode ser vislumbrado no demonstrativo anexo à esta Prestação de 

Contas de Governo. 

Os restos a pagar do ensino foram quitados com recursos financeiros correspondentes na conta 

bancária vinculada ao ensino. 

Conforme demonstrativo abaixo, segue a execução orçamentária no exercício de 2025 detalhado por 

Função e Subfunção de Governo da Educação. 

122- Administração Geral 3.417.392,99 3.333.424,61 3.325.486,47 2.906.928,80 

361 - Ensino Fundamental 26.163.025,09 26.110.322,49 26.1 06.549,19 24.214.417,41 

362 - Ensino Médio 677.058,40 668,558,40 668.558,40 605.601,40 

364- Ensino Superior 429.000,00 424.000,00 409.000,00 373.500,00 

365 - Educação Infantil 6.714.430,35 6.604.923,12 6.604.923,12 6.032.119,48 

366 - Educação de 
Adultos 

Da Avaliação Da Aplicação Dos Recursos Nas Acões e Serviços Públicos De Saúde. Nos Termos Dos 

Dispositivos Constitucionais 

A Emenda Constitucional n° 29, de 13 de setembro de 2000, definiu o limite a ser aplicado nas ações 

e serviços públicos de saúde deverão ser equivalentes a, no mínimo, 15% (quinze por cento) do produto da 

arrecadação dos impostos e transferências. 

Conforme pôde ser observado no Relatório de Aplicação anexo a esta Prestação de Contas de 

Governo, no exercício de 2025 o Município aplicou, nas ações e serviços públicos de saúde, com recursos 

próprios, o índice de 30,26%, portanto superior ao mínimo legal, atendendo desta forma a Emenda 

Constitucional no 29/00. 
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Conforme demonstrativo abaixo, segue a execução orçamentária no exercício de 2025 detalhado por 

Subfunção referente a Função 1 O -Saúde: 

, ; !~~~J!!~hado 
F~~J' :~~ ,",, 

li.iquidado 
""';:~(':;;; 

122 - Administração Geral 3.193.842,80 3.115.126,64 3.115.126,64 2.909.655,42 

301 - Atenção Básica 9.775.589,07 9.492.520,40 9.492.520,40 8.745.126,46 

6.519.059,16 6.350.554,13 6.345.054,13 5.903.163,03 
302 Assist. Hospitalar e 
Ambulatorial 

304- Vigilância Sanitária 1.015.522,34 963.662,27 963.662,27 891.666,44 

Da Observância Ao Disposto No Artigo 29-A Da Constituição Federal, Referente Ao Repasse 

Mensal De Recursos Ao Poder Legislativo 

Os repasses efetuados ao Poder Legislativo obedeceram ao disposto na Emenda Constitucional 

25/00. Portanto o Poder Executivo respeitou as datas para repasse e o limite constitucional de acordo com a 

proporção fixada, conforme se vislumbra no quadro abaixo: 

IPTU - Principal 

IPTU- Multas e Juros 

IPTU -Dívida Ativas- Principal 

IPTU -Dívida Ativa- Multas e Juros 

ITBI - Principal 

ITBI - Multas e Juros- Principal 

ITBI - Dívida Ativas - Principal 

ITBI - Dívida Ativa - Multas e Juros 

ISS- P pai 

ISS - Multas e Juros - Principal 

ISS - Dívida Ativa 
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ISS - Dívida Ativa - Multas e Juros 

TAXAS- Principal 

Cota parte do FPM 

Cota parte do FPM -Cota Extraordinária 

Cota-parte sobre ITR 

Cota parte do Imposto sobre ICMS 

Cota-parte sobre I PVA 

Cota parte sobre IPI 

CID E 

7% 

2.512.593,45 

2.512.593,45 

Analisando as informações constantes no quadro acima, vê-se claramente que o Município repassou, 

tempestivamente, os valores devidos ao Poder Legislativo, garantindo a sua independência e funcionamento. 

Da Avaliação Sobre As Providências Adotadas Pelo Gestor Diante De Danos Causados Ao Erário 

No Município de Chaval ocorreram Auditorias Internas, nesta atual gestão, que estão sob análise dos 

poderes competentes, onde serão apuradas possíveis irregularidades e danos ao patrimônio público 

municipal, ocorridos na gestão anterior. 

Da Gestão Financeira 

A Dívida Flutuante de Restos a Pagar está dentro dos preceitos da Lei Complementar n° 101/2000, 

haja vista não existir dívida sem lastro financeiro. 
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(-)Restos a Pagar Quitados neste Exercício 

(-)Cancelamento e Prescrições de Restos a Pagar ocorridos 

no Exercício 

(+)Inscrição de Restos a Pagar no exercício 

(-)Restos a Pagar Não Processados 

3.414.183,74 

46.340,00 

5.801.234,24 

113.370,12 

A administração trabalhou com o objetivo de equacionar que os restos a pagar processados 

mantivesse equilibrado com a disponibilidade de caixa correspondente, atendendo desta forma as exigências 

do art. 42 da Lei Complementar 101/00. 

Da Gestão Patrimonial 

Foi realizado neste exerclcio o inventário de bens móveis e imóveis. A gestão do patrimônio requer da 

administração ações imediatas e efetivas para um levantamento rigoroso, composto da manutenção dos 

cadastros e tombamento de bens móveis e imóveis, atualizando sua localização e regularizando a 

documentação. O Controle Interno orientou para essa organização do patrimônio em caráter de permanente, 

tendo em vista sua preservação. 

Da Conclusão 

O Controle Interno avaliando o processo de prestação de contas quanto aos diversos aspectos que 

envolvem a Administração do Município de Chaval no que se refere a eficiência, eficácia e efetividade, conclui 

pela evolução da gestão administrativa do exercício de 2025 para o exercício de 2026. O tripé eficiência, 

eficácia e efetividade, tem sido perseguido com a busca de resultados, para a consecução de objetivos e 

metas, tornando dinâmica as políticas públicas. A efetividade pela preocupação com implementação de um 

relacionamento externo de resultados, atuante,· ágil, tanto no que concerne ao administrado quanto na 

interação com as ordens superiores de governo, visando o atendimento das necessidades sociais. 
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!cH'AVÃL --. ......_ ... _ 
A implementação de procedimentos de controles, fruto do desejo de aprimoramento, vem favorecer a 

aplicação de recursos públicos de forma mais eficaz, propiciando a efetividade das ações públicas em 

benefício da sociedade. Possibilitando ainda, que ao constatar quaisquer fragilidades, sejam adotadas 

medidas corretivas de imediato e caso necessário medidas austeras. 

O órgão de Controle Interno da Prefeitura do Município de Chaval, tem a preocupação de atuar de 

forma responsável e comprometida no acompanhamento da execução orçamentária, financeira, patrimonial, 

administrativa e operacional. 

O atendimento as recomendações do Controle Interno no exercício de 2025, geraram resultados 

positivos e com base nestes procedimentos novas técnicas vão sendo implantadas para auxiliar o Gestor 

Municipal, Secretários e Gestores, e seus Chefes de Departamentos, quanto aos aspectos técnicos de uma 

metodologia em construção permanente em busca de novos e melhores tempos para a cidadania e 

administração do Município de Chaval. 

Este Relatório, bem como a Prestação de Contas buscou atender além das exigências da Instrução 

Normativa n. 0 002/2016 do TCE, bem como todos os mandamentos legais. 

Outras informações poderão ser facilmente verificadas nos anexos do Balanço Geral do Governo 

Municipal e nos relatórios que o acompanham. 

É o nosso relatório, salvo melhor juízo, que colocamos à vossas apreciações e no que couber ao 

Tribunal de Contas. 

Chaval- Ce, 31 de dezembro de 2025. 
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ANEXO 01 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: CHAVAL Exercício: 2025 
Empresa: Contador: 

CONASP - CONTABILIDADE, ASSESSORIA E FRANCISCO OTACIANO LOPES e 
PROCESSAMENTO S/S MANOEL ERNIL TON FERREIRA 

C.N.P.J.: I C.P. F.: 220.966.473-04 e 229.222.103-91 

72.376.304/0001-69 C.R.C.: 010723/0-1 e 011708/0-1 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

Rua: Marcondes Pereira N° 540 Rua Canuto de Aguiar n° 1000, Apto 302 -e . 
Av. Chanceler Edson Queiroz, 200-Apto 202, 
Torre 1. 

Bairro/Distrito: Dionísio Torres Bairro/Distrito: Meireles e Patriolino Ribeiro 

Município: Fortaleza Município: Fortaleza 

UF.: CE I CEP.: 60.130.060 UF.: CE J CEP.: 60.160.120 e 60.810-145 

Telefone: (085) 3257-4030 Telefone Fixo: ( 85 ) - 9 9955 9676 
Celular : ( 85 ) - 9 9955 9669 

E-Mail: sugorte@conasg.com.br E-Mail: sugorte@conasg.com.br 

CONASP - CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PROCESSAMENTO S/S 
Contador 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES VERAS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHA VAL- CEARÁ 

Te!. (88) 3625-1330. 
Rua Ten. Manoel Olimpio, s/n, Centro de Clzaval- CE. 

CEP: 62420-000. 
CNPJ: 07.146.301/0001-77 



Prestação de Contas
de Governo - 2025

ELABORAÇÃO

Great

Certificado

BRASIL

18/11/2020 - 18/11/2021

Place
To
Work

APLICAÇÃO DA EDUCAÇÃO - 25%

ARTIGO 5º - X



' ···:.:: .ty ·s· .. . •,J + 
•. ~ . ... . ... ._. .. · . 

' .~ . ' . 

~ 

Prefeitura Municipal de Chaval 
Peiíodo: Jãneim ã Dezembio de 2025 

Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino- Art 212 da Constituição Federal 

Exercício 2025 

Impostos e transferências consideradas para cálculo 

IPTU 

ISS 

ITBI 

IRRF 

Dívida Ativa Tributária 

Juros, multas e atua!izaç5o monetária de Impostos e dívida ativa tributária 

Quota parte do FPM 

Quota parte do FPM - tranf. extraordinárias 

Quota parte do ITR 

Quota parte do 1Ct•1S 

Quota parte do IPVA 

Quota parte do IPI 

Cota-Parte da Transf. da Comp. Fin. das Perdas com Arrec. de ICMS- LC 194/2022 

10TAL DOS IMPOSTOS E1AANSFER~NCIAS 

Valor a aplicar (Art. 212 da C.F.) 25% do TOTAL DOS IMPOSTOS 

Complementação do FUNDEB R$ 

Despesas Consideradas como Aplicação 

(+)Gastos com Educação- FUNÇÃO 12 

(+)Restos a Pagar Inscritos nos Exercícios Anteriores e Liquidados no Atual 

(-) Hestos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício, relativos a l::ducaçào 

(-) fnsinn Médio ( suhfunçãn 36?) 

H Ensino Profissional (subfunção 363) 

H Ensino Superior (subfunção 364) 

(-) Despesas Realizadas com Recursos de Transferências Voluntárias 

(-) Despesas Realizadas com a Complementação do FUNDEB 

(-)Despesa Realizada com Precatório do FUNDEF 

(+)Ajuste da Despesa com Recursos de Transferências Voluntárias na Subfunção 362 (*) 

(=)VALOR APLICADO 

Parcent"üalApUcado% 

SUPERÁVIT/DÉFICIT DE APLICAÇÃO 

Valor R$ 

2b,OO 

7ô~.7!'i?,?~ 

0,00 

2.100.107,41 

4.655,97 

2.310,90 

24.903.136,38 

3.070.107,13 

1.420,62 

8.837.15S,G1 

331.819,01 

19.738,01 

66.913,90 

40.099.146,23 

10.024.786,56 

23.592.336,99 

Valor R$ 

37.238.621,35 

0,00 

26.711,44 

668.558,40 

0,00 

409.000,00 

2.841.892,43 

23.592.336,99 

0,00 

448.834,59 

10.148.956,68 

25,31% 

124.170,12 

(*)Da RECEITA que Ingressou na conta BB 6.366-5 (FNDE/PNAn o valor de R$ 90.542,59 terá que ser deduzido da despesa realizada com 

recursos de transferências voluntárias, uma vez que este valor já foi deduzido do gasto com educação, pois o mesmo já se encontra na 

Unha da subfunção 362 evitando assim a dupUcldade de dedução. 

(*)Da RECEITA que Ingressou na conta CEF 315-8 (PMC- TRANSP. ESTADO) o valor de R$ 358.292,00 terá que ser deduzido da despesa 

realizada com recursos de transferências voluntárias, uma vez que este valor já foi deduzido do gasto com educação, pois o mesmo já 

se encontra na Unha da subfunção 362 evitando assim a duplicldade de dedução. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ARTIGO 5º - XI



. 
~·'·~ "'! 

"'ª* i <·J:~ 1 
.. 

Prefeitura Municipal de C h aval 
Período: Janeiro a Dezembro de 2025 

Aplicação nas Ações e Serviços Públicos de Saúde- Emenda Constitucional n° 29 

Exercício 2025 

Impostos e transferências consideradas para cálculo Valor R$ 

IPTU 25,00 

ISS 761.752,29 

ITBI 0,00 

IRRF 2.100.107,41 

Dívida Ativa Tributária 4.655,97 

Juros, multas e atualização monetária de Impostos e dívida ativa tributária 2.310,90 

Quota parte do FPM 24.903.136,38 

Quota parte do FPM - tranf. extraordinárias 3.070.107' 13 

Quota parte do ITR 1.420,62 

Quota parte do ICMS 8.837.159,61 

Quota parte do IPVA 331.819,01 

Quota parte do IPI 19.738,01 

Cota-Parte da Transf. da Comp. Fin. das Perdas com Arrec. de ICMS- LC 194/2022 66.913,90 

SUB-TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 40.099.146,23 

H Quota parte do FPM- tranf. Extraordinárias 3.070.107,13 

TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 37.029.039,10 

Valor a aplicar (Art. 77 do ADCT) 15% do TOTAL DOS IMPOSTOS 5.554.355,87 

Despesas Consideradas como Aplicação Valor R$ 

(+)Gastos com Saúde- Função 10 19.921.863,44 

(+)Restos a Pagar Inscritos nos Exercícios Anteriores e Liquidados no Atual 0,00 

(-}Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício, relativos a Saúde 5.500,00 

(-)Inativos e Pensionist<~s 0,00 

(-)Serviços de limpeza e tratamento de resíduos sólidos 0,00 

H Assistência médica e odontológica a servidores 0,00 

(-)Saneamento básico (exceto para controle de vetores) 0,00 

(-) Despesas Realizadas com Recursos de Transferências Voluntárias 8.709.538,37 

(=)VALOR APLICADO 11.206.825,07 

Percentual Aplicado % 30,26% 

SUPERÁVIT/D~FICIT DE APLICAÇÃO 5.652.469,21 

PREFEITO MUNICIPAL 
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RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR



Ceará 
Governo Municipal de Chaval 
canso li dado 

DOTAÇÃO EMPENHO 

02 01. Gabinete do Prefeito 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 2025 

VALOR EMPENHO CREDOR 

Prefeito 04 122 0002 2.004 Gestao e Manut. das Ativ. do Gabinete do 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
01/12/2025 01120196 glo R$ 164.116,00 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQU 

34.649,00 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQU 
TOTAL CLASSIF .. 

01/12/2025 01120201 est R$ 

04 01. Secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
04 122 0002 2.010 Gestao e Manut. das Ativ. da Sec. Mun. d a Fazenda e Financas M. 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

01/04/2025 01040037 glo R$ 43.975,89 RICARDO COSTA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO 

05 01. Secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 
04 122 0002 2.013 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A dm. e Recursos Humanos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL CLASSIF .. 

02/06/2025 02060118 glo R$ 15.872,29 W2E TECNOLIGIA DA INFORMAÇÃO - LTDA 

07 01. secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 
20 605 0024 2.032 Manutencao de Sistemas Simplicados de Ab astecimento D'agua 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

01/12/2025 01120065 glo R$ 19.200,00 FRANCISCO TEIXEIRA SILVA 

09 01. sec. Municipal de Educação e cultura 
12 122 0002 2.036 Gestao e Manutencao da sec. Mun. de Edu cacao e cultura 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

02/06/2025 02060103 glo R$ 20.407,17 OPEN TELECOM LTDA 

09 02. Fundo Municipal de Educação 
12 122 0014 2.042 Gestao e Manutencao do Fundo Municipal d e Educacao 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

01/09/2025 01090077 glo R$ 20.091,32 RICARTE REBOUÇAS LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA 

09 02. Fundo Municipal de Educação 
12 364 0022 2.048 Apoio aos Estudantes universitarios 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação 

TOTAL CLASSIF .. 

02/01/2025 02010308 glo R$ 140.000,00 R D LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
ASSESSORIA CONTABIL 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

Página : 0001 

VALOR A PAGAR (R$) 

48.710,00 
14.170,00 
62.880,00 

4.886,21 
4.886,21 

2.267,47 
2.267,47 

9.600,00 
9.600,00 

2.915,31 
2.915,31 

5.022,83 
5.022 J 83 

15.000,00 



ceará 
Governo Municipal de Chaval 
consolidado 

DOTAÇÃO EMPENHO 

09 03. FUNDEB 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 2025 

VALOR EMPENHO CREDOR 

12 361 0013 2.054 coordenacao e Manutencao da Rede de Ensi no Fundamental - FUNDEB 30% 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

TOTAL CLASSIF .. 

01/09/2025 01090118 glo R$ 109.592,54 QUALIFICA ATUALIZACAO PROFISSIONAL LTDA 
TOTAL CLASSIF .. 

10 01. Secretaria de Saúde I FMS 
10 302 0010 2.068 Manut. das Atividades de Media a Alta Co mplexidade Ambulatorial e Hospitalar 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de imposto e transf. - Saúde 

01/07/2025 01070026 glo R$ 44.000,00 MAIS SAÚDE CONSULTORIA E AUDITORIA MÉDICA HO 

11 01. Sec. de Desenv. e Assistência Social 
08 122 0002 2.072 Gestao e Manut. das Ativ. da Sec. de Des 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

02/01/2025 02010101 glo R$ 
02/01/2025 02010281 glo R$ 
10/07/2025 10070014 glo R$ 
30/07/2025 30070006 ord R$ 

TOTAL CLASSIF .. 

env. e Assistencia social 

1.250,00 ANTÔNIO CARLOS DE ARAÚJO 
1.500,00 ZEFERINO SOTERO DA MOTA GOMES 
1.800,00 MARIA DE LOURDES DA SILVA DE ARAUJO 

475,00 DEBORA DA SILVA SANTOS 
TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL GERAL (NÃO PROCESSADOS). 

Chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
ASSESSORIA CONTABIL 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

Página : 0002 

VALOR A PAGAR (R$) 

15.000,00 

3. 773,30 
3.773,30 

5.500,00 
5.500,00 

250,00 
250,00 
300,00 
475,00 

1.275,00 

113.120,12 



ceará 
Governo Muni c i pa 1 de chava 1 
Consolidado 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 2025 

Resumo por fonte 

FONTE DESCRIÇÃO 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

TOTAL FONTE (NÃO PROCESSADOS). 

Página : 0003 

TOTAL DAS FONTES 

83.823,99 
20.022,83 
5.500,00 
3. 773,30 

113.120,12 



ceará 
Governo Municipal de Chaval 
consolidado 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 2025 

DOTAÇÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0002 2. 003 Festividades de Emanei pacao Poli ti c a 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

04/11/2025 04110006 glo R$ 160.000,00 BANDA CLAUDIO NEY & JULIANA LTDA 

02 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0002 2.004 Gestao e Manut. das Ativ. do Gabinete do Prefeito 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

01/07/2025 01070093 est R$ 10.000,00 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

02/06/2025 02060129 est R$ 
01/09/2025 01090134 est R$ 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

01/12/2025 01120128 ord R$ 
01/12/2025 01120133 glo R$ 
01/12/2025 01120140 ord R$ 

30.000,00 
120.000,00 

1.323' 12 
6.462,56 

10.000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

01/09/2025 01090086 ord R$ 3.800,00 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

03/04/2025 03040003 glo R$ 
03/06/2025 03060006 glo R$ 
01/07/2025 01070056 est R$ 
01/09/2025 01090067 glo R$ 
01/12/2025 01120196 glo R$ 
01/12/2025 01120201 est R$ 

03 01. Procuradoria Geral do Município 

15.076,53 
35.959,14 
8.000,00 

36.000,00 
164.116,00 
34.649,00 

TOTAL CLASSIF .. 

FOPAG - GABINETE DO PREFEITO - T 
TOTAL CLASSIF .. 

FOPAG - GABINETE DO PREFEITO 
FOPAG - GABINETE DO PREFEITO - GESTOR 

TOTAL CLASSIF .. 

OSMAR P ALBUQUERQUE FILHO - ME 
ADAUTO GOUVEIA MOTTA E CIA LTDA ME 
AP DE SOUSA EVENTOS ME 

TOTAL CLASSIF .. 

JOSE DHYMISON DE ARAUJO PEREIRA 
TOTAL CLASSIF .. 

JOSÉ BARROS SOBRINHO 83869271353 
JOSÉ BARROS SOBRINHO 83869271353 
7SERV GESTÃO DE BENEFICIOS EIRELI 
MARTINS TIMBO CONSTRUTORA LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQU 
FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQU 

TOTAL CLASSIF .. 

04 122 0002 2.008 Gestao e Manutencao da Procuradoria Gera l do Município 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
03/11/2025 03110180 est R$ 
03/11/2025 03110181 est R$ 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

80.000,00 
12.000,00 

FOPAG - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
FOPAG - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO - GE 

TOTAL CLASSIF .. 

01/12/2025 01120154 glo R$ 350,00 KRISLLEY FONTENELE MOURA 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
ASSESSORIA CONTABIL 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

Página : 0004 

VALOR A PAGAR (R$) 

90.000,00 
90.000,00 

1.518,00 
1.518,00 

3.218,00 
30.200,00 
33.418,00 

1.323 '12 
6.462,56 

10.000,00 
17.785,68 

3.800,00 
3.800,00 

1.675,17 
5.137,02 
2.578,92 
9.000,00 

115.406,00 
20.479,00 

154.276,11 

32.273,97 
6.000,00 

38.273,97 

350,00 



ceará 
Governo Municipal de Chaval 
canso 1 i dado 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 2025 

DOTAÇÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

TOTAL CLASSIF .. 

04 01. Secretaria Mun. da Fazenda e Finanças M. 
04 122 0002 2.010 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. d a Fazenda e Financas M. 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

03/11/2025 03110176 est R$ 
03/11/2025 03110178 est R$ 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

01/08/2025 01080038 glo R$ 
01/08/2025 01080064 glo R$ 
03/11/2025 03110106 ord R$ 

05 01. secretaria Mun. Adm. e Recursos Humanos 

60.000,00 
12.000,00 

19.500,00 
26.000,00 
3.170,00 

FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FI 
FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FI 

TOTAL CLASSIF .. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PROCESSAM 
ASP-AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORM 
TRIMAP ASSESSORIA TRIBUTÁRIA 

TOTAL CLASSIF .. 

04 122 0002 2.013 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. Mun. A dm. e Recursos Humanos 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
03/11/2025 03110171 est R$ 3.036,00 FOPAG - SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E R 

TOTAL CLASSIF .. 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
02/06/2025 02060134 est R$ 
03/11/2025 03110172 est R$ 

130.000,00 FOPAG - SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E R 
12.000,00 FOPAG - SECRETARIA MUN. ADMINISTRAÇÃO E REC. 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

01/12/2025 01120113 ord R$ 
01/12/2025 01120130 ord R$ 
01/12/2025 01120143 ord R$ 

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL CLASSIF .. 

230,00 ALFREDO SILVA DO NASCIMENTO ME 
502,04 OSMAR P ALBUQUERQUE FILHO - ME 
853,69 F. R. S. DE LIMA- ME 

TOTAL CLASSIF .. 

03/03/2025 03030018 glo R$ 23.565,60 PLENA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMP 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL CLASSIF .. 

02/07/2025 02070019 glo R$ 2.100,00 RAYLLANY SOUZA SOBRINHO 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

01/04/2025 01040048 glo R$ 
02/06/2025 02060116 glo R$ 
01/12/2025 01120091 glo R$ 
01/12/2025 01120112 ord R$ 
01/12/2025 01120118 glo R$ 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
ASSESSORIA CONTABIL 

37.086,57 
9.825,69 
2.275,00 
2.000,00 
6.060,00 

J C LIMA - ME 
OPEN TELECOM LTDA 

TOTAL CLASSIF .. 

LD ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
GRAFICA PLASTIU E EDITORA LTDA 
A AMARO F DA SILVA - ME 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

Página : 0005 

VALOR A PAGAR (R$) 

350,00 

18.424,67 
6.000,00 

24.424,67 

3.900,00 
5.200,00 
1.585,00 

10.685,00 

1.518,00 
1.518,00 

13.450,83 
6.000,00 

19.450,83 

230,00 
502,04 
853,69 

1.585 '73 

4.713,12 
4. 713,12 

350' 00 
350,00 

4.120,73 
1. 403' 67 
2.275,00 
2.000,00 
6.060,00 



ceará 
Governo Municipal de Chaval 
consolidado 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 2025 

DOTAÇÃO EMPENHO 

3.3.90.91.00 Sentenças judiciais 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

03/11/2025 03110198 ord R$ 
03/11/2025 03110200 ord R$ 

06 01. secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 

VALOR EMPENHO CREDOR 

1.581,55 EZIO GUIMARÃES AZEVEDO 
2.427,76 EZIO GUIMARÃES AZEVEDO 

04 122 0002 2.015 Gestao e Manut. das Ativ. da Sec. Mun. d e Infraestrutura e D.Ur 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL C LAS SI F .. 

TOTAL CLASSIF .. 

03/11/2025 03110189 est R$ 20.000,00 FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN. URBAN 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

03/11/2025 03110190 est R$ 
01/12/2025 01120149 est R$ 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

03/03/2025 03030048 glo R$ 
01/12/2025 01120142 ord R$ 
01/12/2025 01120175 glo R$ 
01/12/2025 01120176 glo R$ 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

12.000,00 
48.663,73 

58.232,62 
1.143,99 
7.138,77 

12.148,07 

TOTAL CLASSIF .. 

FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN. URBAN 
FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN. URBAN 

TOTAL CLASSIF .. 

C R DAMASCENO MAGALHÃES - EPP 
F. R. S. DE LIMA- ME 
ADAUTO GOUVEIA MOTTA E CIA LTDA ME 
ADAUTO GOUVEIA MOTTA E CIA LTDA ME 

TOTAL CLASSIF .. 

01/10/2025 01100090 glo R$ 2.000,00 EDSON RODRIGUES DA ROCHA 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL CLASSIF .. 

01/12/2025 01120070 est R$ 13.739,59 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

06 01. Secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
15 451 0035 1.003 Pavimentacao Asfaltica e em Pedra Tosca em Diversas Ruas no Município 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1501000000 outros recursos não vinculados 

TOTAL C LAS SI F .. 

02/01/2025 02010109 glo R$ 250.254,17 ECO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO DE MAQUINA EIRELI 

06 01. secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
15 452 0025 2.020 Manutencao dos servicos de Limpeza de vi as e Logradouros Publicas 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

02/01/2025 02010080 glo R$ 1.220.048,50 AOS CONSTRUÇOES LTDA 
01/12/2025 01120095 glo R$ 116.597,52 AOS CONSTRUÇOES LTDA 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
ASSESSORIA CONTABIL 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

Página : 0006 

VALOR A PAGAR (R$) 

15.859,40 

1.581,55 
2.427,76 
4.009,31 

8.500,80 
8.500,80 

6.000,00 
48.663,73 
54.663,73 

4.350,00 
1.143,99 
7.138,77 

12.148,07 
24.780,83 

500,00 
500,00 

13.739,59 
13.739,59 

40.254,17 
40.254,17 

2.198,65 
116.597,52 
118.796,17 



ceará 
Governo Municipal de Chaval 
Canso li dado 

DOTAÇÃO EMPENHO 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 2025 

VALOR EMPENHO CREDOR 

06 01. Secretaria Mun. de Infraestrutura e D.Ur 
25 752 0048 2.023 Manutencao do Parque de Iluminacao Publi ca 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1751000000 Contribuição de iluminação pública 

01/10/2025 01100110 glo R$ 
01/12/2025 01120109 glo R$ 

60.000' 00 
80.133,57 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

07 01. Secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 

A R CONSTRUCOES, LOCADORA E SERVICOS LTDA 
TOTAL CLASSIF .. 

04 122 0002 2.031 Gestao e Manut. das Atividades Adm. da D esenv. Rural, Agrario e Pesca 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
03/11/2025 03110187 est R$ 4.000,00 FOPAG - SECRETARIA DE DES. RURAL, AGRÁRIO E 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

03/11/2025 03110188 est R$ 
01/12/2025 01120150 est R$ 

60.000,00 
6.000,00 

TOTAL CLASSIF .. 

FOPAG - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, 
FOPAG - SECRETARIA DE DES. RURAL, AGRÁRIO E 

TOTAL CLASSIF .. 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
01/09/2025 01090087 glo R$ 
01/09/2025 01090099 glo R$ 

204.785,00 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQU 
33.295,00 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQU 

TOTAL C LAS SI F .. 

07 01. Secretaria Mun. Des. Rural, Agrário e Pe 
20 605 0024 2.032 Manutencao de Sistemas Simplicados de Ab astecimento D'agua 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

01/12/2025 01120065 glo R$ 19.200,00 FRANCISCO TEIXEIRA SILVA 

08 01. Controladoria Geral do Municipípio 
04 124 0008 2.035 Gestao e Manutencao das Atividades da co ntroladoria Geral do Município 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL CLASSIF .. 

01/12/2025 01120151 est R$ 6.000,00 FOPAG - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO - G 
TOTAL CLASSIF .. 

09 01. sec. Municipal de Educação e cultura 
12 122 0002 2.036 Gestao e Manutencao da sec. Mun. de Edu cacao e cultura 

3 .1.90 .11. 00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

01/08/2025 01080130 est R$ 
03/11/2025 03110202 est R$ 
01/12/2025 01120186 est R$ 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
ASSESSORIA CONTABIL 

60.000 '00 
12.000,00 
5.117,60 

FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E C 
FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TOTAL CLASSIF .. 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

Página : 0007 

VALOR A PAGAR (R$) 

27.033,98 
80.133,57 

107.167,55 

1.821, 60 
1.821,60 

10.524,19 
6.000,00 

16.524,19 

4.033,40 
865,00 

4.898,40 

9.600,00 
9.600,00 

6.000,00 
6.000,00 

9.477,03 
6.000,00 
5.117,60 

20.594,63 



Ceará 
Governo Municipal de Chaval 
canso li dado 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 2025 

DOTAÇÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

01/12/2025 01120119 glo R$ 
01/12/2025 01120124 ord R$ 
08/12/2025 08120009 ord R$ 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

12.059,54 ADAUTO GOUVEIA MOTTA E CIA LTDA ME 
3.000,00 ELIZETE R A MONTEIRO ME 

830,00 JULIANA DA CRUZ BRITO 02687541362 
TOTAL C LAS SI F .. 

Página : 0008 

VALOR A PAGAR (R$) 

12.059,54 
3.000,00 

830,00 
15.889,54 

01/12/2025 01120116 ord R$ 295,00 WELLINGTON SILVA DOS SANTOS 295,00 
TOTAL CLASSIF.. 295,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

21/01/2025 21010003 glo R$ 
03/03/2025 03030028 glo R$ 
01/04/2025 01040038 glo R$ 
01/04/2025 01040049 glo R$ 
02/06/2025 02060016 glo R$ 
02/06/2025 02060017 glo R$ 
02/06/2025 02060103 glo R$ 
04/06/2025 04060006 glo R$ 
01/08/2025 01080043 glo R$ 
01/09/2025 01090046 est R$ 
01/09/2025 01090057 est R$ 
01/09/2025 01090076 glo R$ 
01/10/2025 01100085 glo R$ 
20/10/2025 20100009 glo R$ 
03/11/2025 03110132 glo R$ 
26/11/2025 26110006 glo R$ 
01/12/2025 01120069 glo R$ 
01/12/2025 01120088 glo R$ 
01/12/2025 01120092 glo R$ 
01/12/2025 01120145 glo R$ 
01/12/2025 01120197 glo R$ 
18/12/2025 18120005 ord R$ 
18/12/2025 18120006 ord R$ 

09 02. Fundo Municipal de Educação 

44.000,00 
31.063,80 
43.975,89 
31.230,81 

180.000,00 
60.000,00 
20.407,17 

336.700,95 
19.500,00 
30.000,00 
12.000,00 
24.000,00 
48.000,00 
8. 910,00 

87.041,00 
100.000,00 
44.600,70 
3.225,00 
2.170,00 
1. 050' 00 

186.170,20 
350,00 

1.200,00 

12 122 0014 2.042 Gestao e Manutencao do Fundo Municipal d e Educacao 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação 

FONT ASSESSORIA EM LICITAÇÃO E GESTÃO PUBLIC 
PLENA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMP 
RICARDO COSTA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO 
J C LIMA - ME 
ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENT 
MX PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA 
OPEN TELECOM LTDA 
FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQU 
CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PROCESSAM 
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
7SERV GESTÃO DE BENEFICIOS EIRELI 
MARTINS TIMBO CONSTRUTORA LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
AZEVEDO ASSESSORIA & CONSULTORIA EDUCACIONAL 
DIANA ALVES GALVÃO - ME 
FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQU 
LL VILAS EVENTOS LTDA 
FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQU 
DIANA ALVES GALVÃO - ME 
LD ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
DIANA ALVES GALVÃO - ME 
FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQU 
RONNE JAQUES FERREIRA 
RONNE JAQUES FERREIRA 

TOTAL CLASSIF .. 

03/02/2025 03020071 glo R$ 5.000,00 RAIMUNDO NONATO ARAUJO VERAS 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação 

TOTAL CLASSIF .. 

03/02/2025 03020058 glo R$ 34.336,17 FONT ASSESSORIA EM LICITAÇÃO E GESTÃO PUBLIC 
05/05/2025 05050051 glo R$ 23.160,00 HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIRELI 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
ASSESSORIA CONTABIL 

TOTAL CLASSIF .. 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

8.000,00 
6.212,76 
4.886,21 
3.470,09 

17.640,00 
5.880,00 
2.915,31 
5.845,87 
3. 900,00 
2.765,87 
1.803' 75 
6.000,00 

12.000,00 
225,00 

2.650,00 
50.000,00 
44.600,70 
3.225,00 
2.170,00 
1. 050' 00 

186.170,20 
350,00 

1.200,00 
372.960,76 

1.000,00 
1. 000' 00 

6.242,94 
1.524,80 
7.767,74 



Ceará 
Governo Municipal de Chaval 
canso li dado 

DOTAÇÃO EMPENHO 

09 02. Fundo Municipal de Educação 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 2025 

VALOR EMPENHO CREDOR 

12 361 0013 2. 045 Manutencao e Qua 1 i fi cacao do Ensino Fund amenta l 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1550000000 Transferência do salário-Educação 
03/11/2025 03110095 glo R$ 44.547,00 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQU 

09 02. Fundo Municipal de Educação 
12 361 0014 2.046 Manutencao do Programa de Transporte Esc alar 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

01/12/2025 01120120 glo R$ 64.734,60 P.A.C PLUS SERVICOS LTDA 

09 02. Fundo Muni ci pa l de Educação 
12 362 0017 2.047 Transporte Escolar dos Alunos do Ensino Media 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação 

01/12/2025 01120125 glo R$ 59.508,80 P.A.C PLUS SERVICOS LTDA 

1553000000 Transferência de recursos do PNATE 
01/12/2025 01120122 glo R$ 

1571000000 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

1.700,00 P.A.C PLUS SERVICOS LTDA 

03/02/2025 03020069 glo R$ 350.568,00 P.A.C PLUS SERVICOS LTDA 
01/12/2025 01120121 glo R$ 1.748,00 P.A.C PLUS SERVICOS LTDA 

09 02. Fundo Municipal de Educação 
12 364 0022 2.048 Apoio aos Estudantes universitarios 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação 

07/05/2025 07050002 glo R$ 284.000,00 THIAGO MARTINS LOPES- ME 

09 02. Fundo Municipal de Educação 
12 365 0016 2.051 Manutencao da Rede de Ensino Infantil - creche 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1540107000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL C LAS SI F .. 

TOTAL C LAS SI F .. 

TOTAL C LAS SI F .. 

03/11/2025 03110050 est R$ 5.000,00 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ 

09 03. FUNDEB 
12 361 0013 2.054 Coordenacao e Manutencao da Rede de Ensi no Fundamental - FUNDEB 30% 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

02/06/2025 02060132 est R$ 80.000,00 FOPAG - FUNDEB 30% - TEMP. 

TOTAL CLASSIF .. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
ASSESSORIA CONTABIL 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

Página : 0009 

VALOR A PAGAR (R$) 

7.634,00 
7.634,00 

64.734,60 
64.734,60 

59.508,80 
59.508,80 

1. 700,00 
1. 700,00 

0,20 
1.748,00 
1.748,20 

35.500,00 
35.500,00 

1. 225,04 
1.225,04 

14.024,18 



Ceará 
Governo Muni c i pa 1 de Chava 1 
Consolidado 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 2025 

DOTAÇÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

3 .1. 90 .11. 00 vencimentos e vant. fixas pessoa 1 c i vfl 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

03/11/2025 03110206 est R$ 16.000,00 FOPAG - FUNDES 30% 

3 .1. 90.13. 00 obrigações patronais 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 
01/12/2025 01120127 glo R$ 197.500,50 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

TOTAL CLASSIF .. 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1540000000 Transferências do FUNDES - Impostos 
03/11/2025 03110066 glo R$ 
03/11/2025 03110159 glo R$ 
01/12/2025 01120126 glo R$ 

7.700,00 PARNAISA GÁS LTDA-FILIAL CHAVAL 
11.500,00 ALFREDO SILVA DO NASCIMENTO ME 
17.272,48 ADAUTO GOUVEIA MOTTA E CIA LTDA ME 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação 

01/12/2025 01120089 glo R$ 4.640,00 DIANA ALVES GALVÃO - ME 

TOTAL C LAS SI F .. 

TOTAL C LAS SI F .. 
1540000000 Transferências do FUNDES - Impostos 

02/01/2025 02010123 est R$ 
01/09/2025 01090042 est R$ 
01/12/202 5 01120071 est R$ 
01/12/2025 01120184 ord R$ 

100.000,00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
30.000,00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
10.093,05 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
7.500,00 CLESIO CARDOSO PEREIRA-ME 

1550000000 Transferência do salário-Educação 
01/12/2025 01120135 glo R$ 147.908,80 ELENIZA SANTOS SOUZA- MEI 

09 03. FUNDEB 
12 361 0013 2.055 Remuneracao dos Prof. do Magisterio da Rede de Ens. Fundamental - FUNDEB - 70% 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1540107000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 

01/10/2025 01100116 est R$ 400.000,00 FOPAG - FUNDES 70% TEMP. 
01/12/2025 01120103 est R$ 237.972,86 FOPAG- FUNDES 70% TEMP. 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540107000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 

01/12/2025 01120102 est R$ 932.465,07 FOPAG - FUNDES 70% 

1546000000 Transf. do FUNDES - Comple. União - ETI 
01/12/2025 01120146 est R$ 119.456,81 FOPAG - FUNDES 70% 

09 03. FUNDEB 
12 361 0013 2.056 Manutencao do Transporte Escolar - FUNDE B 30% 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 

01/12/2025 01120117 glo R$ 79.522,80 P.A.C PLUS SERVICOS LTDA 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
ASSESSORIA CONTABIL 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

Página : 0010 

VALOR A PAGAR (R$) 

14.024,18 

5.184,68 
5.184,68 

197.500,50 
197.500,50 

2. 640,00 
6.204,25 

17.272,48 
26.116,73 

4.640,00 
4.640,00 

8.507,79 
7.387,79 

10.093,05 
7.500,00 

33.488,63 

147.908,80 
147.908,80 

21.482 '12 
237.972,86 
259.454,98 

932.465,07 
932.465,07 

119.456,81 
119.456,81 

79.522,80 



Ceará 
Governo Municipal de Chaval 
Consolidado 

DOTAÇÃO EMPENHO 

09 03. FUNDEB 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 2025 

VALOR EMPENHO CREDOR 

12 365 0016 2.057 Manutecao e Desenvolvimento da Educacao Infantil -creches- FUNDEB 30% 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

TOTAL CLASSIF .. 

1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 
0110912025 01090044 est R$ 
0111212025 01120199 glo R$ 

30.000,00 
8.820,00 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQU 

TOTAL CLASSIF .. 

09 03. FUNDEB 
12 365 0016 2.059 Remuneracao do Pessoal do Magisterio da Edu. Infantil Pre Escola - FUNDEB 7~k 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1542107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. união-VAAT 

0111212025 01120106 est R$ JJ6.154,02 FOPAG - FUNDEB 70% - PRE ESCOLA 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1542107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. união-VAAT 

TOTAL CLASSIF .. 

0111212025 01120105 est R$ 121.830,59 FOPAG - FUNDEB 70% - PRE ESCOLA 

09 03. FUNDEB 
12 365 0016 2.060 Remuneracao do Pessoal do Magisterio da Educ. Infantil Cresches - FUNDEB 70% 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1542107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

TOTAL CLASSIF .. 

0111212025 01120177 est R$ 78.295,89 FOPAG - FUNDEB 70% - CRECHE TEMP. 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1542107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

0311112025 03110207 est R$ 300.000,00 FOPAG - FUNDEB 70% - CRECHE 
0111212025 01120104 est R$ 128.870,87 FOPAG - FUNDEB 70% - CRECHE 

09 03. FUNDEB 
12 366 0014 2.062 Remuneracao dos Profissionais da Educaca o de Jovens E Adultos - FUNDEB 70% 

3 .1. 90 .11. 00 vencimentos e vant. fixas pessoal c i vi 1 
1540107000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 

0210112025 02010184 est R$ 100.000,00 FOPAG - FUNDEB 70% - EJA 

10 01. Secretaria de Saúde I FMS 
10 122 0002 2.063 Gestao e Manutencao das Atividades Admin istrativa da secretaria de saudeI FMS 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL C LAS SI F .. 

TOTAL C LAS SI F .. 

0210612025 02060124 est R$ 160.000,00 FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - T. 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

TOTAL CLASSIF .. 

0311112025 03110168 est R$ 12.000,00 FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
ASSESSORIA CONTABIL 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

Página : 0011 

VALOR A PAGAR (R$) 

79.522,80 

9.625,65 
8.820,00 

18.445,65 

136.154' 02 
136.154' 02 

121.830' 59 
121.830' 59 

78.295,89 
78.295,89 

87.981,58 
128.870,87 
216.852,45 

3.229,53 
3.229,53 

23.810,36 
23.810,36 

6.000,00 



Ceará 
Governo Municipal de Chaval 
consolidado 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 2025 

DOTAÇÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

01/12/2025 01120157 est R$ 48.726,79 FOPAG- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 
01/12/2025 01120182 est R$ 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

08/05/2025 08050002 ord R$ 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

24/06/2025 24060017 glo R$ 
01/08/2025 01080106 glo R$ 
01/09/2025 01090120 glo R$ 
01/10/2025 01100051 glo R$ 
01/12/2025 01120082 glo R$ 
01/12/2025 01120094 glo R$ 
01/12/2025 01120096 glo R$ 
01/12/2025 01120099 glo R$ 
01/12/2025 01120123 ord R$ 
01/12/202 5 01120189 g lo R$ 

5. 045' 34 

200,00 

29.372,18 
2.645,00 

13.780,00 
6.740,20 

138,00 
1.657,60 

714,57 
4.309,11 
3.760,00 
3.452,82 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

01/12/2025 01120051 ord R$ 
01/12/2025 01120052 ord R$ 
01/12/2025 01120053 ord R$ 
01/12/2025 01120054 ord R$ 
01/12/2025 01120055 ord R$ 
17/12/2025 17120006 ord R$ 

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

03/03/2025 03030029 glo R$ 

450,00 
803' 00 
90,00 

260,00 
742,00 
742,00 

31.063' 80 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100200 Receita de imposto e transf. - Saúde 

02/06/2025 02060067 glo R$ 
02/06/2025 02060099 glo R$ 
11/08/2025 11080006 glo R$ 
01/12/2025 01120172 ord R$ 
10/12/2025 10120015 ord R$ 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

02/01/2025 02010219 est R$ 
03/02/2025 03020019 glo R$ 
03/02/2025 03020056 glo R$ 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
ASSESSORIA CONTABIL 

4.200,00 
40.255,04 
4.500,00 

580,00 
600,00 

5.000,00 
44.000,00 
34.336' 17 

TOTAL CLASSIF .. 

FOPAG - PISO ENFERMAGEM / ASSIST. FIN. COMPL 
TOTAL CLASSIF .. 

CLAUDIVAN RICARDO DE ALMEIDA DA SILVA 
TOTAL C LAS SI F .. 

F. R. S. DE LIMA - ME 
ALFREDO SILVA DO NASCIMENTO ME 
ADAUTO GOUVEIA MOTTA E CIA LTDA ME 
F. R. S. DE LIMA - ME 
ALFREDO SILVA DO NASCIMENTO ME 
M S ALBUQUERQUE-ME 
M S ALBUQUERQUE-ME 
EMPORIO DO PAPEL EIRELI 
ELIZETE R A MONTEIRO ME 
F. R. S. DE LIMA - ME 

TOTAL CLASSIF .. 

ORTOBRAL ORTOPEDIA TECNICA INDUSTRIA E COMER 
ORTOBRAL ORTOPEDIA TECNICA INDUSTRIA E COMER 
ORTOBRAL ORTOPEDIA TECNICA INDUSTRIA E COMER 
ORTOBRAL ORTOPEDIA TECNICA INDUSTRIA E COMER 
ORTOBRAL ORTOPEDIA TECNICA INDUSTRIA E COMER 
ORTOBRAL ORTOPEDIA TECNICA INDUSTRIA E COMER 

TOTAL CLASSI F .. 

PLENA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMP 
TOTAL C LAS SIF .. 

MARIA CONSOLADORA DE OLIVEIRA SANTOS 
FRANCISCO KLEBER FERNANDES ARAUJO 
MARIA JOSE DE ARAUJO SANTOS 
FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO DE CARVALHO 
FRANCISCO ANTONIO SOTERO PESSOA 

TOTAL CLASSIF .. 

BANCO DO BRASIL S.A 
FONT ASSESSORIA EM LICITAÇÃO E GESTÃO PUBLIC 
FONT ASSESSORIA EM LICITAÇÃO E GESTÃO PUBLIC 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 
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VALOR A PAGAR (R$) 

48.726,79 
54.726,79 

5.045,34 
5.045,34 

200,00 
200,00 

4.809,36 
546,25 

2.825,93 
3,00 

138,00 
1.657,60 

714' 57 
4.309,11 
3.760,00 
3.452,82 

22.216,64 

450,00 
803,00 
90,00 

260,00 
742,00 
742 '00 

3.087,00 

6.212,76 
6.212,76 

600,00 
5.300,00 

900,00 
580,00 
600,00 

7.980,00 

2.948,47 
8.000,00 
6.242,94 



ceará 
Governo Municipal de Chaval 
canso 1 i dado 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 2025 

DOTAÇÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

0110412025 01040039 glo R$ 
0210612025 02060104 glo R$ 
0110712025 01070019 est R$ 
0110812025 01080049 glo R$ 
0110812025 01080057 glo R$ 
0110912025 01090073 glo R$ 
0110912025 01090126 glo R$ 
0311112025 03110131 glo R$ 
0111212025 01120072 est R$ 
0111212025 01120078 ord R$ 
0111212025 01120085 glo R$ 
0111212025 01120090 glo R$ 
0111212025 01120111 ord R$ 
0111212025 01120139 glo R$ 
0111212025 01120195 glo R$ 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

0610612025 06060002 ord R$ 
0111212025 01120050 ord R$ 
1711212025 17120004 ord R$ 

10 01. Secretaria de Saúde I FMS 

43.975,89 RICARDO COSTA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO 
17.383,87 OPEN TELECOM LTDA 
10.000,00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
19.500,00 CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PROCESSAM 
30.000,00 CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PROCESSAM 
26.000,00 MARTINS TIMBO CONSTRUTORA LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
8.950,00 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQU 
7.725,00 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQU 
4.388,61 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

200,00 EDITE MARIA DO NASCIMENTO 33058482353 
5.255,00 DIANA ALVES GALVÃO - ME 
2.240,00 LD ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
6.224,40 MAIS SAÚDE CONSULTORIA E AUDITORIA MÉDICA HO 
5.538,25 7SERV GESTÃO DE BENEFICIOS EIRELI 
5.185,00 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQU 

TOTAL CLASSIF .. 

500,00 MARIA DOS NAVEGANTES DA SILVA 
180,00 ORTOBRAL ORTOPEDIA TECNICA INDUSTRIA E COMER 
200,00 KAIQUE CASSIO DE PINHO FRANÇA 

TOTAL C LAS SI F .. 

10 301 0009 2.065 Manut. das Atividades da Atencao Primari a a saude 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500100200 Receita de imposto e transf. -Saúde 
0110712025 01070107 est R$ 20.000,00 FOPAG- FISIOTERAPIA- T. 

TOTAL CLASSIF .. 
1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

0310312025 03030096 est R$ 300.000,00 FOPAG - PSF POSTOS I ATENÇÃO PRIMÁRIA - T 
0110812025 01080136 est R$ 60.000,00 FOPAG - EQUIPE MUTIPROFISSIONAL - TEMP. 
0110912025 01090148 est R$ 30.000,00 FOPAG - SESB SERV. DE ESPECIALIDADES EM SAÚD 
01/1012025 01100128 est R$ 40.000,00 FOPAG- SAÚDE BUCAL- T. 

TOTAL CLASSIF .. 
1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 

0111212025 01120181 est R$ 3.009,46 FOPAG - PISO ENFERMAGEM I ASSIST. FIN. COMPL 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

TOTAL CLASSIF .. 

0110912025 01090142 est R$ 50.000,00 FOPAG - FISIOTERAPIA 

1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 
0111012025 01100129 est R$ 
0311112025 03110161 est R$ 
0111212025 01120159 est R$ 
01112/2025 01120160 est R$ 
0111212025 01120164 est R$ 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
ASSESSORIA CONTABIL 

80.000,00 
300.000,00 

3.971,16 
23.535,73 
2.000,00 

TOTAL CLASSIF .. 

FOPAG - SAÚDE BUCAL 
FOPAG - PSF POSTOS I ATENÇÃO PRIMÁRIA 
FOPAG - SAÚDE BUCAL 
FOPAG - IVQ 
FOPAG - QUALIFAR-SUS 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 
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VALOR A PAGAR (R$) 

4.886,21 
2.483,41 
2.169,03 
3.900,00 
6.000,00 
6. 500,00 
2.320,00 
7.725,00 
3.494,62 

200,00 
5.255,00 
2.240,00 
6.224,40 
5.538,25 
5.185,00 

81.312' 33 

500,00 
180,00 
200,00 
880,00 

3. 140,70 
3.140,70 

21.444,94 
8.741,98 
7.821,60 

13.054,80 
51.063' 32 

3.009,46 
3.009,46 

6.480,30 
6.480,30 

30.052,92 
198.548,16 

3. 971,16 
23.535,73 
2.000,00 



ceará 
Governo Municipal de Chaval 
canso li dado 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 2025 

DOTAÇÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

TOTAL CLASSIF .. 
1604000000 Transf. ag. de saúde e comb. às endemias 

03/11/2025 03110160 est R$ 200.000,00 FOPAG - AGENTES DE SAÚDE 
01/12/2025 01120165 est R$ 75.598,22 FOPAG - AGENTES DE SAÚDE 

TOTAL CLASSIF .. 
1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 

01/12/2025 01120180 est R$ 25.717,02 FOPAG - PISO ENFERMAGEM/ ASSIST. FIN. COMPL 

3 .1. 90.16. 00 outras desp. v a ri ávei s pessoal c i vil 
1600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção 

TOTAL CLASSIF .. 

01/10/2025 01100120 est R$ 60.000,00 FOPAG - IVQ 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

01/08/2025 01080110 glo R$ 
01/12/2025 01120027 ord R$ 
01/12/2025 01120083 glo R$ 
01/12/2025 01120131 glo R$ 
01/12/2025 01120144 glo R$ 
10/12/2025 10120014 ord R$ 

1600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção 
05/05/2025 05050086 glo R$ 
24/06/2025 24060018 glo R$ 
01/07/2025 01070059 glo R$ 
01/07/2025 01070062 glo R$ 
01/09/2025 01090066 glo R$ 
03/11/2025 03110201 glo R$ 
01/12/2025 01120080 glo R$ 
01/12/2025 01120097 glo R$ 
01/12/2025 01120190 glo R$ 
01/12/2025 01120204 glo R$ 

4.575,00 
2.247,00 
2.494,95 

50.386,00 
9.684,53 
8.360,00 

3. 019,40 
134.309,68 
279.112 J 88 

7.150,00 
515.548,81 
20.000,00 
5.188,76 
2.500,55 
1.786,09 
8.535,14 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção 

TOTAL CLASSIF .. 

ALFREDO SILVA DO NASCIMENTO ME 
FRANCISCO REGIS PEREIRA DE ANDRADE-ME 
JANES VERAS DOS SANTOS 01944919350 
ADAUTO GOUVEIA MOTTA E CIA LTDA ME 
EMPORIO DO PAPEL EIRELI 
ELIZETE R A MONTEIRO ME 

TOTAL CLASSIF .. 

CDF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
F. R. S. DE LIMA - ME 
NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES 
PARNAIBA GAS LTDA 
NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES 
NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES 
EMPORIO DO PAPEL EIRELI 
M S ALBUQUERQUE-ME 
F. R. S. DE LIMA - ME 
NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES 

TOTAL CLASSIF .. 

03/11/2025 03110134 glo R$ 1.000,00 FRANCISCO JOSE FONTENELE FILHO 
01/12/2025 01120114 ord R$ 2.400,00 WALLISON PEREIRA DO NASCIMENTO 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de imposto e transf. - Saúde 

03/02/2025 03020085 g lo R$ 
01/12/2025 01120152 ord R$ 

1600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção 

TOTAL CLASSIF .. 

30.830,00 DIANA ALVES GALVÃO - ME 
520,00 JANES VERAS DOS SANTOS 01944919350 

TOTAL CLASSIF .. 

01/04/2025 01040101 glo R$ 166.500,00 PACTUS ASSESSORIA EM GESTÃO PÚBL 
07/05/2025 07050004 glo R$ 88.000,00 THIAGO MARTINS LOPES- ME 
01/07/2025 01070080 glo R$ 30.000,00 ANTONIO FRANCISCO SOUSA FILHO- ME 
01/10/2025 01100111 glo R$ 30.000,00 7SERV GESTÃO DE BENEFICIOS EIRELI 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
ASSESSORIA CONTABIL 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

Página : 0014 

VALOR A PAGAR (R$) 

258.107,97 

20.422,34 
75.598,22 
96.020 J 56 

25.717,02 
25.717,02 

10.275,09 
10.275,09 

713,00 
2.247,00 
2.494,95 

50.386,00 
9.684,53 
8.360,00 

73.885,48 

3.019,40 
5.057,79 

22.160,60 
660,00 

56.308,94 
1.949,50 
5.188,76 
2.500,55 
1.786,09 
8.535,14 

107.166,77 

500,00 
2.400,00 
2.900,00 

3.490,00 
520,00 

4.010,00 

37.000,00 
6.500,00 
6.030,00 

12.287,27 



ceará 
Governo Muni c i pa 1 de Chava 1 
Consolidado 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 2025 

DOTAÇÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

01/12/2025 01120086 glo R$ 
01/12/2025 01120098 glo R$ 
01/12/2025 01120110 glo R$ 

3. 3. 90.48. 00 outros aux. fi nan. a pessoas físicas 
1500100200 Receita de imposto e transf. - Saúde 

02/01/2025 02010229 glo R$ 
02/01/2025 02010230 glo R$ 
02/01/2025 02010231 glo R$ 
02/01/2025 02010232 glo R$ 

10 01. secretaria de saúde I FMS 

6.900,00 
20.700,00 
2.700,00 

54.000,00 
24.000,00 
42.000,00 
42.000,00 

DIANA ALVES GALVÃO - ME 
MARTINS TIMBO CONSTRUTORA LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
ANTONIO FRANCISCO SOUSA FILHO - ME 

TOTAL CLASSIF .. 

MARCOS VINICIUS FERNANDES RODRIGUES DUARTE 
JULIANA BARROCAS LINHARES 
BEATRIZ MACHADO THOMAZ VASCONCELOS 
KARINA RODRIGUES DA SILVA 

TOTAL CLASSIF .. 

10 302 0010 2.068 Manut. das Atividades de Media a Alta complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500100200 Receita de imposto e transf. -Saúde 
01/12/2025 01120162 est R$ 178.748,16 FOPAG- HOSPITAL- T. 

TOTAL CLASSIF .. 
1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 

01/12/2025 01120178 est R$ 38.074,01 FOPAG - PISO ENFERMAGEM / ASSIST. FIN. COMPL 
TOTAL CLASSIF .. 

1632000000 Transferência de convênio - Estado/Saúde 
01/12/2025 01120161 est R$ 26.635,56 FOPAG - SALA DE ESTABILIZAÇÃO/HOSPITAL 

3 .1.90 .11. 00 vencimentos e vant. fixas pessoa 1 c i vi 1 
1500100200 Receita de imposto e transf. - Saúde 

TOTAL CLASSIF .. 

03/11/2025 03110167 est R$ 200.000,00 FOPAG - HOSPITAL 
01/12/2025 01120163 est R$ 230,12 FOPAG - HOSPITAL 

TOTAL CLASSIF .. 
1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 

01/12/2025 01120179 est R$ 16.065,48 FOPAG - PISO ENFERMAGEM / ASSIST. FIN. COMPL 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

01/12/2025 01120081 ord R$ 
01/12/2025 01120129 glo R$ 
01/12/2025 01120191 glo R$ 

1600000000 Transferência sus-Bloco de manutenção 

TOTAL CLASSIF .. 

736,00 ALFREDO SILVA DO NASCIMENTO ME 
25.719,56 ADAUTO GOUVEIA MOTTA E CIA LTDA ME 
1.831,35 F. R. S. DE LIMA - ME 

TOTAL CLASSIF .. 

24/06/2025 24060019 glo R$ 139.190,65 F. R. S. DE LIMA - ME 
01/07/2025 01070063 glo R$ 7.700,00 PARNAIBA GAS LTDA 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

TOTAL C LAS SI F .. 

15/12/2025 15120005 ord R$ 1.500,00 FRANCISCO ANTONIO SOTERO PESSOA 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

TOTAL CLASSIF .. 

26/05/2025 26050005 ord R$ 898,50 SECRETARIA DA FAZENDA DO CEARÁ 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
ASSESSORIA CONTABIL 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

Página : 0015 

VALOR A PAGAR (R$) 

6.900,00 
20.700,00 
2.700,00 

92.117,27 

4.500,00 
2.000,00 
3.500,00 
3.500,00 

13.500,00 

178.748,16 
178.748,16 

38.074,01 
38.074,01 

26.635,56 
26.635,56 

114.075,74 
230,12 

114.305,86 

16.065,48 
16.065,48 

736,00 
25.719,56 
1.831, 35 

28.286,91 

11.269,62 
770,00 

12.039,62 

1. 500,00 
1.500,00 

898,50 



Ceará 
Governo Municipal de Chaval 
canso li dado 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 2025 Página : 0016 

DOTAÇÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR VALOR A PAGAR (R$) 

01/07/2025 01070026 glo R$ 
01/12/2025 01120063 glo R$ 

44.000,00 MAIS SAÚDE CONSULTORIA E AUDITORIA MÉDICA HO 
10.872,00 M. D. DA SILVA MOTA - ME 

TOTAL CLASSIF .. 
1632000000 Transferência de convênio - Estado/Saúde 

01/12/2025 01120134 glo R$ 8.965,00 CITO MAMA SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM 
TOTAL CLASSIF .. 

10 01. secretaria de saúde I FMS 
10 304 0012 2.071 Manutencao das Atividades de vigilancia em saude 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

01/10/2025 01100126 est R$ 24.000,00 FOPAG - VIGILANCIA SANITÁRIA 
TOTAL CLASSIF .. 

1604000000 Transf. ag. de saúde e comb. às endemias 
01/12/2025 01120166 est R$ 61.602,00 FOPAG - AGENTES DE ENDEMIAS 

TOTAL C LAS SI F .. 
1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 

01/07/2025 01070105 est R$ 10.000,00 FOPAG- PISO ENFERMAGEM/ ASSIST. FIN. COMPL 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 

02/01/2025 02010188 est R$ 
01/09/2025 01090039 est R$ 

11 01. Sec. de Desenv. e Assistência Social 

TOTAL CLASSIF .. 

500,00 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ 
300,00 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ 

TOTAL C LAS SI F .. 

08 122 0002 2 .. 072 Gestao e Manut. das Ativ. da sec. de Des env. e Assistencia social 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
03/11/2025 03110194 est R$ 8.725,60 FOPAG- SECRETARIA MUN. DE DES. ASSIST. SOCI 

TOTAL CLASSIF .. 
3 .1.90 .11. 00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
03/11/2025 03110192 est R$ 
03/11/2025 03110193 est R$ 
01/12/2025 01120192 est R$ 

3.3.90.14.00 Diárias- civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

24/11/2025 24110003 ord R$ 
24/11/2025 24110004 ord R$ 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

01/09/2025 01090093 glo R$ 
01/12/2025 01120074 glo R$ 
01/12/2025 01120075 glo R$ 
01/12/2025 01120076 glo R$ 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
ASSESSORIA CONTABIL 

160.000' 00 
12.000,00 
32.534,05 

FOPAG - SECRETARIA MUN. DE DESEN. ASSISTENCI 
FOPAG - SECRETARIA MUN. DE DESEN. ASSISTENCI 
FOPAG - SECRETARIA MUN. DE DESEN. ASSISTENCI 

TOTAL C LAS SIF .. 

500,00 MARIA DO SOCORRO CAETANO DOS SANTOS 
500,00 NATALIA MARIA DE BRITO 

41.554,44 F. R. S. DE LIMA- ME 
810,98 M S ALBUQUERQUE-ME 
804,04 M S ALBUQUERQUE-ME 
706,00 EMPORIO DO PAPEL EIRELI 

TOTAL CLASSIF .. 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

5.500,00 
10.872,00 
17.270,50 

8.965,00 
8.965,00 

8.949,99 
8.949,99 

61.602,00 
61.602,00 

1.318,18 
1.318,18 

66,79 
58,87 

125' 66 

8.664,34 
8.664,34 

48.363,66 
6.000,00 

32.534,05 
86.897,71 

500,00 
500,00 

1.000,00 

1.359' 82 
810,98 
804,04 
706,00 



ceará 
Governo Municipal de chaval 
Consolidado 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 2025 

DOTAÇÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

01/12/2025 01120132 glo R$ 12.471,24 ADAUTO GOUVEIA MOTTA E CIA LTDA ME 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

11/03/2025 11030006 glo R$ 118.719,87 
02/06/2025 02060071 glo R$ 19.700,00 
01/07/2025 01070046 glo R$ 148.802,40 
01/12/2025 01120077 glo R$ 10.166,45 
01/12/2025 01120079 glo R$ 17.154,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

03/07/2025 03070004 glo R$ 
03/07/2025 03070005 glo R$ 
03/07/2025 03070006 glo R$ 
10/07/2025 10070013 glo R$ 
16/07/2025 16070005 glo R$ 
16/07/2025 16070006 glo R$ 
16/07/2025 16070007 glo R$ 
16/07/2025 16070008 glo R$ 
17/07/2025 17070001 glo R$ 
17/07/2025 17070002 glo R$ 
17/07/2025 17070003 glo R$ 
01/08/2025 01080118 glo R$ 
06/08/2025 06080002 glo R$ 
06/08/2025 06080003 glo R$ 
06/08/2025 06080004 glo R$ 
07/08/2025 07080005 glo R$ 
07/08/2025 07080006 glo R$ 
01/09/2025 01090038 glo R$ 
01/10/2025 01100075 g1o R$ 
01/10/2025 01100076 glo R$ 
01/10/2025 01100078 glo R$ 
01/10/2025 01100079 glo R$ 
01/10/2025 01100081 glo R$ 
01/10/2025 01100082 glo R$ 
01/10/2025 01100087 glo R$ 
03/10/2025 03100007 glo R$ 
08/10/2025 08100002 glo R$ 
03/11/2025 03110078 glo R$ 
03/11/2025 03110084 ord R$ 
03/11/2025 03110126 glo R$ 
03/11/2025 03110184 glo R$ 
01/12/2025 01120014 ord R$ 
01/12/2025 01120093 ord R$ 
01/12/2025 01120155 glo R$ 
01/12/2025 01120156 glo R$ 
01/12/2025 01120167 glo R$ 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
ASSESSORIA CONTABIL 

1.200,00 
1.200,00 
1.500,00 
1.500,00 
4.800,00 
1.500,00 
1.500,00 
1.800,00 
1.500,00 
1.500,00 
1.500,00 
1.500,00 
1.750,00 
1.000,00 
1. 500,00 
1.250,00 
1.250,00 
1.500,00 
1. 000,00 
1.200,00 
1.200,00 
1.200,00 
1.200,00 
1. 000' 00 
1. 000,00 

750,00 
900,00 
900,00 

8.613,98 
540,00 

1. 000,00 
2.120,00 

810,00 
250,00 
250,00 
300,00 

TOTAL CLASSIF .. 

CLEILSON LIMA GOMES - ME 
CLEILSON LIMA GOMES - ME 
F. R. S. DE LIMA - ME 
GB DISTRIBUIDORA LTDA- ME 
CLEILSON mtA GOMES - ME 

TOTAL CLASSI F .. 

ROBSON VERAS SILVA 
ALINE HONORATO DOS SANTOS 
ALEXANDRA DA SILVA PEREIRA 
ANTÔNIO WILSON DIAS 
ALEXANDRA DA SILVA PEREIRA 
BENEDITO GOMES COSTA 
VALDIRENE PEREIRA DOS SANTOS 
CLAUBERYO ALMEIDA DE ABREU 
ALEXANDRA DA SILVA PEREIRA 
CARLOS BATISTA DE BRITO 
CARLOS BATISTA DE BRITO 
ELIZETE ROCHA DE ALMEIDA VERAS 
FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA 
MANOEL DE OLIVEIRA DOS SANTOS 
BENITO DE OLIVEIRA ARAUJO. 
BENTO LIMA DE ALBUQUERQUE 
KALLINE BARROS VERAS 
ELIZETE ROCHA DE ALMEIDA VERAS 
MARIA LIDUÍNA SILVA DE ABREU 
EMANOEL JONAS DA SILVA FONTENELE 
FRANCISCO DE ASSIS BRITO SILVA FILHO 
MARIA DE LOURDES DA SILVA DE ARAUJO 
ANA LUCIA ALMEIDA SILVA 
MARIA DE FATIMA VERAS 
AIRTON JUNHO ALVES 
MARIA DE LOURDES BRITO 
FERNANDA CARDOSO VERAS 
MANOEL OLÍMPIO DA SILVA 
LARISSA ALVES CORDEIRO 
ANTONIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA SANTOS 
DIANE CRISTINE RICARDO DA SILVA RIOS 
KENNETH RODRIGUES ALEXANDRE 
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA SANTOS 
RAIMUNDO PEREIRA DA ROCHA 
ELENILDO DOS SANTOS GOMES 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Muni c i pa 1 

Página : 0017 

VALOR A PAGAR (R$) 

12.471,24 
16.152,08 

9.219,00 
34,00 

12.450,00 
10.166,45 
14.085 '00 
45.954,45 

200,00 
200,00 
250,00 
250,00 
800,00 
250,00 
250,00 
300,00 
250,00 
250,00 
500,00 
250,00 
350,00 
200,00 
300,00 
250,00 
250,00 
250,00 
250,00 
300,00 
300,00 
300,00 
300,00 
250,00 
250,00 
250,00 
300,00 
300,00 

3.613,98 
270,00 
250,00 

2.120,00 
810,00 
250,00 
250,00 
300,00 



Ceará 
Governo Municipal de Chaval 
canso li dado 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 2025 

DOTAÇÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

01/12/2025 01120168 g1o R$ 
01/12/2025 01120169 glo R$ 
01/12/2025 01120170 glo R$ 
03/12/2025 03120001 glo R$ 
04/12/2025 04120006 glo R$ 
10/12/2025 10120004 ord R$ 
10/12/2025 10120005 ord R$ 
10/12/2025 10120006 ord R$ 
10/12/2025 10120007 ord R$ 
10/12/2025 10120008 ord R$ 
10/12/2025 10120009 ord R$ 
10/12/2025 10120010 ord R$ 
10/12/2025 10120011 ord R$ 
10/12/2025 10120012 ord R$ 
10/12/2025 10120013 ord R$ 
10/12/2025 10120016 ord R$ 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

02/01/2025 02010032 est R$ 
02/01/2025 02010036 e~t R$ 
03/02/2025 03020054 glo R$ 
01/04/2025 01040041 glo R$ 
15/05/2025 15050006 glo R$ 
01/08/2025 01080050 glo R$ 
03/11/2025 03110108 glo R$ 
01/12/2025 01120100 ord R$ 
01/12/2025 01120183 glo R$ 
01/12/2025 01120194 glo R$ 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

01/12/2025 01120049 glo R$ 

11 01. sec. de Desenv. e Assistência social 
08 243 0020 2.074 Manutencao do Conselho Tutelar 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

250,00 VALDERI ALVES DO SANTO 
250,00 RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA 
300,00 ANTÔNIO ROCHA DOS SANTOS 
500,00 ENILDO NETO PASSOS 
650,00 NIVEA DE ARAUJO SILVA 
475,00 MARIA GENICE ARAUJO DA SILVA 
475,00 TAIANE PEREIRA DA MOTA 
475,00 LUISA CARDOSO DOS SANTOS 
475,00 RUBIA EDUARDO DA SILVA 
475,00 NATALICIA MORAES DE ARAUJO 
475,00 ADRIANA ROCHA VERAS 
475,00 EMANUELE SILVA TEIXEIRA 
480,00 ALCIOMAR ROSA DO NASCIMENTO 
480,00 ANTONIO MARCIO DA SILVA SOUZA 
480,00 LAIS CARNEIRO GUIMARÃES 
475,00 INGRID CARLA RODRIGUES DA SILVA 

5.000,00 
5.000,00 

31.474,74 
43.975,89 
13.820,72 
33.000,00 
2.000,00 

12.843,29 
2.100,00 

10.266,00 

TOTAL CLASSI F .. 

COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ 
FONT ASSESSORIA EM LICITAÇÃO E GESTÃO PUBLIC 
RICARDO COSTA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVO 
OPEN TELECOM LTDA 
CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PROCESSAM 
7SERV GESTÃO DE BENEFICIOS EIRELI 
CARTORIO 1° OFICIO DE REGISTRO CIVIL 
LD ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQU 

TOTAL CLASSIF .. 

4.300,00 EMPORIO DO PAPEL EIRELI 
TOTAL CLASSIF .. 

01/07/2025 01070098 est R$ 60.000,00 FOPAG- CONSELHO TUTELAR 
TOTAL C LAS SI F .. 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

01/12/2025 01120138 est R$ 572,13 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

11 02. Fundo Municipal de Assistência Soei a l 
08 122 0039 2.080 Gestao do Programa Bolsa Família e cadas tro unico - IGD BF 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

TOTAL C LAS SIF .. 

01/10/2025 01100119 est R$ 30.000,00 FOPAG - CADASTRO ÚNICO - T 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
ASSESSORIA CONTABIL 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

Página : 0018 

VALOR A PAGAR (R$) 

250,00 
250,00 
300,00 
250,00 
650,00 
475 '00 
475,00 
475,00 
475,00 
475,00 
475,00 
475 '00 
480,00 
480,00 
480,00 
475 '00 

22.953,98 

111,34 
113,47 

S. 722,68 
4.886,21 
1.727' 59 
6.600,00 

750,00 
12.843,29 
2.100,00 

10.266,00 
45.120,58 

4.300,00 
4.300,00 

7.590,00 
7.590,00 

572,13 
572' 13 

9.108,00 



Ceará 
Governo Municipal de Chaval 
canso 1 i dado 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 2025 

DOTAÇÃO EMPENHO 

11 02. Fundo'Municipal de Assistência Social 
08 122 0039 2.097 Gestão do Programa Procad-suas 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

01/12/2025 01120153 glo R$ 

11 02. Fundo Municipal de Assistência social 

VALOR EMPENHO CREDOR 

15.180,50 GB DISTRIBUIDORA LTDA - ME 

08 243 0037 2.083 Desenv. das Acoes de Primeira Infancia n o SUAS crianca Feliz 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1660000000 Transferência de recursos do FNAS 
02/01/2025 02010306 est R$ 80.000,00 FOPAG - CRIANÇA FELIZ - T. 
01/12/2025 01120187 est R$ 553,00 FOPAG - CRIANÇA FELIZ - T. 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

01/12/2025 01120185 glo R$ 

11 02. Fundo Municipal de Assistência soc1al 

2.812,91 M S ALBUQUERQUE-ME 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL C LAS SIF .. 

08 244 0033 2.085 Bloco Protecao Social Basica - PSB 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1660000000 Transferência de recursos do FNAS 
01/12/2025 01120188 est R$ 7.590,00 FOPAG- SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA- SCFV 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 

01/09/2025 01090049 glo R$ 
01/12/2025 01120101 glo R$ 
01/12/2025 01120107 glo R$ 
01/12/2025 01120108 glo R$ 

1661000000 Transf. rec. Fundo Estadual Ass. social 

63.851,31 F. R. S. DE LIMA - ME 
818,25 M S ALBUQUERQUE-ME 

1.883,23 EMPORIO DO PAPEL EIRELI 
1.906,37 M S ALBUQUERQUE-ME 

01/12/2025 01120115 glo R$ 1.522,12 F. R. S. DE LIMA - ME 

11 02. Fundo Muni c i pa 1 de As si stênci a Soei a 1 
08 244 0038 2.086 concessao de Beneficios Eventuais 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1661000000 Transf. rec. Fundo Estadual Ass. Social 

03/11/2025 03110186 glo R$ 13.118,00 GB DISTRIBUIDORA LTDA - ME 

12 01. Secretaria de Planejamento e G. Governa 
04 122 0002 2.093 Gestao e Manutencao da Sec. Planejamento e G. Governa 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL C LAS SI F .. 

TOTAL CLASSIF .. 

01/08/2025 01080143 est R$ 140.000,00 FOPAG - SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
ASSESSORIA CONTABIL 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

Página : 0019 

VALOR A PAGAR (R$) 

9.108,00 

15.180,50 
15.180,50 

5.519,00 
553,00 

6.072,00 

2.812,91 
2.812,91 

7.590,00 
7.590,00 

3.899,52 
818,25 

1.883 '23 
1. 906,37 
8.507,37 

1.522' 12 
1. 522,12 

2.951,55 
2.951,55 

25.167,00 



Ceará 
Governo Municipal de Chaval 
consolidado 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 2025 

DOTAÇÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

03/11/2025 03110191 glo R$ 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

21/01/2025 21010004 glo R$ 
03/02/2025 03020042 glo R$ 
01/09/2025 01090114 glo R$ 
01/12/2025 01120193 glo R$ 

13 01. sec. Munic. de Esporte e Lazer 

12.000,00 

44.000,00 
35.766,72 
55.000,00 
7.220,00 

FOPAG - SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 
TOTAL CLASSI F .. 

FONT ASSESSORIA EM LICITAÇÃO E GESTÃO PUBLIC 
FONT ASSESSORIA EM LICITAÇÃO E GESTÃO PUBLIC 
CAPEGI CONTABILIDADE E GESTAO 55 LTDA 
FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQU 

TOTAL C LAS SI F .. 

27 122 0002 2.094 Gestao e Manutencao da sec. de Esporte e Lazer 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
01/12/2025 01120148 est R$ 7.590,00 FOPAG- SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER- T 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

01/09/2025 01090138 est R$ 
03/11/2025 03110173 est R$ 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

02/06/2025 02060034 ord R$ 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

01/08/2025 01080066 glo R$ 
03/11/2025 03110133 glo R$ 

40.000,00 
12.000,00 

TOTAL CLASSIF .. 

FOPAG - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
FOPAG - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER - GEST 

TOTAL CLASSIF .. 

473,00 VALDIR FERNANDES CRISPIN - ME 
TOTAL CLASSIF .. 

6.300,00 60.673.646 DENILSON VERAS DE BRITO 
4.235,00 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQU 

TOTAL CLASSI F .. 

TOTAL GERAL (PROCESSADOS) ..... 

Chaval, 31 de Dezembro de 2025. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
ASSESSORIA CONTABIL 

CARLOS EMILIO MAGALHÃES GOMES 
Prefeito Municipal 

Página : 0020 

VALOR A PAGAR (R$) 

6.000,00 
31.167,00 

8.000,00 
6. 503,04 

32.000,00 
7.220,00 

53.723,04 

7.590,00 
7.590,00 

9.929,80 
6.000,00 

15.929,80 

473,00 
473,00 

900,00 
4.235,00 
5.135,00 

5.688.114,12 



Ceará 
Governo Municipal de Chaval 
Canso 1 i dado 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 2025 

Resumo por fonte 

FONTE DESCRIÇÃO 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 
1500100100 Receita de imposto e transf. - Educação 
1500100200 Receita de imposto e transf. - saúde 
1501000000 Outros recursos não vinculados 
1540000000 Transferências do FUNDEB - Impostos 
1540107000 Transferências do FUNDEB - Impostos 70 % 
1542107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. união-VAAT 
1546000000 Transf. do FUNDEB - comple. união - ETI 
1550000000 Transferência do Salário-Educação 
1553000000 Transferência de recursos do PNATE 
1571000000 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 
1600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção 
1604000000 Transf. ag. de saúde e comb. às endemias 
1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 
1632000000 Transferência de convênio - Estado/Saúde 
1660000000 Transferência de recursos do FNAS 
1661000000 Transf. rec. Fundo Estadual Ass. Social 
1751000000 contribuição de iluminação pública 

TOTAL FONTE (PROCESSADOS) ..... 

Página : 0021 

TOTAL DAS FONTES 

1.444.806,17 
108.416,54 
650.629,44 
40.254,17 

439.017,77 
1.196.374,62 

553.132 '95 
119.456,81 
155.542,80 

1.700,00 
1.748,20 

533.670,04 
157.622,56 
89.229,49 
35.600,56 
49.270,78 
4.473,67 

107.167,55 

5.688.114,12 



ceará RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO CONASP 

Governo Municipal de chaval 

consolidado 

01/01/2025 a 31/12/2025 Página : 0001 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR/ 
CLASSIFICAÇÃO ATUAL 

CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 

2020 

2022 

2024 

02010054 10 01. 10 301 0008 2.065 3.3.90.36.00 ALESSANDRO DAMASCENO CARNEIRO MOTA 

22/12/2025 22120035 RS 

SUBTOTAL .... R$ 

2.109,94 FPM 

2.109,94 

01120034 10 01. 10 301 0009 2.065 3.3.90.30.00 CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

22/05/2025 220S0004 R$ 17.S43,60 PMAQ 
SUBTOTAL .•.. R$ 17.S43,60 

01030030 04 01. 04 122 0002 2.010 3.3.90.39.00 FRANCISCO FONTENELE PEREIRA 92023126304 
30/01/202S 30010014 R$ 960,00 FPM 

01030062 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.39.00 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQUE 85278602368 

12/02/202S 12020021 R$ 705,60 FMAS 
R$ 

01040053 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.39.00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

OS/02/202S OS020020 RS 

01040097 09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.39.00 J C LIMA - ME 
02/04/202S 0204004S R$ 

01040098 OS 01. 04 122 0002 2.013 3.3.90.39.00 J C LIMA - ME 
30/01/2025 30010022 R$ 

17/02/202S 17020012 RS 

01070081 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 ROBSON VERAS SILVA 
16/01/202S 1601001S RS 

01070083 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 ZEFERINO SOTERO DA MOTA GOMES 
26/02/202S 26020014 RS 

01070091 09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.39.00 LD ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

17/01/202S 17010008 R$ 
R$ 

14,40 ISSQN 

212,27 F M SAÚDE 

3.200,00 EDUC.10% 

3.800,00 FPM 

3.800,00 FPM 

200,00 FMAS 

2SO,OO FMAS 

2.0S7,79 DIVERSOS 
42,21 ISSQN 

01070121 os 01. 04 122 0002 2.013 3.1.90.11.00 FOPAG - SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E REC. HUMANOS 

10/01/202S 10010032 R$ 3.471,86 FPM 

RS 378,63 INSS 

RS 16,95 IRRF-PF 

01070126 11 01. 08 122 0002 2.071 3.1.90.04.00 FOPAG - SECRETARIA MUN. DE DES. ASSIST. SOCIAL - T 

10/01/202S 10010044 RS S.2S6,17 FPM 
R$ 4S0,01 INSS 

SAUDE 

SAUDE 

SMFFM 

SMDAS 

12020017 

SAUDE 

SMEC 

SMARH 

SMDAS 

SMDAS 

SMEC 

17010009 

SMARH 

10010066 
10010067 

SMDAS 

10010082 

01070140 10 01. 10 122 0002 2.062 3.1.90.04.00 FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - T. SAUDE 
14/01/202S 14010019 R$ 1S.183,98 F M SAÚDE 



ceará RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO CONASP 

Governo Municipal de chaval 

consolidado 

01/01/2025 a 31/12/2025 Página : 0002 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR/ 
CLASSIFICAÇÃO ATUAL 

CREDOR DOC. CAIXA 

R$ 

R$ 

01070145 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.39.00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
10/01/2025 10010091 R$ 

01070148 05 01. 04 122 0002 2.013 3.3.90.39.00 W2E TECNOLIGIA DA INFORMAÇÃO - LTDA 
10/01/2025 10010082 R$ 

15/01/2025 15010005 R$ 

01080054 09 03. 12 365 0016 2.056 3.3.90.39.00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

13/01/2025 13010003 R$ 

01080059 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 ELIZETE ROCHA DE ALMEIDA VERAS 

04/02/2025 04020023 R$ 

01080065 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 MARIA CLAUDETE ALVES DE SOUSA 

04/02/2025 04020024 R$ 

01080066 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 FRANCISCA NEUDA SOUZA REINALDO 

31/01/2025 31010020 R$ 

01080067 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 MARIA DE LOURDES DA SILVA DE ARAUJO 

04/02/2025 04020029 R$ 

01080068 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 ANTONIO WILSON DIAS 

04/02/2025 04020026 R$ 

01080090 12 01. 04 122 0002 2.089 3.3.90.39.00 FONT ASSESSORIA EM LICITAÇÃO E GESTÃO 

15/01/2025 15010063 R$ 

01080097 09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.30.00 ELIZETE ROCHA DE ALMEIDA VERAS - ME 

15/01/2025 15010049 R$ 

01080099 09 02. 12 122 0014 2.041 3.3.90.39.00 FONT ASSESSORIA EM LICITAÇÃO E GESTÃO 

17/01/2025 17010005 R$ 

01080100 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.39.00 FONT ASSESSORIA EM LICITAÇÃO E GESTÃO 

15/01/2025 15010061 R$ 

01080102 11 02. 08 244 0038 2.082 3.3.90.32.00 EDNARDO SILVA DE OLIVEIRA - ME 

24/01/2025 24010009 R$ 

07/05/2025 07050036 R$ 

01080103 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.39.00 FONT ASSESSORIA EM LICITAÇÃO E GESTÃO 

15/01/2025 15010075 R$ 

01080110 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 ALINE HONORATO DOS SANTOS 
16/01/2025 16010013 R$ 
04/02/2025 04020006 R$ 

01080111 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA SANTOS 

VALOR CÓD.FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 

1. 393,72 INSS 

86,75 IRRF-PF 

51,64 DIVERSOS 

2.100,00 DIVERSOS 

2.100,00 DIVERSOS 

542' 31 FUNDEB/CRE 

250,00 FMAS 

125,00 FMAS 

125,00 FMAS 

150,00 FMAS 

125,00 FMAS 

PUBLICA EIRELI 

3.251,52 DIVERSOS 

1. 260,00 DIVERSOS 

PUBLICA EIRELI 

3.121,47 DIVERSOS 

PUBLICA EIRELI 

2. 861,34 FMAS 

2.287,00 BEN.EVENTU 

1.183 '00 BEN.EVENTU 

PUBLICA EIRELI 

3.121,47 F M 

200,00 FMAS 
200,00 FMAS 

SAÚDE 

14010048 

14010049 

SMDAS 

SMARH 

FUNDEB 

SMDAS 

SMDAS 

SMDAS 

SMDAS 

SMDAS 

SMPGG 

SMEC 

FME 

SMDAS 

FMAS 

SAUDE 

SMDAS 

SMDAS 



ceará RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO CONASP 
Governo Municipal de chaval 01/01/2025 a 31/12/2025 Página : 0003 
consolidado 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR/ CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 
CLASSIFICAÇÃO ATUAL 

16/01/2025 16010012 RS 250,00 FMAS 

01080126 09 02. 12 365 0016 2.050 3.3.90.39.00 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ FME 

10/01/2025 10010087 RS 890,39 DIVERSOS 

01080139 10 01. 10 301 0009 2.064 3.1.90.11.00 FOPAG - SAÚDE BUCAL SAUDE 
15/01/2025 15010007 R$ 3.643,30 PAB 

RS 403' 13 INSS 15010010 
RS 127' 27 IRRF-PF 15010011 

15/01/2025 15010008 R$ 3.973,16 PAB 
R$ 419' 23 INSS 15010012 

RS 296,60 IRRF-PF 15010013 

01100026 12 01. 04 122 0002 2.089 3.3.90.30.00 ELIZETE ROCHA DE ALMEIDA VERAS - ME SMPGG 
15/01/2025 15010036 RS 464,61 DIVERSOS 

01100033 09 03. 12 361 0013 2.053 3.3.90.39.00 ELENIZA SANTOS SOUZA - MEl FUNDEB 
02/01/2025 02010001 RS 15.040,00 PAIC INTEG 

01100038 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.39.00 SIEART GRAFICA E EDITORA LTDA - ME SAUDE 
22/01/2025 22010018 RS 12.321,50 F M SAÚDE 

RS 648' 50 ISSQN 22010012 

01100049 10 01. 10 301 0009 2.064 3.3.90.36.00 MARIA JOSE DE ARAUJO SANTOS SAUDE 

16/01/2025 16010016 RS 800,00 F M SAÚDE 

01100064 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.39.00 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ SMDAS 
10/01/2025 10010085 RS 50,29 DIVERSOS 

10/01/2025 10010086 RS 74,49 DIVERSOS 

01100067 06 01. 04 122 0002 2.015 3.3.90.39.00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA SMIDU 
10/01/2025 10010073 RS 10.871,30 CIP 

01100069 09 03. 12 361 0013 2.053 3.3.90.39.00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA FUNDEB 

13/01/2025 13010005 RS 9.473,48 FUNDEB/CRE 

01100070 os 01. 04 122 0002 2.013 3.3.90.39.00 A AMARO F DA SILVA - ME SMARH 
30/01/2025 30010028 R$ 1.923,04 FPM 

RS 96,96 IRRF-PJ 30010020 

01100090 07 01. 04 122 0002 2.031 3.1.90.11.00 FOPAG - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGRÁRIO E PESCA SMDRAP 

10/01/2025 10010013 RS 2.647,49 FPM 

RS 246,81 INSS 10010029 
RS 5,70 IRRF-PF 10010030 

10/01/2025 10010015 R$ 3.589,78 FPM 
RS 739,34 coe BB 10010031 
RS 29,28 cont.sind 10010032 
R$ 384,19 INSS 10010033 

01100091 02 01. 04 122 0002 2.004 3.1.90.11.00 FOPAG - GABINETE DO PREFEITO - GESTOR GP 
10/01/2025 10010006 RS 4.178,35 FPM 

RS 518,81 INSS 10010015 
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R$ 302,84 IRRF-PF 

01100092 06 01. 04 122 0002 2.015 3.1.90.04.00 FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN. URBANO - T 
10/01/2025 10010012 R$ 3.640,14 FPM 

R$ 313,46 INSS 

01100093 03 01. 04 122 0002 2.008 3.1.90.11.00 FOPAG - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO - GESTOR 
10/01/2025 10010027 RS 4.146,04 FPM 

R$ 518,81 INSS 

R$ 335,15 IRRF-PF 

01100101 10 01. 10 304 0012 2.070 3.1.90.11.00 FOPAG - AGENTES DE ENDEMIAS 

14/01/2025 14010011 R$ 
R$ 

RS 
R$ 

RS 
R$ 

R$ 

RS 

01100102 10 01. 10 122 0002 2.062 3.1.90.11.00 FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

10.866' 72 
176,67 

12.094,49 

2.400,40 
35,30 

28,24 

4.933,04 

1.354,79 

14/01/2025 14010014 R$ 16.624,49 
R$ 1.435,91 
R$ 13,20 

14/01/2025 14010016 RS 12.751,15 
R$ 1.983,65 

RS 35,30 
R$ 28,41 

RS 28,24 
R$ 1.335,76 
R$ 107' 33 

01100110 10 01. 10 301 0009 2.064 3.1.90.04.00 FOPAG - SESB SERV. DE ESPECIALIDADES EM SAÚDE 

15/01/2025 15010006 R$ 5.455,98 

RS 517,62 

RS 26,40 

01100112 11 02. 08 244 0033 2.081 3.3.90.30.00 F. R. S. DE LIMA - ME 

31/01/2025 31010032 RS 3.646,42 

18/03/2025 18030004 R$ 1.698,60 

15/04/2025 15040041 R$ 5.000,00 

16/05/2025 16050007 R$ 1.159' 37 

01100117 06 01. 04 122 0002 2.015 3.3.90.36.00 EDSON RODRIGUES DA ROCHA 

11/03/2025 11030023 RS 500,00 

01110025 10 01. 10 302 0010 2.067 4.4.90.52.00 MULTITECH INFORMATICA LTDA 

22/01/202 5 22010009 RS 1.525,00 

01110043 10 01. 10 301 0009 2.064 3.3.90.30.00 NORT MED PRODUTOS HOSPITALARES 

13/03/2025 13030026 R$ 3.888,40 

F M SAÚDE 

SEGURO M.A 

coe BB 
Pens.alim. 

cont.sind 

cont.sind 

INSS 
IRRF-PF 

F M SAÚDE 

INSS 

IRRF-PF 
F M SAÚDE 

coe BB 

cont.sind 

cont.sind 

cont.sind 
INSS 

IRRF-PF 

CUSTEIO 

INSS 

IRRF-PF 

PSB ESTAD 
PSB 

PSB ESTAD 

PSB ESTAD 

FPM 

F M SAÚDE 

PAB 

10010016 

SMIDU 

PGM 

10010028 

10010056 

10010057 

SAUDE 

14010026 

14010027 

14010028 
14010029 

14010030 

14010031 

14010032 

SAUDE 

14010037 

14010038 

14010039 

14010040 
14010041 

14010042 

14010043 

14010044 

SAUDE 

15010008 

15010009 

FMAS 

SMIDU 

SAUDE 

SAUDE 
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R$ 

01110045 10 01. 10 301 0009 2.064 3.3.90.39.00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

10/01/2025 10010090 R$ 

01110056 05 01. 04 122 0002 2.013 3.3.90.39.00 MS B VIEIRA FILHO LTDA 

17/04/2025 17040007 R$ 

01110063 06 01. 25 752 0048 2.023 3.3.90.39.00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

10/01/2025 10010074 R$ 

01110064 09 03. 12 361 0013 2.053 3.3.90.39.00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

13/01/2025 13010006 R$ 

01110065 10 01. 10 301 0009 2.064 3.3.90.39.00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

10/01/2025 10010093 R$ 

01110066 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.39.00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

10/01/2025 10010072 R$ 

01110067 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.39.00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
10/01/2025 10010070 R$ 

01110068 09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.39.00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

10/01/2025 10010069 R$ 

01110084 02 01. 04 122 0002 2.004 3.3.90.39.00 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES 

15/01/202 5 15010050 R$ 

R$ 

15/01/2025 15010051 R$ 
R$ 

01110085 09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.39.00 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES 

31/01/2025 31010030 R$ 

12/02/2025 12020016 R$ 

411,60 IRRF-PJ 

614' 86 DIVERSOS 

3.000,00 DIVERSOS 

8.209,57 CIP 

1.059,67 FUNDEB/CRE 

6.968,30 DIVERSOS 

1.621,85 CIP 

616,14 CIP 

1.394,60 CIP 

DE ALBUQUERQUE 85278602368 

40.170,69 DIVERSOS 

819,81 ISSQN 

15.435,00 DIVERSOS 

315,00 ISSQN 

DE ALBUQUERQUE 85278602368 

8.160,00 EDUC.10% 

42.443,60 EDUC.10% 

01110086 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.39.00 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQUE 85278602368 

15/01/2025 15010001 R$ 1.080,00 DIVERSOS 

01110113 05 01. 04 122 0002 2.013 3.3.90.39.00 MULTITECH INFORMATICA LTDA 

22/01/2025 22010005 R$ 758,10 DIVERSOS 

R$ 39,90 ISSQN 

01110114 09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.39.00 MULTITECH INFORMATICA LTDA 

22/01/2025 22010011 RS 1.077' 30 EDUC.10% 
R$ 56,70 ISSQN 

01110115 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.39.00 MULTITECH INFORMATICA LTDA 

22/01/2025 22010008 R$ 1. 396' 50 FMAS 

R$ 73,50 ISSQN 

01110116 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.39.00 MULTITECH INFORMATICA LTDA 

13030033 

SAUDE 

SMARH 

SMIDU 

FUNDEB 

SAUDE 

SMDAS 

SAUDE 

SMEC 

GP 

15010061 

15010062 

SMEC 

SAUDE 

SMARH 

22010008 

SMEC 

22010011 

SMDAS 

22010009 

SAUDE 



ceará RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO CONASP 

Governo Municipal de chaval 01/01/2025 a 31/12/2025 Página : 0006 

consolidado 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR/ CREDOR DOC. CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 

CLASSIFICAÇÃO ATUAL 

14/04/2025 14040001 R$ 758,10 F M SAÚDE 

R$ 39,90 ISSQN 14040003 

01110119 11 02. 08 244 0033 2.081 3.3.90.39.00 DIANA ALVES GALVÃO - ME FMAS 

09/04/2025 09040029 R$ 3.116' 40 PSB ESTAD 

R$ 63,60 ISSQN 09040035 

01110122 02 01. 04 122 0002 2.004 3.3.90.39.00 GUIATELLI PUBLICIDADE & EVENTOS LTDA GP 

27/03/2025 27030029 R$ 6.624,00 DIVERSOS 

R$ 276,00 ISSQN 27030010 

01110125 09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.39.00 MF PRODUCOES & LOCACOES LTDA SMEC 

28/02/2025 28020059 R$ 3.840,00 EDUC.10% 

R$ 160,00 ISSQN 28020039 

28/02/2025 28020060 R$ 17.088,00 EDUC.10% 
R$ 712,00 ISSQN 28020046 

01110129 11 01. 08 243 0020 2.073 3.3.90.39.00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA SMDAS 

10/01/2025 10010089 R$ 207,78 DIVERSOS 

05/02/2025 05020011 RS 136,47 FMAS 

01110138 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 MARCLECIA PEREIRA DE QUEIROZ ARAUJO SMDAS 

16/01/2025 16010021 R$ 250,00 FMAS 

04/02/2025 04020014 R$ 250,00 FMAS 

01110139 13 01. 27 122 0002 2.090 3.3.90.39.00 CLEMMER SOUSA DE CARVALHO 07469369317 SMEL 

19/02/2025 19020003 R$ 1.960,00 DIVERSOS 

R$ 40,00 ISSQN 19020006 

06/03/2025 06030010 R$ 1. 960' 00 DIVERSOS 

R$ 40,00 ISSQN 06030017 

01110142 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 PÂMELA SOTERO COSTA SMDAS 

17/01/2025 17010004 R$ 250,00 FMAS 

01110143 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 ANTONIA OLIVEIRA DE ARAÚJO SMDAS 

20/01/2025 20010010 R$ 250,00 FMAS 

01110150 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 BENTO LIMA DE ALBUQUERQUE SMDAS 

16/01/2025 16010014 R$ 250,00 FMAS 

04/02/2025 04020008 R$ 125,00 FMAS 

01110151 09 02. 12 361 0013 2.043 3.3.90.30.00 MARIA GOMES DOS SANTOS-ME FME 

15/01/2025 15010040 R$ 1.463,17 DIVERSOS 

R$ 17,77 IRRF-PJ 15010051 

01110152 09 02. 12 365 0016 2.048 3.3.90.30.00 MARIA GOMES DOS SANTOS-ME FME 

15/01/2025 15010032 RS 518,36 DIVERSOS 

R$ 6,30 IRRF-PJ 15010049 

01110153 09 02. 12 365 0016 2.049 3.3.90.30.00 MARIA GOMES DOS SANTOS-ME FME 

15/01/2025 15010057 R$ 548,65 DIVERSOS 

RS 6, 57 IRRF-PF 15010064 

------------------
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01110154 09 02. 12 361 0013 2.043 3.3.90.30.00 MARIA GOMES DOS SANTOS-ME FME 

15/01/2025 15010056 R$ 9.399,64 DIVERSOS 

R$ 114,17 IRRF-PF 15010063 

01110155 09 02. 12 365 0016 2.048 3.3.90.30.00 MARIA GOMES DOS SANTOS-ME FME 

15/01/2025 15010041 R$ 921,65 DIVERSOS 
R$ 11,19 IRRF-PJ 15010052 

01110156 09 02. 12 365 0016 2.049 3.3.90.30.00 MARIA GOMES DOS SANTOS-ME FME 

15/01/2025 15010055 RS 1.074,75 DIVERSOS 

RS 13,05 IRRF-PF 15010060 

01110167 06 01. 04 122 0002 2.015 3.1.90.11.00 FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN. URBANO SMIDU 

10/01/2025 10010007 RS 23.377,13 FPM 
R$ 4.801,24 coe BB 10010017 
R$ 395. 36 Faltas/ded 10010018 
R$ 70,60 cont.sind 10010019 

RS 2.427,48 INSS 10010020 
R$ 8,38 IRRF-PF 10010021 

10/01/2025 10010009 R$ 6.647,64 FPM 
R$ 564,36 INSS 10010022 

10/01/2025 10010010 RS 1.821,27 FPM 
R$ 655,92 coe BB 10010023 

R$ 222,81 INSS 10010024 

01110168 06 01. 04 122 0002 2.015 3.1.90.11.00 FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN. URBANO - GESTOR SMIDU 

10/01/2025 10010011 RS 3.713,26 FPM 
R$ 432,78 coe BB 10010025 
R$ 518,81 INSS 10010026 
R$ 335,15 IRRF-PF 10010027 

01110170 04 01. 04 122 0002 2.010 3.1.90.11.00 FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS - GESTOR SMFFM 
10/01/2025 10010028 R$ 4.146,04 FPM 

R$ 518,81 INSS 10010058 

RS 335,15 IRRF-PF 

01110174 12 01. 04 122 0002 2.089 3.1.90.11.00 FOPAG - SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO - GESTOR 

01110175 13 01. 27 122 0002 2.090 3.1.90.11.00 

01110176 08 01. 04 124 0008 2.035 3.1.90.11.00 

10/01/2025 10010019 R$ 1.176,45 FPM 

FOPAG - SECRETARIA DE 

10/01/2025 10010041 

R$ 

R$ 

RS 

RS 

ESPORTE 

RS 
R$ 

R$ 

E LAZER -

2.263,59 coe BB 

706,00 Pens.alim. 

518,81 INSS 

335,15 IRRF-PF 

GESTOR 

4.221,01 FPM 
518,81 INSS 

260,18 IRRF-PF 

FOPAG - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO - GESTOR 

10/01/2025 10010016 R$ 1. 998,11 FPM 

RS 2.147,93 coe BB 

10010059 

SMPGG 

SMEL 

CGM 

10010042 

10010043 

10010044 

10010045 

10010079 

10010080 

10010034 
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R$ 518,81 INSS 10010035 
R$ 335,15 IRRF-PF 10010036 

01110185 10 01. 10 301 0009 2.064 3.1.90.11.00 FOPAG - PSF POSTOS / ATENÇÃO PRIMARIA SAUDE 

15/01/202 5 15010010 R$ 35.199,71 PAB 

R$ 50,80 SEGURO M.A 15010017 
R$ 8.971,25 coe ss 15010018 
R$ 430,38 Pens.alim. 15010019 
R$ 70,60 cont.sind 15010020 

R$ 42,36 cont.sind 15010021 
R$ 99,01 cont.sind 15010022 
R$ 3.761,98 INSS 15010023 

15/01/2025 15010011 R$ 8.606,50 PAB 

R$ 1.373,06 coe ss 15010024 

R$ 934,87 INSS 15010025 

R$ 136' 71 IRRF-PF 15010026 

15/01/2025 15010013 R$ 1.477,88 PAB 

01110190 11 01. 08 122 0002 2.071 3.1.90.11.00 FOPAG - SECRETARIA MUN. DE DESEN. ASSISTENCIA SOCIAL-GESTOR SMDAS 

10/01/2025 10010052 R$ 4.146,04 FPM 

R$ 518,81 INSS 10010091 
R$ 335,15 IRRF-PF 10010092 

02010053 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.39.00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA SAUDE 

10/01/2025 10010071 R$ 507' 37 CIP 

02010054 09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.39.00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA SMEC 

10/01/2025 10010092 R$ 169,22 DIVERSOS 

02010110 03 01. 04 122 0002 2.008 3.3.90.36.00 FRANCISCA ANAELLY SAMPAIO MELO PGM 

15/01/2025 15010059 R$ 350,00 DIVERSOS 

02010111 03 01. 04 122 0002 2.008 3.3.90.36.00 DAYVIANE ARAÚJO SANTOS PGM 

15/01/2025 15010058 R$ 350,00 DIVERSOS 

02010155 03 01. 04 122 0002 2.008 3.3.90.36.00 LIA CARNEIRO ARAÚJO PGM 

15/01/2025 15010060 R$ 350,00 DIVERSOS 

02010160 09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.39.00 ALUCOM LTDA - EPP SMEC 

24/04/2025 24040035 R$ 2.255,00 EDUC.10% 

02010242 02 01. 04 122 0002 2.004 3.1.90.11.00 FOPAG - GABINETE DO PREFEITO GP 

10/01/2025 10010005 R$ 1. 306,10 FPM 

R$ 105' 90 INSS 10010014 

02040007 09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.39.00 RICARDO COSTA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA SMEC 

17/01/2025 17010006 R$ 4.500,00 DIVERSOS 

02050088 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.32.00 CLEILSON LIMA GOMES - ME SMDAS 

15/01/2025 15010067 R$ 153,00 FMAS 

02050134 10 01. 10 122 0002 2.062 3.1.90.11.00 FOPAG - FISIOTERAPIA SAUDE 
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14/01/202S 14010012 R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

2.614,86 
240,21 
14,12 

237,21 

F M SAÚDE 

coe BB 

cont.sind 

INSS 

020S0143 04 01. 04 122 0002 2.010 3.1.90.04.00 FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DA 

10/01/202S 10010031 R$ 

FAZENDA E FINANÇAS - T 

R$ 

020900SO OS 01. 04 122 0002 2.013 3.3.90.39.00 LO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

1S/01/202S 1S010062 R$ 

R$ 

020900S4 09 03. 12 36S 0016 2.0S6 3.3.90.39.00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

13/01/202S 13010004 R$ 

020900S6 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.32.00 CLEILSON LIMA GOMES - ME 
1S/01/202S 1S010068 R$ 

1S/01/202S 1S010069 R$ 

02090079 09 02. 12 36S 0016 2.0S0 3.3.90.39.00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
10/01/202S 10010084 R$ 

02090081 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 ALEXANDRA DA SILVA PEREIRA 

16/01/202S 16010011 R$ 

04/02/202S 04020016 R$ 

02090086 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 ANA LUCIA ALMEIDA SILVA 

04/02/202S 04020018 R$ 

04/02/202S 04020019 RS 

02090087 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 KALLINE BARROS VERAS 

04/02/202S 04020010 RS 

02090093 03 01. 04 122 0002 2.008 3.1.90.11.00 FOPAG - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

10/01/202S 10010004 R$ 

R$ 

R$ 

10/01/202S 10010024 R$ 

R$ 

R$ 

1. 306' 10 FPM 

10S,90 INSS 

2.S72,24 DIVERSOS 

S2,76 ISSQN 

1.491,26 FUNDEB/CRE 

2.637,00 FMAS 

1. 602,00 FMAS 

734,24 DIVERSOS 

2SO,OO FMAS 

12S,OO FMAS 

12S ,00 FMAS 

2SO,OO FMAS 

2SO,OO FMAS 

3.011,8S FPM 

301,13 INSS 

39,6S IRRF-PF 

4.S40,37 FPM 

636,4S INSS 

S8,84 IRRF-PF 

02090094 os 01. 04 122 0002 2.013 3.1.90.11.00 FOPAG - SECRETARIA MUN. ADMINISTRAÇÃO E REC.HUMANOS-GESTOR 

10/01/202S 10010036 R$ 
R$ 

R$ 

0209009S 12 01. 04 122 0002 2.089 3.1.90.11.00 FOPAG - SECRETARIA DE GESTÃO E 

10/01/202S 10010017 R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

4.146,04 FPM 

518' 81 INSS 

33S,1S IRRF-PF 

PLANEJAMENTO 

4. S31,07 FPM 

2.034,97 coe BB 

690,45 INSS 

183,71 IRRF-PF 

14010033 
14010034 

1401003S 

SMFFM 

1001006S 

SMARH 

1S01006S 

FUNDEB 

SMDAS 

FME 

SMDAS 

SMDAS 

SMDAS 

PGM 

10010012 
10010013 

10010050 
10010051 

SMARH 

10010073 
10010074 

SMPGG 

10010037 
10010038 
10010039 
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CLASSIFICAÇÃO ATUAL 

CREDOR DOC,CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 

10/01/2025 10010018 R$ 

R$ 
R$ 

10/01/2025 10010021 R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

02090096 13 01. 27 122 0002 2.090 3.1.90.11.00 FOPAG - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

10/01/2025 10010037 R$ 
R$ 

R$ 

10/01/2025 10010039 R$ 
R$ 
R$ 

02090112 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 MARIA CONSOLADORA DE OLIVEIRA SANTOS 

04/02/2025 04020030 R$ 

968,59 FPM 
353,00 Pens.alim. 10010040 
107,43 INSS 10010041 

8.162,01 FPM 

590,62 coe BB 10010046 
211,80 Pens.alim. 10010047 

1.109' 73 INSS 10010048 

58,84 IRRF-PF 10010049 

SMEL 

2.647,49 FPM 

246,81 INSS 10010075 
5,70 IRRF-PF 10010076 

4.025,62 FPM 
1.493,70 coe BB 10010077 

457,47 INSS 10010078 

SMDAS 

300,00 FMAS 

02090121 09 01. 12 122 0002 2.036 3.1.90.04.00 FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - T SMEC 

10/01/2025 10010061 R$ 2.976,20 FPM 

R$ 247,80 INSS 10010104 

02120008 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.39.00 ELENIZA SANTOS SOUZA - MEl SAUDE 

15/01/2025 15010044 R$ 1.351,38 DIVERSOS 

R$ 27,58 ISSQN 15010054 

02120017 09 02. 12 365 0016 2.050 3.3.90.39.00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA FME 

10/01/2025 10010088 R$ 860,71 DIVERSOS 

02120019 10 01. 10 301 0009 2.064 3.3.90.36.00 FRANCISCO RONALDO ARRUDA GOMES SAUDE 

22/01/202 5 22010027 R$ 504,00 F M SAúDE 

R$ 66,00 INSS 22010015 

R$ 30,00 ISSQN 22010016 

02120025 10 01. 10 301 0009 2.064 3.3.90.30.00 F. R. S. DE LIMA - ME SAUDE 

15/01/2025 15010029 R$ 7.660,23 F M SAÚDE 

02120029 11 02. 08 122 0039 2.077 3.3.90.39.00 JEFFERSON DOS SANTOS ARAUJO 04233359366 FMAS 

14/02/2025 14020029 R$ 1.728,10 IGD BF. 

02120036 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.39.00 SIEART GRAFICA E EDITORA LTDA - ME SAUDE 

27/02/2025 27020006 R$ 3.524,16 F M SAÚDE 
R$ 146,84 ISSQN 27020005 

02120047 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.32.00 F. R. S. DE LIMA - ME SMDAS 

30/01/2025 30010040 R$ 22.680,00 FMAS 

02120051 02 01. 04 122 0002 2.004 3.3.90.39.00 FRANCISCO TIAGO LEMOS OLIVEIRA 06800981354 GP 
28/02/2025 28020048 R$ 10.290,00 FUNDO ESP. 

R$ 210,00 ISSQN 28020035 
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consolidado 
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EXERC, EMPENHO 

02120052 

02120053 

02120054 

02120055 

02120058 

02120059 

02120064 

02120066 

02120067 

02120068 

02120074 

02120077 

02120078 

02120079 

CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR/ 

CLASSIFICAÇÃO ATUAL 

CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 

02 01. 04 122 0002 2.004 3.3.90.39.00 O. DOS REIS BRANDÃO EIRELI- ME GP 

21/03/2025 21030027 RS 18.810,00 DIVERSOS 

R$ 990,00 ISSQN 21030011 

02 01. 04 122 0002 2.004 3.3.90.39.00 PREMIUM-NEWS PRODUCOES E EVENTOS DE FESTAS LTDA GP 

27/03/2025 27030030 R$ 6.528,00 DIVERSOS 
R$ 272 '00 ISSQN 27030011 

09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.39.00 GUIATELLI PUBLICIDADE & EVENTOS LTDA SMEC 

28/02/2025 28020058 RS 7.680,00 EDUC.10% 

R$ 320,00 ISSQN 28020038 

06 01. 15 452 0025 2.020 3.3.90.39.00 AOS CONSTRUÇOES LTDA SMIDU 

10/01/2025 10010083 R$ 54.060,84 DIVERSOS 

R$ 2.205,32 ISSQN 10010106 

10 01. 10 301 0009 2.064 3.3.90.39.00 DIANA ALVES GALVÃO - ME SAUDE 

15/01/2025 15010004 R$ 3.057,60 F M SAÚDE 

R$ 62,40 ISSQN 15010007 

09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.39.00 RIAN MATIAS DA ROCHA - ME SMEC 

12/02/2025 12020015 R$ 9.000,00 EDUC.10% 

09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.39.00 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQUE 85278602368 SMEC 

15/01/2025 15010031 R$ 5.537,00 DIVERSOS 

R$ 113,00 ISSQN 15010048 

22/01/2025 22010023 R$ 46.242,50 EDUC.10% 

R$ 1. 082' 50 ISSQN 22010014 

09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.39.00 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQUE 85278602368 SMEC 

22/01/2025 22010022 R$ 6.800,00 EDUC.10% 

11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.30.00 ELTON FERREIRA PAULA ME SMDAS 

16/01/2025 16010026 R$ 491,00 FMAS 

30/01/2025 30010048 RS 468,00 FMAS 

11 02. 08 244 0033 2.081 3.3.90.30.00 ELTON FERREIRA PAULA ME FMAS 

16/01/2025 16010023 R$ 644,00 PSB 

31/01/2025 31010004 R$ 663' 50 PSB 

10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.30.00 F. R. S. DE LIMA - ME SAUDE 

30/01/2025 30010019 R$ 2.018,10 F M SAÚDE 

30/01/2025 30010050 R$ 1. 009,05 F M SAÚDE 

09 02. 12 361 0014 2.045 3.3.90.39.00 MARTINS TIMBO CONSTRUTORA LOCAÇÃO E SERVIÇOS FME 

15/01/2025 15010047 R$ 48.593,51 SAL. EDUCA 

R$ 1. 502 '89 ISSQN 15010058 

11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 ANTONIO CARLOS DE ARAÚJO SMDAS 

16/01/2025 16010010 R$ 250,00 FMAS 

09 03. 12 361 0013 2.055 3.3.90.39.00 MARTINS TIMBO CONSTRUTORA LOCAÇÃO E SERVIÇOS FUNDEB 
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consolidado 

EXERC. EMPENHO 

02120081 

CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR/ 
CLASSIFICAÇÃO ATUAL 

10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.39.00 

01/01/2025 a 31/12/2025 Página : 0012 

CREDOR DOC. CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 

15/01/2025 15010048 R$ 49.173,76 FUNDEB/CRE 
R$ 1.520,84 ISSQN 15010059 

HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIRELI SAUDE 

30/01/2025 30010023 R$ 1. 832 '68 F M SAÚDE 
R$ 41,72 IRRF-PJ 30010018 

30/01/2025 30010058 R$ 232,46 F M SAÚDE 
R$ 7,54 IRRF-PJ 30010026 

02120082 09 02. 12 362 0017 2.046 3.3.90.39.00 MARTINS TIMBO CONSTRUTORA LOCAÇÃO E SERVIÇOS FME 

17/01/2025 17010009 R$ 43.653,10 DIVERSOS 
R$ 1. 350,10 ISSQN 17010010 

02120084 02 01. 04 122 0002 2.004 3.3.90.30.00 EMPORIO DO PAPEL EIRELI GP 

22/01/2025 22010015 R$ 2.596,90 DIVERSOS 

02120085 10 01. 10 301 0009 2.064 3.3.90.30.00 ELIZETE ROCHA DE ALMEIDA VERAS - ME SAUDE 

30/01/2025 30010049 R$ 3.327,22 F M SAÚDE 

02120086 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.39.00 ELENIZA SANTOS SOUZA - MEl SMDAS 

02/04/2025 02040046 R$ 866,32 FMAS 
R$ 17,68 ISSQN 02040021 

24/04/2025 24040031 R$ 882,98 FMAS 

R$ 18,02 ISSQN 24040016 

02120087 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.30.00 ELIZETE ROCHA DE ALMEIDA VERAS - ME SAUDE 

30/01/2025 30010054 R$ 737,80 F M SAÚDE 

02120088 05 01. 04 122 0002 2.013 3.3.90.30.00 ELIZETE ROCHA DE ALMEIDA VERAS - ME SMARH 

15/01/2025 15010037 R$ 2.349,00 DIVERSOS 

02120089 06 01. 04 122 0002 2.015 3.3.90.39.00 ELENIZA SANTOS SOUZA - MEI SMIDU 

15/01/2025 15010043 R$ 160,08 DIVERSOS 

R$ 3,27 ISSQN 15010053 

02120090 07 01. 20 605 0024 2.032 3.3.90.39.00 FRANCISCO TEIXEIRA SILVA SMDRAP 

22/01/2025 22010028 R$ 21.760,00 DIVERSOS 

02120091 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.39.00 EDITE MARIA DO NASCIMENTO 33058482353 SAUDE 

15/01/2025 15010042 R$ 360,00 DIVERSOS 

02120093 06 01. 04 122 0002 2.015 3.3.90.30.00 F. R. S. DE LIMA - ME SMIDU 

22/01/2025 22010014 R$ 647,50 DIVERSOS 

02120094 02 01. 04 122 0002 2.004 3.3.90.39.00 DIANA ALVES GALVÃO - ME GP 

15/01/2025 15010003 R$ 1.255,38 DIVERSOS 

R$ 25 '62 ISSQN 15010006 

02120095 05 01. 04 122 0002 2.013 3.3.90.30.00 F. R. S. DE LIMA - ME SMARH 

22/01/2025 22010013 R$ 518,10 DIVERSOS 

02120099 10 01. 10 302 0010 2.067 3.1.90.11.00 FOPAG - HOSPITAL SAUDE 
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EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR/ CREDOR DOC. CAIXA VALOR COD.FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 
CLASSIFICAÇÃO ATUAL 

14/01/2025 14010001 R$ 12.283,28 F M SAÚDE 
R$ 564,80 Pens.alim. 14010007 
R$ 35,30 cont.sind 14010008 

RS 1.243,67 INSS 14010009 
R$ 156,15 IRRF-PF 14010010 

14/01/2025 14010003 R$ 56.420,10 F M SAÚDE 
R$ 16.332,14 coe BB 14010011 
R$ 1. 766,41 Pens.alim. 14010012 
R$ 211,80 cont.sind 14010013 
R$ 677,76 Faltas/ded 14010014 
R$ 42,36 cont.sind 14010015 
R$ 139' 75 cont.sind 14010016 
R$ 56,48 cont.sind 14010017 

R$ 6.544,50 INSS 14010018 

R$ 398,59 IRRF-PF 14010019 

02120100 10 01. 10 302 0010 2.067 3.1.90.04.00 FOPAG - HOSPITAL - T. SAUDE 

14/01/2025 14010006 R$ 91.460,12 F M SAÚDE 

R$ 35' 30 cont.sind 14010020 

RS 5.154' 18 INSS 14010021 

R$ 12.230,24 IRRF-PF 14010022 

14/01/2025 14010008 R$ 15.763,13 F M SAÚDE 

R$ 451,84 Faltas/ded 14010023 
R$ 1.389,85 INSS 14010024 

R$ 16,94 IRRF-PF 14010025 

02120101 10 01. 10 304 0012 2.070 3.1.90.11.00 FOPAG - AGENTES DE ENDEMIAS SAUDE 

14/01/2025 14010010 R$ 21.024,35 F M SAÚDE 

02120103 10 01. 10 122 0002 2.062 3.1.90.04.00 FOPAG - FISIOTERAPIA - T. SAUDE 

14/01/2025 14010013 R$ 6.333,75 F M SAÚDE 

R$ 556,56 INSS 14010036 

02120104 10 01. 10 122 0002 2.062 3.1.90.11.00 FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - GESTOR SAUDE 

14/01/2025 14010018 R$ 2.947,11 F M SAÚDE 

R$ 1.198' 93 coe BB 14010045 

R$ 518,81 INSS 14010046 

R$ 335,15 IRRF-PF 14010047 

02120105 10 01. 10 304 0012 2.070 3.1.90.11.00 FOPAG - VIGILANCIA SANITÁRIA SAUDE 

14/01/2025 14010021 R$ 3.350,58 F M SAÚDE 

R$ 523,84 coe BB 14010050 

R$ 381,24 Pens.alim. 14010051 

R$ 381,63 INSS 14010052 
R$ 3,92 IRRF-PF 14010053 

14/01/2025 14010023 R$ 3.369,89 F M SAÚDE 

RS 440,29 INSS 14010054 

R$ 208,96 IRRF-PF 14010055 

02120106 10 01. 10 301 0009 2.064 3.1.90.11.00 FOPAG - QUALIFAR-SUS SAUDE 

14/01/2025 14010024 R$ 2.031,62 F M SAÚDE 

R$ 168,38 INSS 14010056 
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CLASSIFICAÇÃO ATUAL 

CREDOR DOC. CAIXA 

02120108 02 01. 04 122 0002 2.004 3.3.90.39.00 7SERV GESTÃO DE BENEFICIOS EIRELI 

29/01/202S 29010006 R$ 

02120109 06 01. 04 122 0002 2.01S 3.3.90.30.00 EMPORIO DO PAPEL EIRELI 

1S/01/202S 1S010064 RS 

02120111 OS 01. 04 122 0002 2.013 3.3.90.30.00 EMPORIO DO PAPEL EIRELI 

1S/01/202S 1S01006S RS 

02120113 10 01. 10 302 0010 2.067 3.3.90.30.00 F. R. S. DE LIMA - ME 

30/01/202S 30010021 R$ 

02120114 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.39.00 LD ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

1S/01/202S 1S010030 R$ 
R$ 

02120116 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.39.00 7SERV GESTÃO DE BENEFICIOS EIRELI 

30/01/202S 300100S7 RS 

02120118 09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.39.00 7SERV GESTÃO DE BENEFICIOS EIRELI 
29/01/202S 29010012 R$ 

02120119 OS 01. 04 122 0002 2.013 3.3.90.39.00 DIANA ALVES GALVÃO - ME 

30/01/202S 30010027 R$ 
R$ 

02120120 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.39.00 LD ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
1S/01/202S 1S010039 R$ 

RS 

02120121 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.30.00 EMPORIO DO PAPEL EIRELI 

22/01/202S 22010019 RS 

02120123 10 01. 10 301 0009 2.064 3.3.90.36.00 FRANCISCO ANTONIO SOTERO PESSOA 

1S/01/202S 1S01004S RS 
R$ 

0212012S 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 FRANCISCO ANTONIO SOTERO PESSOA 
16/01/202S 16010009 R$ 

R$ 

R$ 

RS 

02120126 09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.30.00 F. R. S. DE LIMA - ME 
30/01/202S 30010046 RS 

02120127 06 01. 04 122 0002 2.01S 3.3.90.30.00 ADAUTO GOUVEIA MOTTA E CIA LTDA ME 
29/01/202S 29010009 R$ 

R$ 

02120128 10 01. 10 301 0009 2.064 3.3.90.30.00 ADAUTO GOUVEIA MOTTA E CIA LTDA ME 

VALOR CÓD,FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 

GP 

830,03 DIVERSOS 

SMIDU 

3.499,S7 DIVERSOS 

SMARH 
3.401,48 DIVERSOS 

SAUDE 

3.836,46 F M SAÚDE 

SAUDE 

1.749,12 F M SAÚDE 

3S,88 ISSQN 1S010047 

8.200,00 F M SAÚDE 

1.400,00 EDUC.10% 

947,66 FPM 

19,34 ISSQN 

2.383,61 FMAS 

48,89 ISSQN 

2.363,63 FMAS 

2.109,00 DIVERSOS 

111,00 ISSQN 

3.20S,46 FMAS 
436,70 INSS 

129,34 IRRF-PF 

198,S0 ISSQN 

611,3S EDUC.10% 

20.111,62 DIVERSOS 

48,38 IRRF-PJ 

SAUDE 

SMEC 

SMARH 

30010019 

SMDAS 

1S0100SO 

SMDAS 

SAUDE 

1S0100SS 

SMDAS 

SMEC 

16010008 

16010009 

16010010 

SMIDU 

2901000S 

SAUDE 
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EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR/ 
CLASSIFICAÇÃO ATUAL 

CREDOR DOC.CAIXA 

30/01/2025 30010055 R$ 

R$ 

02120129 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.30.00 FRANCISCO FERNANDO PEREIRA PASSOS - ME 
31/01/2025 31010021 R$ 

02120130 10 01. 10 301 0009 2.064 3.3.90.30.00 F. R. S. DE LIMA - ME 

22/01/2025 22010021 R$ 
31/01/2025 31010031 R$ 

02120131 10 01. 10 302 0010 2.067 3.3.90.30.00 F. R. S. DE LIMA - ME 
30/01/2025 30010051 R$ 
30/01/2025 30010052 R$ 

02120132 09 03. 12 361 0013 2.053 4.4.90.52.00 EMPORIO DO PAPEL EIRELI 

22/01/2025 22010007 R$ 

02120133 10 01. 10 302 0010 2.067 3.3.90.30.00 ADAUTO GOUVEIA MOTTA E CIA LTDA ME 

29/01/2025 29010021 R$ 
R$ 

02120134 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.30.00 ADAUTO GOUVEIA MOTTA E CIA LTDA ME 
30/01/2025 30010056 R$ 

R$ 

02120135 12 01. 04 122 0002 2.089 3.3.90.30.00 EMPORIO DO PAPEL EIRELI 
22/01/2025 22010016 RS 

22/01/2025 22010017 R$ 

02120136 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.39.00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 
15/01/2025 15010038 R$ 

16/01/2025 16010027 R$ 
16/01/2025 16010028 R$ 

16/01/2025 16010029 R$ 

05/02/2025 05020010 RS 

02120137 11 02. 08 244 0033 2.081 3.3.90.39.00 DIANA ALVES GALVÃO- ME 
12/03/2025 12030068 R$ 

R$ 

02120138 10 01. 10 301 0009 2.064 3.3.90.30.00 C R DAMASCENO MAGALHÃES - EPP 

15/01/2025 15010035 R$ 

02120139 10 01. 10 301 0009 2.064 3.3.90.39.00 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 
10/01/2025 10010078 RS 
20/02/2025 20020010 R$ 

02120140 09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.39.00 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 
10/01/2025 10010075 RS 

20/02/2025 20020015 R$ 

02120141 06 01. 04 122 0002 2.015 3.3.90.39.00 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA 

VALOR CÓD.FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 

45.962,15 F M SAÚDE 

110,57 IRRF-PJ 

1. 095,00 FMAS 

6.057,82 PMAQ 
1.155,30 F M SAÚDE 

3.514,55 F M SAÚDE 

1.631,95 F M SAúDE 

4.350,00 FUNDEB/CRE 

13.386,05 CUSTEIO 

30010024 

SMDAS 

SAUDE 

SAUDE 

FUNDES 

SAUDE 

32,20 IRRF-PF 29010009 

1.159,53 F M SAÚDE 

2, 79 IRRF-PJ 

3.667,81 DIVERSOS 

2.542,36 DIVERSOS 

168,45 FMAS 

24,28 FMAS 
7,87 FMAS 

8, 55 FMAS 

44,88 FMAS 

674,24 PSB 

13,76 ISSQN 

504,00 DIVERSOS 

1. 723,61 FPM 
1.946,49 F M SAÚDE 

6.074,33 FPM 
4.865,28 EDUC.10% 

SAUDE 

30010025 

SMPGG 

SMDAS 

FMAS 

12030075 

SAUDE 

SAUDE 

SMEC 

SMIDU 
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10/01/2025 10010080 RS 1.940,63 FPM 

31/01/2025 31010041 RS 546,16 FPM 
24/02/2025 24020001 R$ 2.124,56 DIVERSOS 

02120142 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.39.00 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA SMDAS 

10/01/2025 10010076 RS 1. 046,10 FPM 

20/02/2025 20020012 R$ 1.209,55 FMAS 

02120144 11 02. 08 122 0039 2.077 3.3.90.39.00 OSMAR PARENTE ALBUQUERQUE FILHO - ME FMAS 

18/03/2025 18030007 R$ 1.408,80 IGD BF. 

02120145 11 02. 08 122 0039 2.077 3.3.90.39.00 OSWALDELIO C FONTENELE - ME FMAS 

20/01/2025 20010017 RS 253,80 FMAS 

21/01/2025 21010011 R$ 126,90 FMAS 

02120146 11 02. 08 122 0039 2.077 3.3.90.30.00 OSWALDELIO C FONTENELE - ME FMAS 

21/01/2025 21010012 R$ 777,73 FMAS 

21/01/2025 21010013 R$ 553,50 FMAS 

02120147 06 01. 04 122 0002 2.015 3.3.90.39.00 OSWALDELIO C FONTENELE - ME SMIDU 

21/01/2025 21010010 RS 1.177,47 DIVERSOS 

02120151 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.32.00 CLEILSON LIMA GOMES - ME SMDAS 

30/01/2025 30010037 R$ 2.322,00 FMAS 

30/01/2025 30010038 R$ 3.564,00 FMAS 

0212015 3 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.32.00 CLEILSON LIMA GOMES - ME SMDAS 

30/01/2025 30010039 R$ 1. 520,00 FMAS 

27/02/2025 27020043 R$ 1. 308,00 FMAS 

27/02/2025 27020044 R$ 1. 520,00 FMAS 

27/02/2025 27020045 R$ 1.308,00 FMAS 

02120156 09 03. 12 361 0013 2.054 3.1.90.04.00 FOPAG - FUNDEB 70% TEMP. FUNDEB 

13/01/2025 13010001 R$ 2.331,34 FUNDEB/CRE 

RS 334' 94 INSS 13010002 

R$ 254' 51 IRRF-PF 13010003 

02120159 09 03. 12 365 0016 2.058 3.1.90.04.00 FOPAG - FUNDEB 70% - PRE ESCOLA-T. FUNDEB 

13/01/202 5 13010002 R$ 1.785,34 FUNDEB/CRE 

RS 280,94 INSS 13010004 

R$ 254,51 IRRF-PF 13010005 

02120162 09 01. 12 122 0002 2.036 3.1.90.11.00 FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SMEC 

10/01/2025 10010057 RS 3.974,73 FPM 
R$ 1.280,65 coe BB 10010098 

RS 426,66 INSS 10010099 

10/01/2025 10010058 RS 2.692,28 FPM 

RS 219,72 INSS 10010100 

02120164 09 01. 12 122 0002 2.036 3.1.90.11.00 FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - GESTOR SMEC 

10/01/2025 10010060 RS 3.053,67 FPM 

R$ 1.092,37 coe BB 10010101 
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EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR/ 

CLASSIFICAÇÃO ATUAL 

CREDOR DOC. CAIXA VALOR COO.FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 

RS 
R$ 

S18, 81 INSS 

33S,1S IRRF-PF 

0212016S OS 01. 04 122 0002 2.013 3.3.90.39.00 MEDSO MEDICINA EM SAÚDE OCUPACIONAL LTDA 

16/01/202S 16010008 RS 6.000,00 DIVERSOS 

02120166 10 01. 10 301 0009 2.064 3.3.90.39.00 JEFFERSON DOS SANTOS ARAUJO 042333S9366 

1S/01/202S 1S010027 RS 2.83S,66 F M SAÚDE 

RS S7,87 ISSQN 

1S/01/202S 1S010028 RS 708,91 F M SAÚDE 

R$ 14,47 ISSQN 

22/01/202S 22010020 RS 2.824,04 PMAQ 

R$ S7,63 ISSQN 

02120167 os 01. 04 122 0002 2.013 3.3.90.39.00 M. O. DA SILVA MOTA - ME 

1S/01/202S 1S010066 RS 3.479,00 DIVERSOS 

RS 71,00 ISSQN 

02120168 09 03. 12 361 0013 2.0S3 3.3.90.39.00 UNIAO ESTUDANTIL DO SERTAO CENTRAL - UNESC LTDA 

1S/01/202 s 1S010033 RS 6.4SO,OO FUNDEB/CRE 

02120172 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.39.00 HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIRELI 

31/01/202S 31010022 RS 1. 832 '68 FMAS 

RS 41,72 IRRF-PF 

02120173 09 03. 12 361 0013 2.0S3 3.3.90.39.00 UNIAO ESTUDANTIL DO SERTAO CENTRAL - UNESC LTDA 

1S/01/202S 1S010034 RS 6.4SO,OO FUNDEB/CRE 

02120174 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.32.00 LARISSA ALVES CORDEIRO 

1S/01/202S 1S010076 R$ 9.SS9,14 FMAS 

0212017S 09 03. 12 361 0013 2.0S3 3.3.90.39.00 SISTEMA INTEGRADO DE SANEAMENTO RURAL - SISAR 

15/01/2025 1S010071 RS 50,69 FUNDEB/CRE 

02120177 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.39.00 RELEVO DESINGNER & FORMAS LTDA ME 

27/02/2025 27020038 RS 135,00 FMAS 

02120178 10 01. 10 302 0010 2.067 3.3.90.39.00 ANTONIA C S VASCONCELOS 

23/01/2025 23010008 R$ 3.778,03 F M SAÚDE 

R$ 198,84 ISSQN 

02120179 09 03. 12 365 0016 2.056 3.3.90.36.00 WELLYSON LIRA ARAUJO 

22/01/2025 22010003 RS 546,00 FUNDEB/CRE 

R$ 71,50 INSS 
R$ 32,50 ISSQN 

02120180 11 02. 08 244 0033 2.081 3.3.90.39.00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

14/01/2025 14010044 RS 334' 89 FMAS 

05/02/2025 05020018 RS 234,30 FMAS 

02120181 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.39.00 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARÁ 

05/02/2025 05020012 RS 74,14 FMAS 

10010102 
10010103 

SMARH 

SAUDE 

1S01004S 

1S010046 

22010013 

SMARH 

1S010066 

FUNDEB 

SMDAS 

31010024 

FUNDEB 

SMDAS 

FUNDEB 

SMDAS 

SAUDE 

23010006 

FUNDEB 

22010006 
22010007 

FMAS 

SMDAS 
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05/02/2025 05020013 R$ 44,62 FMAS 

05/02/2025 05020014 R$ 51,95 FMAS 

05/02/2025 05020015 R$ 44,78 FMAS 

02120182 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.39.00 TELEMAR NORTE LESTE S/A SMDAS 

16/01/2025 16010022 R$ 100,04 FMAS 

05/02/2025 05020017 R$ 95,02 FMAS 

02120183 11 01. 08 243 0020 2.073 3.3.90.39.00 TELEMAR NORTE LESTE S/A SMDAS 

16/01/2025 16010020 R$ 100,04 FMAS 

05/02/2025 05020019 R$ 95,02 FMAS 

02120184 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.30.00 ADAUTO GOUVEIA MOTTA E CIA LTDA ME SMDAS 

29/01/2025 29010015 R$ 9.636,69 FMAS 

R$ 23,19 IRRF-PF 29010007 

02120185 02 01. 04 122 0002 2.004 3.3.90.30.00 ADAUTO GOUVEIA MOTTA E CIA LTDA ME GP 

29/01/2025 29010008 R$ 5.797,92 DIVERSOS 

R$ 13,95 IRRF-PF 29010004 

02120186 09 02. 12 122 0014 2.041 3.3.90.30.00 ADAUTO GOUVEIA MOTTA E CIA LTDA ME FME 

29/01/2025 29010010 R$ 2.143,46 EDUC.10% 

R$ 5,16 IRRF-PF 29010006 

02120188 09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.39.00 ELENIZA SANTOS SOUZA - MEI SMEC 

30/01/2025 30010011 R$ 360,41 EDUC.10% 

02120189 11 02. 08 244 0033 2.081 3.3.90.30.00 EMPORIO DO PAPEL EIRELI FMAS 

12/03/2025 12030066 R$ 2.400,81 PSB 

02120190 os 01. 04 122 0002 2.013 3.3.90.30.00 ELTON FERREIRA PAULA ME SMARH 

22/01/2025 22010010 R$ 814' 50 DIVERSOS 

02120191 03 01. 04 122 0002 2.008 3.1.90.11.00 FOPAG - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO PGM 
10/01/2025 10010023 R$ 2.264,34 FPM 

10/01/2025 10010025 R$ 16.531,80 FPM 

RS 
R$ 

RS 
R$ 

2.315,27 coe BB 
357,02 Pens.alim. 

85,40 cont.sind 
1. 605, 15 INSS 

10010052 

10010053 

10010054 

10010055 

02120192 07 01. 04 122 0002 2.031 3.1.90.11.00 FOPAG - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, AGRÁRIO E PESCA SMDRAP 
10/01/2025 10010014 R$ 232,34 FPM 

02120193 12 01. 04 122 0002 2.089 3.1.90.11.00 FOPAG - SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 
10/01/2025 10010020 R$ 6.367,00 FPM 

02120194 09 03. 12 361 0013 2.053 3.3.90.30.00 ADAUTO GOUVEIA MOTTA E CIA LTDA ME 
29/01/2025 29010020 RS 

RS 

32.504,54 FUNDEB/CRE 

78,20 IRRF-PF 

02120195 04 01. 04 122 0002 2.010 3.1.90.11.00 FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS 

SMPGG 

FUNDEB 

29010008 

SMFFM 
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10/01/2025 10010029 R$ 2.846,96 FPM 

RS 15,71 cont.sind 10010060 

RS 120,19 INSS 10010061 

10/01/2025 10010030 R$ 8.567,71 FPM 
R$ 2.003,30 coe BB 10010062 
R$ 1.046,25 INSS 10010063 
R$ 182,74 IRRF-PF 10010064 

02120196 11 02. 08 244 0033 2.081 3.3.90.30.00 EMPORIO DO PAPEL EIRELI FMAS 

12/03/2025 12030070 R$ 1. 695 '99 PSB 

02120197 os 01. 04 122 0002 2.013 3.1.90.11.00 FOPAG - SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E REC. HUMANOS SMARH 

10/01/2025 10010033 R$ 682,56 FPM 

10/01/2025 10010035 R$ 9.259,09 FPM 
R$ 454,24 coe BB 10010068 

R$ 261,22 Pens.alim. 10010069 

R$ 14,12 cont.sind 10010070 
R$ 14,29 Cont.sind 10010071 

R$ 826,37 INSS 10010072 

02120198 13 01. 27 122 0002 2.090 3.1.90.11.00 FOPAG - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER SMEL 

10/01/2025 10010038 R$ 47,74 FPM 

02120199 11 02. 08 244 0033 2.081 3.3.90.30.00 EMPORIO DO PAPEL EIRELI FMAS 

12/03/2025 12030069 R$ 448,32 PSB 

02120200 11 02. 08 244 0033 2.081 3.3.90.30.00 EMPORIO DO PAPEL EIRELI FMAS 

12/03/2025 12030067 R$ 441,87 PSB 

02120201 11 02. 08 243 0037 2.079 3.1.90.04.00 FOPAG - CRIANÇA FELIZ - T. FMAS 

10/01/2025 10010042 R$ 7.445,06 CRIA FELIZ 

R$ 619' 95 INSS 10010081 

02120202 11 02. 08 244 0033 2.081 3.1.90.04.00 FOPAG - SERVIÇO DE CONVIV~NCIA - SCFV FMAS 

10/01/2025 10010046 R$ 5.877,45 FPM 

R$ 476,55 INSS 10010083 

02120203 11 01. 08 122 0002 2.071 3.1.90.11.00 FOPAG - SECRETARIA MUN. DE DESEN. ASSISTENCIA SOCIAL SMDAS 

10/01/2025 10010048 R$ 27.796,31 FPM 

R$ 9.384,32 coe BB 10010084 

R$ 423,60 Pens.alim. 10010085 

R$ 42,53 cont.sind 10010086 

R$ 122,95 cont.sind 10010087 

R$ 3.153,55 INSS 10010088 

10/01/2025 10010050 R$ 16.590,72 FPM 

RS 2.081,26 coe BB 10010089 

RS 1.598,33 INSS 10010090 

02120204 11 01. 08 243 0020 2.073 3.1.90.11.00 FOPAG - CONSELHO TUTELAR SMDAS 

10/01/2025 10010053 R$ 6.283,40 FPM 
R$ 776,60 INSS 10010093 

02120205 11 02. 08 244 0033 2.081 3.1.90.11.00 FOPAG - SEC. DES. SOCIAL-PSB/CRAS FMAS 



ceará RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO CONASP 
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consolidado 

EXERC. EMPENHO 

02120206 

02120207 

02120208 

02120209 

02120210 

02120211 

02120212 

02120213 

CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR/ 
CLASSIFICAÇÃO ATUAL 

11 02. 08 122 0039 2.077 3.1.90.04.00 

11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 

10 01. 10 301 0009 2.064 3.1.90.11.00 

10 01. 10 302 0010 2.067 3.1.90.04.00 

10 01. 10 301 0009 2.064 3.1.90.04.00 

10 01. 10 301 0009 2.064 3.1.90.04.00 

10 01. 10 301 0009 2.064 3.1.90.11.00 

10 01. 10 301 0009 2.064 3.1.90.04.00 

01/01/2025 a 31/12/2025 Página : 0020 

CREDOR DOC. CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 

10/01/2025 10010054 R$ 1. 440,28 FPM 
R$ 445,44 coe BB 10010094 
R$ 20,72 cont.sind 10010095 
R$ 165.27 INSS 10010096 

FOPAG - CADASTRO ÚNICO - T FMAS 

10/01/2025 10010055 R$ 3.918,30 FPM 
R$ 317,70 INSS 10010097 

CRISTIANO FERREIRA DE ARAÚJO SMDAS 

17/01/2025 17010010 R$ 250,00 FMAS 

FOPAG - AGENTES DE SAÚDE SAUDE 

17/01/2025 17010002 R$ 63.281,19 ACS 

RS 11.787,99 coe BB 17010004 
R$ 8.148,38 INSS 17010005 

R$ 2.632,04 IRRF-PF 17010006 

FOPAG - SALA DE ESTABILIZAÇÃO/HOSPITAL SAUDE 

14/01/2025 14010025 R$ 30.025,12 CUSTEIO 

RS 1.956,78 INSS 14010057 
R$ 6.680,54 IRRF-PF 14010058 

FOPAG - EQUIPE MUTIPROFISSIONAL - TEMP. SAUDE 

14/01/2025 14010028 R$ 20.504,77 CUSTEIO 

RS 190.50 coe BB 14010059 

RS 1. 948.60 INSS 14010060 
R$ 72,45 IRRF-PF 14010061 

FOPAG - SAÚDE BUCAL - T. SAUDE 

15/01/2025 15010009 R$ 26.251,88 PAB 

R$ 2.286,76 Faltas/ded 15010014 

R$ 3.179,35 INSS 15010015 

R$ 1.318,85 IRRF-PF 15010016 

16/01/2025 16010004 R$ 1.557,29 PAB 
R$ 137,11 INSS 16010006 

FOPAG - PSF POSTOS I ATENÇÃO PRIMÁRIA SAUDE 

15/01/2025 15010014 RS 20.722,80 PAB 

RS 1.890,52 coe BB 15010027 

R$ 70,60 cont.sind 15010028 

RS 14,12 cont.sind 15010029 

R$ 2.342,70 INSS 15010030 

RS 2.085,51 IRRF-PF 15010031 

FOPAG - PSF POSTOS / ATENÇÃO PRIMÁRIA - T SAUDE 

15/01/2025 15010015 RS 10.972,03 PAB 

R$ 888,77 INSS 15010032 

15/01/2025 15010017 RS 50.096,15 PAB 

R$ 370,56 coe BB 15010033 

R$ 35,30 cont.sind 15010034 

R$ 5.275,80 INSS 15010035 
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R$ 4.799,41 IRRF-PF 15010036 

02120218 10 01. 10 301 0009 2.064 3.1.90.11.00 FOPAG - IVQ SAUDE 

16/01/2025 16010002 R$ 8.016,03 PREVINE 
R$ 860,52 INSS 16010002 
R$ 766,40 IRRF-PF 16010003 

16/01/2025 16010003 R$ 2.733,43 CUSTEIO 
R$ 349,05 INSS 16010004 
R$ 174,41 IRRF-PF 16010005 

17/01/2025 17010003 R$ 17.490,32 PMAQ 
R$ 1.818,91 INSS 17010007 

R$ 1.123,65 IRRF-PF 17010008 

02120219 10 01. 10 301 0009 2.064 3.1.90.11.00 FOPAG - PISO ENFERMAGEM / ASSIST. FIN. COMPLEMENTAR SAUDE 

14/01/2025 14010029 R$ 8.600,16 PISO ENFER 

R$ 1.205,28 INSS 14010062 

R$ 827,84 IRRF-PF 14010063 

14/01/2025 14010030 R$ 609,38 PISO ENFER 

R$ 135 '65 INSS 14010064 

R$ 223,87 IRRF-PF 14010065 

02120220 10 01. 10 301 0009 2.064 3.1.90.04.00 FOPAG - PISO ENFERMAGEM I ASSIST. FIN. COMPLEMENTAR SAUDE 

14/01/2025 14010031 R$ 14.519' 11 PISO ENFER 

R$ 2.214,46 INSS 14010066 

R$ 1.965,67 IRRF-PF 14010067 

02120221 10 01. 10 122 0002 2.062 3.1.90.11.00 FOPAG - PISO ENFERMAGEM / ASSIST. FIN. COMPLEMENTAR SAUDE 

14/01/2025 14010032 R$ 682,71 PISO ENFER 

R$ 135 '65 INSS 14010068 

R$ 150,54 IRRF-PF 14010069 

14/01/2025 14010033 R$ 1.371,64 PISO ENFER 

RS 171,68 INSS 14010070 

R$ 67,41 IRRF-PF 14010071 

02120222 10 01. 10 302 0010 2.067 3.1.90.04.00 FOPAG - PISO ENFERMAGEM / ASSIST. FIN. COMPLEMENTAR SAUDE 

14/01/2025 14010034 R$ 23.244,99 PISO ENFER 

RS 2.656,30 INSS 14010072 

R$ 655,28 IRRF-PF 14010073 

14/01/2025 14010035 R$ 6.418,12 PISO ENFER 

R$ 737,34 INSS 14010074 

R$ 174,81 IRRF-PF 14010075 

02120223 10 01. 10 304 0012 2.070 3.1.90.11.00 FOPAG - PISO ENFERMAGEM / ASSIST. FIN. COMPLEMENTAR SAUDE 

14/01/2025 14010036 RS 609' 38 PISO ENFER 
R$ 135 '65 INSS 14010076 

RS 223,87 IRRF-PF 14010077 

02120224 10 01. 10 302 0010 2.067 3.1.90.11.00 FOPAG - PISO ENFERMAGEM / ASSIST. FIN. COMPLEMENTAR SAUDE 

14/01/2025 14010037 RS 1.856,92 PISO ENFER 

R$ 353,10 INSS 14010078 

RS 426,34 IRRF-PF 14010079 

14/01/2025 14010038 R$ 13.882 '88 PISO ENFER 
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CREDOR DOC. CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 

R$ 
R$ 

02120225 10 01. 10 304 0012 2.070 3.3.90.39.00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

21/01/2025 21010019 R$ 

02120226 09 02. 12 361 0013 2.044 3.1.90.13.00 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

03/11/2025 03110013 R$ 

03/11/2025 03110015 R$ 

SOCIAL 

1. 683,21 INSS 
541,21 IRRF-PF 

395,28 F M SAÚDE 

- INSS 
244.692,73 FUNDEB/CRE 

55.307,27 FUNDEB/CRE 

02120227 09 02. 12 365 0016 2.050 3.1.90.13.00 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

03/11/2025 03110016 R$ 81.179' 67 FUNDEB/CRE 

19/11/2025 19110033 R$ 204.392 '70 FUNDEB/CRE 

19/11/2025 19110035 R$ 4.295,56 FUNDEB/CRE 

19/11/2025 19110045 R$ 132,07 FUNDEB/CRE 

02120228 09 03. 12 361 0013 1.018 4.4.90.51.00 WKL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME 

31/01/2025 31010016 R$ 98.454,86 FUNDEB/CRE 

R$ 2.009,28 ISSQN 

21/02/2025 21020013 R$ 97.142,61 FUNDEB/CRE 

R$ 1.982,50 ISSQN 

21/03/2025 21030017 R$ 103.599,78 FUNDEB/CRE 

05/05/2025 05050009 R$ 103.599,78 FUNDEB/CRE 
R$ 2.114,28 ISSQN 

16/05/2025 16050005 R$ 145.200,04 FUNDEB/CRE 
R$ 2.963,27 ISSQN 

29/05/2025 29050001 R$ 142.416,61 FUNDEB/CRE 

R$ 2.906,46 ISSQN 

03040014 11 02. 08 244 0033 2.081 3.3.90.30.00 F. R. S. DE LIMA - ME 

18/03/2025 18030005 R$ 309,50 PSB 

03060108 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.39.00 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQUE 85278602368 

15/01/2025 15010002 R$ 1.036,80 DIVERSOS 

R$ 43,20 ISSQN 

04010011 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.30.00 OSWALDELIO C FONTENELE - ME 

21/01/2025 21010015 R$ 1.971,13 FMAS 

04010013 11 02. 08 122 0039 2.077 3.3.90.30.00 OSWALDELIO C FONTENELE - ME 

21/01/2025 21010014 R$ 3.878,59 FMAS 

21/01/2025 21010016 R$ 2.234,89 FMAS 

04070006 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 ALEXANDRA DA SILVA PEREIRA 
04/02/2025 04020011 R$ 250,00 FMAS 

04070007 10 01. 10 301 0009 2.065 3.3.90.48.00 MARCOS VINICIUS FERNANDES RODRIGUES DUARTE 

15/01/2025 15010024 R$ 4.500,00 F M SAÚDE 

04070008 10 01. 10 301 0009 2.065 3.3.90.48.00 JULIANA BARROCAS LINHARES 

15/01/2025 15010026 R$ 2.000,00 F M SAÚDE 

04070009 10 01. 10 301 0009 2.065 3.3.90.48.00 BEATRIZ MACHADO THOMAZ VASCONCELOS 

14010080 

14010081 

SAUDE 

FME 

FME 

FUNDEB 

31010114 

21020010 

05050007 

16050004 

29050001 

FMAS 

SAUDE 

15010005 

SMDAS 

FMAS 

SMDAS 

SAUDE 

SAUDE 

SAUDE 
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15/01/2025 15010025 R$ 

04070010 10 01. 10 301 0009 2.065 3.3.90.48.00 KARINA RODRIGUES DA SILVA 

15/01/2025 15010023 R$ 

04090007 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 EMANOEL JONAS DA SILVA FONTENELE 

04/02/2025 04020021 R$ 

04100007 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 MARIA DE LOURDES BRITO 
04/02/2025 04020022 R$ 

3.500,00 F M SAÚDE 

3.500,00 F M SAÚDE 

300,00 FMAS 

250,00 FMAS 

04110003 09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.39.00 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQUE 85278602368 

31/01/2025 31010029 R$ 3.240,00 EDUC.10% 

04110004 09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.39.00 ELENIZA SANTOS SOUZA - MEl 

30/01/2025 30010012 R$ 1.010,07 EDUC.10% 

R$ 27,97 ISSQN 

06090002 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 MARIA LIDUÍNA SILVA DE ABREU 

04/02/2025 04020013 R$ 250,00 FMAS 

06090003 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 AIRTON JUNHO ALVES 

04/02/2025 04020031 R$ 250,00 FMAS 

06090004 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA SANTOS 

04/02/2025 04020020 R$ 250,00 FMAS 

10120022 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.36.00 FRANCISCO ANTONIO SOTERO PESSOA 

15/01/2025 15010046 R$ 1.190, 64 DIVERSOS 

R$ 66,00 ISSQN 

R$ 63,36 INSS 

12010008 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.32.00 CLEILSON LIMA GOMES - ME 

15/01/2025 15010070 R$ 1. 308,00 FMAS 

13120005 12 01. 04 122 0002 2.089 3.3.90.30.00 F. R. S. DE LIMA - ME 

22/01/2025 22010012 R$ 443,10 DIVERSOS 

15050006 os 01. 04 122 0002 2.013 3.3.90.39.00 OPEN TELECOM LTDA 

31/01/2025 31010024 R$ 650,00 FPM 

15050007 09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.39.00 OPEN TELECOM LTDA 

31/01/2025 31010026 R$ 1. 350,00 EDUC.10% 

15050008 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.39.00 OPEN TELECOM LTDA 

31/01/2025 31010018 R$ 1.150,00 F M SAÚDE 

15050009 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.39.00 OPEN TELECOM LTDA 

30/01/2025 30010033 R$ 800,00 FMAS 

18110008 09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.39.00 FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DE ALBUQUERQUE 85278602368 

31/01/2025 31010027 RS 13.600,00 EDUC.10% 

SAUDE 

SMDAS 

SMDAS 

SMEC 

SMEC 

30010014 

SMDAS 

SMDAS 

SMDAS 

SAUDE 

15010056 
15010057 

SMDAS 

SMPGG 

SMARH 

SMEC 

SAUDE 

SMDAS 

SMEC 



ceará RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO CONASP 
Governo Municipal de chaval 

consolidado 
01/01/2025 a 31/12/2025 Página : 0024 

EXERC. EMPENHO 

19120005 

19120006 

19120007 

22010008 

22010009 

22010010 

CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR/ 
CLASSIFICAÇÃO ATUAL 

CREDOR DOC.CAIXA 

09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.36.00 WELLYSON LIRA ARAUJO 

22/01/2025 22010002 R$ 

R$ 

R$ 

09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.36.00 WELLYSON LIRA ARAUJO 

22/01/2025 22010001 R$ 

R$ 

R$ 

os 01. 04 122 0002 2.013 3.3.90.36.00 WELLYSON LIRA ARAUJO 

22/01/202 5 22010029 R$ 

R$ 
R$ 

10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.35.00 FONT ASSESSORIA EM LICITAÇÃO 

23/01/2025 23010009 R$ 

09 01. 12 122 0002 2.036 3.3.90.39.00 FONT ASSESSORIA EM LICITAÇÃO 

23/01/2025 23010007 R$ 

12 01. 04 122 0002 2.089 3.3.90.35.00 FONT ASSESSORIA EM LICITAÇÃO 

23/01/2025 23010010 R$ 

SUBTOTAL .... R$ 

TOTAL GERAL .. R$ 

VALOR CÓD.FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 

SMEC 
294,00 EDUC.10% 

38,50 INSS 22010004 

17' 50 ISSQN 22010005 

SMEC 

294,00 EDUC.10% 

38,50 INSS 22010002 
17,50 ISSQN 22010003 

SMARH 

294,00 DIVERSOS 

38,50 INSS 22010022 

17' 50 ISSQN 22010023 

E GESTÃO PUBLICA EIRELI SAUDE 

4.000,00 F M SAÚDE 

E GESTÃO PUBLICA EIRELI SMEC 

4.000,00 EDUC.10% 

E GESTÃO PUBLICA EIRELI SMPGG 

4.000,00 DIVERSOS 

3.498.129,98 

3.517.783,52 



ceará 

Governo Municipal de chaval 

consolidado 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE CANCELAMENTO 
01/01/2025 a 31/12/2025 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR VALOR 

2020 

2024 

01060021 06 01. 15 452 0025 2.019 3.3.90.39.00 COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 

01/12/2025 RS 12,93 

01070002 10 01. 10 301 0008 2.065 3.3.90.30.00 A. A. E SILVA CARVALHO 

01/12/2025 RS 2.215,20 

01070003 10 01. 10 302 0010 2.068 3.3.90.30.00 A. A. E SILVA CARVALHO 
01/12/2025 RS 6.839,00 

01120012 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.39.00 HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA- EIRELI 

01/12/2025 RS 4,84 

01120037 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.39.00 HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIRELI 

01/12/2025 RS 184,00 

01120042 10 01. 10 301 0008 2.065 3.3.90.39.00 ERISVANIA C DOS SANTOS LEITE ME 

01/12/2025 R$ 1. 904,00 

02010094 09 02. 12 122 0002 2.037 3.3.90.39.00 MARTINS TIMBO CONSTRUTORA LOCAÇÃO E SERVIÇOS 

01/12/2025 RS 4.950,32 

02010104 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 LUCIANO SANTOS FREIRE 
01/12/2025 

03020021 10 01. 10 301 0008 2.065 3.3.90.36.00 RAIMUNDA DE OLIVEIRA MOTA 
01/12/2025 

R$ 

RS 

05030006 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.39.00 HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA- EIRELI 
01/12/2025 R$ 

05030010 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.39.00 HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIRELI 
01/12/2025 RS 

14120001 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.14.00 FRANCISCO JOS~ TEIXEIRA PEREIRA 
01/12/2025 RS 

16110001 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.48.00 JUVERLANDIA COSTA SILVA 

01/12/2025 

18080016 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.48.00 ADELAIDE DA COSTA SANTOS 

RS 

01/12/2025 RS 

22060003 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.48.00 IRACEMA DO NAZAR~ CARDOSO ARAGÃO 
01/12/2025 RS 

30060001 10 01. 10 122 0002 2.062 3.3.90.48.00 ANTONIA SOTERO GOMES 
01/12/2025 RS 

SUBTOTAL .... RS 

300,00 

600,00 

10,85 

616,36 

35,00 

300,00 

210,00 

350,00 

350,00 
18.882,50 

CONASP 
Página : 0001 

SMIDU 

SAUDE 

SAUDE 

SAUDE 

SMDAS 

SAUDE 

FME 

SMDAS 

SAUDE 

SAUDE 

SMDAS 

SMDAS 

SAUDE 

SAUDE 

SAUDE 

SAUDE 

01100072 10 01. 10 302 0010 2.067 3.3.90.39.00 MAIS SAÚDE CONSULTORIA E AUDITORIA M~DICA HOSPITALAR LTDA-ME SAUDE 



ceará 
Governo Municipal de chaval 

consolidado 

RESTOS A PAGAR - MOVIMENTOS DE CANCELAMENTO 

01/01/2025 a 31/12/2025 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR VALOR 

01/12/2025 R$ 5.500,00 

03060074 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 CEZARIO RAIMUNDO DA SILVA SANTOS 

01/12/2025 R$ 1.000' 00 

10090005 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.36.00 FRANCIENE DOS SANTOS ALVES 

01/12/2025 R$ 475,00 

15050009 11 01. 08 122 0002 2.071 3.3.90.39.00 OPEN TELECOM LTDA 

01/12/2025 R$ 1. 600,00 
SUBTOTAL .. ,,R$ 8.575,00 

TOTAL GERAL .. R$ 27.457,50 

CONASP 
Página : 0002 

SMDAS 

SMDAS 

SMDAS 
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